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AtO nº 179 / 2022
O GOVeRNADOR DO eStADO De SANtA CAtARINA, resolve 
PROmOVeR, de acordo com o artigo 71, inciso XV, da Constituição 
do Estado, de 05 de outubro de 1989, pelo critério de MERECI-
MENTO ao Posto de Coronel BM, a contar de 25 de novembro de 
2019, o Ten. Cel. BM GIOVANNI MATIUZZI ZACARIAS, matrícula 
nº 0920244-7-01, conforme processo CBMSC 15358/2019.

AtO nº 180 / 2022
O GOVeRNADOR DO eStADO De SANtA CAtARINA, re-
solve PROMOVER, de acordo com o artigo 71, inciso XV, da 
Constituição do Estado, de 05 de outubro de 1989, pelo critério 
de MERECIMENTO ao Posto de Coronel BM, a contar de 25 de 
novembro de 2019, o Ten. Cel. BM GUIDEVERSON DE LOUREN-
CO HEISLER, matrícula nº 0920243-9-01, conforme processo 
CBMSC 15358/2019.

AtO nº 181 / 2022
O GOVeRNADOR DO eStADO De SANtA CAtARINA, resolve 
PROmOVeR, de acordo com o artigo 71, inciso XV, da Constituição 
do Estado, de 05 de outubro de 1989, pelo critério de MERECI-
MENTO ao Posto de Coronel BM, a contar de 25 de novembro de 
2019, o Ten. Cel. BM HELTON DE SOUZA ZEFERINO, matrícula 
nº 0920840-2-01, conforme processo CBMSC 15358/2019.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do estado

O GOVeRNADOR DO eStADO De SANtA CAtARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

AtO nº 464 / 2022
O GOVeRNADOR DO eStADO De SANtA CAtARINA, no 
uso de suas atribuições, conforme processo nº SCC 2895/2022, 
resolve baixar os seguintes atos, no âmbito da SDE, a partir de 
01/03/2022:

* eXONeRAR, de acordo com o art. 169, da Lei n° 6.745/85, LUIZ 
FERNANDO ARAGONES DIDONE, matrícula n° 0615144-2-02, 
da FG de ASSISTENTE DE GABINETE , nível DGS/3.

* NOMeAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da Lei n° 6.745/85, 
LUIZ FERNANDO ARAGONES DIDONE, matrícula n° 0615144-2-
02, para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO DE REVISÃO 
DE PROCESSOS, nível DGS/2, da DIRETORIA DE RELAÇÕES 
E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON. (Republicado por 
incorreção)

AtO nº 626 / 2022
DeSIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, confor-
me processo nº IPREV 1420/2022, ABELARDO OSNI ROCHA 
JUNIOR, mat. nº 0388873-8-02, GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, para responder, cumulativamente, pelo cargo de 
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, nível FG - 1, do 
IPREV, em substituição ao titular, JEAN JACQUES DRESSEL 
BRAUN, mat. nº 0379159-9-01, durante o usufruto de férias, no 
período de 04/04/2022 a 14/04/2022.
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AtO nº 627 / 2022
FAZeR CeSSAR, conforme processo n° CGE 254/2022, a desig-
nação de ALINE GRAZIELA MILANEZZI SONAI, mat. nº 0951128-
8-04, para responder pelo cargo de ASSESSOR TECNICO, nível 
DGS - 2, da CGE, efetuada por intermédio do Ato nº 371, publicado 
no dia 07/03/2022.

AtO nº 628 / 2022
DeSIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, confor-
me processo nº SAP 11198/2022, JAIme ANtONIO FILHO, mat. 
nº 0998477-1-01, ASSESSOR DE GABINETE, para responder, 
cumulativamente, pelo cargo de DIRETOR-GERAL ADJUNTO 
DO DePARtAmeNtO De ADmINIStRACAO SOCIOeDuCAtIVA, 
nível FG - 1, da SAP, em substituição à titular, SIMONE ROCHA 
DA SILVA, mat. nº 0373127-8-01, durante o usufruto de férias, no 
período de 18/03/2022 a 01/04/2022.

AtO nº 629 / 2022
DeSIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº PGE 1116/2022, CLEBER ROSSO BICCA, mat. nº 
0950212-2-01, COORDENADOR ESPECIALIZADO, para responder, 
cumulativamente, pelo cargo de GERENTE DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, nível FG - 2, da PGE, em substituição ao titular, 
ANDRE BASTOS, mat. nº 0956119-6-01, durante o usufruto de 
férias, no período de 21/03/2022 a 08/04/2022.

AtO nº 630 / 2022
DeSIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº SAP 10988/2022, SImONe ROCHA DA SILVA, mat. nº 
0373127-8-01, DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO SOCIOEDUCATIVA, para responder, 
cumulativamente, pelo cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO SOCIOEDUCATIVA, nível DGE, da SAP, 
em substituição ao titular, ZENO AUGUSTO TRESSOLDI, mat. 
nº 0387594-6-01, durante o usufruto de férias, no período de 
17/02/2022 a 26/02/2022.

AtO nº 631 / 2022
DeSIGNAR, de acordo com o art. 39, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº SIE 8347/2022, DANIELA BARBOSA PACHECO, 
mat. n° 0294494-4-01, para exercer o cargo de DIRETOR DE 
PLANEJAMENTO, nível FG - 1, da SIE, a contar de 09/03/2022.

AtO nº 641 / 2022
O GOVeRNADOR DO eStADO De SANtA CAtARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo nº FCEE 7306/2021, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da FCEE:

* tORNAR SeM eFeItO, a designação de FRANCIeLe DA SILVA 
BRUCHADO, mat. 0631522-4-01, para exercer a FCE de AUXILIAR, 
nível FCE - 5, efetuada por intermédio do Ato n° 128, publicado 
no dia 21/01/2022.

* DeSIGNAR, de acordo com os art. 39, da Lei nº 6.745/85, JeIS-
SON KLEIN GARCIA, mat. 0677345-1-01, para exercer a FCE de 
AUXILIAR, nível FCE-5, a contar de 03/01/2022.

AtO nº 644 / 2022
ALteRAR, conforme processo n° SAP 8825/2022, no Ato n° 348, 
publicado no dia 10/02/2022, que designou JOSIANE DA SILVA, mat. 
n° 0656805-0-01, para exercer o cargo de Assistente de Gabinete, 
da SAP, a parte referente a vigência, que deverá ser: 07/02/2022.

AtO nº 650 / 2022
NOMeAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da Lei nº 6.745/85, 
conforme processo nº DETRAN 13424/2022, ANA PAULA BALLS-
TAEDT, para exercer o cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO DO 
CONSELHO ESTADUAL DE TR NSITO - CETRAN , nível DGS 
- 3, do DetRAN.

AtO nº 658 / 2022
tORNAR SeM eFeItO, conforme processo n° SeS 35447/2022, 
a nomeação de FABIO HANN, para exercer o cargo de GERENTE 
REGIONAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE, da SES, 
efetuada por intermédio do Ato nº 601, publicado no dia 10/03/2022.

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do estado

JORGe eDuARDO tASCA
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808866

PROCuRADORIA GeRAL DO eStADO
Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2022, que celebram 
a Procuradoria-Geral do Estado de Santa Catarina a Secretaria de 
estado da Administração.
OBJETO: disciplinar a apresentação e o atendimento das requisições 
de informações para instrução de processos judiciais e administra-
tivos dos Procuradores do Estado com a utilização do Sistema de 
Gestão de Processos Judiciais da Procuradoria-Geral do Estado.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a contar da assinatura.
SIGNATÁRIOS: Alisson de Bom de Souza, Procurador-Geral do 
Estado de Santa Catarina, e Jorge Eduardo Tasca Secretário de 
estado da Administração.
DAtA DA ASSINAtuRA: 16 de março de 2022.
PROCESSO: PGE 8440/2021
Florianópolis, 16 de março de 2022
Alisson de Bom de Souza
Procurador-Geral do Estado de Santa Catarina

Cod. mat.: 808265

PORtARIA GAB/PGe Nº 66/2022                               16.03.2022
O PROCuRADOR-GeRAL ADJuNtO PARA ASSuNtOS AD-
MINIStRAtIVOS, no exercício de suas de atribuições legais e, 
considerando as competências delegadas por meio da Portaria 
GAB/PGE 049/21,
ReSOLVe:
Art. 1º Autorizar CASSANDRA HELENA FAES, Arquiteta, matrícu-
la 634.441-0-01, a conduzir veículo oficial pertencente à frota da 
Procuradoria-Geral do Estado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
eDeRSON PIReS
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Administrativos

Cod. mat.: 808431

PORtARIA GAB/PGe Nº 67/2022                                 16.03.2022
O PROCuRADOR-GeRAL ADJuNtO PARA ASSuNtOS AD-
MINIStRAtIVOS, no exercício de suas de atribuições legais e, 
considerando as competências delegadas por meio da Portaria 
GAB/PGE 049/21,
ReSOLVe:
Art. 1º Autorizar ADEILTON ANTONIO SILVA CELESTINO, Enge-
nheiro, matrícula 634.442-9-01, a conduzir veículo oficial pertencente 
à frota da Procuradoria-Geral do Estado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
eDeRSON PIReS
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Administrativos

Cod. mat.: 808438

DeFeSA CIVIL DO eStADO De SANtA CAtARINA
eXtRAtO De teRMO De COMPROMISSO
Partes: A Defesa Civil do Estado de Santa Catarina - DC e o 
Município de Massaranduba. Objeto: Kit de transposição de 
Obstáculo. Dimensões: 07 (sete) metros de comprimento por 
05 (cinco) metros de largura. Localidade: Ribeirão Treze de Maio. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado. Prazo execução das Obras das Ca-
beceiras: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua pu-
blicação em Diário Oficial do Estado. Assinaturas: David Christian 
Busarello pela DC e Armindo Sesar Tassi pela Prefeitura Municipal 
de massaranduba.
Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de Santa 
Catarina da Regional de Jaraguá do Sul. SGPE: DC 0642/2022.

DeFeSA CIVIL DO eStADO De SANtA CAtARINA
eXtRAtO De teRMO De COMPROMISSO
Partes: A Defesa Civil do Estado de Santa Catarina - DC e o 
Município de Massaranduba. Objeto: Kit de transposição de 
Obstáculo. Dimensões: 10 (dez) metros de comprimento por 05 
(cinco) metros de largura. Localidade: Ribeirão Treze de Maio – 
estrada dos Carroceiros. Vigência: 12 (doze) meses, contados 
a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado. Prazo 
execução das Obras das Cabeceiras: 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da sua publicação em Diário Oficial do Estado. 
Assinaturas: David Christian Busarello pela DC e Armindo Sesar 
Tassi pela Prefeitura Municipal de Massaranduba.
Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de Santa 
Catarina da Regional de Jaraguá do Sul. SGPE: DC 0644/2022.

DeFeSA CIVIL DO eStADO De SANtA CAtARINA
eXtRAtO De teRMO De COMPROMISSO
Partes: A Defesa Civil do Estado de Santa Catarina - DC e o 
Município de Massaranduba. Objeto: Kit de transposição de 
Obstáculo. Dimensões: 07 (sete) metros de comprimento por 05 
(cinco) metros de largura. Localidade: Ribeirão Irma. Vigência: 
12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado. Prazo execução das Obras das Cabeceiras: 
180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua publicação 
em Diário Oficial do Estado. Assinaturas: David Christian Bu-
sarello pela DC e Armindo Sesar Tassi pela Prefeitura Municipal 
de massaranduba.
Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de Santa 
Catarina da Regional de Jaraguá do Sul. SGPE: DC 0646/2022.

DeFeSA CIVIL DO eStADO De SANtA CAtARINA
eXtRAtO De teRMO De COMPROMISSO
Partes: A Defesa Civil do Estado de Santa Catarina - DC e o 
Município de Massaranduba. Objeto: Kit de transposição de 
Obstáculo. Dimensões: 11 (onze) metros de comprimento por 
05 (cinco) metros de largura. Localidade: Ribeirão Treze de Maio 
– Estrada Egon Kardauke. Vigência: 12 (doze) meses, contados 
a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado. Prazo exe-
cução das Obras das Cabeceiras: 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da sua publicação em Diário Oficial do Estado. 
Assinaturas: David Christian Busarello pela DC e Armindo Sesar 
Tassi pela Prefeitura Municipal de Massaranduba.
Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de Santa 
Catarina da Regional de Jaraguá do Sul. SGPE: DC 0648/2022.

DeFeSA CIVIL DO eStADO De SANtA CAtARINA
eXtRAtO De teRMO De COMPROMISSO
Partes: A Defesa Civil do Estado de Santa Catarina - DC e o 
Município de Massaranduba. Objeto: Kit de transposição de 
Obstáculo. Dimensões: 13 (treze) metros de comprimento por 
05 (cinco) metros de largura. Localidade: São José – Estrada 
tifa 380. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. Prazo execução das 
Obras das Cabeceiras: 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir da sua publicação em Diário Oficial do Estado. Assinaturas: 
David Christian Busarello pela DC e Armindo Sesar Tassi pela 
Prefeitura Municipal de Massaranduba.
Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de Santa 
Catarina da Regional de Jaraguá do Sul. SGPE: DC 0649/2022.

DeFeSA CIVIL DO eStADO De SANtA CAtARINA
eXtRAtO De teRMO De COMPROMISSO
Partes: A Defesa Civil do Estado de Santa Catarina - DC e o 
Município de Massaranduba. Objeto: Kit de transposição de 
Obstáculo. Dimensões: 10 (dez) metros de comprimento por 05 
(cinco) metros de largura. Localidade: Ribeirão Treze de Maio – 
Estrada João Olos. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado. Prazo execução 
das Obras das Cabeceiras: 180 (cento e oitenta) dias, contados 
a partir da sua publicação em Diário Oficial do Estado. Assina-
turas: David Christian Busarello pela DC e Armindo Sesar Tassi 
pela Prefeitura Municipal de Massaranduba.
Fiscal: Coordenador Regional da Defesa Civil do Estado de Santa 
Catarina da Regional de Jaraguá do Sul. SGPE: DC 0650/2022.

Cod. mat.: 808316

O DIÁRIO OFICIAL ESTÁ MAIS PERTO DE VOCÊ
Acesse o Diário Oficial do Estado: www.doe.sea.sc.gov.br
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PORtARIA nº 270/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 114515/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Capão Alto, para abrigar as Es-
colas Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos cadastros 
no Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de Cria-
ção

Matrícula

1490 E.E.B. Emiliano Ramos 01/07/1954 6661
3772 Escola Isolada 26/08/1974 24797

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808184

PORtARIA nº 271/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 114798/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Ponte Alta, para abrigar as Esco-
las Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos cadastros no 
Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

2797 E.E.B. São Tarcisio 12/04/1985 Inexistente
4042 E.I. Barriga Verde 29/10/1981 5635
4045 E.I. Caraguatá 12/05/1980 4319
4047 e.I. Cerro Verde I 30/03/1998 3939
4052 E.I. Monjolinho 25/04/1977 1541

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808185

PORtARIA nº 277/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 117265/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Xaxim, para abrigar as Escolas 
Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos cadastros no Sis-
tema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado da 
Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação ao 
imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de Cria-
ção Matrícula

2284 E.E.B. Luiz Lunardi 26/11/1956 7569
2288 E.E.B. Gomes Carneiro 24/12/1946 7529
2299 eeF. Diadema 15/02/1954 7542
2323 E.E.B. Profª Neusa Neli 

Massolini 14/05/1964 15463
2348 E.E.B. Anita Garibaldi 20/10/1954 1100
2349 E.E.B. Profº Custódio de 

Campos 22/04/1970 7525

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808186

PORtARIA nº 278/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 117377/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Xanxerê, para abrigar as Esco-
las Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos cadastros no 
Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 

na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

2327 E.E.B. Romildo Cze-
panhik 26/11/1985 12926, 10431 e 

11147

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808188

PORtARIA nº 279/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve DeSAFetAR o imóvel que foi transferido 
ao CBMSC por meio da Portaria nº 11/2020 e tRANSFeRI-LO, 
conforme processo PCSC 133951/2021, para uso da Polícia Civil 
de Santa Catarina, para abrigar a DPCAMI de Canoinhas, com área 
de 600,00 m² (seiscentos metros quadrados), com área constru-
ída de 234,45 m² (duzentos e trinta e quatro metros e quarenta e 
cinco decímetros quadrados), de propriedade do Estado de Santa 
Catarina, localizado na Rua Três de Maio, 147, Centro, Canoinhas 
- SC, matriculado sob o número 13.441 no Cartório de Registro 
Geral de Imóveis da Comarca de Canoinhas e cadastrado sob o nº 
3833 no Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de 
estado da Administração - SeA. As obrigações administrativas em 
relação ao imóvel estão previstas no Termo de Responsabilidade. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com prazo 
indeterminado, conforme termo supracitado.

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808418

PORtARIA nº 280/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 106509/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Itajaí, para abrigar as Escolas 
Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos cadastros no Sis-
tema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado da 
Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação ao 
imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

429 E.E.B. Carlos Fantini 23/05/1969 Inexistente
431 E.E.B. Profº Henrique 

midon 23/02/1953 46838

435 E.E.B. Deputado Nilton 
Kucker 15/12/1965 66696

436 E.E.B. Dom Afonso 
Niehues 31/03/1969 Inexistente

449 E.E.B. Elizabeth Konder 
Reis 06/11/1985 Inexistente

451 E.E.B. Paulo Bauer 13/04/1972 3334
453 E.E.M. Profº Henrique 

da Silva Fontes 12/03/1964 68651

454 e.e.F. Francisco de 
Paula Seara 06/05/1954 51122

490 E.E.M. Victor Meirelles 12/03/1964 64831, 64832 
e 6094

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808419

PORtARIA nº 281/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 117445/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de São Domingos, para abrigar as 
Escolas Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos cadastros 
no Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

3683 E.E.B. João Roberto 
moreira 26/05/1962 7156

3742 E.E.B. Santo Antônio 14/03/1959 6832
4084 E.E.B. Profª Neli Ottoni 

Lange 15/05/1963 7803

4310 E.E.B. Prefeito Arlindo 
Barbiero 16/07/1986 4230

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808423

PORtARIA nº 282/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 117487/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Bom Jesus, para abrigar a Es-
cola Estadual, conforme tabela abaixo e respectivo cadastro no 
Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

3710 e.I. Linha tiradentes 06/07/1984 11731

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808425

PORtARIA nº 283/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 117581/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Lajeado Grande, para abrigar a 
Escola Estadual, conforme tabela abaixo e respectivo cadastro no 
Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

4096 Profª Antônia G. Freitas 01/03/1970 16566

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808441

PORtARIA nº 284/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 118839/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Entre Rios, para abrigar a Es-
cola Estadual, conforme tabela abaixo e respectivo cadastro no 
Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de Criação Matrícula
4247 E.E.B. Pio XII 27/03/1987 7492

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808444

PORtARIA nº 285/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 118848/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Faxinal dos Guedes, para abrigar 
a Escola Estadual, conforme tabela abaixo e respectivo cadastro no 
Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

4621 E.E.B. Alexandre 
Antoniolli 01/03/1982 13982

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808447

PORtARIA nº 286/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 118909/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Caçador, para abrigar as Esco-
las Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos cadastros no 
Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

2155 E.R. Castelhano 09/09/1999 19764
2156 E.E.B. Dr. Nayá Gonzaga 

Sampaio 11/07/1968 18955
2231 E.E.B. Dom Orlando Dotti 31/03/1970 5120
2232 E.I. Linha São Pascoal 22/04/1974 18988
2757 E.E.M. Irmão Léo 17/04/1978 2100

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808449

PORtARIA nº 287/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 118921/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Macieira, para abrigar a Escola 
Estadual, conforme tabela abaixo e respectivo cadastro no Sistema 
de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado da Ad-
ministração - SEA. As obrigações administrativas em relação ao 
imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data De 
Criação Matrícula

3540 E.E.B Albina Mosconi 12/05/1960 9677

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808454

PORtARIA nº 289/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 118942/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Matos Costa, para abrigar a 
Escola Estadual, conforme tabela abaixo e respectivo cadastro no 
Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

3542 E.E.B Dom Daniel Hostin 11/04/1949 12573

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808456

PORtARIA nº 290/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 118956/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Rio das Antas, para abrigar a 
Escola Estadual, conforme tabela abaixo e respectivo cadastro no 
Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de Criação Matrícula
3551 E.E.B Santos Anjos 20/12/1978 26806

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808458

PORtARIA nº 291/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 118975/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Calmon, para abrigar a Escola 
Estadual, conforme tabela abaixo e respectivo cadastro no Sistema 
de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado da Ad-
ministração - SEA. As obrigações administrativas em relação ao 
imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de Criação Matrícula
3809 E.E.B. Calmon 25/03/1986 3712

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808459

PORtARIA nº 292/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme processo 
SED 119112/2021, a responsabilidade da administração dos imóveis, 
com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da Educação 
- SED, no Município de Dionísio Cerqueira, para abrigar as Esco-
las Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos cadastros no 
Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

2166 E.E.B. José do Patro-
cínio 22/12/1987 Inexistente

2181 E.E.B. Profª Maria da 
Glória Mattos 02/12/1954 1175

5136 E.E.B. Gov. Irineu Bor-
nhausen 30/04/1977 14665 e 

13964

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808481

PORtARIA nº 293/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 119147/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Princesa, para abrigar a Escola 
Estadual, conforme tabela abaixo e respectivo cadastro no Sistema 
de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado da Ad-
ministração - SEA. As obrigações administrativas em relação ao 
imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de Cria-
ção Matrícula

4051 E.E.B. Antenor Nas-
centes 30/03/1973 7495 e 

4862

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808484

PORtARIA nº 294/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme processo 
SED 119218/2021, a responsabilidade da administração dos imóveis, 
com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da Educação 
- SED, no Município de São José do Cedro, para abrigar as Esco-
las Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos cadastros no 
Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

4110 E.E.B. Cedrense 02/03/1978 2266
4131 E.E.B. São José 30/12/1980 929
4132 E.E.B. Serafim Bertaso 12/11/1960 1047 e 

3559

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808485

PORtARIA nº 295/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 119221/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Palma Sola, para abrigar a 
Escola Estadual, conforme tabela abaixo e respectivo cadastro no 
Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

5134 E.E.B. Catharina Seger 26/12/1977 11341

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808487

PORtARIA nº 296/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 131828/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Balneário Rincão, para abrigar 
as Escolas Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos ca-
dastros no Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria 
de estado da Administração - SeA. As obrigações administrativas 
em relação ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a 
data informada na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

2971 E.E.F. Gervásio Teixeira 
Fernandes 05/06/1968 17754

3569 E.E.B. Melchiades Boni-
fácio Espíndola 29/05/1970 11057

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808488

PORtARIA nº 297/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 131912/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Cocal do Sul, para abrigar as 
Escolas Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos cadastros 
no Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

3443 E.E.B. Profº Padre 
Schuler 21/06/1933 26946

4176 E.E.B. Profª Francisca 
Martins O. Búrigo 30/07/1986 11959

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808493

PORtARIA nº 267/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas no art. 18 do Decreto nº 1.547, 
de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
deficiência intelectual grave ou profunda, de que trata o art. 1º, 
inciso II, da Lei n.º 17.428, de 2017, regulamentada pelo Decreto 
nº 1.547, de 2018, fixada no valor do saláriomínimo nacional a LUIS 
MIGUEL DE ARAUJO LOPES, CPF XXX.911.XXXXX, residente no 
Município de Tubarão, representado por Elaine Cristina Moraes de 
Araujo da Silva, conforme os autos do processo SEA 14904/2021.

JORGe eDuARDO tASCA
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808501

PORtARIA nº 298/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 132315/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Forquilhinha, para abrigar as 
Escolas Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos cadastros 
no Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

2689 E.E.B. Aloysius Back 11/07/1979 38995 e 5373
2963 E.E.F. Ângelo Ize 07/06/1978 15450 e 

27851
2966 E.E.B. Natalio Vassoler 15/02/1962 22046
4867 E.E.F. Oswaldo Savi 24/10/1960 Inexistente

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808504

PORtARIA nº 299/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 132330/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
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Educação - SED, no Município de Içara, para abrigar as Escolas 
Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos cadastros no Sis-
tema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado da 
Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação ao 
imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

1306 E.E.B. Ignácio Stakowski 01/03/1959 9546 e 27779
1358 E.E.F. Dimer Pizzetti 19/10/1985 18815 e 

23934
2753 e.e.F. Augusta Scotti 

Bacis 07/03/1986 3808, 658 e 
29400

2967 E.E.F. Quintino Folhiarini 
Dajori 08/12/1986 94

2970 E.E.F. Profª Maria da 
Glória Silva 02/09/1953 11026

2972 E.E.B. Antônio Colonetti 25/01/1984 18536
3553 E.E.B. Profª Salete 

Scotti dos Santos 14/11/1946 31210 e 
31211

3570 E.E.F. Alaide Tabalipa 25/05/1976 10188
5276 Escola Isolada 24/07/1985 10992 e 

28914

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808506

PORtARIA nº 300/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 132337/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Lauro Muller, para abrigar as 
Escolas Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos cadastros 
no Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

2974 E.E.F. Profª Emilia Mamede 
Soares 01/03/1945 1129

2975 E.E.B. Eng. Ernani Cotrin 05/11/1964 1122
3339 E.E.F. Profº Heledoro Barre-

to Júnior 15/06/1966 1125 e 1131
3571 E.E.B.Visconde de Taunay 17/02/1971 1123
3572 E.E.B. Walter Hothausen 26/05/1978 1126
3964 E.B. Lígia Chaves Cabral 01/03/1954 1128

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808507

PORtARIA nº 301/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 133312/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Nova Veneza, para abrigar as 
Escolas Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos cadastros 
no Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria de Estado 
da Administração - SEA. As obrigações administrativas em relação 
ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a data informada 
na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

2965 E.E.B. Julieta Torres Gon-
çalves 28/12/1961 7848

2983 E.E.B. Abílio Cesar Borges 03/01/1946 655
2984 E.E.B. Humberto Hermes 

Hoffmann 05/04/1972 482
4071 e.I. Rio morto 29/08/1985 29043

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808509

PORtARIA nº 302/2022,
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve tORNAR PÚBLICA, conforme proces-
so SED 133233/2021, a responsabilidade da administração dos 
imóveis, com benfeitorias, em uso pela Secretaria de Estado da 
Educação - SED, no Município de Morro da Fumaça, para abrigar 
as Escolas Estaduais, conforme tabela abaixo e respectivos ca-
dastros no Sistema de Gestão Patrimonial - SIGEP da Secretaria 
de estado da Administração - SeA. As obrigações administrativas 
em relação ao imóvel são de responsabilidade da SED desde a 
data informada na tabela. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

SIGEP Escola Data de 
Criação Matrícula

2985 E.E.B. Virório Burigo 11/01/1924 5118 e 
16716

3573 E.E.B. Princesa Isabel 13/05/1950 13099

Jorge eduardo tasca
Secretário de estado da Administração

Cod. mat.: 808510

PORtARIA Nº 0207 /GABSA/SAP.
O Secretário Adjunto de Estado da Administração Prisional e Socio-
educativa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 778/GABS/SAP, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 21.117, de 08/10/2019, de acordo com o parágrafo 1º, do art. 
76 da Lei Complementar n.º 491/2010 e com fulcro no processo 
SAP 25240/2022, resolve: PRORROGAR por 60 dias, a contar 
de 18/03/2022, o AFAStAMeNtO PReVÊNtIVO do servidor Le-
ONARDO NuNeS, matrícula 0969060-3-02.
eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário Adjunto de Estado da Administração Prisional e So-
cioeducativa

Cod. mat.: 808451

PORtARIA Nº 0223/GABS/SAP.
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeduca-
tiva, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com fulcro 
no art. 169, da Lei Complementar nº 6745/1985, e processo SAP 
121401/2021, resolve: CONCeDeR eXONeRAÇÃO ao servidor 
abaixo relacionado, do cargo de provimento efetivo de Policial 
Penal, a contar 06/01/2022.

NOme mAtRÍCuLA
DOUGLAS COSTA FINAMOR 0620581-0-01
LeANDRO ANtÔNIO SOAReS LIMA
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. mat.: 808472

PORTARIA Nº 0233/GABS/SAP.
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeduca-
tiva, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com fulcro 
no art. 54, inciso III da Lei Complementar nº 774/2021 e conforme 
processo SAP 27381/2022, resolve: ReMOVeR EX OFFICIO, 
no interesse da Administração, o servidor abaixo relacionado, da 
Penitenciária de Florianópolis para o Presídio Masculino de Flo-
rianópolis.
NOme mAtRÍCuLA

GUILHERME COSTA ESTACIO 0972510-5-01

LeANDRO ANtÔNIO SOAReS LIMA
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa
808747
extrato de Rescisão de termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 
da Secretaria de Estado da Adm. Prisional e Socioeducativa, conforme 
Decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25.01.2012.: Estagiário(a)  
ALeXANDRe AuGuStO SONDA CPF 122.025.369-30 termo de 
Compromisso – 055 Data da Rescisão: 28/02/2022.

Cod. mat.: 808336

extrato de Rescisão de termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 
da Secretaria de Estado da Adm. Prisional e Socioeducativa, conforme 
Decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25.01.2012.: Estagiário(a) 
ALeXIA GODINHO PeSSO De OLIVeIRA  CPF 106.439.129-08 
termo de Compromisso – 084 Data da Rescisão: 15/03/2022.

Cod. mat.: 808337

extrato de Rescisão de termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 
da Secretaria de Estado da Adm. Prisional e Socioeducativa, con-
forme Decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25.01.2012.: estagi-
ário(a)  ANA JuLIA ROCHA PeReS CPF 139.998.729-18 termo 
de Compromisso – 062 Data da Rescisão: 22/03/2022.

Cod. mat.: 808340

extrato de Rescisão de termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 
da Secretaria de Estado da Adm. Prisional e Socioeducativa, con-
forme Decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25.01.2012.: estagi-
ário(a)  CAMILA BORGeS MeNDeS CPF 086.219.649-37 termo 
de Compromisso – 118  Data da Rescisão: 22/02/2022.

Cod. mat.: 808341

extrato de Rescisão de termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 
da Secretaria de Estado da Adm. Prisional e Socioeducativa, con-
forme Decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25.01.2012.: esta-
giário(a)  MARINA De AtAIDe CPF 012.899.369-35 termo de 
Compromisso – 112  Data da Rescisão: 12/03/2022.

Cod. mat.: 808346

extrato de Rescisão de termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000.00000000.000 
da Secretaria de Estado da Adm. Prisional e Socioeducativa, conforme 
Decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25.01.2012.: Estagiário(a) 
WeSLeY PeReIRA D’ AVILA   CPF 091.979.559-57 termo de 
Compromisso – 060 Data da Rescisão: 09/03/2022.

Cod. mat.: 808349

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOeDuCAtIVA/SAP
eXtRAtO De teRMO De COOPeRAÇÃO tÉCNICA 2022tN00274 
– PARCeIRO PÚBLICO/eStADO: SeCRetARIA De ADMINIStRA-
ÇÃO PRISIONAL e SOCIOeDuCAtIVA – SAP, com a coordenação 
a Central de Penas e Medidas Alternativas – CPMA da Comarca 
de São José e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE de São José OBJetO: implementação e constituição de 
rede de instituições para a execução no cumprimento de penas 
e medidas alternativas. DAtA: 10 de março de 2022. VIGÊNCIA: 
início da data da publicação e término em 1(um) ano prorrogável 
por igual período. SIGNAtÁRIOS: LeANDRO ANtÔNIO SOAReS 
LIMA, pela SAP.  Florianópolis, 17  de março de 2022.

Cod. mat.: 808396

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOeDuCAtIVA/SAP
eXtRAtO De teRMO De COOPeRAÇÃO tÉCNICA 2022tN0045 
– PARCeIRO PÚBLICO/eStADO: SeCRetARIA De ADMINIStRA-
ÇÃO PRISIONAL e SOCIOeDuCAtIVA – SAP, com a coordenação 
a Central de Penas e Medidas Alternativas – CPMA da Comarca 
de Itajaí  e a Instituição Centro de Pesquisa e Desenvolvimento de 
Educação Condutiva Pássaros de Luz. OBJetO: implementação e 
constituição de rede de instituições para a execução no cumprimento 
de penas e medidas alternativas. DAtA: 10 de março de 2022. 
VIGÊNCIA: início da data da publicação e término em 1(um) ano 
prorrogável por igual período. SIGNAtÁRIOS: LeANDRO ANtÔNIO 
SOAReS LIMA, pela SAP.  Florianópolis, 17 de março de 2022.

Cod. mat.: 808406

eXtRAtO DA PORtARIA SDe nº 134 de 02/03/2022. Objeto: 
OutORGA De DIReItO De uSO De ReCuRSOS HÍDRICOS. 
Outorgante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 
Sustentável - SDE. Outorgado: JOSÉ BARDINI, CPF nº 082.651.009-
49. Município: Jacinto Machado S/C. Captação: Rio Araranguá 
– RH 10. Coordenadas Geográficas: utM(X) 615631m e, utM(Y) 
6801376m N. Vazão máxima captada outorgada (m³/mês) será de 
22,235; 8,427; 59,476; 54,365; 36,262; 22,181 em Janeiro, Feve-
reiro, Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro, respectivamente, 
totalizando 202,945m³/safra. Nos períodos em que a disponibili-
dade hídrica for superior à vazão de referência, em conformidade 
com os critérios vigentes, o usuário poderá captar adicionalmente 
os volumes solicitados até 78.000m³/safra. Validade: 05 (CINCO) 
ANOS. Finalidade: Captação superficial de água para irrigação 
de 13hectares (rizicultura). Obrigações do Outorgado: Respeitar a 
legislação ambiental e de Recursos Hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal.  Secretário executivo do Meio 
Ambiente – Leonardo Schorcht Bracony Porto Ferreira.

Cod. mat.: 808161

eXtRAtO DA PORtARIA SDe nº 689 de 17/09/2021. Objeto: 
OutORGA  De DIReItO De uSO De ReCuRSOS HIDRICOS. 
Outorgante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômi-
co Sustentável - SDE.  Outorgado: DuAS RODAS INDuStRIAL 
LtDA, CNPJ nº 84.430.149/0001-09. Município: Jaraguá do Su 
S/C. Captação: Rio Itapocu – RH 06. Coordenadas Geográficas: 
utM(X) 692658m e, utM(Y) 7069099m S. Vazão máxima captada 
outorgada será de 200m³/hora.  Regime de Operação: 10 horas 
por dia, 20 dias por mês, 12 meses por ano. Validade: 10 (DeZ) 
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ANOS. Finalidade: Captação superficial  de água  para uso industrial. 
Obrigações do Outorgado: Respeitar a legislação ambiental e de 
Recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal. Secretário executivo do Meio Ambiente – Leonardo 
Schorcht Bracony Porto Ferreira.

Cod. mat.: 808162

eXtRAtO DA PORtARIA SDe nº 088 de 07/02/2022. OBJetO: 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos. OutORGANte: 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável 
- SDE. OUTORGADO: CGH MARIA LuZ eNeRGIA LtDA, CNPJ: 
13.667.353/0001-91. emPReeNDImeNtO: CGH Maria Luz. mu-
NICÍPIO: Abelardo Luz S/C. BACIA HIDROGRÁFICA: Rio Cha-
pecó – RH 02. COORDENADAS GEOGRÁFICA Tomada de Água: 
26º36’20.76”S e 52º21’28.24” O e Restituição: 26º36’20.35”S e 
52º21’30.62” O. VAZÃO OutORGADA (turbinada): 1,63m³/s. 
VALIDADe: 25(vinte e cinco) anos. FINALIDADe: Geração de 
energia elétrica. OBRIGAÇÕeS DO OutORGADO: Respeitar a 
legislação ambiental e de Recursos Hídricos. Secretário executivo 
de Meio Ambiente – Leonardo Schorcht Bracony Porto Ferreira.

Cod. mat.: 808163

eXtRAtO DA PORtARIA SDe nº 144 de 07/03/2022. OBJetO: 
Outorga Preventiva de Direito de Uso de Recursos Hídricos. Ou-
tORGANte: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 
Sustentável - SDE. OUTORGADO: eNeRGÉtICA eRVAL VeLHO 
SPe LtDA, CNPJ: 24.592.656/0001-09. emPReeNDImeNtO: CGH 
erval Velho. muNICÍPIOS: erval Velho S/C. BACIA HIDROGRÁ-
FICA: Rio do Peixe – RH 03. COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
Tomada de Água: (Barragem): 27º18’17.95” S e 51º28’02.19” W 
e Restituição (casa de força): 27º18’17.67” S e  51º28’33.62” W. 
VAZÃO OutORGADA (turbinada): 2,75m³/s. VALIDADe: 3 (tres) 
anos, com vigência a partir da data de publicação. FINALIDADe: 
Garantir a disponibilidade hídrica para o empreendimento hidrelé-
trico. OBRIGAÇÕeS DO OutORGADO: Respeitar a legislação 
ambiental e de Recursos Hídricos. Secretário executivo de Meio 
Ambiente – Leonardo Schorcht Bracony Porto Ferreira

Cod. mat.: 808164

errata: Secretária de estado do Desenvolvimento econômico 
Sustentável – SDe torna público: errata do extrato da Portaria 
121 de 23/02/2022, Publicado no Doe 21.724 de 08/03/2022.
Onde se lê: OBJetO: eXtRAtO DA PORtARIA SDe nº 121 de 
23/02/2022. Outorgado: COMPANHIA CAtARINeNSe De AGuAS 
e SANeAMeNtO – CASAN. CNPJ nº 82.508.433/0001-17. mu-
nicípio: São José do Cerrito SC. Captação: Rio Canoas – RH 
04. Coordenadas Geográficas: utM(X) 541263.20m e, utM(Y) 
6941282.64m S. Vazão Outorgada: 11,8m³/hora. Regime de opera-
ção: captação diária: 24 horas por dia, 30 dias/mês, 12 meses/
ano; Validade: 10 (DeZ) ANOS.
Leia-se: OBJetO: eXtRAtO DA PORtARIA SDe nº 121 de 
23/02/2022. Outorgado: COMPANHIA CAtARINeNSe De AGuAS 
e SANeAMeNtO – CASAN. CNPJ nº 82.508.433/0001-17. mu-
nicípio: São José do Cerrito SC. Captação: Rio Canoas – RH 
04. Coordenadas Geográficas: utM(X) 541263.20m e, utM(Y) 
6941282.64m S. Vazão Outorgada: 14,0m³/hora. Regime de ope-
ração: captação diária: 24 horas por dia, 365 dias, 12 meses/
ano; Validade: 10 (DeZ) ANOS.

Cod. mat.: 808390

PORtARIA Nº 32, De 07 De mARçO De 2022.
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Social, no uso de 
suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e de acordo 
com o que dispõem o art. 74, inciso V, da Constituição Estadual, 
o art.106, §2º, inc. I e IX, da Lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019, c/c o art. 1º, inc. I, §1º, inc. II, alínea a, item 5, e 
§2º, do Decreto nº 348, de 13 de novembro de 2019, ReSOLVe:
Art. 1º DESIGNAR os servidores CAIO CAVICHIOLLI DE SOUZA, 
mat. nº 295.664-0-05, WALDEMAR RONSSEM JUNIOR, mat. nº 
332.199-1-03 e FABIAN EDSON GARCIA, mat. nº 954.433-0-01 
como membros titulares, ANDERSON CORREA GONCALVES, mat. 
317.815-3-04 e SANDRO MARTINS DE SOUZA, mat. 962.332-9-01, 
como membros suplentes, para, sob a presidência do primeiro e, 
na sua ausência, a do segundo, comporem a COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO – CPL, no âmbito da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Social, pelo período de 01 (um) ano, a contar 
de 01 de abril de 2022, cessando os efeitos  das Portarias nº 24, 
de 19/04/2021, publicada no DOE nº 21.511, de 03/04/2021 e nº 
97, de 18/11/2021, publicada no DOE nº 21.663, de 08/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 07 de março de 2022.
CLAuDINeI mARqueS
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social

Cod. mat.: 808179

PORtARIA Nº 33, De 07 De mARçO De 2022.
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Social, no uso de 
suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e de acordo 
com o que dispõem o art. 74, inciso V, da Constituição Estadual, 
o art.106, §2º, inc. I e IX, da Lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019, c/c o art. 1º, inc. I, §1º, inc. II, alínea a, item 5, e 
§2º, do Decreto nº 348, de 13 de novembro de 2019, ReSOLVe:
Art. 1º DESIGNAR os servidores CARLOS HENRIQUE CHUERY 
DOS SANtOS, mat. nº 631.557-7-01, ANDRe LuIS COLASAN-
TE, mat. nº 960.385-9-01 e SANDRO MARTINS DE SOUZA, mat. 
nº 962.332-9-01 como membros titulares, ANDERSON CORREA 
GONCALVES, mat. nº 317.815-3-04, e DIÓGENES ZOLDAN, mat. 
nº 663.576-8-03 como membros suplentes, para, sob a presidên-
cia do primeiro e, na sua ausência, a do segundo, comporem a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO para RECEBIMENTO 
DE MATERIAIS E SERVIÇOS no âmbito da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Social, pelo período de 01 (um) ano, a contar 
de 01 de abril de 2022, cessando os efeitos das Portarias nº 25 de 
19/04/2021 publicada no DOE nº 21.511, de 30/04/2021 e nº 77 de 
16/09/2021 publicada no DOE nº 21.609 de 20/09/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 07 de março de 2022.
CLAuDINeI mARqueS
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social

Cod. mat.: 808181

PORtARIA N° 563 - de 15/03/2022
PRORROGAR, conforme Processo SeD 144658/2021, os efeitos 
da Portaria P/ 441 de 26/03/2019, publicada no Diário Oficial de 
20.984 de 28/03/2019, que concedeu licença sem remuneração 
a INGRID CANDIDA NAZARÉ ADAM, matrícula 0374.575-9-01, 
Técnico em Atividades Administrativas, no período de 31/01/2022 
a 29/01/2025, sem recolhimento mensal das suas contribuições 
previdenciárias e da parte patronal ao Gestor do Regime Próprio 
de Previdência, conforme dispõe o art. 3º da Lei Complementar 
n. 773/2021, que alterou o § 4 º, do art. 4º da Lei Complementar 
n° 412/2008.

PORtARIA N° 564 - de 15/03/2022
CONCeDeR LICeNÇA SeM ReMuNeRAÇÃO, de acordo com o 
art. 117, da Lei 6844/86, conforme Processo SeD 144379/2021, a 
MARISTELA PETRY CERDEIRA, matrícula 320.250-0-03, no cargo 
de professor, pelo período de 03 (três) anos, a contar de 03/02/2022 
a 01/02/2025, sem recolhimento mensal das suas contribuições 
previdenciárias e da parte patronal ao Gestor do Regime Próprio 
de Previdência, conforme dispõe o art. 3º, da Lei Complementar 
n. 773/2021, que alterou o § 4 º, do art. 4º da Lei Complementar 
n° 412/2008.

PORtARIA N° 565 - de 15/03/2022
CONCeDeR LICeNÇA SeM ReMuNeRAÇÃO, de acordo com o 
art. 117, da Lei 6844/86, conforme Processo SeD 144650/2021, a 
PRICILA APARECIDA MAIA KURPIEL , matrícula 0660.686-5-03, 
no cargo de professor, pelo período de 03 (três) anos, a contar 
de 03/02/2022 a 01/02/2025, sem recolhimento mensal das suas 
contribuições previdenciárias e da parte patronal ao Gestor do 
Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o art. 3º, da Lei 
Complementar n. 773/2021, que alterou o § 4 º, do art. 4º da Lei 
Complementar n° 412/2008.

PORtARIA N° 566 - de 15/03/2022
PRORROGAR, conforme Processo SeD 143953/2021, os efeitos 
da Portaria P/ 263 de 30/01/2018, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 20.705 de 06/02/2018, que concedeu licença sem re-
muneração a MELISSA DEL REI DE SOUZA, matrícula 0357.094-
0-02, no período de 31/01/2022 a 16/02/2022, sem recolhimento 
mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal 
ao Gestor do Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o 
art. 3º da Lei Complementar n. 773/2021, que alterou o § 4º, Lei 
Complementar n. 412/2008.

PORtARIA N° 567 - de 15/03/2022
CONCeDeR LICeNÇA SeM ReMuNeRAÇÃO, de acordo com o 
art. 117, da Lei 6844/86, conforme Processo SeD 142505/2021, a 
CLAUDIA VANIELLE FUSINATO KROPLIN, matrícula 0384.273-8-
02, no cargo de professor, pelo período de 02 (dois) anos, a contar 
de 03/02/2022 a 02/02/2024, sem recolhimento mensal das suas 

contribuições previdenciárias e da parte patronal ao Gestor do 
Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o art. 3º, da Lei 
Complementar n. 773/2021, que alterou o § 4 º, do art. 4º da Lei 
Complementar n° 412/2008.

PORtARIA N° 568 - de 15/03/2022
PRORROGAR, conforme Processo SeD 141424/2021, os efeitos 
da Portaria P/ 402 de 07/02/2018, publicada no Diário Oficial de 
Estado nº 20.711, de 16/02/2018, que concedeu licença sem remu-
neração a CRISTIANE LIEBL PALHONI, matrícula 0295.223-8-04, 
professor, no período de 04/02/2022 a 03/02/2024, sem recolhimento 
mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal 
ao Gestor do Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o 
art. 3º da Lei Complementar n. 773/2021, que alterou o § 4 º, do 
art. 4º da Lei Complementar n° 412/2008.

PORtARIA N° 569 - de 15/03/2022
PRORROGAR, conforme Processo SeD 140773/2021, os efeitos 
da Portaria P/ 367 de 11/02/2020, publicada no Diário Oficial de 
21.203 de 14/02/2020, que concedeu licença sem remuneração a 
ELIANI MARIA HENN PLAZITO, matrícula 372.858-7-01, Técnico em 
Atividades Administrativas, no período de 02/02/2022 a 31/01/2026, 
sem recolhimento mensal das suas contribuições previdenciárias 
e da parte patronal ao Gestor do Regime Próprio de Previdência, 
conforme dispõe o art. 3º da Lei Complementar n. 773/2021, que 
alterou o § 4 º, do art. 4º da Lei Complementar n° 412/2008.

PORtARIA N° 571 - de 15/03/2022
CONCeDeR LICeNÇA SeM ReMuNeRAÇÃO, de acordo com o 
art. 117, da Lei 6844/86, conforme Processo SeD 135367/2021, a 
KEILA SABADIN PRESOTTO, matrícula 0296.539-9-03, no cargo 
de professor , pelo período de 01 (um) ano, a contar de 02/02/2022 
a 01/02/2023, sem recolhimento mensal das suas contribuições 
previdenciárias e da parte patronal ao Gestor do Regime Próprio 
de Previdência, conforme dispõe o art. 3º, da Lei Complementar 
n. 773/2021, que alterou o § 4 º, do art. 4º da Lei Complementar 
n° 412/2008.

PORtARIA N° 572 - de 15/03/2022
CONCeDeR LICeNÇA SeM ReMuNeRAÇÃO, de acordo com o 
art. 117, da Lei 6844/86, conforme Processo SeD 129396/2021, 
a GIANA CRIS RODRIGUES, matrícula 0386.687-4-01, no cargo 
de Assistente de Educação, pelo período de 01 (um) ano, a contar 
de 03/02/2022 a 02/02/2023, sem recolhimento mensal das suas 
contribuições previdenciárias e da parte patronal ao Gestor do 
Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o art. 3º, da Lei 
Complementar n. 773/2021, que alterou o § 4 º, do art. 4º da Lei 
Complementar n° 412/2008.

PORtARIA N° 573 - de 15/03/2022
RetIFICAR, na Portaria n° 357, de 22/02/2022, publicada no 
Diário Oficial n° 21.719 de 25/02/2022, conforme Processo SED 
28386/2021, que concedeu afastamento ao servidor ANTONIO 
RICARDO SILVA FERREIRA, matrícula n° 387863-5-04, na parte 
referente ao sobrenome, que deverá ser: FERREIRA, e não Pereira.

PORtARIA N° 574 de 15/03/2022
ReMOVeR, de acordo com o artigo 22, da Lei 6745/85 conforme 
o processo SED 48401/2022, para EEB CACILDA GUIMARAES, 
código 770000968060, município de Vidal Ramos, ALBERTO JUT-
TEL, matrícula n° 0374142-7-01, cargo de Técnico em Atividades 
Administrativas, lotado na EEF JOAO ALBERTO SCHMID, código 
770000965980, município de Vidal Ramos, com regime de trabalho 
de 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 15/03/2022.

PORtARIA N° 575 - de 15/03/2022
CONCeDeR LICeNÇA eSPeCIAL, DE ACORDO COM O ARTIGO 
121, DA LEI N° 6.844/86 E ARTIGO 4°, PARAGRAFO 1º, DA LEI 
447/2009 - PROCeSSO SeD 143995/2021, PeLO PeRÍODO De 
180 DIAS, A NELIA RUTZEN HAACK, MATRICULA 374.117-6-01, 
CARGO DE TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, EM 
EXERCÍCIO NA EEB. JOSÉ MARCOLINO ECKERT, MUNICIPIO 
DE PINHALZINHO, COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SE-
mANAIS, A CONtAR De 16.12.2021 A 13/06/2022.

PORtARIA N° 576 - de 15/03/2022
PRORROGAR, conforme Processo SeD 143775/2021, os efeitos 
da Portaria P/ 399 de 21/03/2019, publicada no Diário Oficial de 
20981 de 25/03/2019, que concedeu licença sem remuneração a 
ADRIANA NADIA MATUELLA CIDADE, matrícula 0339.874-9-02, 
no período de 31/01/2022 a 29/01/2025, sem recolhimento men-
sal das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal ao 
Gestor do Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o art. 
3º da Lei Complementar n. 773/2021, que alterou o § 4 º, do art. 
4º da Lei Complementar n° 412/2008.

PORtARIA N° 577 - de 15/03/2022
CONCeDeR LICeNÇA SeM ReMuNeRAÇÃO, de acordo com o 
art. 117, da Lei 6844/86, conforme Processo SeD 140009/2021, 
a JANETE DA SILVEIRA FRAGA COSTA, matrícula 0679.527-7-
01, no cargo de professor, pelo período de 01 (um) ano, a contar 
de 03/02/2022 a 02/02/2023, sem recolhimento mensal das suas 
contribuições previdenciárias e da parte patronal ao Gestor do 
Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o art. 3º, da Lei 
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Complementar n. 773/2021, que alterou o § 4 º, do art. 4º da Lei 
Complementar n° 412/2008.

PORtARIA N° 578 de 15/03/2022
Nomear o Coordenador Estadual do Programa Projeovem Campo 
Saberes da terra - meC/FNDe.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 74, inciso III, da Consti-
tuição do Estado de Santa Catarina e pelo art. 7º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 381, de 07 de maio de 2007, e de conformidade 
com a Resolução CEE/SC nº 182, de 19 de novembro de 2013, 
Parecer CEE/SC nº 011 de 28 de fevereiro de 2012 e Resolução 
CEE/SC nº 063/2018, nos termos da Resolução nº 01/2002/CEB/
CNE, Resolução nº 02/2008/CEB/CNE, Resolução nº 04/2010/
CEB/CNE e do Parecer nº 1/2006/CNE/CEB.
ReSOLVe:
Art. 1º - Nomear a servidora Helena Alpini Rosa, matrícula n°214388-7-
04, CPF: 439629120-53 para a função de Coordenadora do Programa 
Projovem Campo - Saberes da terra, edição 2017, repactuação, 
conforme Resolução 13 de 21 de setembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

LUIZ FERNANDO CARDOSO
Secretário de Estado da Educação

PORtARIA N° 580 - de 16/03/2022
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições DELEGADAS pela Portaria 154 de 12/02/2021, 
publicada no DOE 21.457 de 12/02/21 e com as competências 
previstas, no § 2º do art. 106 da Lei Complementar nº 741, de 2019, 
e considerando as razões expostas nos autos do Processo ADR32 
1340/2017 ReSOLVe: tORNAR SeM eFeItO a Portaria P/2906 
de 16/10/2017, publicada no DOE nº 20.640 de 20/10/2017, pag. 
17, por Decurso de Prazo.

Vitor Fungaro Balthazar
Secretário Adjunto de Estado da Educação
Delegação Portaria 154, de 12/02/2021

Cod. mat.: 808476

eXtRAtO N° 579 de 15/03/2022
Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa No-
vos Valores, referente ao projeto atividade 4824 da Secretaria de 
Estado da Educação, conforme Decreto Estadual nº 781/782/2012, 
de 25.01.2012.

01-Juliano Correia, CPF:086.020.259-00, Data de rescisão: 11/02/2022.
02- Katiele Eleuterio, CPF:090.300.659-66, Data de rescisão: 
31/01/2022.
03- Gabriel Cavalcante Lemos, CPF:159-319,987-21, Data de 
rescisão: 09/02/2022.
04- Leandra Juliana Cardoso, CPF: 046.621.620-33, Data de res-
cisão: 07/02/2022.
05- Cheli Nayara Rieg Althoff, CPF:134.610.179-57, Data de res-
cisão: 04/02/2022.
06- Gabriela Bonamigo , CPF: 114.360.309-51, Data de rescisão: 
11/02/2022.
07- Vinicius Camberto, CPF: 075.382.579-18 , Data de rescisão: 
01/02/022.
08- Davi Lima Costa , CPF:091.803.659.30 , Data de rescisão: 
07/02/022.
09- Rozena Ketlin da Silva Narcizo, CPF: 129.521.379.60, Data 
de rescisão: 24/02/2022.
10- Kamilly dos Santos Ferreira do Rosário, CPF: 134.639.579-90, 
Data de rescisão: 14/02/2022.
11- Ana Carolina Bittencourt, CPF: 116.475.559-57, Data de res-
cisão: 07/02/2022.
12- Ana Júlia Galon, CPF:106.905.689-83, Data de rescisão: 
01/03/2022.
13- João Victor Baldin, CPF: 108.551.49-92, Data de rescisão: 
15/02/2022.
14- Micaela Santiago da Rosa, CPF: 013.603.389-00, Data de 
rescisão: 23/02/2022.
15- Graziele da Silva Pirola, CPF: 122.459.619-60, Data de res-
cisão: 14/02/2022.
16- Carlos Eduardo Coelho Josefino, CPF:149.917.129-39, Data 
de rescisão: 11/02/2022.
17- Luiza Della Giustina da Correggio, CPF: 076.733,559-73, Data 
de rescisão: 28/02/2022.
18- Gabrielly Andrade dos Santos, CPF:113.443.129-50, Data de 
rescisão: 28/02/2022.
19- Thainá Constantino do Prado, CPF:149.445.019-43, Data de 
rescisão: 22/02/2022.

LuIZ FeRNANDO CARDOSO
Secretário de estado da educação

Cod. mat.: 808489

SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO - SeD. eXtRAtO De 
teRMO De CONVÊNIO - eSPÉCIe: ReFeReNte AO SeGuNDO 
teRMO ADItIVO AO teRMO De CONVÊNIO Nº 2020tR1220. O 
Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado 
da educação - SeD, e o Consórcio Internacional Serra Catarinense 
– CISAMA do Município de LAGeS/SC. OBJetO: CLÁuSuLA 
PRIMeIRA - DO ADItAMeNtO: Fica aditada a Cláusula Vigésima 
Sexta do Termo de Convênio que a este deu causa, passando a 
ter a seguinte redação: “CLÁuSuLA VIGÉSIMA SeXtA – DO 
PRAZO e DA VIGÊNCIA - Este Convênio terá início de vigência 
a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado e 
fim de vigência em 30 de junho de 2022, retroagindo seus efeitos 
a 01/01/2022”. CLÁuSuLA SeGuNDA - Ficam ratificadas as de-
mais cláusulas do convênio ora aditado. DAtA: Florianópolis, 23 
de fevereiro de 2022. SIGNAtÁRIOS: Luiz Fernando Cardoso, 
pela SED, e evandro Frigo Pereira, pela CISAMA.

Cod. mat.: 808235

SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO - SeD. eXtRAtO De 
teRMO De CONVÊNIO - eSPÉCIe: ReFeReNte AO teRCeIRO 
teRMO ADItIVO AO teRMO De CONVÊNIO Nº 2020tR0086. O 
Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Educação - SED, e o Município de IMBItuBA/SC. OBJetO: 
CLÁuSuLA PRIMeIRA - DO ADItAMeNtO: Fica aditada a Cláu-
sula Vigésima Nona do Termo de Convênio que a este deu cau-
sa, passando a ter a seguinte redação: “CLÁuSuLA VIGÉSIMA 
NONA – DO PRAZO e DA VIGÊNCIA – Este convênio terá início 
de vigência a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado e fim de vigência em 30 de junho de 2023”. CLÁuSuLA 
SeGuNDA - Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio ora 
aditado. DAtA: Florianópolis, 07 de março de 2022. SIGNAtÁRIOS: 
Luiz Fernando Cardoso e Vitor Fungaro Balthazar, pela SED, 
e Rosenvaldo da Silva Júnior, pelo município.

Cod. mat.: 808246

SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO - SeD. eXtRAtO De 
teRMO De CONVÊNIO - eSPÉCIe: ReFeReNte AO teRCeIRO 
teRMO ADItIVO AO teRMO De CONVÊNIO Nº 2019tR1379. O 
Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Educação - SED, e o Município de LAuReNtINO/SC. OBJe-
tO: CLÁuSuLA PRIMeIRA - DO ADItAMeNtO: Fica aditada a 
Cláusula Vigésima Nona do Termo de Convênio que a este deu 
causa, passando a ter a seguinte redação: “CLÁuSuLA VIGÉSIMA 
NONA – DO PRAZO e DA VIGÊNCIA – Este convênio terá início 
de vigência a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado e fim de vigência em 30 de junho de 2022, retroagindo seus 
efeitos a 01/01/2022”. CLÁuSuLA SeGuNDA - Ficam ratificadas 
as demais cláusulas do convênio ora aditado. DAtA: Florianópolis, 
04 de março de 2022. SIGNAtÁRIOS: Luiz Fernando Cardoso 
e Vitor Fungaro Balthazar, pela SED, e Marcelo tadeo Rocha, 
pelo município.

Cod. mat.: 808328

SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO - SeD. eXtRAtO De 
teRMO De CONVÊNIO - eSPÉCIe: ReFeReNte AO quARtO 
teRMO ADItIVO AO teRMO De CONVÊNIO Nº 2019tR1480. O 
Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Educação - SED, e o Município de CAMBORIÚ/SC. OBJe-
tO: CLÁuSuLA PRIMeIRA - DO ADItAMeNtO: Fica aditada a 
Cláusula Vigésima Nona do Termo de Convênio que a este deu 
causa, passando a ter a seguinte redação: “CLÁuSuLA VIGÉSIMA 
NONA – DO PRAZO e DA VIGÊNCIA – Este convênio terá início 
de vigência a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado e fim de vigência em 10 de agosto de 2022”. CLÁuSuLA 
SeGuNDA - Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 
ora aditado. DAtA: Florianópolis, 07 de março de 2022. SIGNA-
tÁRIOS: Luiz Fernando Cardoso e Vitor Fungaro Balthazar, 
pela SED, e Élcio Rogério Kuhnen, pelo município.

Cod. mat.: 808332

PORtARIA Nº 109/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 1.496.529,00.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN256, de março de 2022, e 
nos autos do processo nº SeF 3444/2022,

R e S O L V e:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
1.496.529,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e seis mil, qui-
nhentos e vinte e nove reais), às dotações específicas, de acordo 
com a programação constante do Anexo I desta Portaria, em con-
sonância com o que dispõe o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 3444/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 16 de março de 2022.

PAuLO eLI
Secretário de Estado da Fazenda

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000256
Órgão 27000 Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico Sustentável
uO Código F.R.* N.D.** Valor
27034 Fundação Catarinense de esporte  FeSPORte
 27.812.0650.0518.015325
  0.6.29 33.50.41  300.000,00
 04.122.0900.0002.015331
  0.1.00 44.90.51  132.629,72
Subtotal  432.629,72
Órgão 45000 Secretaria de estado da educação
uO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação universidade do estado de Santa Catarina
 12.126.0900.1118.004975
  0.1.00 44.90.52  394.299,28
  0.1.00 44.90.92  369.600,00
Subtotal  763.899,28
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
uO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.302.0410.0641.011254
  0.6.85 33.90.30  300.000,00
Subtotal  300.000,00
total  1.496.529,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000256
Órgão 27000 Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico Sustentável
uO Código F.R.* N.D.** Valor
27034 Fundação Catarinense de esporte  FeSPORte
 27.812.0650.0053.015324
  0.6.29 33.90.39  300.000,00
 12.364.0635.1136.015334
  0.1.00 33.90.39  132.629,72
Subtotal  432.629,72
Órgão 45000 Secretaria de estado da educação
uO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação universidade do estado de Santa Catarina
 12.364.0630.0249.005311
  0.1.00 44.90.52  763.899,28
Subtotal  763.899,28
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
uO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.302.0430.0043.005429
  0.6.85 33.90.30  300.000,00
Subtotal  300.000,00
total  1.496.529,00

Subação
004975 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação
uDeSC
005311 Aquisição de equipamento e material permanente  UDESC
005429 Manutenção das unidades assistenciais próprias
011254 Realização de exames e ensaios de interesse da saúde 
pública pelo laboratório central
(LACeN)
015324 Realização de eventos de esporte de participação e 
rendimento
015325 Apoio a entidades e eventos esportivos de participação, 
lazer e rendimento
015331 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  FeSPORte
015334 Formação de Gestores Esportivos do Desporto Educa-
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cional
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
0.6.29 Outras transferências  exercícios anteriores recursos de 
outras fontes
0.6.85 Remuneração de Disponibilidade Bancária Executivo  
Recursos Vinculados   Exercício
Anterior
**Natureza Despesa
33.50.41 Contribuições
33.90.30 Material de Consumo
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente
44.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores

Cod. mat.: 808497

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
eDItAL De CONSuLtA N° 004/2022 (ReF. PROCeSSO SIe 
9233/2022).
Nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do Decreto nº 12.601, 06 de Novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedido 
formulado pela empresa União de Transporte Ltda, para implantar 
horários na linha n°  158-0 Jaraguá do Sul/Araranguá, com parti-
das de Jaraguá do Sul, às 11:00 horas e de Araranguá as 11:00 
horas, aos sábados, domingos e feriados, anual. Florianópolis, 16 
de março de 2022.
DANILO PANettA De FARIA.
GERENTE DE OPERAÇÃO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL

Cod. mat.: 808365

ORDeM De PARALISAÇÃO Nº 004/2022
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário da SIE
CONtRAtO: N° PJ 096/2014
EMPRESA: ESSE – EMPRESA SUL BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Supervisão e Controle de Subsídios 
à Fiscalização de Obras rodoviárias na Rodovia SC-135, trecho: 
Caçador – Rio Antas – Videira.
eDItAL Nº PP 16/2014
EXECUÇÃO FÍSICA: 84,58 %
mOtIVO: Ordem Administrativa
DATA DE PARALISAÇÃO: 14 de março de 2022.

Cod. mat.: 808397

ORDeM De PARALISAÇÃO Nº 005/2022
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário da SIE
CONtRAtO: N° Ct-247/2020
EMPRESA: JR CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM
OBJETO DO CONTRATO: Serviços especializados de Engenharia 
para Recuperação do Revestimento Asfáltico na Ponte Colombo 
Machado Salles, em Florianópolis/SC
eDItAL:RDC 196/2021
EXECUÇÃO FÍSICA 90,00%
mOtIVO: por ordem administrativa, conforme processo SIe 9669/2022
DATA DE PARALISAÇÃO: 15 de março de 2022

Cod. mat.: 808399

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 006/2022
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário da SIE
CONtRAtO: N° Ct- 030/2022
EMPRESA: Gaia Rodovias Ltda.
OBJETO DO CONTRATO: RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA E SINA-
LIZAÇÃO HORIZONTAL DA PISTA DE POUSO E DECOLAGEM 
E PÁTIO  DE  ESTACIONAMENTO DE AERONAVES DO AERO-
PORTO DE DIONÍSIO CERQUEIRA –SSDC, NO MUNICÍPIO DE 
DIONÍSIO CeRqueIRA/SC.
RDC nº223/2021
mOtIVO: Por motivo de ordem administrativa conforme processo 
SIe: 7715/2022.
DATA DE PARALISAÇÃO: 16 março de 2022.

Cod. mat.: 808426

PORtARIA  Nº 203 de 16/03/2022
O CORREGEDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020, Resolve: 

DESIGNAR, com base artigo 29 da Lei Complementar Estadual n. 
491/2010 e conforme autos SeS127117/2021 a servidora Monique 
Rothenburg Luz Belo, matrícula 0663400-1-02, na competência 
de Médica, com atribuição do exercício na Unidade de Terapia 
Intensiva - HHS/GETEC, EM SUBSTITUIÇÃO do servidor Rodrigo 
de Brito Cordeiro, matrícula 0663399-4-02, na competência de 
Médico, lotado na Unidade de Terapia Intensiva - HHS/GETEC, 
como membro da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
Sumário.
GUSTAVO HENRIQUE MONGUILHOT
Corregedor e.e

Cod. mat.: 808199

PORtARIA nº 210 de 16/03/2022
O CORREGEDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 17, §2º e 31, todos da LC nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no PROCESSO Nº SES 71385/2019, resolve 
designar o servidor público civil e estável, Luis Antônio Cipriano, 
matrícula nº 0360444-6-01, no cargo de Técnico em Atividades 
Administrativas, lotado na Diretoria do Hospital e Maternidade 
Tereza Ramos, para, presidir e constituir a COMISSÃO DE SIN-
DICÂNCIA INVESTIGATIVA, com a finalidade de apurar possíveis 
irregularidade em supostos serviços prestados à SES, pela empresa 
MEF Equipamentos Hospitalares. A comissão sindicante deverá 
instalar-se no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação desta 
no Diário Oficial do Estado e a conclusão não excederá 30 (tinta) 
dias, admitida a prorrogação, por igual período de acordo com 
o disposto no artigo 24 da LC nº 491/10. torna-se sem efeitos 
as Portarias nº 933/2021, publicada no DOE em 22/10/2021 e nº 
095/2022, publicada no DOE em 11/02/2022.
Gustavo Henrique Monguilhott
Corregedor e. e.

Cod. mat.: 808344

PORtARIA n° 202 de 15/03/2022.

O SeCRetÁRIO De eStADO DA SAÚDe, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 41, V, da Lei Complementar Estadual nº 741, 
de 12 de junho de 2019, e art. 32 do Decreto n. 562, de 17 de abril 
de 2020, ReSOLVe:
Art. 1º - Revogar o parágrafo 4º do Art. 47 da Portaria SES N° 
985 de 15/12/2020, que “Estabelece os critérios mínimos para o 
cumprimento das normas técnicas para o credenciamento, licen-
ciamento e funcionamento de estabelecimentos públicos e privados 
que possuem Salas de Vacinas no Estado de Santa Catarina”.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MOttA RIBeIRO
Secretário de estado da Saúde

Cod. mat.: 808369

PORtARIA nº 211/2022 de 16/03/2022.
0 SuPeRINteNDeNte De GeStÃO ADMINIStRAtIVA, no uso 
de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria nº 291, de 07/05/2020 resolve: 
CONSIDeRAR HOMOLOGADO o estágio probatório e declarar 
estável no serviço público, nos termos do art. 41, § 4º, da Consti-
tuição Federal de 1988, combinado com o Decreto nº 153 de 16 
de abril de 2003, a servidora BARBARA CRIStINe MANOeL, 
matrícula nº 0702.007-4-01, a contar de 12/03/2022.

LuCIANO JORGe KONeSCKI
Superintendente de Gestão Administrativa

Cod. mat.: 808512

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SeS 
2926/2022 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
108 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
PRAtI, DONADuZZI & CIA LtDA, CNPJ 73.856.593/0001-66 a 
penalidade de ADVeRtÊNCIA por descumprimento da Autorização 
de fornecimento nº 27290/2021 Edital nº 1731/2021.

Cod. mat.: 808119

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXtRAtO De teRMO De CONVÊNIO nº 2022tR000376.
CONCeDeNte: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde � SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde � FES com a interveniência da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura e Mobilidade � SIE. CONVeNeNte: Fundação Social 
Hospitalar de Içara, mantenedora do Hospital São Donato, com 

sede no município de Içara. OBJetO: Construção de um centro de 
atendimento (internação, centro de imagem, clínica de Hemodiálise 
e centro cirúrgico) no Hospital São Donato do município de Içara 
com a finalidade de oferecer melhor atendimento aos usuários do 
SuS. VALOR DOS ReCuRSOS: Total de R$ 13.630.000,00 (treze 
milhões seiscentos e trinta mil reais), por parte do CONCEDENTE, 
em 08 (oito) parcelas. DOS ReCuRSOS: As despesas serão re-
alizadas na seguinte classificação orçamentária: 48000 � 48091 
� 480091 � 10 � 302 � 0430 � 0220 � 011328 � 4 � 44 � 50 � 
42, Programa transferência: 2021010576, Fonte dos Recursos: 
0100, Natureza da Despesa: 44504201, conforme Nota de Em-
penho nº 2022Ne008537, de 15/03/2022, constante no processo 
SeF 9530/2021. PRAZO De VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 
2022, condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no 
DOe. DAtA: Florianópolis, 15 de março de 2022. SIGNAtÁRIO: 
André Motta Ribeiro, pela SES, Thiago Augusto Vieira, pela SIE e 
Valmor da SIlva, pela Fundação. lz/scc

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXtRAtO De teRMO De CONVÊNIO nº 2022tR000377.
CONCeDeNte: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVeNeNte: Instituto das Pequenas Missionárias de 
Maria Imaculada, mantenedor do Hospital e Maternidade Marieta 
Konder Bornhausen, com sede no município de Itajaí. OBJetO: 
Aquisição de equipamentos médicos hospitalares/ instrumentais/ 
cortinas/ segurança/ proteção radiológica/ hotelaria/ nutrição/ TI – 
Tecnologia da Informação/ mobiliário/ assistenciais para o Hospital 
e Maternidade Marieta Konder Bornhausen, Município de Itajaí/SC, 
com a finalidade de atendimento aos pacientes do SUS. VALOR 
DOS ReCuRSOS: Total de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões 
de reais), por parte do CONCEDENTE, em 02 (duas) parcelas. 
DOS ReCuRSOS: As despesas serão realizadas nas seguintes 
classificações orçamentárias: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 
– 0430 – 0220 – 011328 – 44 – 50 – 42, 48000 – 48091 – 480091 – 
10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 33 – 50 – 41 e 48000 – 48091 
– 480091 – 10 – 122 – 0100 – 0256 – 014148 – 44 – 50 – 42; 
Programa transferência: 2021010819, Fontes dos Recursos: 0100, 
Natureza da Despesa: 44504201, conforme Nota de Empenho 
nº 2022NE008501, de 15/02/2022; 0100, Natureza da Despesa: 
33504102, conforme Nota de empenho nº 2022Ne008502, de 
15/02/2022 e 0391, Natureza da Despesa: 44504201, conforme 
Nota de empenho nº 2022Ne008503, de 15/02/2022, constante 
no processo SeS 159130/2021. PRAZO De VIGÊNCIA: Até 20 
de janeiro de 2023, condicionada sua eficácia à publicação, des-
te extrato, no DOE. DAtA: Florianópolis, 15 de março de 2022. 
SIGNAtÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e Vilma Marlene de 
Andrade, pelo Instituto. lz/scc

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXtRAtO De teRMO De CONVÊNIO nº 2022tR000387.
CONCeDeNte: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVeNeNte: Associação do Hospital Jaraguá, com sede 
no município de Jaraguá do Sul. OBJetO: Auxiliar no Custeio da 
Política Hospitalar Catarinense com a finalidade de oferecer melhor 
atendimento aos usuários do SUS. VALOR DOS ReCuRSOS: 
Total de R$ 729.000,00 (setecentos e vinte e nove mil reais), por 
parte do CONCEDENTE, em parcela única. DOS ReCuRSOS: As 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0335 – 011325 – 
3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2022010961, Fonte 
dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 33504102, conforme 
Nota de empenho nº 2022Ne008632, de 16/03/2022, constante 
no processo SCC 3590/2022. PRAZO De VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2022, condicionada sua eficácia à publicação, des-
te extrato, no DOE. DAtA: Florianópolis, 16 de março de 2022. 
SIGNAtÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e Charles Alfredo 
Bretzke, pela Associação. lz/scc

Cod. mat.: 808641

PORtARIA Nº 93/PMSC de 08/03/2022.
DISPeNSO, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec. 
Lei nº 667/69 e Art. 107, da Ce/89 e de acordo com o Art. 15 inciso 
II, da Lei Complementar nº 380 de  03 de maio 2007, combinado 
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com o Art. 16, inciso II, do Decreto nº 333 de 31 de maio de 2007, 
do Corpo Temporário de Inativos da Segurança Pública - CTISP, 
Sergio Aniceto Antonio , 3º Sargento Pm RR mat. 923230-3,  a 
contar  do dia 05/03/2022.

MARCeLO PONteS
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. mat.: 807891

Portaria Nº 109/PMSC/2022 de 15 de março de 2022
O Comandante Geral da Polícia Militar no uso de suas atribuições 
legais, resolve: ADMItIR, de acordo com o artigo 3º, parágrafo 
único da Lei nº 11.496, de 19 de julho de 2000 e edital nº 29/DIE/
PMSC/2021, o profissional abaixo relacionado, com suas respec-
tivas habilitações e cargas horárias, para exercerem em caráter 
temporário para o ano de 2022, as funções de Designer Gráfico/
Docente, na Divisão de Ensino da Polícia Militar do Estado de 
Santa Catarina (Dive): FABIO LuIZ RAuLINO, Designer Gráfico/
Docente, Especialista, 30H.
MARCeLO PONteS
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. mat.: 808226

PORtARIA Nº 108/PMSC de 15/03/2022.
DISPeNSO, com base no Art. 22, XXI, da CF/88, combinado com 
o Art. 4º do Decreto-Lei nº 667/69, o Art. 107 da Ce/89, o Art. 15 
inciso II, parágrafo único, inciso IV da Lei Complementar nº 380/07,  
e o Art 16 inciso II, parágrafo único, inciso IV do Decreto nº 333/07, 
do Corpo Temporário de Inativos da Segurança Pública - CTISP, 
Marcos Antonio Vieira, Cabo Pm RR mat. 909841-0, a contar 
do dia 15/03/2022.

MARCeLO PONteS
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

Cod. mat.: 808402

PORtARIA Nº 490/GAB/DGPC/PCSC de 15/03/2022.
O DeLeGADO-GeRAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções e com base no art. 119, III, da LC nº 741, de 12/06/2019, arts. 
33-L e 33-N da Lei n. 18.281, de 20/12/2021, e PCSC 1802/2021, 
HOMOLOGA a promoção por ATO DE BRAVURA do Agente de 
Polícia Civil CASSIO LUIZ DE MIRA,
matrícula n. 0980970-8-01, promovendo do nível IV para V, a contar 
de 15/03/2022.
MARCOS FLAVIO GHIZONI JuNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. mat.: 808131

PORtARIA Nº 491/GAB/DGPC/PCSC de 15/03/2022.
O DeLeGADO-GeRAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções e com base no art. 119, III, da LC nº 741, de 12/06/2019, arts. 
33-L e 33-N da Lei n. 18.281, de 20/12/2021, e PCSC 82962/2015, 
HOMOLOGA a promoção por ATO DE BRAVURA do Agente de Polícia 
Civil LEONARDO DJALMA DA CUNHA, matrícula n. 0378513-0-01, 
promovendo do nível V para VI, a contar de 15/03/2022.
MARCOS FLAVIO GHIZONI JuNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. mat.: 808132

PORtARIA Nº 489/GAB/DGPC/PCSC de 15/03/2022.
O DeLeGADO-GeRAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções e com base no art. 119, III, da LC nº 741, de 12/06/2019, arts. 
33-L e 33-N da Lei n. 18.281, de 20/12/2021, e PCSC 4883/2019, 
HOLMOLOGA a promoção por ATO DE BRAVURA do Agente de 
Polícia Civil TIAGO DA SILVEIRA, matrícula n. 0379063-0-01, pro-
movendo do nível VII para VIII, a contar de 15/03/2022.
MARCOS FLAVIO GHIZONI JuNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. mat.: 808133

PORtARIA Nº 182/GAB/DGPC/PCSC, de 15/03/2022.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o Processo Disciplinar nº 007/2020, 
instaurado pela Portaria Nº 464/GAB/DGPC/PCSC, de 21/05/2019, 
publicada no D.O.E. nº 21.275 de 25/05/2020, aditada pela Portaria 
Nº 052/GAB/DGPC/PCSC, de 19/01/2022, publicada no D.O.E. nº 
21.692 de 20/01/2021 no qual é  acusado o servidor de matrícula 
n.º 658.347-4, com efeitos a contar do dia 16/03/2022.
Marcos Flávio Ghizoni Júnior
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. mat.: 808141

PORtARIA Nº 183/GAB/DGPC/PCSC, de 15/03/2022.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o Processo Disciplinar nº 024/2021, 
instaurado pela Portaria nº 1096/GAB/DGPC/PCSC, de 05/11/2021, 
publicada no D.O.E. nº 21.644 de 11/11/2021, no qual é  acusado 
o servidor de matrícula n.º 605.249-5, com efeitos a contar do 
dia 16/03/2022.
Marcos Flávio Ghizoni Júnior
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. mat.: 808144

PORtARIA Nº 497/GAB/DGPC/PCSC de 16/03/2022.
O DeLeGADO-GeRAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções e com base no art. 119, III, da LC nº 741, de 12/06/2019, arts. 
33-L e 33-N da Lei n. 18.281, de 20/12/2021, e PCSC 85562/2020, 
HOMOLOGA a promoção por ATO DE BRAVURA dos seguintes 
agentes de polícia civil:
a) YANDRA NORONHA, matrícula n. 0303137-3-02, promover do 
nível IV para V, a contar de 16/03/2022;
b) GUSTAVO FIGUEIRO BALDI, matrícula n. 0953738-4-01, pro-
mover do nível V para VI, a contar de 16/03/2022;
C) DIOGO JOSÉ THIBES VARGAS, matrícula n. 0953790-2-01, 
promover do nível IV para V, a contar de 16/03/2022.
MARCOS FLAVIO GHIZONI JuNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. mat.: 808169

PORtARIA Nº 213/PCSC/DGPC/CORPC, de 16/03/2022.
A Polícia Civil do estado de Santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 46/2021, na qual é sindicado o ser-
vidor de matrícula nº 983.234-3, mandada instaurar pela Portaria nº 
1128/PCSC/DGPC/CORPC, de 16/11/2021, publicada no D.O.E. nº 
21.672, de 21/12/2021, com efeitos a contar do dia 21/03/2022.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da Polícia Civil

Cod. mat.: 808174

PORtARIA Nº 214/PCSC/DGPC/CORPC, de 16/03/2022.
A Polícia Civil do estado de Santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 45/2021, na qual é sindicado o ser-
vidor de matrícula nº 954.541-7, mandada instaurar pela Portaria nº 
1064/PCSC/DGPC/CORPC, de 29/10/2021, publicada no D.O.E. nº 
21.651, de 22/11/2021, com efeitos a contar do dia 22/03/2022.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da Polícia Civil

Cod. mat.: 808175

PORtARIA 215/GAB//DGPC/PCSC de 16/03/2022
A Polícia Civil do estado de Santa Catarina, por seu Delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve SuBStItuIR 
a Delegada de Polícia Civil, de Entrância Final, Giovanna Depiz-
zolatti, matrícula n° 308.631-3, Vogal da Comissão do Processo 
Disciplinar nº 007/2020, instaurado pela Portaria Nº 464/GAB/
DGPC/PCSC, de 21/05/2019, publicada no D.O.E. nº 21.275 de 
25/05/2020, aditada pela Portaria Nº 052/GAB/DGPC/PCSC, de 
19/01/2022, publicada no D.O.E. nº 21.692 de 20/01/2021, pela 
Delegada de Polícia Civil, de Entrância Especial, Alina Zimmer-
mann Largura, matrícula n° 308.120-6.

Marcos Flávio Ghizoni Junior
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. mat.: 808358

PORtARIA 218/GAB//DGPC/PCSC de 16/03/2022
A Polícia Civil do estado de Santa Catarina, por seu Delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve SuBStItuIR 
a Delegada de Polícia Civil, de Entrância Final, Giovanna Depiz-
zolatti, matrícula n° 308.631-3, Vogal da Comissão do Processo 
Disciplinar nº 031/2021, instaurado pela Portaria Nº 1176/GAB/
DGPC/PCSC, de 06/12/2021, publicada no D.O.E. nº 21.674 de 
23/12/2021, pela Delegada de Polícia Civil, de Entrância Especial, 
Alina Zimmermann Largura, matrícula n° 308.120-6.

Marcos Flávio Ghizoni Junior
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. mat.: 808361

PORtARIA Nº 216/PCSC/DGPC/CORPC, de 16/03/2022.
A Polícia Civil do estado de Santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
SuBStItuIR a Delegada de Polícia de Entrância Final Giovanna 

Depizzolatti, matrícula nº 308.631-3, da Comissão da Sindicância 
Acusatória nº 02/2022, instaurada pela Portaria nº 1063/PCSC/
DGPC/CORPC, de 29/10/2021, publicada no D.O.e nº 21.683, de 
07/01/2022, DeSIGNANDO a Delegada de Polícia de Entrância 
Especial Cristina Maria Schaefer Ferlin, matrícula nº 262.711-6, 
para exercer a função de Vogal.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da Polícia Civil

Cod. mat.: 808442

PORtARIA Nº 217/GAB/DGPC/PCSC, de 16/03/2022.
A Polícia Civil do estado de Santa Catarina, por seu Delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve SuBStItuIR a 
Delegada de Polícia de Entrância Final Giovanna Depizzolatti, 
matrícula nº 308.631-3, da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 30/2021, instaurado por meio da Portaria nº 871/
GAB/DGPC/PCSC, de 14/09/2021, publicada no DOE nº 21.672, 
de 21/12/2021, DeSIGNANDO a Delegada de Polícia de Entrância 
Especial Cristina Maria Schaefer Ferlin, matrícula nº 262.711-6, 
para exercer a função de Vogal da Comissão.
Marcos Flávio Ghizoni Júnior
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. mat.: 808448

PORtARIA Nº 043/DIAF/DGPC/PCSC, de 16/03/2022
O COORDeNADOR ADJuNtO DO FuNDO De MeLHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições conforme dispõe a 
Portaria nº 1626/GAB/DGPC/PCSC de 18/10/2021, publicada no 
DOe/SC nº 21.630 de 20/10/2021, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, IV, do Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DeSIGNAR como membro efetivo o Agente de 
Polícia eLIZeu BARCeLOS CORDeIRO, matrícula nº 383.954-
0-01, para atuar, na fiscalização da Autorização de Fornecimento 
nº 38/PCSC/2022, PCSC 26184/2022.
ANNA PAuLA De MACeDO MOtA
Coordenadora-Adjunta do Fundo de Melhoria da Polícia Civil

Cod. mat.: 808495

PORtARIA Nº 144/CBMSC, de 4/03/2022.
O COMANDANte-GeRAL DO CORPO De BOMBeIROS MILItAR  
DO  eStADO  De  SANtA  CAtARINA, no uso das atribuições 
legais e com base nos Art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 380, 
de 03 de maio de 2007, com alterações da   Lei Complementar nº 
767, de 21 de dezembro de 2020; Lei Complementar nº 614, de 20 
de dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.274, de 
11 de  maio de 2021, combinado com a Deliberação nº 669/2019 
-569/2020 e 1406/2021 do Grupo Gestor do Governo Estadual, 
resolve ReNOVAR DeSIGNAÇÃO para o Corpo Temporário de 
Inativos da Segurança Pública (CTISP), do Cb BM RR 917760-4 
VANDeRLeY MeNDONÇA, no 5ª/7º BBM – Itajaí, no período de 
5 de março de 2022 a 4 de março de 2024 em conformidade com 
as atividades previstas nos §2º e §3º do Art. 1º da Lei Comple-
mentar nº 380/2007.
Coronel BM MARCOS AuRÉLIO BARCeLOS
Comandante-Geral do CBMSC

Cod. mat.: 808273

PORtARIA Nº 139/CBMSC, de 02/03/2022.
O COMANDANte-GeRAL DO CBMSC, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento na Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 
1983, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 318, de 17 
de janeiro de 2006, Lei Complementar nº 587, de 14 de janeiro 
de 2013, Decreto nº 1.479, de 9 de abril de 2013, ReSOLVe, em 
cumprimento ao fixado nas decisões judiciais proferidas nos autos 
5007510-22.2021.8.24.0091, nos termos da determinação da Pro-
curadoria Geral do Estado, Incluir no estado efetivo do Corpo de 
Bombeiros Militar de Santa Catarina, como soldado 3ª Classe NQ, 
GuILHeRMe ALVeS MIRANDA (sub judice), CPF 066.971.669-
32, nos termos do Edital nº 001-2017/DP/CBMSC, de 21 de junho 
de 2017, homologado pela Portaria nº 130/CBMSC/2018, de 26 de 
março de 2018, com efeitos a contar de 02 de março de 2022.
Coronel BM MARCOS AuRÉLIO BARCeLOS
Comandate-Geral do CBMSC
Republicado por erro material

Cod. mat.: 808274

PORtARIA Nº 150/CBMSC, de 14/03/22.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DE SANTA CATARINA, alicerçado no art. 53 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, no artigo 18 
da Lei Complementar n° 724, de 2018, no artigo 55 do Decreto 
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Estadual nº 1.328, de 2021, ReSOLVe:
Art.1º Atualizar as Comissões de elaboração e revisão das Diretrizes 
Operacionais, Administrativas e de Manuais do Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina (CBMSC), em conformidade com a Ordem 
Administrativa nº 2, de 19 de janeiro de 2021.
Art. 2º As comissões serão compostas pelos membros abaixo 
elencados.
I - Diretriz Operacional de Resgate Veicular (Coord. de Resgate 
Veicular):
a) Maj BM Mtcl 927674-2 BRUNO Azevedo Lisbôa;
b) Cap BM Mtcl 927065-5 João RUDINI Sturm; e
c) Cap BM Mtcl 928134-7 Bruno LAZARIN Koch.
II- Diretriz Operacional de Atividades Aéreas com Avião (Câmara 
Técnica de Operações com Aviões):
a) Cap BM Mtcl 931903-4 FÁBIO FRAGA;
b) 1º Ten BM Mtcl 931681-7 Daldrian SCARABELOT; e
c) 1º Ten BM Mtcl 933675-3 Álvaro Luiz BILHER Júnior.
III- Diretriz Operacional de Salvamento em Minas (Câmara Técnica 
de Busca e Salvamento em Minas):
a) Maj BM 927743-9-01 Renan Silvério da Rosa FERNANDES;
b) 1° Ten BM Mctl 934059-9-01 EDUARDO Henrique Ribeiro; e
c) 2° Sgt BM Mtcl 927713-7 Dione Elisandro Gonçalves de MATOS.
IV - Diretriz Operacional de Op. Ajuda Humanitária (Batalhão de 
Ajuda Humanitária):
a) TC BM Mtcl 927272-0 André Luís PRATTS;
b) Cap BM Mtcl 931905-0 Rafael Giosa SANINO; e
c) 2º Ten BM Mtcl 658522-1 Thiago GARCIA Pires.
V- Diretriz Operacional de Resgate em Inundações e Enxurradas 
(Coord. de Busca e Resgate em Inundações e Enxurradas):
a) Ten Cel BM Mtcl 926742-5 DIOGO de Souza Clarindo;
b) Cap BM Mtcl 929627-1 João Emiliano de MOURA Silva Miranda; e
c) 1º Ten BM Mtcl 929292-6 Diego Medeiros FRANZ.
VI - Diretriz Operacional de Busca e Resgate em Estruturas Co-
lapsadas (Câmara Técnica de BREC):
a) Maj BM 927743-9-01 Renan Silvério da Rosa FERNANDES;
b) Cap BM Mtcl 928114-2-02 Thiago Eloi Santos SARRAFF; e
c) Cap BM Mtcl 933468-8-01 ROBERTO Rosa Machado.
VII - Diretriz Operacional de Espaço Confinado (Câmara Técnica 
de eCF):
a) Cap BM Mtcl 933473-4 Pedro Cabral REIS da Silva;
b) 3º Sgt BM Mtcl 927885-0 GIOMAR da Silva; e
c) 2º Sgt BM Mtcl 922813-6 Marcelo CORRÊA Souza.
VIII - Diretriz Operacional de Proteção de Aeródromos (Coord. de 
Atividades Aéreas):
a) Maj BM Mtcl 929344-2 Hugo MANFRIN Dalossi;
b) Cap BM Mtcl 929145-8 Jefferson Luiz MACHADO; e
c) 1º Ten BM Mtcl 934057-2 Rafael MELO Marques.
IX- Diretriz Operacional de Salvamento e Mergulho (Câmara Técnica 
de Mergulho Autônomo):
a) Cap BM Mtcl 378848-2 DANIEL Souza DUTRA;
b) Cap BM Mtcl 927093-0 Michael MAGRINI; e
c) 3º Sgt BM Mtcl 929133-4 Felipe LUCENA Bitencourt.
X- Diretriz Operacional de Atividades Aéreas com Aeronaves Re-
motamente Pilotadas [Câmara Técnica de Operações com RPAs 
(drones)]:
a) Cap BM Mtcl 933473-4 Pedro Cabral REIS da Silva;
b) Cb BM Mtcl 929097-4 Manoel FERRO Ferreira; e
c) Sd 1ª C BM Mtcl 932211-6 Renato Augusto MERTINS.
XI - Diretriz Operacional de Força Tarefa (Coord. da Força Tarefa):
a) 1º Ten BM Mtcl 929606-9 RUBENS José Babel Júnior;
b) 1º Ten BM Mtcl 929292-6 Diego Medeiros FRANZ; e
c) 2º Ten BM Mtcl 927753-6 Greison ROCHA Bitencourt.
XII - Diretriz Administrativa de Projetos (BM-7/EMG):
a) Ten Cel BM Mtcl 927172-4 TÚLIO Tartari Zanin;
b) Cap BM Mtcl 929634-4 NATÁLIA Cauduro da Silva;
c) 2º Ten BM Mtcl 658522-1 Thiago GARCIA Pires;
d) Cb BM Mtcl 929082-6 MELINA da Silva;
e) Sd 1ª C BM Mtcl 931783-0 JULIANO Schwanck Lopes; e
f) Sd 1ª C BM Mtcl 932228-0 Rafael DAL PONT Pereira.
XIII- Diretriz Operacional de Serviço de Vistoria e Fiscalização em 
Segurança Contra Incêndios e Pânico:
a) Cap BM Mtcl 931905-0 Rafael Giosa SANINO;
b) 1º Ten BM Mtcl 934055-6 BÁRBARA Fortkamp; e
c) 2º Ten BM Mtcl 928593-8 JULIANO Antônio Vieira.
XIV - Manual de Redes Sociais:
a) Cap BM Mtcl 928184-3 JUCIANE da Cruz May; e
b) Civil Melina Cauduro da Silva.
XV - Manual de Comunicação Social:
a) Cap BM Mtcl 928184-3 JUCIANE da Cruz May; e
b) Civil Melina Cauduro da Silva.
XVI - Manual de Jornalismo:
a) Cap BM Mtcl 928184-3 JUCIANE da Cruz May; e
b) Civil Melina Cauduro da Silva.
XVII - Manual do Regulamento de Uniformes Militares:
a) Cap BM Mtcl 928184-3 JUCIANE da Cruz May;
b) Cap BM Mtcl 933468-8 ROBERTO Rosa Machado; e
c) Sd 1ª C BM Mtcl 691602-3 Eduardo Silva DE SOUZA.
XVIII - Manual do Regulamento de Uniformes Civis:
a) Cap BM Mtcl 928184-3 JUCIANE da Cruz May;

b) Cap BM Mtcl 933468-8 ROBERTO Rosa Machado; e
c) Sd 1ª C BM Mtcl 691602-3 Eduardo Silva DE SOUZA.
XIX - Manual de Distintivos:
a) Cap BM Mtcl 928184-3 JUCIANE da Cruz May;
b) Cap BM Mtcl 933468-8 ROBERTO Rosa Machado; e
c) Sd 1ª C BM Mtcl 691602-3 Eduardo Silva DE SOUZA.
XX - Manual de Medalhas:
a) Cap BM Mtcl 928184-3 JUCIANE da Cruz May;
b) Cap BM Mtcl 933468-8 ROBERTO Rosa Machado; e
c) Sd 1ª C BM Mtcl 691602-3 Eduardo Silva DE SOUZA.
Art. 3 º Cada comissão terá prazos, conforme cronograma ane-
xo, para entrega à BM-3 do Estado-Maior Geral (EMG), devendo 
seguir a PAP Nº 98.
Art. 4º As Comissões deverão enviar à rede do Corpo de Bombeiros 
Militar a proposta de Diretriz e Manuais para consulta interna por 
prazo mínimo de 15 dias antecedentes à entrega ao EMG.
Art. 5º Publicar esta Portaria no Boletim do Corpo de Bombeiros 
Militar e no Diário Oficial do Estado.
Art. 6º Ficam revogadas as Portarias: Portaria Nº 87-21-CmdoG, 
Portaria Nº 106-22-CmdoG, Portaria Nº1 09-22-CmdoG, Porta-
ria Nº 175-21-CmdoG, Portaria Nº 248-21-CmdoG, Portaria Nº 
303-21-CmdoG e Portaria Nº 429-21-CmdoG.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 14 de março de 2022.
Coronel BM MARCOS AuRÉLIO BARCeLOS
Comandante-Geral do CBMSC
ANeXO

Diretrizes ou Manuais Prazo
Diretriz Operacional de Atividades 
Aéreas com Aeronaves Remota-
mente Pilotadas

30 de março de 2022

Diretriz Operacional de Atividades 
Aéreas com Avião

30 de março de 2022

Diretriz Operacional de Op. Ajuda 
Humanitária

11 de abril de 2022

Diretriz Operacional de Resgate em 
Inundações e Enxurradas

11 de abril de 2022

Diretriz Operacional de Salvamento 
em minas

30 de abril de 2022

Diretriz Operacional de Resgate Vei-
cular

30 de abril de 2022

Diretriz Operacional de Serviço de 
Vistoria e Fiscalização em Seguran-
ça Contra Incêndios e Pânico

30 de maio de 2022

Diretriz Operacional de Força Tarefa 15 de junho de 2022
Diretriz Administrativa de Projetos 15 de agosto de 2022
Diretriz Operacional de Espaço 
Confinado

15 de agosto de 2022

Diretriz Operacional de Salvamento 
e Mergulho

30 de setembro de 2022

Diretriz Operacional de Proteção de 
Aeródromos

31 de outubro de 2022

Diretriz Operacional de Busca e 
Resgate em Estruturas Colapsadas

30 de novembro de 2022

Manual de Comunicação Social 01 de junho de 2022
Manual de Redes Sociais 01 de junho de 2022
Manual de Jornalismo 01 de junho de 2022
Manual de Distintivos 01 de outubro de 2022
Manual de Medalhas 01 de outubro de 2022
Manual do Regulamento de Unifor-
mes Militares

01 de outubro de 2022

Manual do Regulamento de Unifor-
mes Civis

01 de dezembro de 2022

Cod. mat.: 808275

PORtARIA Nº 152/CBMSC, de 15/03/2022.
O COMANDANte-GeRAL DO CORPO De BOMBeIROS MILItAR  
DO  eStADO  De  SANtA  CAtARINA, no uso das atribuições 
legais e com base nos Art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 380, 
de 03 de maio de 2007, com alterações da   Lei Complementar nº 
767, de 21 de dezembro de 2020; Lei Complementar nº 614, de 20 
de dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.274, de 
11 de  maio de 2021, combinado com a Deliberação nº 669/2019 
-569/2020 e 1406/2021 do Grupo Gestor do Governo Estadual, 
resolve ReNOVAR DeSIGNAÇÃO para o Corpo Temporário de 
Inativos da Segurança Pública (CTISP), do 3º Sgt BM RR 917792-2 
IVAN BuCH JuNIOR, no 1º/4ª/9º BBM – Mafra, no período de 16 
de abril de 2022 a 15 de abril de 2024 em conformidade com as 
atividades previstas nos §2º e §3º do Art. 1º da Lei Complementar 
nº 380/2007.
Coronel BM MARCOS AuRÉLIO BARCeLOS
Comandante-Geral do CBMSC

Cod. mat.: 808277

PORtARIA Nº 153/CBMSC, de 16/03/2022.
O COMANDANte-GeRAL DO CORPO De BOMBeIROS MILItAR 
DO eStADO De SANtA CAtARINA, no uso das atribuições legais 
e com base nos Art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 380, de 03 
de maio de 2007, com alterações da   Lei Complementar nº 767, 
de 21 de dezembro de 2020; Lei Complementar nº 614, de 20 de 
dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.274, de 11 

de  maio de 2021, combinado com a Deliberação nº 669/2019 – 
569/2020 e 1406/2021 do Grupo Gestor do Governo Estadual, 
resolve DeSIGNAR para o Corpo Temporário de Inativos da Se-
gurança Pública (CTISP), o 3º Sgt BM RR Mtcl 923479-9 JOeL 
PeDRO SCHMItK, para atuar no 1º/3º/9º BBM – Porto união, 
no período de 21 de março de 2022 a 20 de março de 2024, em 
conformidade com as atividades previstas nos §2º e §3º do Art. 1º 
da Lei Complementar nº 380/2007.
Coronel BM MARCOS AuRÉLIO BARCeLOS
Comandante-Geral do CBMSC

Cod. mat.: 808289

PORtARIA Nº 154/CBMSC, de 16/03/2022.
O COMANDANte-GeRAL DO CORPO De BOMBeIROS MILItAR 
DO eStADO De SANtA CAtARINA, no uso das atribuições legais 
e com base nos Art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 380, de 03 
de maio de 2007, com alterações da   Lei Complementar nº 767, 
de 21 de dezembro de 2020; Lei Complementar nº 614, de 20 de 
dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.274, de 11 
de  maio de 2021, combinado com a Deliberação nº 669/2019 – 
569/2020 e 1406/2021 do Grupo Gestor do Governo Estadual, resolve 
DeSIGNAR para o Corpo Temporário de Inativos da Segurança 
Pública (CTISP), o 3º Sgt BM RR Mtcl 923494-2 JeFeRSON 
LuIZ MARCHAK, para atuar no 1º/3º/9º BBM – Porto união, 
no período de 21 de março de 2022 a 20 de março de 2024, em 
conformidade com as atividades previstas nos §2º e §3º do Art. 1º 
da Lei Complementar nº 380/2007.
Coronel BM MARCOS AuRÉLIO BARCeLOS
Comandante-Geral do CBMSC

Cod. mat.: 808290

ReLAtÓRIO Nº 03/2022.
O Diretor de Administração e Finanças, Jefferson José de Sou-
sa, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na 
Portaria nº 018/IGP/SSP/2019 e no Decreto nº 1.127/2008, in-
forma o pagamento das despesas relacionadas abaixo, com o 
pagamento de diárias da Polícia Científica do Estado de Santa 
Catarina no mês de fevereiro de 2022.

Matrícula Nome qtd. Valor
(R$) motivo

981378-0 Alex Fabiano da Silva 0.5 50.00 Om
966412-2 Aline Kardauke 3.0 660.00 PN

966411-4
Carlos Alberto Broering 
Junior 1.0 100.00 Om

609300-0 Carlúcio Luís dos Santos 3.0 660.00 PN
609300-0 Carlúcio Luís dos Santos 3.0 330.00 Om

609306-0
Cassiano Mozar Fachinello 
Bremm 1.0 220.00 PN

609306-0
Cassiano Mozar Fachinello 
Bremm 0.5 55.00 Om

914139-1 Celso Luiz Machado 2.0 440.00 PN
914139-1 Celso Luiz Machado 5.0 500.00 em
952807-5 Daniela Paixão 0.5 50.00 Om

981203-2
Douglas Rodrigo Becker 
Foltz 1.5 150.00 Om

687919-5 Fabiana Chaves de Lira 0.5 50.00 em
656493-3 Fernanda dos Reis Guaresi 7.0 1540.00 PN
656493-3 Fernanda dos Reis Guaresi 1.0 100.00 Om

981233-4
Fernanda Michelle Muller 
Nichel Buss 1.5 150.00 Om

346377-0 Fernando Luiz de Souza 4.0 972.00 Om
994218-1 Fernando Stahelin Hames 0.5 50.00 Om
994218-1 Fernando Stahelin Hames 1.0 220.00 PN
992616-0 Flávia Zen Bonamente 0.5 50.00 Om
981159-1 Giancarlo Faccio Hammes 0.5 50.00 Om
306677-0 Giani Fanton 1.0 110.00 PR
981300-4 Grazieli Mucelin 1.5 150.00 Om
981300-4 Grazieli Mucelin 0.5 50.00 PD
934500-0 Henrique Bottega 0.5 50.00 Om
377878-9 Hiukary Maria Alves Borges 3.0 300.00 Om
609267-5 Humberto Leitão Riella 0.5 55.00 PR
609268-3 Iury Alves e Silva 1.0 110.00 Om
609268-3 Iury Alves e Silva 3.0 660.00 PN
917855-4 Jair Rodrigues 3.0 330.00 Om
917855-4 Jair Rodrigues 1.0 220.00 PN
925259-2 Jean Osnildo dos Santos 1.0 110.00 PR

6094368-1 Jonas Heemann 1.0 220.00 PD
6094368-1 Jonas Heemann 1.0 220.00 PN
655359-1 Julia Rehn 0.5 55.00 RS

954476-3
Juliana Evelyn Gomes 
machado Dematê 0.5 50.00 Om

609364-7 Lorena Ferreira Carpes 0.5 55.00 PR
656469-0 Luciano Bagatini 0.5 55.00 PR
701949-1 Luis Antonio Rosso morona 1.0 100.00 Om
981308-0 Luiz Ernandes Wesche 0.5 50.00 em
354297-1 Nikson Nuernberg Medeiros 0.5 55.00 PR
622035-5 Paula Lucielle Zanella 1.0 100.00 Om
981192-3 Poliana Magda Torres 0.5 50.00 Om
609050-8 Rafael Gusmão Rocha 1.0 220.00 PN
398495-8 Rafael Niero Bardini 0.5 55.00 PR
951067-2 Rafael Pereira Cardoso 1.0 110.00 Om
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609289-6 Ricardo Luís Baratto 3.0 330.00 Om
981677-1 Rodrigo Carlos Thiesen 0.5 50.00 VC
378363-4 Rogério Aurich Bomvechio 0.5 55.00 PR
992561-9 Ronei Gilson Scheffler 1.5 150.00 Om
950967-4 Rudinei de Amorim Neckel 2.0 200.00 Om
924618-5 Rudinei de Souza 1.5 165.00 Om
621814-8 tania mara de Vargas 1.5 150.00 Om

tOtAL R$ 11.037,00
Legenda de motivos:
AO – Apoio operacional;
CS – Curso;
eM – Entrega de material;
MO – Motorista;
OV – Operação verão;
OM – Outros motivos;
PD – Pagamento devolvido;
PR – Perícia;
RS – Reunião de serviço;
SD – Sindicância;
tR – Treinamento;
VC – Viagem cancelada / Diária devolvida;
Vt – Vistoria.

Cod. mat.: 808203

MANIFeStAÇÃO CSDPeSC nº 154, de 11 de março de 2022 
(154/2022)
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsão contida no artigo 16, inciso XVII, da Lei Complementar 
Estadual nº 575/2012 e no artigo 21, inciso XIV, do Regimento 
Interno do Conselho Superior (Resolução CSDPESC nº 77/2017), 
nos termos da decisão proferida na 144ª Sessão Ordinária ocorri-
da em 11 de março de 2022, APROVA o VI Plano de Atuação da 
Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina para o ano de 
2022, que será disponibilizado no sítio eletrônico da instituição.
Florianópolis/SC, 16 de março de 2022. ReNAN SOAReS De 
SOuZA, Presidente do CSDPeSC.

Cod. mat.: 808323

MANIFeStAÇÃO CSDPeSC nº 155, de 11 de março de 2022 
(155/2022)
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, conforme 
previsão contida no artigo 2º, inciso I, da Resolução CSDPESC nº 
85/2018 e nos termos da decisão proferida na 144ª Sessão Ordinária 
ocorrida em 11 de março de 2022, DeCIDe aprovar o calendário do 
processo eleitoral para os cargos de Defensor(a) Público(a)-Geral 
e de membros(as) do Conselho Superior no ano de 2022.

Descrição Período
Designação da Comissão Eleitoral 14 a 23/03/2022
Publicação do Edital de Abertura 31/03/2022
Período de inscrições 01/04 a 11/04/2022
Publicação do Edital Provisório de 
Inscrições 19/04/2022
Prazo para Recursos e Impugnações 20 a 22/04/2022
Prazo para Defesa 25 a 28/04/2022
Eleição com personagens fictícios 29/04/2022
Sessão Julgamento Recursos e Im-
pugnações 29/04 a 05/05/2022
Edital Definitivo de Inscrições e Pu-
blicação 06 a 11/05/2022
Habilitação dos eleitores no sistema 12 a 26/05/2022
Eleições 27/05/2022
Publicação do Resultado Provisório 02/06/2022
Prazo para Impugnações 03 a 06/06/2022
Prazo para Defesa 07/06 a 10/06/2022
Sessão Julgamento Recursos e Im-
pugnações 13 a 20/06/2022
Publicação do Resultado Definitivo 21 a 22/06/2022
Envio da Lista Tríplice ao Governador 23/06 a 07/07/2022
Florianópolis/SC, 16 de março de 2022. ReNAN SOAReS De 
SOuZA, Presidente do CSDPeSC.

Cod. mat.: 808326

MANIFeStAÇÃO CSDPeSC nº 156, de 11 de março de 2022 
(156/2022)
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme previsão contida no art. 2º, inc. II e § 2º, da Resolução 
CSDPESC nº 85/2018, alterada pela Deliberação CSDPESC nº 
62/2019, e nos termos da decisão proferida na 144ª Sessão Ordi-
nária ocorrida em 11 de março de 2022, DeCIDe: a) que a forma 
de convocação dos(as) membros(as) interessados(as) em compor 
a Comissão Eleitoral para as eleições de Defensor(a) Público(a)-
-Geral e membros(as) do Conselho Superior (2022) será mediante 
o envio de consulta por e-mail aos(às) Defensores(as) Públicos(as); 

b) que o prazo para inscrição dos(as) interessados(as) será do dia 
14.03 a 18.03.2022 mediante envio de correio eletrônico ao e-mail 
do Conselho Superior (conselhosuperior@defensoria.sc.gov.br); c) 
que o Conselho Superior elegerá os(as) membros(as) da Comissão, 
bem como o(a) seu(sua) Presidente(a), do dia 21.03 a 23.03.2022 
em votação virtual; d) que os(as) membros(as) da Comissão Elei-
toral ficarão dispensados(as) das suas atividades ordinárias nos 
períodos das reuniões da Comissão Eleitoral, devendo comunicar 
tal fato à Corregedoria-Geral, com antecedência mínima de 5 dias.
Florianópolis/SC, 16 de março de 2022. ReNAN SOAReS De 
SOuZA, Presidente do CSDPeSC.

Cod. mat.: 808331

MANIFeStAÇÃO CSDPeSC nº 157, de 11 de março de 2022 
(157/2022)
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão contida no artigo 16, inciso I, da Lei Comple-
mentar Estadual 575/2012, de acordo com a decisão proferida na 
144ª Sessão Ordinária ocorrida em 11 de março de 2022, DeCIDe 
não conhecer dos recursos interpostos por Rafael Teixeira Vidal em 
face das decisões emitidas pela Comissão Eleitoral das eleições 
para Ouvidor(a)-Geral da Defensoria Pública do Estado de Santa 
Catarina. Florianópolis/SC, 16 de março de 2022. ReNAN SOAReS 
De SOuZA, Presidente do CSDPeSC.

Cod. mat.: 808335

ReSOLuÇÃO CSDPeSC nº 119, de 11/03/2022 (119/2022)
Regulamenta o Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do 
Estado de Santa Catarina (FADEP-SC) e dá outras providências.
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme previsão contida no artigo 16, inciso I, da Lei Comple-
mentar Estadual 575/2012 e no artigo 7º da Lei nº 17.870/2019, e 
nos termos da decisão proferida na 144ª sessão ordinária ocorrida 
em 11 de março de 2022, ReSOLVe:
Art. 1º. O Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado 
de Santa Catarina (FADEP-SC), vinculado à Defensoria Pública do 
Estado de Santa Catarina (DPE/SC), regulamentado nos termos 
deste ato, é composto das receitas oriundas de verbas sucumben-
ciais decorrentes da atuação da DPE/SC em juízo.
Art. 2º. Os recursos do FADEP-SC serão aplicados, no aparelha-
mento da DPE/SC e na capacitação profissional de seus(suas) 
membros(as) e servidores(as), em conformidade com o disposto 
em lei.
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do FADEP-SC 
para pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais, as-
sim como de quaisquer outras despesas correntes não vinculadas 
diretamente aos investimentos ou ações apoiadas pelo FADEP-SC.
Art. 3º. As receitas que constituem o FADEP-SC serão depositadas 
em instituição financeira oficial, em conta vinculada específica, sob 
a denominação “Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública 
do estado de Santa Catarina (FADeP-SC)”.
§ 1º. Os saldos verificados no fim de cada exercício serão auto-
maticamente transferidos para o exercício seguinte, a crédito do 
FADeP-SC.
§ 2º. O exercício financeiro do FADEP-SC coincidirá com o ano civil.
Art. 4º. A movimentação da conta e das aplicações financeiras a 
que se refere o artigo anterior compete à Defensoria Pública-Geral.
Parágrafo Único. O(A) Defensor(a) Público(a)-Geral poderá delegar 
a atribuição a que se refere este artigo.
Art. 5º. O FADEP-SC terá escrituração contábil própria, observadas 
a legislação federal e a estadual em vigor e as normas emanadas 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC).
Art. 6º. O FADEP tem a finalidade de atender com seus recursos 
financeiros às necessidades do órgão face às despesas com:
I - qualificação e aperfeiçoamento profissional de seus(suas) mem-
bros(as) e servidores(as);
II - aquisição, construção, ampliação e reforma de imóveis perten-
centes à Defensoria Pública;
III - aquisição de bens e serviços necessários à implementação, ma-
nutenção ou aperfeiçoamento das atividades da Defensoria Pública;
IV - elaboração e execução de programas e projetos de atuação 
para implementar sua finalidade institucional.
Art. 7°. O FADEP será administrado por um Conselho Gestor que 
tem a seguinte composição:
I - Defensor(a) Público(a)-Geral;
II - Subdefensor(a) Público(a)-Geral;
III - Diretor(a)-Geral Administrativo(a).
§ 1º. O Conselho de Administração é presidido pelo(a) Defensor(a) 
Público(a)-Geral.
§ 2º. O orçamento do FADEP e a sua execução dependerão de 
prévia aprovação ou autorização do(a) Defensor(a) Público(a)-Geral 
do Estado ou a quem ele delegar a competência.
Art. 8º. O Conselho Gestor do FADEP encaminhará, periodica-
mente, ao(à) responsável contábil pelo Fundo, os demonstrativos 
e demais peças técnicas que esse órgão entender necessários à 
relevação contábil, ao controle do uso desses recursos e à inclusão 

na prestação de contas exigida pelo Tribunal de Contas do Estado.
Art. 9º. Cabe ao Conselho Gestor do Fundo zelar e decidir sobre 
a aplicação dos recursos na consecução dos objetivos previstos 
no art. 2º deste ato.
Parágrafo único. O Conselho Gestor do Fundo encaminhará, anu-
almente, ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, 
as demonstrações da receita e da despesa.
Art. 10. A execução orçamentária e financeira do FADEP deve-
rá ser integrada na escrituração contábil da Defensoria Pública, 
aplicando-se, no que couber, as normas da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, a legislação pertinente a licitações e contratos e as 
normas e instruções baixadas pelo Tribunal de Contas do Estado.
Parágrafo único. A administração financeira e a contabilidade do 
FADEP é realizada pela Defensoria Pública-Geral, através da Ge-
rência de Contabilidade e Finanças – GEFIC, a quem compete:
a) emitir empenhos, subempenhos, guias de recolhimento e ordem 
de pagamento do FADEP;
b) colaborar na elaboração da proposta orçamentária anual do 
FADEP;
c) efetuar a contabilidade do FADEP, organizar e expedir, nos 
padrões e prazos determinados, os balancetes e outras demons-
trações contábeis;
d) desenvolver outras atividades relacionadas à administração fi-
nanceira do FADEP, obedecidas, no que não ofender a autonomia 
administrativa e funcional da Defensoria Pública, as normas do 
órgão central de Administração Financeira e do Tribunal de Contas.
Art. 11. O(A) Defensor(a) Público(a)-Geral, na condição de orde-
nador primário, poderá celebrar convênio ou termo de cooperação 
técnica com o Poder Judiciário para o recolhimento das verbas 
de sucumbência destinadas ao FADeP-SC, bem como promover 
quaisquer outras medidas que se fizerem necessárias ao fiel cum-
primento e execução da presente Resolução.
Art. 12. Os bens adquiridos através do FADEP serão incorporados 
ao patrimônio da Defensoria Pública.
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 14. Fica revogada a Resolução CSDPESC nº 81, de 23 de 
fevereiro de 2018.
Florianópolis/SC, 16 de março de 2022. ReNAN SOAReS De 
SOuZA, Presidente do CSDPeSC.

Cod. mat.: 808339

ReSOLuÇÃO CSDPeSC nº 120, de 11/03/2022 (120/2022)
Regulamenta o uso do Correio Eletrônico na Defensoria Pública 
do estado de Santa Catarina.
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme previsão contida no artigo 102, § 1º, da LC nº 80/94 c/c 
o artigo 16, inciso I, da LCe nº 575/2012:
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior exercer o 
Poder Normativo no âmbito da Defensoria Pública do Estado, nos 
termos do artigo 102 e da Lei Complementar 80/94 e artigo 16, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 575/12;
CONSIDERANDO a autonomia funcional e administrativa da De-
fensoria Pública, nos termos da Constituição Federal, art. 134, § 2º;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o uso do correio 
eletrônico da Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina;
ReSOLVe editar a seguinte RESOLUÇÃO:
CAPÍtuLO I
DO OBJetIVO
Art. 1°. Esta resolução tem por objetivo estabelecer requisitos 
básicos ao uso do Correio Eletrônico na Defensoria Pública do 
Estado de Santa Catarina, estabelecendo as diretrizes a serem 
seguidas pelos usuários(as) e administradores(as) dessa ferra-
menta, com o intuito de garantir a exclusividade de sua destinação 
às finalidades institucionais.
CAPÍtuLO II
DeFINIÇÕeS
Art. 2°. Para os fins desta resolução, devem ser adotadas as se-
guintes definições:
I - ADMINISTRADOR: gestor(a) do serviço de Correio Eletrônico e 
de Grupos: profissional de TI vinculado(a) à Gerência de Tecnolo-
gia e Informação responsável por administrar o serviço de e-mail 
institucional e pela criação de grupo institucional da DPESC;
II - CORReIO eLetRÔNICO INStItuCIONAL Ou e-mAIL INStI-
TUCIONAL: serviço de correio eletrônico de propriedade da DPESC;
III - USUÁRIO INDIVIDUAL: toda pessoa que possui um e-mail 
institucional e faz uso deste no desenvolvimento de suas ativida-
des de trabalho;
IV - USUÁRIO INSTITUCIONAL: caixa postal, à qual não se vin-
cula um usuário individual, mas uma comissão, grupo ou setor da 
DPESC e que é possível o acesso de mais de uma pessoa. Não 
estando associada a uma pessoa, é preciso vinculá-la de maneira 
especial a um login individual, para que possa ser usada.
CAPÍtuLO III
DO FORNeCIMeNtO e MANuteNÇÃO DAS CONtAS De e-MAIL
Art. 3°. Serão fornecidas as seguintes contas de e-mail (em do-
mínio único):
I - contas de usuário individual, para todos os defensores, de-
fensoras, servidores e servidoras efetivos ou comissionados em 
exercício na DPESC;
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II - contas de usuário institucional para Administração Superior, 
Ouvidoria, Conselho Superior, Diretorias, Gerências, Núcleos 
Especializados, CECADEP, Coordenadorias de Núcleo Regional, 
Defensorias Públicas, Comissões, Grupos de Trabalho e eventos 
institucionais;
§ 1º. Não serão criadas contas de e-mail para estagiários(as), 
funcionários(as) terceirizados(as) e CETISP.
§ 2º. A conta de usuário individual criada para o servidor(a) é de 
responsabilidade deste(a).
§ 3º. As contas de usuário institucional são de responsabilidade 
dos(as) titulares das respectivas funções.
Art. 4º. O nome de usuário das contas de usuário individual deverá 
obedecer ao padrão prenome, sobrenome: <nomesobrenome@
defensoria.sc.def.br>; e as contas de usuário institucional deverão 
obedecer ao padrão: 'sigladosetor': <setor@defensoria.sc.def.br>.
§ 1º. Em hipótese alguma serão criadas contas de e-mail cujo 
nome de usuário esteja fora do padrão proposto no artigo 4º desta 
resolução, salvo no caso de homônimos ou e-mails criados ante-
riormente a esta norma.
§ 2º. As contas já criadas em padrão diferente que estejam dupli-
cadas para um(a) mesmo(a) usuário(a) serão revistas pela GETI.
Art. 5º. Serão criados grupos de e-mail somente pelos adminis-
tradores de contas/grupos, mediante justificativa formal para a 
criação direcionada à Gerência de Tecnologia e autorizadas pela 
Subdefensoria Pública-Geral.
§ 1º. O grupo de e-mail criado é de responsabilidade do(a) soli-
citante durante a vigência do respectivo grupo, que administrará 
a atualização de membros(as) (cadastro e exclusão), cabendo a 
este(a) compartilhar o acesso aos(às) envolvidos(as) no grupo, no 
caso de saída do setor e/ou área ou da DPESC.
§ 2º. todos os grupos criados anteriormente, sem data de vigên-
cia e sem quaisquer mensagens há no mínimo 6 (seis) meses 
serão excluídos pela GETI após envio de mensagem de exclusão 
e ausência de manifestação pela sua manutenção por qualquer 
interessado(a) no prazo de 5 (cinco) dias.
Art. 6º. Serão mantidas as contas de e-mail dos defensores, defen-
soras públicas, diretores, diretoras, gerentes, servidores e servidoras 
que não mais tiverem vínculo com a DPESC, pelo prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação feita pela Ge-
rência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas ao Administrador.
§ 1º. Defensores, defensoras, servidores e servidoras cedidos/
requisitados ou em afastamento parcial/afastamento integral terão 
sua conta de e-mail mantida.
§ 2º. É de responsabilidade da Gerência de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas – GEPES comunicar o prazo para exclusão da 
conta de e-mail institucional, bem como informar ao administrador 
das contas de e-mail o término do vínculo institucional.
CAPÍtuLO IV
DOS GRuPOS De e-MAIL INStItuCIONAL
Art. 7º. Os(As) membros(as) e servidores(es) da DPeSC estão 
condicionados(as) ao ingresso e permanência nos grupos de e-mail, 
conforme disposto abaixo:
I - os grupos de e-mail institucional criados na DPESC intitulados de 
servidores@defensoria.sc.def.br e defensores@defensoria.sc.def.
br passam a ser de permanência facultativa;
II - os grupos de e-mail institucional criados na DPESC para a 
Administração Superior, Ouvidoria, Conselho Superior, Diretorias, 
Gerências, Núcleos Especializados, CECADEP, Coordenadorias 
de Núcleo Regional, Defensorias Públicas, Comissões, Grupos de 
Trabalho e eventos institucionais são de permanência obrigatória 
a todos(as) que estão a esses vinculados;
III - os grupos de e-mail institucional criados na DPESC com o 
objetivo de comunicação oficial intitulados comunicacao.geral@
defensoria.sc.def.br, comunicacao.estagiarios@defensoria.sc.def.
br, comunicacao.servidores@defensoria.sc.def.br  e comunicacao.
defensores@defensoria.sc.def.br e outros que venham a ser criados 
com essa mesma extensão serão de permanência obrigatória.
Parágrafo único. Os grupos de e-mail institucional a que se refere o 
inciso III acima, destinam-se exclusivamente para questões oficiais 
relacionadas a informações, comunicações, orientações, divulga-
ções e solicitações administrativas, e admitirão apenas resposta 
ao(à) remetente.
CAPÍtuLO V
DISPOSIÇÕeS FINAIS e tRANSItÓRIAS
Art. 8º. Os grupos de e-mail institucional criados na DPESC intitula-
dos de geral@defensoria.sc.def.br e estagiarios@defensoria.sc.def.
br passarão a se chamar comunicacão.geral@defensoria.sc.def.
br e comunicacao.estagiarios@defensoira.sc.def.br, aplicando-se 
o parágrafo único do artigo 7º desta Resolução.
Art. 9º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos após 15 dias.
Parágrafo único. Os casos omissos serão dirimidos pela Sub-
defensoria Pública-Geral, a quem cabe coordenar as atividades 
inerentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação 
e gestão eletrônica, nos termos do artigo 17, IX, do Regimento 
Interno da DPeSC.
Florianópolis/SC, 16 de março de 2022. ReNAN SOAReS De 
SOuZA, Presidente do CSDPeSC.

Cod. mat.: 808343

Portaria nº 046/2022 – IMA/SC – 11/03/2022
O Presidente do Instituto do meio Ambiente do estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições estatutárias,
ReSOLVe:
INteRROmPeR, conforme processo nº ImA 35194/2021, os efeitos 
da Portaria nº 120/2021, publicada no DOE de 13/07/2021, que 
concedeu Licença para Tratamento de Interesses Particulares, sem 
Remuneração, a CARLA CRISTIANE ORZECHOWSKI FELIX, matrí-
cula nº 0977229-4-01, ocupante do cargo de Técnico em Atividades 
Administrativas, lotada na COORDENADORIA REGIONAL DO MEIO 
AMBIENTE DE JOAÇABA, com retorno a partir de 01/04/2022.
Daniel Vinicíus Netto
Presidente do IMA

Cod. mat.: 808238

eDItAL De INtIMAÇÃO

O INStItutO DO MeIO AMBIeNte De SANtA CAtARINA - IMA, 
por intermédio da presente INtIMAÇÃO faz saber a:

COMIN e CIA LtDA , CNPJ 77.899.631/0001-19, Sócio-Admi-
nistrador JAIMIR COMIN, CPF 513.694.869-87, que foi lavrado 
o Auto de Infração Ambiental nº 12747-D, com sanção de Multa 
Simples no valor de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) 
por não recuperar uma área de 48,65 hectares, assumida para 
extração de rejeito de carvão mineral para fins econômicos, e não 
apresentou o plano de encerramento da atividade solicitado para a 
usina de beneficiamento, em área localizada em Rio Carvão Alto, 
no município de Urussanga, junto às coordenadas UTM 658.032 
m e e 6.846.575 m N, referente ao processo de Licenciamento 
Ambiental DIV/00434/CRS (remoção de rejeito e recuperação da 
área) e IND/49528/CRS beneficiamento de rejeito.

A infração administrativa ambiental está prevista no artigo 66 do 
Decreto Federal nº 6.514/2008. Ao administrado/infrator foi concedido 
um prazo de 20 (vinte) dias úteis para apresentação de Defesa 
Prévia, e não apresentou, conforme Certidão constante no Processo 
GAIA nº 10102201959086 e Processo SGP-e IMA nº 66508/2019.

Após tentativas infrutíferas de citação via postal, fica o autuado 
INtIMADO para apresentação de ALeGAÇÕeS FINAIS no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da publicação deste eDItAL, 
na forma da lei, junto ao Sistema de Gestão de Processos Eletrôni-
cos de Santa Catarina. Encerrado o prazo, o processo segue para 
julgamento. O Processo Administrativo Ambiental tramita junto à 
Coordenadoria Regional do Meio Ambiente de Criciúma – IMA/CRS, 
localizada à Rua Dr. José de Patta, nº 120 - Bairro Comerciário 
- Criciúma SC - CEP 88.802-240 - Fone: (48) 34031630, e está 
disponível para consulta em meio digital e/ou outros esclarecimentos.

Florianópolis, 17 de março de 2022.

DANIeL VINICIuS NetO
Presidente do ImA

Cod. mat.: 807928

PORtARIA Nº 295 - 22/02/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA eSPeCIAL GRuPO SeGuRANÇA 
PÚBLICA, COM PROVeNtOS INteGRAIS, os termos do art. 67, 
I, c/c § 3°, da LC 412/08, alterada pela LC 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art. 72, § 1º, VIII da referida Lei Comple-
mentar, de acordo com o processo PCSC 138628/2021 a PeDRO 
CARLOS BITENCOURT, matrícula nº 0255972-2-01, no cargo de 
AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, classe VIII, do Grupo: Segurança 
Pública - Polícia Civil, do Subgrupo: Agente de Autoridade Policial 
do Sistema de Segurança Pública, lotado(a) na CEPOL, município 
de Balneário Camboriú - PC.

PORtARIA Nº 351 - 25/02/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA VOLuNtÁRIA POR ReDuÇÃO 
De IDADe, COM PROVeNtOS INteGRAIS, nos termos do art. 3º, 
incisos I, II e III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 

de 05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, combinado com 
o art. 67 da LC nº 412/08, redação original, c/c  art. 86, redação  
dada  pela  LC  773/21,  com  paridade  remuneratória,  conforme  
art.  72,  §  1°,  II  da  referida  Lei Complementar, de acordo com o 
processo PCSC 135551/2021 a FELIX JOÃO DE SOUZA, matrícula 
nº 0200198-5-01, no cargo de AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, classe 
VIII, do Grupo: Segurança Pública - Polícia Civil, do Subgrupo: 
Agente de Autoridade Policial do Sistema de Segurança Pública, 
lotado(a) na Delegacia de Polícia de Comarca de Tijucas - PC.

PORtARIA Nº 303 - 22/02/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA eSPeCIAL GRuPO SeGuRANÇA 
PÚBLICA, COM PROVeNtOS INteGRAIS, os termos do art. 67, 
I, c/c § 3°, da LC 412/08, alterada pela LC 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art. 72, § 1º, V da referida Lei Comple-
mentar, de acordo com o processo IPReV 3231/2021 a ANtONIO 
ALENCAR ARRUDA DE SOUZA, matrícula nº 0222697-9-01, no 
cargo de AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, classe VI, do Grupo: Segu-
rança Pública - Polícia Civil, do Subgrupo: Agente de Autoridade 
Policial do Sistema de Segurança Pública, lotado(a) na 8ª DRP, 
município de Lages - PC.

PORtARIA Nº 302 - 22/02/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA eSPeCIAL GRuPO SeGu-
RANÇA PÚBLICA, COM PROVeNtOS INteGRAIS, os termos 
do art. 67, I, c/c § 3°, da LC 412/08, alterada pela LC 773/21, com 
paridade remuneratória, conforme art. 72, § 1º, V da referida Lei 
Complementar, de acordo com o processo IPREV 3179/2021 a 
NERI BENIGNO EMERIM FILHO, matrícula nº 0166323-2-01, no 
cargo de AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, classe VIII, do Grupo: Se-
gurança Pública - Polícia Civil, do Subgrupo: Agente de Autoridade 
Policial do Sistema de Segurança Pública, lotado(a) na 1ª DPCO, 
município de Florianópolis - PC.

MARCeLO PANOSSO MeNDONÇA
Presidente do IPReV
GISeLe OLIVeIRA CARDOSO
Diretor de Previdência

Cod. mat.: 808359

PORtARIA Nº 294  - 22/02/2022.
RetIFICAR, conforme processo IPReV 781/2022, a Portaria nº 
2845, de 18/11/2020, publicada no DOE nº 21403, de 25/11/2020, 
que concedeu aposentadoria à MARICELIA DA SILVA GESSER, 
matrícula 307815-9-03, lotada na SED, em relação ao percentual 
que deverá ser: “... com proventos proporcionais a 86,04% sobre 
a média das contribuições”.

PORtARIA Nº 336 - 24/02/2022.
ANuLAR, conforme processo IPReV 4599/2021, a Portaria nº 2073/
IPREV, de 19/08/2015, publicada no DOE 20129 de 25/08/2015, 
que concedeu Aposentadoria Voluntária Especial, com proventos 
integrais, a Nery Baldo, matrícula 0205853-7-01, a fim de sanar 
restrição apontada pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, no processo APe 1800290370.

PORtARIA Nº 243 - 16/02/2022.
ANuLAR, a portaria nº 3413/IPREV, de 08/12/2014, publicada no 
DOE 19963 de 11/12/2014, que concedeu Aposentadoria Voluntaria 
Especial, com proventos integrais a JULICE MADALENA VIEIRA, 
matricula 283306-9-01, a fim de sanar restrição apontada pelo Tri-
bunal de Contas do Estado de SC, no processo APE 17/00859371.

PORtARIA Nº 275 - 21/02/2022.
ANuLAR, conforme processo IPReV 2199/2021, a Portaria nº 
2380, de 27/08/2019, publicada no DOE 21090 de 30/08/2019, que 
concedeu Aposentadoria Voluntaria por Tempo de Contribuição, 
com proventos integrais nos termos do art 6º da eC nº 41/03 a 
ROSA BEATRIZ MADRUGA PINHEIRO, matricula 0216273-3-01, 
a fim de cumprir Decisão nº 644/2021 do TCE/SC, no processo 
APe 20/00351268 e conforme orientações do Parecer 005/2022/
GECAD/DJUR/IPREV.
MARCeLO PANOSSO MeNDONÇA
Presidente do IPReV
GISeLe OLIVeIRA CARDOSO
Diretor de Previdência

Cod. mat.: 808362

PORtARIA Nº 338 - 24/02/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA VOLuNtÁRIA POR ReDuÇÃO 
De IDADe, COM PROVeNtOS INteGRAIS, nos termos do art. 
3º, incisos I, II e III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47, de 05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, combinado 
com o art. 67 da LC nº 412/08, redação original, c/c art. 86, redação 
dada pela LC 773/21, com paridade remuneratória, conforme art. 
72, §1º, II, da referida Lei Complementar, de acordo com o processo 
SIE 24439/2021, à LUIZ BOSCO MARTINS ROCHA, matrícula nº 
247866-8-01, no cargo de MOTORISTA, nível III, referência F, do 
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Grupo Ocupacional ANT- Atividades de Nivel Tecnico do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo – lotado na Coordenadoria Regional de 
Infraestrutura Sul  - município de Criciúma – SIE. (Republicado por 
incorreção – com efeitos a partir de 14/03/2022 – DOe 21729)
MARCeLO PANOSSO MeNDONÇA
Presidente do IPReV
GISeLe OLIVeIRA CARDOSO
Diretor de Previdência

Cod. mat.: 808411

PORtARIA Nº 065/DetRAN/CODet/2022, de 16/03/2022.
A PReSIDeNte eStADuAL De tRÂNSItO, no uso de suas atri-
buições, ReSOLVe substituir a presidente, Fedra Luciana Konell 
Alcântara da Silva, Delegada de Polícia, matr. 315.353-3 e a vogal, 
Andreza Zenft, Agente de Polícia, matr. 322.745-6, por Inara Danielle 
Marques Drapalski, Delegada de Polícia, matr. 953.572-1 e Fabiane 
Antunes Cassini, Agente de Polícia, matr. nº 650.285-7, respecti-
vamente, para comporem a Comissão de Processo Administrativo 
051/20, instaurado pela Portaria 108/DETRAN/CODET/2020, de 
09/06/2020, em desfavor da empresa  V.V. 007 LtDA, CNPJ nº 
33.156.335/0001-52.
Publique-se.
Sandra Mara Pereira
Presidente do Departamento estadual de trânsito

Cod. mat.: 808377

PORtARIA Nº 066/DetRAN/CODet/ 2022, de 16/03/2020.
A PReSIDeNte eStADuAL De tRÂNSItO, no uso de suas 
atribuições, ADItA a Portaria nº 108/DetRAN/CODet/2020, de 
09/06/2020, que deflagrou o Processo Administrativo nº 051/20, tendo 
por acusada a empresa  V.V. 007 Ltda., CNPJ nº 33.156.335/0001-
52, com atividade no município de Balneário Camboriú, por haver 
fortes indícios de irregularidades de vistorias de veículos placas 
ARY5644, JBS0060 e MML2366 e demais irregularidades na execu-
ção de vistorias em geral. Em assim agindo, a credenciada infringe 
o disposto nos artigos 26, I, II e VI; 27, III; 28, II e VI e 29, todos 
da Portaria 1225/DetRAN/ASJuR/2015.
Publique-se.
Sandra Mara Pereira
Presidente do Departamento estadual de trânsito

Cod. mat.: 808405

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR EDUARDO BORGES, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CANOINHAS, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 
265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: PEDRO LUIS ELIAS 
DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 03148339247, pelo prazo de 
12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 84164/2021; NELSON SMENTKOSKI, 
portador(a) da CNH nº 02593326400, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 97066/2021; SILMARA REGINA SAFANELLI WENDT, 
portador(a) da CNH nº 02089713806, pelo prazo de 5 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 97103/2021; HENRIQUE BONOMINI, portador(a) da 
CNH nº 04620830830, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
97116/2021; ANTONIO CARLOS DE SA RIBAS, portador(a) da 
CNH nº 04114169837, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 97119/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 18/04/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 02/05/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Canoinhas, 16 de março de 
2022. EDUARDO BORGES, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
CANOINHAS

Cod. mat.: 808206

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR EDUARDO BORGES, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CANOINHAS, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 
265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: MARCIO SCHMI-
TBERGER, portador(a) da CNH nº 03527244467, pelo prazo de 3 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 97099/2021; LAURO ROCHA, portador(a) 
da CNH nº 02107595492, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
97068/2021; HEBERT OLIVEIRA DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 
04862303648, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, 
II do CTB, em decorrência do processo administrativo 89475/2021; 
JOSE OSNI PLACHEK, portador(a) da CNH nº 01687801798, pelo 
prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 97063/2021. Bem como, 
nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
NOTIFICADOS para, até o dia 11/04/2022, interpor recurso a JARI 
ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, caso 
o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, após o 
dia 25/04/2022 será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Canoinhas, 16 de 
março de 2022. EDUARDO BORGES, Autoridade de Trânsito da 
CIRetRAN CANOINHAS

Cod. mat.: 808208

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR EDUARDO BORGES, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CANOINHAS, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 
265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: VALTER JOSE KAUVA, 
portador(a) da CNH nº 03295855205, pelo prazo de 8 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo admi-
nistrativo 58963/2021; LUCIANO MAYREIS, portador(a) da CNH nº 
03400861272, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 59081/2021; 
NIVeA mARIA KOHLeR, portador(a) da CNH nº 05375712752, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59083/2021; PEDRO 
HENRIQUE BRINGHENTI, portador(a) da CNH nº 05393886337, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 59341/2021; GILIAN 
CLODOVeu DO AmARAL, portador(a) da CNH nº 04318479559, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 59342/2021; ADELIR LINO 
DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 04487644990, pelo prazo 
de 6 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 73282/2021; DOUGLAS RENI COZER, 
portador(a) da CNH nº 02468648296, pelo prazo de 11 MESES, 
por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 131889/2021; MARCOS TREMEL, portador(a) da 
CNH nº 00777425705, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
131910/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 11/04/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 25/04/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Canoinhas, 16 de março de 
2022. EDUARDO BORGES, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
CANOINHAS

Cod. mat.: 808209

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR EDUARDO BORGES, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CANOINHAS, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: WILMAR DE 
JESUS MENDES, portador(a) da CNH nº 04576609387, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8701/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; MARCIO ANTONIO VEIGA, 
portador(a) da CNH nº 03257129654, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8718/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; WALDEMAR GELINSKI, portador(a) da CNH 
nº 04073087834, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8727/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
MOACIR LOURENCO, portador(a) da CNH nº 03338811962, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8732/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; PEDRO BAI, portador(a) da 
CNH nº 03280467799, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8733/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ANDREY COXHELA, portador(a) da CNH nº 05409316637, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8742/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; JORGE LUIS MUNCH, 
portador(a) da CNH nº 06880070528, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8744/2022 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; LINDOMAR JUNIOR CHECHI, portador(a) 
da CNH nº 03499402391, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 16042/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; SILVANE DE SOUZA LEITE, portador(a) da CNH nº 
06382183309, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 16063/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; CAMILA 
APARECIDA ULTHES, portador(a) da CNH nº 06465206582, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 16067/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; TAIS CRISTINA DE SOUZA 
DOS PASSOS, portador(a) da CNH nº 06253829107, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 16071/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; EDUARDO GASPAR DA ROCHA, 
portador(a) da CNH nº 01953971108, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 16072/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; VALDIR RODRIGUES DE SOUZA, portador(a) 
da CNH nº 04245982712, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 16075/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; BRUNO HENRIQUE TISCZKA, portador(a) da CNH nº 
04941539171, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 16076/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
SHARLEY PERON, portador(a) da CNH nº 01661194754, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 16082/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; ANA LUISA KOBUSZEWSKI 
MAZZARO, portador(a) da CNH nº 02469551968, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 16090/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; KAUE ADUR DE OLIVEIRA 
PEREIRA DA COSTA, portador(a) da CNH nº 05804105640, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 16097/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; ALVINO DOMENICO, por-
tador(a) da CNH nº 04885466310, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 16098/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; GEREMIAS DE SOUZA, portador(a) da CNH 
nº 00966784357, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 16099/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; JACKSON MARCONDES CARVALHO, portador(a) da CNH 
nº 04428307619, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 16100/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
eLIANe DA ROSA LOPeS FeRReIRA RAmOS, portador(a) da CNH 
nº 05021698580, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 16101/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
DIONE LOPEZ, portador(a) da CNH nº 06828529249, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 16105/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; LUAN WILLIAN MARROS 
DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 07052649731, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 16106/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TIFICADOS para, até o dia 18/04/2022, APRESENTAR DEFESA 
ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na Rua Emílio 
Scholtz, 1212, Sossego - CANOINHAS/SC - CEP: 89462262. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Canoinhas, 16 de 
março de 2022. EDUARDO BORGES, Autoridade de Trânsito da 
CIRetRAN CANOINHAS.

Cod. mat.: 808210

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR EDUARDO BORGES, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CANOINHAS, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: DANIEL DE 
JESUS BUENO, portador(a) da CNH nº 06167063627, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 10946/2022 por 
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infringência ao Art. 261, I do CTB; ALISSON NICOLAS PEREIRA 
GONCALVES DA MAIA, portador(a) da CNH nº 06629114195, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 10960/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; JOSE EDELCIO COLACO 
PINTO, portador(a) da CNH nº 03303044583, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 12470/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; EDESON CARVALHO DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 05762141549, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 12472/2022 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; FERNANDO ASSIS PINTO, portador(a) 
da CNH nº 04233138866, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12545/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; VINICIUS FURTADO DE SOUZA, portador(a) da CNH 
nº 03229469810, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 13932/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
VITOR DE PAULA, portador(a) da CNH nº 06266602240, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 13935/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TIFICADOS para, até o dia 11/04/2022, APRESENTAR DEFESA 
ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na Rua Emílio 
Scholtz, 1212, Sossego - CANOINHAS/SC - CEP: 89462262. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Canoinhas, 16 de 
março de 2022. EDUARDO BORGES, Autoridade de Trânsito da 
CIRetRAN CANOINHAS.

Cod. mat.: 808211

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR EDUARDO BORGES, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de CANOINHAS, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: JOSE FER-
NANDO PANGRATZ, portador(a) da CNH nº 04278155147, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8747/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; IGOR IRINEU RUTHES, 
portador(a) da CNH nº 03746619071, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8749/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; JERRI JOSE SIMOES, portador(a) da CNH nº 
05085522449, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 8753/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; PEDRO 
ERNESTO BRASIL, portador(a) da CNH nº 01983891961, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8756/2022 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; ADENILSON FIGURA, portador(a) 
da CNH nº 01811417091, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8773/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; LUCIMAR GONCALVES DE JESUS, portador(a) da CNH 
nº 05251760700, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8779/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
GILMAR DE LIMA, portador(a) da CNH nº 02488724423, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 13934/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; AGENOR LUIZ BARBIERI, 
portador(a) da CNH nº 01849160780, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 15945/2022 por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB; AILSON DAMIAO PINHEIRO ALVES, 
portador(a) da CNH nº 00346280190, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 15946/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; EVERALDO SCHMIDT DE SOUZA, portador(a) 
da CNH nº 04507975594, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 15977/2022 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; JOSIAS GONCALVES FERNANDES, portador(a) da 
CNH nº 02533770123, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 15988/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; DEMEVAR IVAN BRANDEMBURG, portador(a) da CNH 
nº 02469522563, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 15996/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 18/04/2022, 
APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habi-
litação, situado na Rua Emílio Scholtz, 1212, Sossego - CANOI-
NHAS/SC - CEP: 89462262. Para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina. Canoinhas, 16 de março de 2022. eDuARDO 
BORGES, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN CANOINHAS.

Cod. mat.: 808212

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR ODAIR ROGERIO 
SOBREIRA XAVIER, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CON-
TRAN, faz saber a: MARIA ELIZABETH AEBI EIBS, portador(a) 
da CNH nº 01776006647, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 144623/2021 por infringência ao Art. 261, 

I do CTB; SEZINEI ANTONIO RODRIGUES, portador(a) da CNH 
nº 03671776421, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 144627/2021 por infringência ao Art. 261 do CTB; CAIO 
ZAMARRENHO GOZZI, portador(a) da CNH nº 01538825940, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3941/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; CAIO ZAMARRENHO GOZZI, 
portador(a) da CNH nº 01538825940, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3942/2022 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; CAIO ZAMARRENHO GOZZI, portador(a) da CNH 
nº 01538825940, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3943/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
IVETE CZICZECK, portador(a) da CNH nº 03656418623, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3946/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; CARLOS ALBERTO DE LIMA 
SILVA, portador(a) da CNH nº 02454481925, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 3947/2022 por infringência ao 
Art. 261 do CTB; MARCINEI JOSE DA MAIA, portador(a) da CNH 
nº 02944230206, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4042/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
VALDEMIR BECKER, portador(a) da CNH nº 01015233620, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4396/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; TAIS TEREZINHA DA SIL-
VA FUCKNER, portador(a) da CNH nº 05230000615, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4403/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; OSVALDO DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 01483336999, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 6995/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; CACILDA DIAS, portador(a) da CNH nº 04437602756, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 7016/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICA-
DOS para, até o dia 15/04/2022, APRESENTAR DEFESA ESCRITA 
no órgão de registro de habilitação, situado na Rua Jorge Zipperer, 
544, CENTRO - SAO BENTO DO SUL/SC - CEP: 89280499. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. São Bento do Sul, 17 de 
março de 2022. ODAIR ROGERIO SOBREIRA XAVIER, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN SÃO BENTO DO SUL.

Cod. mat.: 808219

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR ODAIR ROGERIO 
SOBREIRA XAVIER, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
faz saber a: IRIS IDALENCIO VAZ DE OLIVEIRA, portador(a) da 
CNH nº 03025429350, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 143067/2021 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; CARLOS ROBERTO STOEBERL STIES, portador(a) da 
CNH nº 05368471334, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 143072/2021 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; MARIA ZENI BINNECK GREIN, portador(a) da CNH nº 
05919751124, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 143827/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
ALBARI DE ARCANJO GOMES, portador(a) da CNH nº 04066146494, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
144628/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; VANDERLEI 
LUCIANO, portador(a) da CNH nº 05668278607, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 147536/2021 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; ARNALDO FRANCISCO ME-
NELLI, portador(a) da CNH nº 02629167191, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 147537/2021 por in-
fringência ao Art. 261, II do CTB; IZIDIO MUCHENSKI, portador(a) 
da CNH nº 05775731522, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 147540/2021 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; JOSE ALVARO NEY DA SILVA, portador(a) da CNH nº 
02845003390, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 147542/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
EDSON SILVIO SELKE, portador(a) da CNH nº 02572560647, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 147552/2021 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; CRISTIANE BAIL, portador(a) 
da CNH nº 02895947155, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 147563/2021 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; ZELIA INEZ LAVAL, portador(a) da CNH nº 03247802567, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
147564/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; JOAO HEN-
RIQUE ANTON, portador(a) da CNH nº 05439299960, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 147565/2021 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; JAIR DA ROCHA, portador(a) 
da CNH nº 04970809223, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 147755/2021 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; EVERTON STOMINSKY, portador(a) da CNH nº 
05648506136, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 147901/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
LUCAS DA ROCHA, portador(a) da CNH nº 05886320506, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 147902/2021 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ALEXANDRE BARCELLOS, 

portador(a) da CNH nº 02996755183, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 147904/2021 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB; DANIEL ALVES DORNELES, portador(a) 
da CNH nº 04069960579, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 147907/2021 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; IVAN FERREIRA, portador(a) da CNH nº 06186630563, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
147911/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; ALESSON 
LIEBL, portador(a) da CNH nº 05853926962, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 147913/2021 por in-
fringência ao Art. 261, II do CTB; JAISSON KELLER, portador(a) 
da CNH nº 04654474920, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 147914/2021 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; FERNANDO MACHADO, portador(a) da CNH nº 
06508359251, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 147915/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
SILVIA JURASZEK RANK, portador(a) da CNH nº 05050304131, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
148059/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; REGINALDO 
FERNANDES CUBAS, portador(a) da CNH nº 04432590250, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 148060/2021 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; PAULINHO VIDAL, porta-
dor(a) da CNH nº 00457327609, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 148061/2021 por infringência ao Art. 
261, II do CTB; LUIS FERNANDO MAIER, portador(a) da CNH nº 
06808619908, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 148069/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
EDEVILTON BUENO, portador(a) da CNH nº 02410555840, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 148073/2021 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ANDERSON JOSE DE 
OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 04325846255, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 148074/2021 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; WANDERSON GOMES DA 
SILVA, portador(a) da CNH nº 06140391432, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 148075/2021 por in-
fringência ao Art. 261, II do CTB; WANDERSON GOMES DA SIL-
VA, portador(a) da CNH nº 06140391432, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 148076/2021 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB; VALDECIR MELLO, portador(a) da CNH nº 
00801386549, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 148078/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
MARISA KATZMANN WALDMANN, portador(a) da CNH nº 
00727716842, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 148080/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
EROS GILBERTO MENDES DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 
01281529311, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 148081/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
WILLIAM ROBERT BUENO MAIER BEHRING, portador(a) da CNH 
nº 06478126489, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 148083/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
VALDECI SCIBOR, portador(a) da CNH nº 03288197179, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 148088/2021 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ANDERSON BASTOS DE 
CAMARGO, portador(a) da CNH nº 05636702087, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 148092/2021 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; JOSE CLAIR LUZ, porta-
dor(a) da CNH nº 03554443556, que tramita neste órgão detrân-
sito o processo administrativo 148098/2021 por infringência ao Art. 
261, II do CTB; WILLIAM ROBERT BUENO MAIER BEHRING, 
portador(a) da CNH nº 06478126489, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 148099/2021 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB; GABRIEL GONCALVES DEON, portador(a) 
da CNH nº 06757569108, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 148105/2021 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; SEBASTIAO DA SILVA BORGES, portador(a) da CNH 
nº 06692189356, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 148119/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
IURI SOARES, portador(a) da CNH nº 06570544445, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 148123/2021 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; GLEDSON RODRIGUES 
DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 05350152705, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 148125/2021 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; GLEDSON RODRIGUES 
DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 05350152705, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 148126/2021 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; FERNANDO ALUPES, 
portador(a) da CNH nº 05355422765, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 148131/2021 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB; GUSTAVO GASSNER, portador(a) da CNH 
nº 07134990769, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 148132/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
TALITA TOMBINI, portador(a) da CNH nº 05473726830, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 148133/2021 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; JACIR BRIXI, portador(a) 
da CNH nº 02425980860, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 148138/2021 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; RONI ANTONIO DE CHAVES AGUIAR, portador(a) da 
CNH nº 05067894023, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 148144/2021 por infringência ao Art. 261, II 
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do CTB; ISAIAS DE BRAGANCA, portador(a) da CNH nº 05078537992, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
148154/2021 por infringência ao Art. 261, II do CTB; ALEXANDRE 
DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 04460833113, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 153582/2021 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; VITORINO BORGES DE 
OLIVEIRA NETO, portador(a) da CNH nº 01933771903, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 153585/2021 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ADEMIR RODRIGUES, 
portador(a) da CNH nº 02931355844, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3704/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; ODENIR DE LIMA, portador(a) da CNH nº 
02410536147, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 7020/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) con-
dutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 15/04/2022, 
APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habili-
tação, situado na Rua Jorge Zipperer, 544, CENTRO - SAO BEN-
TO DO SUL/SC - CEP: 89280499. Para ciência do infrator, é ex-
pedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 17 de março de 2022. 
ODAIR ROGERIO SOBREIRA XAVIER, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN SÃO BENTO DO SUL.

Cod. mat.: 808220

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE SUS-
PENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR ODAIR ROGERIO SOBREIRA 
XAVIER, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: ZEFERINO 
FERRAZ DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 03398320691, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 118632/2021; SAMUEL 
PASDA, portador(a) da CNH nº 05468979430, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 119922/2021; JOSE AMANTINO DAVID 
DE LIMA, portador(a) da CNH nº 04122023298, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 125468/2021; RODRIGO RODRIGUES, 
portador(a) da CNH nº 05649787857, pelo prazo de 8 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 125470/2021; RODRIGO RODRIGUES, portador(a) 
da CNH nº 05649787857, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
125476/2021; FRANCISCO NELSON DE OLIVEIRA, portador(a) 
da CNH nº 02081670261, pelo prazo de 4 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 125481/2021; GIANCARLO PAULI, portador(a) da CNH nº 
06486759280, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, 
II do CTB, em decorrência do processo administrativo 125483/2021; 
TIAGO RODRIGUES, portador(a) da CNH nº 04987595601, pelo 
prazo de 5 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 125487/2021; GILMAR LUIS 
NOVAK, portador(a) da CNH nº 01963593215, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 125490/2021; ALVARO LUIZ FERREIRA 
DA SILVA, portador(a) da CNH nº 05062804270, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 130929/2021; JOEL HONORIO DE LIMA, 
portador(a) da CNH nº 02000399406, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 140130/2021. Bem como, nos termos do art. 268, 
II do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado pre-
sencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição Regional 
de Trânsito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento 
prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 15/04/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 30/04/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 17 de março 
de 2022. ODAIR ROGERIO SOBREIRA XAVIER, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN SÃO BENTO DO SUL

Cod. mat.: 808232

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE SUS-
PENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR ODAIR ROGERIO SOBREIRA 

XAVIER, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO BENTO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR 
de: REGINALDO FERNANDES DE LIMA, portador(a) da CNH nº 
04113544895, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 
do CTB, em decorrência do processo administrativo 101439/2021; 
PATRICIA ARNOLD, portador(a) da CNH nº 01287672335, pelo 
prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 101492/2021; ANDRE ANTONIO 
RODRIGUES, portador(a) da CNH nº 03425405604, pelo prazo de 
6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 101493/2021; FRANCISCO NELSON 
DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 02081670261, pelo prazo de 
8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 115057/2021; MARCOS WOLF, por-
tador(a) da CNH nº 00717992910, pelo prazo de 8 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 115391/2021; JOAO DE ASSIS NUNES CARDOSO, 
portador(a) da CNH nº 01870624230, pelo prazo de 8 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 115395/2021; EVONEI ANTUNES DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 02947293694, pelo prazo de 6 MESES, 
por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 115565/2021; RENATO STEIL, portador(a) da 
CNH nº 02170946040, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
115570/2021; SILVESTRE ALVES RIBEIRO, portador(a) da CNH nº 
02261659309, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 
do CTB, em decorrência do processo administrativo 115571/2021; 
CLEMENTE LEITE, portador(a) da CNH nº 00928714996, pelo 
prazo de 7 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 115605/2021; FABRICIO 
SCHERER, portador(a) da CNH nº 03769556706, pelo prazo de 
6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 115606/2021; LOURIVAL DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 03657688417, pelo prazo de 11 MESES, 
por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 115671/2021; RODRIGO RODRIGUES, porta-
dor(a) da CNH nº 05649787857, pelo prazo de 9 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 123396/2021; FABRICIO ESCHER, portador(a) da 
CNH nº 01305566387, pelo prazo de 2 MESES, por infringência 
ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 
127582/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 15/04/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 30/04/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 17 de março 
de 2022. ODAIR ROGERIO SOBREIRA XAVIER, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN SÃO BENTO DO SUL

Cod. mat.: 808233

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR SIRLEI GUTOSKI, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de PORTO UNIÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 
265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: ERSI PEREIRA, 
portador(a) da CNH nº 01657333004, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8569/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; RODRIGO TEIXEIRA, portador(a) da CNH nº 
05860142205, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 8707/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; FABIO 
RODRIGO SOBOLEWSKI, portador(a) da CNH nº 06334521695, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8811/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; VILMAR DOLENNY PINTO, 
portador(a) da CNH nº 04075797475, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 13824/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; VILSEU VIEIRA CARNEIRO JUNIOR, porta-
dor(a) da CNH nº 05067403017, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 13997/2022 por infringência ao Art. 
261, II do CTB. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o 

dia 18/04/2022, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de 
registro de habilitação, situado na Rua Fernando Machado, 50, 
CeNtRO - PORtO uNIAO/SC - CeP: 89400000. Para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 16 de março de 
2022. SIRLEI GUTOSKI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
PORTO UNIÃO.

Cod. mat.: 808239

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR SIRLEI GUTOSKI, Au-
toridade de Trânsito da CIRETRAN de PORTO UNIÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: ENIO MIRANDA, 
portador(a) da CNH nº 03162174333, pelo prazo de 8 MESES, 
por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 80308/2021; JOSE FARBER, portador(a) da CNH 
nº 03046164640, pelo prazo de 1 MES, por infringência ao Art. 261 
do CTB, em decorrência do processo administrativo 80409/2021; 
ILARIO SANDER, portador(a) da CNH nº 02561291198, pelo prazo 
de 8 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 80352/2021; GERSON LUIZ MIROWSKI, 
portador(a) da CNH nº 00272262633, pelo prazo de 8 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 80400/2021; JOSE RODOLFO PASQUALLI, portador(a) 
da CNH nº 01554964019, pelo prazo de 8 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
80457/2021; GERSON LUIZ MIROWSKI, portador(a) da CNH nº 
00272262633, pelo prazo de 10 MESES, por infringência ao Art. 261 
do CTB, em decorrência do processo administrativo 80398/2021; 
CLARA JESUS BENDLIN, portador(a) da CNH nº 00764389052, 
pelo prazo de 9 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 80286/2021; JOSE RO-
DOLFO PASQUALLI, portador(a) da CNH nº 01554964019, pelo 
prazo de 9 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 80454/2021; JOSE RODOLFO 
PASQUALLI, portador(a) da CNH nº 01554964019, pelo prazo de 
9 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 80456/2021; MARCIO ANTONIO CUNHA 
VIEIRA, portador(a) da CNH nº 02695038632, pelo prazo de 9 
MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 80393/2021; JOSE FARBER, portador(a) 
da CNH nº 03046164640, pelo prazo de 7 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 80411/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 07/02/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 21/02/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 16 de março de 
2022. SIRLEI GUTOSKI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
PORTO UNIÃO

Cod. mat.: 808241

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR ODAIR ROGERIO 
SOBREIRA XAVIER, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CON-
TRAN, faz saber a: FERNANDO CESAR DE ANDRADE, portador(a) 
da CNH nº 00771296336, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3937/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; FERNANDO CESAR DE ANDRADE, portador(a) da 
CNH nº 00771296336, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 3938/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; FERNANDO CESAR DE ANDRADE, portador(a) da CNH 
nº 00771296336, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3939/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 15/04/2022, 
APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de ha-
bilitação, situado na Rua Jorge Zipperer, 544, CENTRO - SAO 
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BENTO DO SUL/SC - CEP: 89280499. Para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 17 de março de 2022. 
ODAIR ROGERIO SOBREIRA XAVIER, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN SÃO BENTO DO SUL.

Cod. mat.: 808251

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR ODAIR ROGERIO 
SOBREIRA XAVIER, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CON-
TRAN, faz saber a: MARIA ERONDINA DUTRA, portador(a) da 
CNH nº 06007587641, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 4414/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; SANDRO DE OLIVEIRA MACHADO, portador(a) da CNH nº 
05742954720, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 7803/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; JOSE 
IVAN LOVEMBERGER, portador(a) da CNH nº 02326000351, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 7834/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; EDSON DA LUZ NOGUEIRA, 
portador(a) da CNH nº 03894159817, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8968/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; ANTONIO NORBIATO, portador(a) da CNH 
nº 01105513141, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14326/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 15/04/2022, 
APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de ha-
bilitação, situado na Rua Jorge Zipperer, 544, CENTRO - SAO 
BENTO DO SUL/SC - CEP: 89280499. Para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 17 de março de 2022. 
ODAIR ROGERIO SOBREIRA XAVIER, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN SÃO BENTO DO SUL.

Cod. mat.: 808255

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR ODAIR ROGERIO 
SOBREIRA XAVIER, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CON-
TRAN, faz saber a: LUCAS HACKBARTH CARLINI, portador(a) 
da CNH nº 03624928687, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 7004/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; CARLOS ALBERTO LOVEMBERGER, portador(a) da CNH 
nº 01777932955, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8135/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
MATHEUS MUHLBAUER, portador(a) da CNH nº 06522084278, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8983/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; GUARACY 
OLSEN, portador(a) da CNH nº 01295541368, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 9774/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, II do CTB; EDSON EDUARDO ZEITHAMMER, 
portador(a) da CNH nº 06405120121, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 9781/2022 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB; CLEBERTON EDUARDO ANTON, por-
tador(a) da CNH nº 03118697216, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9786/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; LUCIMAR MINICOVSKI, portador(a) da CNH 
nº 02560961339, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 9823/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
LUCIMAR MINICOVSKI, portador(a) da CNH nº 02560961339, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9824/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; VILMAR PEREIRA, por-
tador(a) da CNH nº 02479664278, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9845/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; MARCO ANTONIO RODRIGUES DOS ANJOS, 
portador(a) da CNH nº 02459932145, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 9868/2022 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB; JULIANE AUGUSTIN EGER, portador(a) 
da CNH nº 06448158431, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9925/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; CIRO DIEGO JOSUE DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH 
nº 02192013087, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 9945/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
SALETE BELANDI, portador(a) da CNH nº 02744047259, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 9954/2022 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; MARCIO JOSE SOARES DE 
LIMA, portador(a) da CNH nº 01395808795, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 9983/2022 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB; DAIANE DE FREITAS, portador(a) da CNH 
nº 05902444394, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 9989/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
IVAN TADEU RIBEIRO, portador(a) da CNH nº 03111688295, que 

tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 10369/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; JOSE AFONSO ZIPPERER, 
portador(a) da CNH nº 01337565860, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 10371/2022 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB; JULIANO BODNER, portador(a) da CNH 
nº 01343694617, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 10375/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
GISELE ALBERTI, portador(a) da CNH nº 04237977718, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 10378/2022 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; HERMENEGILDO CORREIA 
NETO, portador(a) da CNH nº 04104631068, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 10390/2022 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB; OSNIR ANTUNES DE FREITAS, portador(a) 
da CNH nº 02442111322, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 10450/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; JOSOE DA ROSA, portador(a) da CNH nº 03339698653, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
10460/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; JOSE ODAIR 
FELIX LEITE, portador(a) da CNH nº 02426420427, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 10690/2022 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; JOSE ODAIR FELIX LEITE, 
portador(a) da CNH nº 02426420427, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 10697/2022 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB; JOSE ODAIR FELIX LEITE, portador(a) 
da CNH nº 02426420427, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 10698/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; ALCIR VALTRUDES DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH 
nº 02306301260, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 11412/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 15/04/2022, 
APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de ha-
bilitação, situado na Rua Jorge Zipperer, 544, CENTRO - SAO 
BENTO DO SUL/SC - CEP: 89280499. Para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 17 de março de 2022. 
ODAIR ROGERIO SOBREIRA XAVIER, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN SÃO BENTO DO SUL.

Cod. mat.: 808257

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR ODAIR ROGERIO SO-
BREIRA XAVIER, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO 
BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trân-
sito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: JOSE BONIFACIO DE SOUZA PRESTES, portador(a) 
da CNH nº 00928374796, pelo prazo de 1 MES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
140000/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 15/04/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 30/04/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 17 de março 
de 2022. ODAIR ROGERIO SOBREIRA XAVIER, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN SÃO BENTO DO SUL

Cod. mat.: 808258

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR ODAIR ROGERIO SO-
BREIRA XAVIER, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de SÃO 
BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trân-
sito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: SOLANGE MARIA HABOWSKY VARELA, portador(a) 
da CNH nº 02987598387, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
138875/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 

a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 15/04/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 30/04/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 17 de março 
de 2022. ODAIR ROGERIO SOBREIRA XAVIER, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN SÃO BENTO DO SUL

Cod. mat.: 808259

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR SIRLEI GUTOSKI, Au-
toridade de Trânsito da CIRETRAN de PORTO UNIÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após es-
gotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: ERNANI 
FERREIRA, portador(a) da CNH nº 02359157570, pelo prazo de 
2 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109883/2021; GUSTAVO NICOLAU, 
portador(a) da CNH nº 05737288031, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 113614/2021; CRISTIANO LITZKOSKI, portador(a) 
da CNH nº 03943234196, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 
96927/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 07/02/2022, 
interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habi-
litação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu 
direito de defesa, após o dia 21/02/2022 será realizado o bloqueio 
da CNH e a respectiva anotação da data de início do cumprimento 
da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o pre-
sente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina. Porto Uniao, 16 de março de 2022. SIRLEI GUTOSKI, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN PORTO UNIÃO

Cod. mat.: 808310

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR SIRLEI GUTOSKI, Au-
toridade de Trânsito da CIRETRAN de PORTO UNIÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: FABIANE MICHELS 
DE AZAMBUJA, portador(a) da CNH nº 05583323195, pelo prazo 
de 14 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 80297/2021; VALDOMIRO TERESKA, 
portador(a) da CNH nº 02968318214, pelo prazo de 8 MESES, 
por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 80179/2021; FABIANE MICHELS DE AZAMBUJA, 
portador(a) da CNH nº 05583323195, pelo prazo de 22 MESES, 
por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 80298/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do 
Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 14/02/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 02/03/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 16 de março de 
2022. SIRLEI GUTOSKI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
PORTO UNIÃO

Cod. mat.: 808312

PÁGINA 18 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 21.732 17.03.2022 (quINtA-FeIRA)

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.



EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR ANTONIO LUCAS 
FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JO-
AÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: LUIS 
ODENIR HUBERT, portador(a) da CNH nº 02294298892, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 7138/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; MAICO DE MORAES, 
portador(a) da CNH nº 05787358390, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 11764/2022 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 16/04/2022, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no 
órgão de registro de habilitação, situado na Rua Tiradentes, 84, 
CENTRO - JOACABA/SC - CEP: 89600000. Para ciência do infra-
tor, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do estado de Santa Catarina. Joacaba, 16 de março de 2022. 
ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN JOAÇABA.

Cod. mat.: 808314

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR SIRLEI GUTOSKI, Au-
toridade de Trânsito da CIRETRAN de PORTO UNIÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após es-
gotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: TONI BILL 
DE LIMA BIALETZKI, portador(a) da CNH nº 03299151040, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 110039/2021; TONI BILL 
DE LIMA BIALETZKI, portador(a) da CNH nº 03299151040, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 112499/2021; PETROS 
ADONAY LITWINSKI, portador(a) da CNH nº 06801051822, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 112594/2021; TONI BILL 
DE LIMA BIALETZKI, portador(a) da CNH nº 03299151040, pelo 
prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 112600/2021. Bem como, 
nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 14/02/2022, interpor recurso 
a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 02/03/2022 será realizado o bloqueio da CNH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto 
Uniao, 16 de março de 2022. SIRLEI GUTOSKI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN PORTO UNIÃO

Cod. mat.: 808317

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR SIRLEI GUTOSKI, Au-
toridade de Trânsito da CIRETRAN de PORTO UNIÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: ALCELINO NILSON 
CARNEIRO, portador(a) da CNH nº 04471018388, pelo prazo de 1 
MES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 80307/2021; MARIVALDO DOS REIS SANTA 
ISABEL, portador(a) da CNH nº 02557335590, pelo prazo de 10 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 80442/2021; ADRIANO REUS DARIN DE 
ARAUJO, portador(a) da CNH nº 00650331519, pelo prazo de 9 
MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 80154/2021; MARIVALDO DOS REIS SANTA 
ISABEL, portador(a) da CNH nº 02557335590, pelo prazo de 18 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 80437/2021; NILSON LARSEN, portador(a) 
da CNH nº 02484995644, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 
80447/2021; MARIVALDO DOS REIS SANTA ISABEL, portador(a) 
da CNH nº 02557335590, pelo prazo de 20 MESES, por infringência 
ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 

80434/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 21/02/2022, 
interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habi-
litação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu 
direito de defesa, após o dia 07/03/2022 será realizado o bloqueio 
da CNH e a respectiva anotação da data de início do cumprimento 
da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o pre-
sente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina. Porto Uniao, 16 de março de 2022. SIRLEI GUTOSKI, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN PORTO UNIÃO

Cod. mat.: 808320

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR ANTONIO LUCAS FER-
REIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOAÇABA, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: ELISEO DIAS 
DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 06169859362, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 14424/2022 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TIFICADOS para, até o dia 16/04/2022, APRESENTAR DEFESA 
ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na Rua Ti-
radentes, 84, CENTRO - JOACABA/SC - CEP: 89600000. Para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 16 de 
março de 2022. ANtONIO LuCAS FeRReIRA PINtO, Autoridade 
de Trânsito da CIRETRAN JOAÇABA.

Cod. mat.: 808321

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR SIRLEI GUTOSKI, Au-
toridade de Trânsito da CIRETRAN de PORTO UNIÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: CELSO SZYMKOW, 
portador(a) da CNH nº 02107716794, pelo prazo de 2 MESES, 
por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 80395/2021; DOUGLAS JEORGE ESTEVAO, 
portador(a) da CNH nº 03933686485, pelo prazo de 8 MESES, 
por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 80293/2021; CELSO SZYMKOW, portador(a) da 
CNH nº 02107716794, pelo prazo de 10 MESES, por infringência 
ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 
80394/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 02/03/2022, 
interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habi-
litação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu 
direito de defesa, após o dia 14/03/2022 será realizado o bloqueio 
da CNH e a respectiva anotação da data de início do cumprimento 
da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o pre-
sente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina. Porto Uniao, 16 de março de 2022. SIRLEI GUTOSKI, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN PORTO UNIÃO

Cod. mat.: 808322

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR SIRLEI GUTOSKI, Au-
toridade de Trânsito da CIRETRAN de PORTO UNIÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: HILDEBRANDO 
GOMES, portador(a) da CNH nº 00564935039, pelo prazo de 10 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 80049/2021; HILDEBRANDO GOMES, 
portador(a) da CNH nº 00564935039, pelo prazo de 10 MESES, por 

infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo admi-
nistrativo 107468/2021; LUCIANE RIBEIRO DE DEUS, portador(a) 
da CNH nº 01653671546, pelo prazo de 7 MESES, por infringência 
ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 
109202/2021; LUCIANE RIBEIRO DE DEUS, portador(a) da CNH 
nº 01653671546, pelo prazo de 10 MESES, por infringência ao 
Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
109206/2021; JOSE FERNANDO HOFF MALLAT, portador(a) da 
CNH nº 02834992124, pelo prazo de 9 MESES, por infringência 
ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 
117420/2021; CLAUDINEI SOARES DOS SANTOS, portador(a) 
da CNH nº 04500654810, pelo prazo de 1 MES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 118593/2021; WILSON ANDRUKIU JUNIOR, portador(a) da 
CNH nº 05293491254, pelo prazo de 8 MESES, por infringência 
ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 
129506/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 21/03/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 04/04/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 16 de março de 
2022. SIRLEI GUTOSKI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
PORTO UNIÃO

Cod. mat.: 808329

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR SIRLEI GUTOSKI, Au-
toridade de Trânsito da CIRETRAN de PORTO UNIÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após es-
gotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: JULIANO 
CESAR NIEDZIELSKI, portador(a) da CNH nº 04093665218, pelo 
prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 84202/2021. Bem como, 
nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 04/04/2022, interpor recurso 
a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 18/04/2022 será realizado o bloqueio da CNH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto 
Uniao, 16 de março de 2022. SIRLEI GUTOSKI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN PORTO UNIÃO

Cod. mat.: 808356

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR SIRLEI GUTOSKI, Au-
toridade de Trânsito da CIRETRAN de PORTO UNIÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: ROMARIO CARPES 
JUNIOR, portador(a) da CNH nº 02569539140, pelo prazo de 8 
MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 116363/2021. Bem como, nos termos do art. 
268, II do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado pre-
sencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição Regional 
de Trânsito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento 
prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
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o dia 11/04/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 25/04/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 16 de março de 
2022. SIRLEI GUTOSKI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
PORTO UNIÃO

Cod. mat.: 808357

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR SIRLEI GUTOSKI, Autori-
dade de Trânsito da CIRETRAN de PORTO UNIÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, e 265 da 
Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
PENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: JONATHAN EUFRASIO DE 
CARVALHO, portador(a) da CNH nº 05433743483, pelo prazo de 
12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 112509/2021; JOSIMAR DE JESUS 
HORODESKI, portador(a) da CNH nº 04485565828, pelo prazo de 
12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 108376/2021; DIEGO ALEXANDRE 
KOBUS SALDANHA, portador(a) da CNH nº 04233046598, pelo 
prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 113615/2021. Bem como, 
nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 11/04/2022, interpor recurso 
a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 25/04/2022 será realizado o bloqueio da CNH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto 
Uniao, 16 de março de 2022. SIRLEI GUTOSKI, Autoridade de 
Trânsito da CIRETRAN PORTO UNIÃO

Cod. mat.: 808360

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR SIRLEI GUTOSKI, Au-
toridade de Trânsito da CIRETRAN de PORTO UNIÃO, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, III, 
e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: HILDEBRANDO 
GOMES, portador(a) da CNH nº 00564935039, pelo prazo de 2 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 80052/2021; JONATHAN RIBEIRO DOS 
SANTOS, portador(a) da CNH nº 04116371000, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 112532/2021. Bem como, nos termos 
do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 21/03/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a 
Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 04/04/2022 
será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Porto Uniao, 16 de março de 
2022. SIRLEI GUTOSKI, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
PORTO UNIÃO

Cod. mat.: 808376

DePARtAmeNtO eStADuAL De tRÂNSItO De SANtA CAtA-
RINA - DetRAN/SC

eDItAL De CIÊNCIA De eLIMINAÇÃO De DOCuMeNtOS N° 
002/2021/Ciretran de Porto união
A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, 
designada pela Portaria nº 0662/DETRAN/ASJUR/2020 de 10/08/2020, 

publicada no DOE/SC nº 21.329, de 11/08/2020, de acordo com 
a Listagem de Eliminação de Documentos n° 002/2021/Ciretran 
de Porto União, aprovada pela Gerência de Gestão Documental, 
por intermédio do Ofício n° 13/2022/SEA/DITI/GEDOC, conforme 
processo eletrônico SGP-e PCSC 130223/2021, faz saber a quem 
possa interessar que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente 
a data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina, se não houver oposição, o Departamento esta-
dual de Trânsito de Santa Catarina - DETRAN/SC eliminará os 
documentos relativos a: Processo de Registro de Veículo (CRV), 
do ano de 2016, Processo de segunda via de CRV - Certificado 
de Registro de Veículo, do ano de 2016, Comprovante de entrega 
do CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, do 
ano de 2016, Processo para segunda via de CRLV - Certificado de 
Registro e Licenciamento do Veículo, do ano de 2016, Comunicação 
de venda de veículo, do ano de 2016, Processo de transferência 
de veículo, do ano de 2016, Processo de alteração de categoria, 
do ano de 2016, Processo para troca ou escolha de placa, do ano 
de 2016, Processo de baixa de veículo em decorrência de perda 
total, do ano de 2016, Processo para alteração das características 
originais do veículo, do ano de 2016, Processo para alteração de 
motor, do ano de 2016 e Processo de remarcação de chassi, do 
ano de 2016, da Ciretran de Porto União/Departamento Estadual 
de Trânsito de Santa Catarina - DETRAN/SC.
Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas ex-
pensas e mediante petição dirigida à Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos do Departamento Estadual de Trânsito de 
Santa Catarina - DETRAN/SC, a retirada ou cópias de documentos, 
avulsos ou processos, bem como o desentranhamento ou cópias 
de folhas de um processo.
PuBLIque-Se, ReGIStRe-Se e CuMPRA-Se.
Florianópolis, 16 de março de 2022.
tatiana Justina Rossi
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
Sandra Mara Pereira
Presidente do DetRAN/SC

Cod. mat.: 808429

DePARtAmeNtO eStADuAL De tRÂNSItO De SANtA CAtA-
RINA - DetRAN/SC

eDItAL De CIÊNCIA De eLIMINAÇÃO De DOCuMeNtOS N° 
003/2021/Ciretran de Porto união
A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Docu-
mentos, designada pela Portaria nº 0662/DETRAN/ASJUR/2020 
de 10/08/2020, publicada no DOE/SC nº 21.329, de 11/08/2020, 
de acordo com a Listagem de Eliminação de Documentos n° 
003/2021/Ciretran de Porto União, alterada conforme o Ofício n° 
125/DETRAN/GEAPO/2022, do processo eletrônico SGP-e PCSC 
130223/2021, aprovada pela Gerência de Gestão Documental, 
por intermédio do Ofício n° 13/2022/SEA/DITI/GEDOC, conforme 
processo eletrônico SGP-e PCSC 130223/2021, faz saber a quem 
possa interessar que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente 
a data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina, se não houver oposição, o Departamento esta-
dual de Trânsito de Santa Catarina - DETRAN/SC eliminará os 
documentos relativos a: Processo de Registro de Veículo (CRV), 
do ano de 2015, Processo de segunda via de CRV - Certificado 
de Registro de Veículo, do ano de 2015, Comprovante de entrega 
do CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, do 
ano de 2015, Processo para segunda via de CRLV - Certificado de 
Registro e Licenciamento do Veículo, do ano de 2015, Comunicação 
de venda de veículo, do ano de 2015, Processo de transferência 
de veículo, do ano de 2015, Processo de alteração de categoria, 
do ano de 2015, Processo para troca ou escolha de placa, do ano 
de 2015, Processo de baixa de veículo em decorrência de perda 
total, do ano de 2015, Processo para alteração das características 
originais do veículo, do ano de 2015, Processo para alteração de 
motor, do ano de 2015 e Processo de remarcação de chassi, do 
ano de 2015, da Ciretran de Porto União/Departamento Estadual 
de Trânsito de Santa Catarina - DETRAN/SC.
Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas ex-
pensas e mediante petição dirigida à Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos do Departamento Estadual de Trânsito de 
Santa Catarina - DETRAN/SC, a retirada ou cópias de documentos, 
avulsos ou processos, bem como o desentranhamento ou cópias 
de folhas de um processo.
PuBLIque-Se, ReGIStRe-Se e CuMPRA-Se.
Florianópolis, 16 de março de 2022.
tatiana Justina Rossi
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
Sandra Mara Pereira
Presidente do DetRAN/SC

Cod. mat.: 808432

EDITAL 411/2022 DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR RICAR-
DO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 

de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber a: NeI CARLOS mINKS, portador(a) da CNH nº 03567305102, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
132891/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; JOSE GUI-
LHERME ROMERO DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 01552087221, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
153779/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; NEUDIR FRAN-
CISCO PALUDO, portador(a) da CNH nº 01381865760, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 154345/2021 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; JANDIR ANTONIO BRESO-
LIN, portador(a) da CNH nº 01139145162, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 154381/2021 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; PATRICIA GOLFE, portador(a) da CNH nº 
03585215438, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 154471/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ORIVALDO MOURA, portador(a) da CNH nº 02591398007, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 156496/2021 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; GENOAR ANTONIO BEZ, 
portador(a) da CNH nº 00937852795, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 156506/2021 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; LAUDEMIR JOSE RIVA, portador(a) da CNH 
nº 04980414383, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 156511/2021 por infringência ao Art. 261 do CTB; 
JULIANA DE SOUZA RUDNIK, portador(a) da CNH nº 05333100322, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
156512/2021 por infringência ao Art. 261 do CTB; ADRIANA DE 
SOUZA, portador(a) da CNH nº 04961613590, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 156519/2021 por in-
fringência ao Art. 261, I do CTB; EUGENIO CLAUDIO SCHAIDT, 
portador(a) da CNH nº 01476339812, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 156520/2021 por infringência 
ao Art. 261 do CTB; ERON PAULO BALDISSERA, portador(a) da 
CNH nº 00917063297, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 156523/2021 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; LUAN FERREIRA DOS SANTOS CASTILHO, portador(a) da 
CNH nº 06352160325, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 156526/2021 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; RICHARD DIOGENES GABINESCKI, portador(a) da CNH 
nº 05175466830, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 156529/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
CLAuDemIR ANtONIO ALVeS, portador(a) da CNH nº 03071061474, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
156530/2021 por infringência ao Art. 261 do CTB; NELSON PE-
DROSO DA SILVA, portador(a) da CNH nº 02883615958, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 156533/2021 
por infringência ao Art. 261 do CTB; MAICON PINTO DE AZEVE-
DO, portador(a) da CNH nº 03552103102, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 156538/2021 por infringência 
ao Art. 261 do CTB; ADEJALMO CIQUELERO, portador(a) da CNH 
nº 03011296605, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 156539/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
PAULO ANTONIO GRINWALD, portador(a) da CNH nº 01064081139, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
156542/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; EDERSON 
JARACESKI, portador(a) da CNH nº 00918789699, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 156549/2021 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; LUIZ REZER DE MOURA, 
portador(a) da CNH nº 01550035815, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 156550/2021 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; PATRICIA FORTUNA BAEZ, portador(a) da 
CNH nº 05115074190, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 156551/2021 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; TIAGO GONCALVES DA ROSA, portador(a) da CNH nº 
03896615692, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 156555/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
JANete RAmOS DOS SANtOS, portador(a) da CNH nº 01141045665, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
156556/2021 por infringência ao Art. 261 do CTB; RUAN MAIKE 
DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 05647050575, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 156557/2021 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; MAGNO DA SILVA CADONA, 
portador(a) da CNH nº 03773749899, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 156564/2021 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; LEANDRO RAUBER, portador(a) da CNH 
nº 02821559651, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 156565/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
BRUNA KASSIELY MACIEL, portador(a) da CNH nº 05670875114, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
156568/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; LETICIA PAU-
LA NEGRI, portador(a) da CNH nº 05433461936, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 156569/2021 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; MICHELI APARECIDA CASSOL, 
portador(a) da CNH nº 04078835117, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 156570/2021 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; ROMULO SCHERER BALDISSERA, porta-
dor(a) da CNH nº 03496837708, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 156579/2021 por infringência ao Art. 
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261 do CTB; PAULO CESAR WINCKLER, portador(a) da CNH nº 
02629739494, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 156580/2021 por infringência ao Art. 261 do CTB; 
DeNISON ODAIR CARPeNeDO, portador(a) da CNH nº 01307590909, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
156581/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; JAHYR SA-
RAYVA JUNIOR, portador(a) da CNH nº 02336470450, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 156586/2021 
por infringência ao Art. 261 do CTB; DIEGO NUNES NORONHA, 
portador(a) da CNH nº 06519443039, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 156589/2021 por infringência 
ao Art. 261 do CTB; NORECILDA SALETE SCHMIDT, portador(a) 
da CNH nº 00247653203, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 156590/2021 por infringência ao Art. 261 
do CTB; SUZIE VALMORBIDA, portador(a) da CNH nº 05409373200, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
156592/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; LEONEL DA 
SILVA, portador(a) da CNH nº 02377376820, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 156594/2021 por in-
fringência ao Art. 261, I do CTB; EVELISE MARIA GABIATTI GOES, 
portador(a) da CNH nº 01237460650, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 156595/2021 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; MAIKO CARBONERA, portador(a) da CNH 
nº 03428247833, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 156601/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
MAKSON ANTONIO SCHOARTZ, portador(a) da CNH nº 06140437856, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
156603/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; LUIZ FELIPE 
DAZZI, portador(a) da CNH nº 06438730067, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 156604/2021 por in-
fringência ao Art. 261, I do CTB; MARCIO ANTONIO DE MELLO, 
portador(a) da CNH nº 03116653134, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 156605/2021 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; MARLI DE MELO FUNINI, portador(a) da 
CNH nº 04768371053, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 2819/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; LENOIR DEDONATTI, portador(a) da CNH nº 02029188518, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
2828/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; ELOMAR ECCHER, 
portador(a) da CNH nº 02524720840, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2832/2022 por infringência ao 
Art. 261 do CTB; JOELSON ANDRE DOS SANTOS, portador(a) 
da CNH nº 05640040194, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 2835/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; SUDNEI ANTONIO PAGNUSSAT, portador(a) da CNH nº 
03853148704, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 2837/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; GILMAR 
DA SILVA, portador(a) da CNH nº 06519399590, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 2840/2022 por in-
fringência ao Art. 261 do CTB; VINICIUS ANTONIO VALDUGA, 
portador(a) da CNH nº 05227980731, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2841/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; BELONI GRACAS MUCELIN MARCONI, por-
tador(a) da CNH nº 02073619961, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2842/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; EMERSSON FABIO DIDOMENICO, portador(a) 
da CNH nº 01380362678, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 2843/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS, portador(a) da 
CNH nº 04231009102, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 2847/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; MAURI JOAO FABICZ, portador(a) da CNH nº 00751972680, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
2857/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; MARIZA CRACO, 
portador(a) da CNH nº 04831952129, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2860/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; JOSUE DIAS SIQUEIRA, portador(a) da CNH 
nº 01183277998, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 2864/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ANDERSON JERRI GOMES DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 
04686618961, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 2868/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; LE-
NOIR DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 00938995732, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 2869/2022 
por infringência ao Art. 261 do CTB; ALCIDES LUIZ BEDIN, por-
tador(a) da CNH nº 01596015962, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2873/2022 por infringência ao 
Art. 261 do CTB; JANETE ARRUDA CAMARGO, portador(a) da 
CNH nº 03249167110, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 2878/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; ANA PAULA KUNZE, portador(a) da CNH nº 05051155605, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
2879/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; MARCIO DA 
PAIXAO RODRIGUES, portador(a) da CNH nº 02264562402, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 2880/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; MAURO ANTONIO OLDRA, 
portador(a) da CNH nº 03707744354, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2884/2022 por infringência ao 
Art. 261 do CTB; EMILE RODNISKI CERDA PALACIOS, portador(a) 

da CNH nº 04700181345, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 2886/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; CLAIRTON JOAO GUARESE, portador(a) da CNH nº 
02830773021, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 2890/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; ANDREIA 
DA SILVeIRA DOS SANtOS, portador(a) da CNH nº 03971152691, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
2894/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; ADRIANA RAMOS 
DE CARVALHO, portador(a) da CNH nº 01960414469, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 2896/2022 
por infringência ao Art. 261 do CTB; CLAUDEMIR BORGES DOS 
SANTOS, portador(a) da CNH nº 03277027475, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 2903/2022 por infrin-
gência ao Art. 261 do CTB; EDEGAR MARQUES MACHADO, 
portador(a) da CNH nº 05102229902, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2908/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; ADILSON RODRIGUES DE MACEDO, porta-
dor(a) da CNH nº 04813534475, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 2976/2022 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; RHUAN AUGUSTO LAZAROTTO, portador(a) da 
CNH nº 04478430464, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 3038/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; RACHEL KLEINUBING, portador(a) da CNH nº 03110879645, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
3039/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; FABIO ANTONIO 
ROSA, portador(a) da CNH nº 01366309609, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 3051/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; JHULEE GOULART, portador(a) da 
CNH nº 04956065956, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 3063/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; CAROLINE LIANA SURDI SBALQUEIRO, portador(a) da 
CNH nº 01439999155, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 3065/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; VILSON CARVALHO, portador(a) da CNH nº 01495136195, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
3072/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; GIOVANI MICHEL 
CHARLES COVALSKI, portador(a) da CNH nº 03269687508, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3080/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; ILISEU ARENS, portador(a) 
da CNH nº 02524942475, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3084/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; RAFAEL BORTOLI MACHADO, portador(a) da CNH nº 
06219538046, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3085/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; FER-
NANDO PALUDO, portador(a) da CNH nº 02692159712, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3092/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; GILMAR RENI ARTIFON, 
portador(a) da CNH nº 02952093428, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3097/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; ENIO SOARES DO NASCIMENTO, portador(a) 
da CNH nº 04083821250, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3103/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; PAULO JOSE BATISTELLO, portador(a) da CNH nº 01681638750, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
3111/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ALTAIR PEDRO 
VALCARINGHI, portador(a) da CNH nº 01451871719, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3113/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; ADELCIO LUIZ ANDREOLA, 
portador(a) da CNH nº 04365463888, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3115/2022 por infringência ao 
Art. 261 do CTB; RICHELMO DE BRITO, portador(a) da CNH nº 
05380688746, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3117/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; DA-
VID ALVES, portador(a) da CNH nº 05084462258, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3122/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; IGNACIO RAFAEL WEYRICH, 
portador(a) da CNH nº 04017146028, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3126/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; DIRCEU MANTOVANNI, portador(a) da CNH 
nº 01990020878, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3128/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ANDReSA SCHNeIDeR, portador(a) da CNH nº 03797254170, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
3129/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; WILIAM FELIPE 
DA SILVA, portador(a) da CNH nº 06323688838, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 3130/2022 por in-
fringência ao Art. 261 do CTB; LUIZ CASAGRANDE, portador(a) 
da CNH nº 00702926800, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3134/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; MIGUEL CESAR PARIZE, portador(a) da CNH nº 02689594084, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
3140/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; LUIZ FERNAN-
DO CELLA, portador(a) da CNH nº 01391578801, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3142/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; EZEQUIEL FILIPIAK, portador(a) 
da CNH nº 04802002033, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3143/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; VALDINEI ROBELIS LANG, portador(a) da CNH nº 
01718591426, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-

ministrativo 3145/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; VITE 
PANIZZI, portador(a) da CNH nº 02629749745, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 3147/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; JONAS FERNANDO PUTTI, portador(a) 
da CNH nº 05085797833, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3159/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; GERMANO PINHEIRO ABRANTES, portador(a) da CNH nº 
03681827280, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3162/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; LETI-
CIA MOURA, portador(a) da CNH nº 05621160887, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3184/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; PAULO HENRIQUE FERREIRA, 
portador(a) da CNH nº 04078404501, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3198/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; ADINOR JOSE NOVELLO, portador(a) da CNH 
nº 02922478442, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 4392/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
TEREZINHA BELTRAME SCALVI, portador(a) da CNH nº 04665176621, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
4393/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; ISAIAS DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 04615176988, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4509/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; RODRIGO CARLOS BAGGIO, portador(a) da 
CNH nº 05282731961, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 4553/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; ALISSON ANSOLIN, portador(a) da CNH nº 03725694260, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
4561/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ANDERSON 
MESA CASA, portador(a) da CNH nº 01099785609, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4563/2022 por 
infringência ao Art. 261 do CTB; LIANAI NARDINO, portador(a) da 
CNH nº 02237468670, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 4566/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; ANDRINO DOSS, portador(a) da CNH nº 03438666431, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4574/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; GENUIR JOSE DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 03313886020, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4575/2022 por infringência ao 
Art. 261 do CTB; MARIA ANGELA RODRIGUES MIRANDA, por-
tador(a) da CNH nº 05690625335, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4994/2022 por infringência ao 
Art. 261 do CTB; EROM ANTONIO FERREIRA DE ANDRADE 
JUNIOR, portador(a) da CNH nº 01501129988, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 4995/2022 por infrin-
gência ao Art. 261 do CTB; SARA RAQUEL KUHN, portador(a) da 
CNH nº 06607021452, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 4996/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; PEDRO BAGESTAO, portador(a) da CNH nº 00955960073, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5003/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; CYNTIA RUDIGER, 
portador(a) da CNH nº 01663342199, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5004/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; VERA LUCIA SISTHERENN, portador(a) da 
CNH nº 01636634627, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 5005/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; ANDREIA MONTEIRO GERHARDT, portador(a) da CNH nº 
02752491626, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 5006/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; MO-
ACIR PORteLA DA SILVA, portador(a) da CNH nº 02166326421, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5008/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; CELSO WEIRICH, 
portador(a) da CNH nº 03062330367, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5013/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; JULIANO TRINDADE, portador(a) da CNH nº 
06672691963, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 5017/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; KAUE 
HENRIQUE GOMES FERREIRA CASARA, portador(a) da CNH 
nº 05603001223, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5131/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ROBSON MARCUSSI FERNANDES, portador(a) da CNH nº 
03327833400, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 5135/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; VE-
ReDIANO JOSe FRANCISKI, portador(a) da CNH nº 05709414400, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5146/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; FABIO ANTONIO 
MENDES, portador(a) da CNH nº 05256372851, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 5151/2022 por in-
fringência ao Art. 261 do CTB; FRANCIELLI ROSA RAMOS MESA 
CASA, portador(a) da CNH nº 02445051995, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 5156/2022 por infrin-
gência ao Art. 261 do CTB; ARY DASSIS TONIAZZO, portador(a) 
da CNH nº 01262652785, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5158/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; GRAZIELI MACCARI, portador(a) da CNH nº 04672814264, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5165/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; MIRCON CARLOS 
BOURSCHEID, portador(a) da CNH nº 05918450372, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 5166/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; DUCLER LUIZ ILHIA, portador(a) 
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da CNH nº 05977216828, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5169/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; JEFERSON WILSON GELAIN, portador(a) da CNH nº 
04141054257, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 5172/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; CLAIR 
FAIER, portador(a) da CNH nº 01417737077, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 5189/2022 por infrin-
gência ao Art. 261 do CTB; ALESSANDRA FRANCISCO DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 04669864372, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5193/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; ANGELINA INES KEIL, portador(a) da CNH nº 
03438648205, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 5195/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; RO-
SILAINE DE OLIVEIRA GASPAR, portador(a) da CNH nº 03801369455, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5201/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; NATALINO SAU-
GO, portador(a) da CNH nº 04271882878, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 5203/2022 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; VANUSA GIACOBBO, portador(a) da CNH 
nº 06101002318, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5205/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
mIDIA CARLOte FLOReS, portador(a) da CNH nº 04354209197, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5552/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; JOSE EDUARDO 
ESTERES TONIAZZO, portador(a) da CNH nº 05519951144, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5556/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; GILMAR VELOSO DE LI-
NHARES, portador(a) da CNH nº 03149662699, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 5564/2022 por in-
fringência ao Art. 261, I do CTB; MAGDALENA REGINA FOLADOR, 
portador(a) da CNH nº 04220043549, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5565/2022 por infringência ao 
Art. 261 do CTB; GILMAR JOSE GIOVANONI, portador(a) da CNH 
nº 03031731970, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5570/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
RODRIGO DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 04741922130, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5572/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; JORGE POLICE-
NA RITTA, portador(a) da CNH nº 02152501962, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 5577/2022 por in-
fringência ao Art. 261, I do CTB; JUAREZ DE MELO, portador(a) 
da CNH nº 01367788707, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5580/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; LORIANE ENDERLE, portador(a) da CNH nº 02846576692, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5600/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; LOIVA TERESA 
SCHERER, portador(a) da CNH nº 00453635396, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 5616/2022 por in-
fringência ao Art. 261 do CTB; CLOVIS ANTONIO ORO, portador(a) 
da CNH nº 02088234197, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5619/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; CAROLINE PLETSCH, portador(a) da CNH nº 03737715796, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5621/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; EVERTON KEMPES 
DOS SANTOS GONCALVES, portador(a) da CNH nº 04289039785, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5629/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ELOISA PAZZI-
NATTO, portador(a) da CNH nº 05545905499, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 6906/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB. E, constando nos autos dos respec-
tivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 21/03/2022, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no 
órgão de registro de habilitação, situado na Rua Uruguai, 39 D, 
CeNtRO - CHAPeCO/SC - CeP: 89802500. Para ciência do in-
frator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 16 de março de 2022. 
RICARDO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da 
CIRetRAN CHAPeCÓ.

Cod. mat.: 808457

EDITAL 478/2022 DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PRO-
CESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR RICARDO 
NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
a: GILMAR MINGOTI, portador(a) da CNH nº 02142555144, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 156500/2021 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; MORGANA DE FREITAS 
PANDOLFO, portador(a) da CNH nº 06188607496, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 156505/2021 
por infringência ao Art. 261 do CTB; LAIR CORREA BASTOS, 
portador(a) da CNH nº 04372313820, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 156527/2021 por infringência 
ao Art. 261 do CTB; JAIR ELIGEO LANGE, portador(a) da CNH 
nº 03638793203, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 156546/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
GILVANIA LEAL, portador(a) da CNH nº 05288583826, que tramita 

neste órgão de trânsito o processo administrativo 156552/2021 
por infringência ao Art. 261 do CTB; ANDERSON ISGANZELA, 
portador(a) da CNH nº 04128121707, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 156562/2021 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; IVANETE MARIA PHILIPPSEN DREYER, 
portador(a) da CNH nº 04548702979, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 156571/2021 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; MARCELO CELUPPI, portador(a) da CNH 
nº 01053886110, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 156572/2021 por infringência ao Art. 261 do CTB; 
RAFAEL JOHANN, portador(a) da CNH nº 06540857801, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 156587/2021 por 
infringência ao Art. 261 do CTB; ALDO GNOATTO, portador(a) da 
CNH nº 02288093741, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 156591/2021 por infringência ao Art. 261 do CTB; 
FELIPE BOFF DEBIASI, portador(a) da CNH nº 05481402423, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 156598/2021 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; GABRIELA GONCALVES 
DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 00790787150, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3155/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; WILLIAN WAECHTER, portador(a) 
da CNH nº 02923644300, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 4391/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; EDUARDO MILAN, portador(a) da CNH nº 05040252031, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4608/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; GERMANO CIBULSKI, por-
tador(a) da CNH nº 01238600607, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5136/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; SIDNEI STEMPCOSQUI, portador(a) da CNH 
nº 03223606802, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5164/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
RODRIGO CAMPOS, portador(a) da CNH nº 05673629449, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5554/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICA-
DOS para, até o dia 28/03/2022, APRESENTAR DEFESA ESCRITA 
no órgão de registro de habilitação, situado na Rua Uruguai, 39 
D, CeNtRO - CHAPeCO/SC - CeP: 89802500. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 16 de março de 
2022. RICARDO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito 
da CIRetRAN CHAPeCÓ.

Cod. mat.: 808460

EDITAL 565/2022 DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR RICAR-
DO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber a: ANDRESSA BEYERLER WINCKLER, portador(a) da CNH 
nº 03090155207, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 154292/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ARIANe FORteS ALFReDO DOS SANtOS, portador(a) da CNH 
nº 05245475408, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 156522/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
GABRIELA VINHAS FURLANETTO, portador(a) da CNH nº 
04485629600, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 156560/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ANDERSON DA SILVA BARBOSA, portador(a) da CNH nº 05795755561, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
156561/2021 por infringência ao Art. 261 do CTB; GUSTAVO AN-
DRE DE CAMARGO GUERREIRO, portador(a) da CNH nº 
02536961896, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 156563/2021 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
LOIDE STEFANON, portador(a) da CNH nº 00825770003, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 156567/2021 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; MARCOS JUNIOR VIEIRA 
DA ROCHA, portador(a) da CNH nº 05836983562, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 156582/2021 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; JORGE CARLOS RAMOS 
DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 01743841212, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 2821/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; ALEXANDRO RAUPP, portador(a) 
da CNH nº 02869754833, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 2839/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; JEFERSON SOUZA DE LIMA, portador(a) da CNH nº 
05440005474, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 2885/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; ALTA-
MIR DE MELLO, portador(a) da CNH nº 02942470628, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 2942/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; CELIO DITTADI, portador(a) 
da CNH nº 01298866681, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3009/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; RUBERLEI ROQUE LORENZI, portador(a) da CNH nº 
01516109460, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3036/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; LUIZ 
MACHADO DA SILVA, portador(a) da CNH nº 04174397992, que 

tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3042/2022 
por infringência ao Art. 261 do CTB; VANDERLEI CALIXTRO, por-
tador(a) da CNH nº 02762836433, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3046/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; ANTONIO GENESIO FIDELIS, portador(a) da 
CNH nº 03229342469, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 3095/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; MARISTELA TERESINHA SCUSSIATO LAZARETTI, porta-
dor(a) da CNH nº 01539366713, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 3099/2022 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; ELIZANDRO CARVALHO, portador(a) da CNH nº 
04504284944, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3109/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; JOSE 
IVO EVANGELISTA, portador(a) da CNH nº 05411208480, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3112/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; EDSON MACHADO, porta-
dor(a) da CNH nº 03943159316, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 3114/2022 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; ALTAIR MELLO, portador(a) da CNH nº 01902343344, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
3116/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ADELAR MAGRIN, 
portador(a) da CNH nº 03081724865, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3150/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; ALBERI FERREIRA DE CASTRO, portador(a) 
da CNH nº 01501319706, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3158/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; JEANDERSON DALA LIBERA, portador(a) da CNH nº 
02832016605, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 4390/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; GRE-
GORI SCUSSIATO, portador(a) da CNH nº 04754582701, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4570/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; ANTONIO MARCOS DE 
MORAES GODOI, portador(a) da CNH nº 02212461276, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4990/2022 
por infringência ao Art. 261 do CTB; ELIANE ROSA DOS SANTOS, 
portador(a) da CNH nº 03567411746, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4993/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; FERNANDA PAULA CARRARO, portador(a) 
da CNH nº 04235384564, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 4997/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; GILSON ANTONIO FRANCISCON, portador(a) da CNH nº 
05084462690, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 5011/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; ADRIA-
NA ARAUJO, portador(a) da CNH nº 06389402066, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 5129/2022 por 
infringência ao Art. 261 do CTB; ELIAS ANTUNES, portador(a) da 
CNH nº 01955620907, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 5133/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; JOSE JARCY DA ROSA, portador(a) da CNH nº 02732483400, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5139/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; GILMAR FRAN-
CISCO BATISTI, portador(a) da CNH nº 01528545716, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 5567/2022 
por infringência ao Art. 261 do CTB; VERGILINO DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 01394441783, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5603/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; PAULO ADRIANO WILK, portador(a) da CNH 
nº 03489391006, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5604/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ROSANGELA RODRIGUES, portador(a) da CNH nº 05108297599, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
9206/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ELIAS DOMINGOS 
BARETO, portador(a) da CNH nº 02011341108, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 9666/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; EDER JOSE SOARES LEANDRO, 
portador(a) da CNH nº 04094864216, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9870/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; JOAO VOLMIR STRAPAZZON, portador(a) da 
CNH nº 03630213906, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 9986/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; CLAUDETE FATIMA DUARTE, portador(a) da CNH nº 
03089768806, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 10054/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
JADIR DA SILVA PINtO, portador(a) da CNH nº 02245638950, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
10974/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; JADIR DA SIL-
VA PINTO, portador(a) da CNH nº 02245638950, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 10975/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; JADIR DA SILVA PINTO, porta-
dor(a) da CNH nº 02245638950, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 10976/2022 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; LUIZ ALEXANDRE KADES FERRARESE, portador(a) 
da CNH nº 03702408270, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11785/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; KLEITON SILVANI, portador(a) da CNH nº 01005645246, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
11788/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ADRIANO JOSE 
BORGES, portador(a) da CNH nº 04494982998, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 11791/2022 por 
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infringência ao Art. 261, I do CTB; MIRIAM ZORDAN RIFFEL, 
portador(a) da CNH nº 02706729604, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 11795/2022 por infringência ao 
Art. 261 do CTB; EDIRLEI APARECIDA DE LIMA, portador(a) da 
CNH nº 05909711930, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 11799/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; JACSON JEISON TURMENA, portador(a) da CNH nº 
03234668020, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 11807/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ERICK ZULIANI FARIA, portador(a) da CNH nº 04367594709, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 11815/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; ALINI LUZIA SOARES BAR-
BOSA, portador(a) da CNH nº 05505447210, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 11817/2022 por infrin-
gência ao Art. 261 do CTB; ADELAIDE DA SILVA, portador(a) da 
CNH nº 04119325964, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 11844/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; JEAN MARCOS FREITAG VAZ, portador(a) da CNH nº 
05288551470, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 11860/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
DALZIRA APARECIDA QUEIROZ PELIZZA, portador(a) da CNH 
nº 00793740923, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 11876/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; 
SANDRO ZANELLA, portador(a) da CNH nº 01310258193, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 11916/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; MARIO DA ROCHA, porta-
dor(a) da CNH nº 01127051574, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 11921/2022 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; EZEQUIEL MARCOS BRANCO, portador(a) da 
CNH nº 05198912190, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 11927/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; ELIVAN BARBOSA DA SILVA, portador(a) da CNH nº 
00992192850, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 11938/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
mARCIO mOuRA FORteS, portador(a) da CNH nº 01602750048, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
11939/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; WILSON ANTO-
NIO DE LIMA, portador(a) da CNH nº 02175389893, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 11943/2022 por 
infringência ao Art. 261 do CTB; RUI CARLOS VIDAL, portador(a) 
da CNH nº 04170789964, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11949/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; MARIA DA LUZ  ANTONIOLLI, portador(a) da CNH nº 
03039730251, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 11959/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
mAuRICIO SOAReS DOS SANtOS, portador(a) da CNH nº 
05121304845, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 11960/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
LOESI VANIN, portador(a) da CNH nº 04880908232, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 11969/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; BENILDE FIDELIS, portador(a) 
da CNH nº 04928468653, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11974/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; FRANCISCO NUNES, portador(a) da CNH nº 02579357709, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
11977/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; PAULO CESAR 
CALEFE, portador(a) da CNH nº 05497699395, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 11984/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; VANDERLEI DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 00671960339, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11988/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; JANDIR JOSE MACHADO, portador(a) da CNH nº 
01911077738, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 11989/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
CAMILA DE GODOIS, portador(a) da CNH nº 05658673717, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 11996/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; ALDERI MOREIRA KILIAM, 
portador(a) da CNH nº 01410801322, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12000/2022 por infringência ao 
Art. 261 do CTB; LUIS CARLOS CAVALHEIRO, portador(a) da 
CNH nº 01920494357, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 12007/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; ANTONI ALVES DA FONSECA, portador(a) da CNH nº 
06534714941, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 12011/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; JOAO 
CELSO MODESTI, portador(a) da CNH nº 03057427268, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 12019/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; ELISNEIA LUCIA LEIDENS, 
portador(a) da CNH nº 01756122659, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12039/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; LUAN FELIPE DA SILVA PINTO, portador(a) 
da CNH nº 05798140451, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12040/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; DERLI AMADEU DE JESUS, portador(a) da CNH nº 
03744475433, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 12042/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; EDER 
BOITA, portador(a) da CNH nº 03275796736, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 12067/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; PAULO ANDRE REISDORFER, 

portador(a) da CNH nº 02677015385, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12070/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB. E, constando nos autos dos respectivos pro-
cessos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incer-
to e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
até o dia 04/04/2022, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão 
de registro de habilitação, situado na Rua Uruguai, 39 D, CENTRO 
- CHAPECO/SC - CEP: 89802500. Para ciência do infrator, é ex-
pedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Es-
tado de Santa Catarina. Chapeco, 16 de março de 2022. RICAR-
DO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
CHAPeCÓ.

Cod. mat.: 808461

EDITAL 636/2022 DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR RICAR-
DO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber a: PEDRO IVO BRUM, portador(a) da CNH nº 04443689990, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
2825/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ZELIR IGNACIO 
HIPOLITO, portador(a) da CNH nº 04672785906, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 2830/2022 por in-
fringência ao Art. 261, I do CTB; FERNANDA APARECIDA LUDWIG, 
portador(a) da CNH nº 02393205252, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2833/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; THAIS REGINA FICAGNA, portador(a) da CNH 
nº 02865170924, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 2848/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
JOSIANe CAROLINe mACHADO KROtH, portador(a) da CNH nº 
05617516481, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 2863/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; DE-
BORA SABRINA PEREIRA DA SILVA, portador(a) da CNH nº 
06527731590, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 2872/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
SANDRA LUCIA ZANELLA, portador(a) da CNH nº 03262669900, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
2892/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; DARCI JOSE DE 
ARRUDA, portador(a) da CNH nº 00992154220, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 2911/2022 por in-
fringência ao Art. 261, I do CTB; DARCI FRANCISCO GIOVANO-
NI, portador(a) da CNH nº 01977129667, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 3056/2022 por infringência 
ao Art. 261 do CTB; DELMAR VIEIRA, portador(a) da CNH nº 
02942472338, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3062/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; CRIS-
TOFER PYERRE GOBBI DE MOURA, portador(a) da CNH nº 
05086544480, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3105/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ODIRLeI OLIVeIRA DA FONSeCA, portador(a) da CNH nº 
00784490390, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3108/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; MAR-
CIA PESENTE, portador(a) da CNH nº 04820364401, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3120/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; ROBERTA MORETTO, portador(a) 
da CNH nº 04077334727, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3123/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; ROSELAINE DE ANDRADE DETTENBORN, portador(a) 
da CNH nº 03116340690, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3125/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; FERNANDO FERRARINI, portador(a) da CNH nº 03392290230, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
3127/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; REGIS SAMOEL 
PERASSOLI, portador(a) da CNH nº 04898612926, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3149/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; MARCIO ANTONIO GIELINSKI, 
portador(a) da CNH nº 03313653234, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3201/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; ELIANA PASINI, portador(a) da CNH nº 
04333798369, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 4569/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; SILMAR 
ROSTIROLLA, portador(a) da CNH nº 04725348920, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 4989/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; SILVIA CRISTINA FARINA DOS 
SANTOS, portador(a) da CNH nº 00764264951, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 4998/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; MARISTELA KOVALESKI GUELLA, 
portador(a) da CNH nº 02957008724, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5002/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; CARLOS EDUARDO ARNS, portador(a) da 
CNH nº 00947605020, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 5141/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; DOMINGOS LUIZ COSTA CURTA, portador(a) da CNH nº 
02724606231, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 5145/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; CAR-
LOS COSER, portador(a) da CNH nº 04221320487, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 5196/2022 por 

infringência ao Art. 261, I do CTB; JUCIMAR VENANCIO, portador(a) 
da CNH nº 03984345242, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5200/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; DAVI CASSEMIRO, portador(a) da CNH nº 03386443580, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5555/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ELOIR STOPAS-
SOLA, portador(a) da CNH nº 01958441066, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 5559/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; PAULO DOMINGOS DA SILVA, por-
tador(a) da CNH nº 00294518069, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5566/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; JULIANO LANFREDI, portador(a) da CNH nº 
02039503406, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 5598/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; EL-
CIO JANISSK, portador(a) da CNH nº 03023029979, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 5605/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; ODAIR SOUZA, portador(a) da 
CNH nº 03451625610, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 5618/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; EVANDRO KEPSELE, portador(a) da CNH nº 05600569283, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
5630/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; SERGIO RO-
BERTO DEZERTO, portador(a) da CNH nº 02758581053, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9023/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; PEDRO ANTONINHO NU-
NES DE CARVALHO, portador(a) da CNH nº 00693657540, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 11727/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; NELSON MIGUEL ANDRE-
OLLA, portador(a) da CNH nº 02399870024, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 11777/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; JONAS DE ANDRADE, portador(a) 
da CNH nº 04812181685, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11779/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; GILBERTO ALMEIDA, portador(a) da CNH nº 03325453422, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
11813/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; RAPHAEL BA-
GGIO, portador(a) da CNH nº 02971247066, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 11820/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; RODRIGO MACIEL DELFINO, por-
tador(a) da CNH nº 05845496805, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 11822/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; MARCELO ANGELO CUNICO, portador(a) da 
CNH nº 02058574364, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 11825/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; SILVANA LUCIA DA SILVA MATOZO, portador(a) da CNH nº 
01270149432, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 11834/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
VALDEMAR SIVI FUZINATTO, portador(a) da CNH nº 01542022105, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
11839/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; EDUARDO 
RODRIGO DALCIN, portador(a) da CNH nº 03140859761, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 11856/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; MARCIA LEMES, portador(a) 
da CNH nº 03949513532, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11874/2022 por infringência ao Art. 261, I 
do CTB; FERNANDO SOARES DINIZ, portador(a) da CNH nº 
05984333992, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 11898/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
MARLEI PADIAS, portador(a) da CNH nº 05609047987, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 11929/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; DAIANE TODESCHINI 
HENKES, portador(a) da CNH nº 05686322390, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 11958/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; VINICIUS DE OLIVEIRA NECKEL, 
portador(a) da CNH nº 05591714084, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 11961/2022 por infringência ao 
Art. 261 do CTB; ITALO DE PRA NETO, portador(a) da CNH nº 
01681434700, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 11968/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
JONAS OLIVEIRA BALBINOT, portador(a) da CNH nº 06102687833, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
11979/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ELIANE SOA-
RES, portador(a) da CNH nº 03594189583, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 11980/2022 por infringência 
ao Art. 261 do CTB; ADEMAR SEIBERT, portador(a) da CNH nº 
01708766450, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 11987/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
CLAUDIA REGINA DILLMANN OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 
00933681365, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 12005/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; JO-
AQUIM RODRIGUES, portador(a) da CNH nº 02535677432, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 12015/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; ADAO DE SOUZA, portador(a) 
da CNH nº 00707859946, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12020/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; ALEXANDRE MORANDINI NICARETTA, portador(a) da 
CNH nº 02978775226, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 12025/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; MILTON DA SILVA SANTOS, portador(a) da CNH nº 02588894967, 
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que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
12035/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; SARITA MARIA 
PACHeCO De PAuLA LOPeS, portador(a) da CNH nº 03186531411, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
12041/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ANGELA RE-
GINA GOLIN, portador(a) da CNH nº 04116434208, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 12050/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; ROMILDO VAZ, portador(a) da 
CNH nº 04605074297, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 12567/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; IVONE IZABEL GROMOVSKI DOS SANTOS, portador(a) da 
CNH nº 02423708495, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 13192/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; RUI BARROS, portador(a) da CNH nº 03203886889, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 13199/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; TIAGO AUGUSTO RAMPA-
NELLI, portador(a) da CNH nº 02511084066, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 13201/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; LUCIANA APARECIDA MOREIRA, 
portador(a) da CNH nº 04854877840, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 13215/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; ANDRE DE VEIGA MARIANO, portador(a) da 
CNH nº 04384415519, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 13222/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; JUCELINO ANTONIO DE ALENCAR, portador(a) da CNH nº 
03080369103, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 13250/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
RENAN MIRANDA, portador(a) da CNH nº 05198928120, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 13514/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; CLAUDIOMAR NUNES 
CAVALHEIRO, portador(a) da CNH nº 03165518762, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 13518/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; MARCOS DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 06179555881, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 13626/2022 por infringência ao Art. 261 
do CTB; JOAO MILTON PEREIRA, portador(a) da CNH nº 02999933425, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
13638/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; FABIANO RO-
QUE GIACCHINI, portador(a) da CNH nº 01597278565, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 13645/2022 
por infringência ao Art. 261 do CTB; ELOIR MACHADO, portador(a) 
da CNH nº 05957336250, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 13648/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; SEVERIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, portador(a) 
da CNH nº 04638016150, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 13728/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; EDERSON ANTUNES PEREIRA, portador(a) da CNH 
nº 05695360920, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 13761/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
RICARDO JOSe SCHuH, portador(a) da CNH nº 02809557017, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
13968/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; DANIEL WEBER 
LOCK, portador(a) da CNH nº 01339583543, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 14005/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; CLECI DE FATIMA KILIAM, portador(a) 
da CNH nº 00883885970, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 14012/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; IRWING GRINGS DE FREITAS, portador(a) da CNH nº 
05811956711, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14025/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; DA-
NIMAR RODRIGUES DA SILVA, portador(a) da CNH nº 03980849002, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14099/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; PAULO HEN-
RIQUE SIGNORE FILHO, portador(a) da CNH nº 04964005401, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14104/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; NEUZA TERE-
SINHA ALVES, portador(a) da CNH nº 02137754177, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 14106/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; ALEXANDRE ANTONIO MA-
ROLI, portador(a) da CNH nº 04606163440, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 14123/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; GERALDO NAPOLEAO ZILIOTTO, 
portador(a) da CNH nº 02815625555, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14137/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; JOHN ANTONIO MOREIRA, portador(a) da 
CNH nº 06630089408, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 14184/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; JEFFERSON ARTIDOR CASANOVA, portador(a) da CNH 
nº 03811537682, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14390/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
HOMERO FERREIRA DA CRUZ, portador(a) da CNH nº 00713689920, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14391/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; VERA LUCIA 
BASSAK, portador(a) da CNH nº 03359161890, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 14395/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; ILUIR DA SILVA, portador(a) da CNH 
nº 04812534647, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14402/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
LEONIR BUCHNER, portador(a) da CNH nº 00256230474, que 

tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14417/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; EDSON MATTE, portador(a) 
da CNH nº 01815180578, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 14445/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; DANIELA CARLA FOSSA, portador(a) da CNH nº 
03588732909, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14446/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ANDeRSON mAttIeLLO, portador(a) da CNH nº 03800301945, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14555/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; TATIANA BEDIN 
DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 03574687627, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 14609/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; DIEGO DA SILVA MARTINS, 
portador(a) da CNH nº 06255372662, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14616/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; LUIZ CESAR GUARAGNI, portador(a) da CNH 
nº 02157421570, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14618/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 11/04/2022, 
APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habili-
tação, situado na Rua uruguai, 39 D, CeNtRO - CHAPeCO/SC 
- CEP: 89802500. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina. Chapeco, 16 de março de 2022. RICARDO NEWTON CASA-
GRANDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN CHAPECÓ.

Cod. mat.: 808463

EDITAL 637/2022 DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR RICAR-
DO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber a: mAuRICIO mASSOLINI, portador(a) da CNH nº 06470796203, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
2364/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; ELIZIANE SO-
ARES, portador(a) da CNH nº 04515825365, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 2377/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, II do CTB; NEUDIR SALVADOR, portador(a) 
da CNH nº 00811900607, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 2537/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; ALAN MORAIS DE ARAUJO, portador(a) da CNH nº 
05633813906, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3570/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
ALeSSANDRO mACIeL DORNeLLeS, portador(a) da CNH nº 
05264364932, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 3574/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
RAFAEL DE LIMA, portador(a) da CNH nº 05000623548, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3575/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ANASTACIO DISARZ FILHO, 
portador(a) da CNH nº 01560927030, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3699/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; LAURI ROLIM DE MOURA, portador(a) da 
CNH nº 02849150400, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 3700/2022 por infringência ao Art. 261, II do 
CTB; ILIENE VALSOLER AROLDI, portador(a) da CNH nº 03749375204, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
4558/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; JOEL ANTUNES 
DA VEIGA, portador(a) da CNH nº 05171340192, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 4888/2022 por in-
fringência ao Art. 261, II do CTB; JEFFERSON COVATTI, portador(a) 
da CNH nº 01107284244, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5775/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; OSNI AMBROSIO DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 
05591813878, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 5776/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
ADRIANO CuStODIO De OLIVeIRA, portador(a) da CNH nº 
03335408981, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 6171/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
POLLIANA FuRLANettO, portador(a) da CNH nº 04722811964, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
6885/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; POLLIANA FUR-
LANETTO, portador(a) da CNH nº 04722811964, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 6941/2022 por in-
fringência ao Art. 261, II do CTB; LUIZ ALBERTO ALECIO, 
portador(a) da CNH nº 00907456200, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 6942/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; MARCOS JOSE PICUR, portador(a) da CNH 
nº 02177721269, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8409/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
GILMAR RENI ARTIFON, portador(a) da CNH nº 02952093428, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8672/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; TEREZINHA 
CANOVA PARIZOTTO, portador(a) da CNH nº 03359237084, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8685/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ALTAIR JOSE BRUSTOLIN, 
portador(a) da CNH nº 01732844717, que tramita neste órgão de 

trânsito o processo administrativo 8689/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; GLEIDSON NAVILIO BIANCHI, portador(a) da 
CNH nº 02489060230, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 8827/2022 por infringência ao Art. 261, II do 
CTB; LUAN JUNIOR DA SILVA, portador(a) da CNH nº 06543688870, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8831/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; TARCISO LUIZ 
RIBEIRO, portador(a) da CNH nº 05570228159, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 8867/2022 por in-
fringência ao Art. 261, II do CTB; LEDA MARIA COSTA DOS REIS, 
portador(a) da CNH nº 05933640842, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8895/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; PATRICK JUNIOR ROMANI, portador(a) da 
CNH nº 06789380392, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 8929/2022 por infringência ao Art. 261, II do 
CTB; SERGIO ROBERTO DEZERTO, portador(a) da CNH nº 
02758581053, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 9022/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
ANTONIO LUIZ SCHNORR, portador(a) da CNH nº 01246814099, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
9098/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; TERESINHA DE 
LOURDES SEVERO, portador(a) da CNH nº 04779896637, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9225/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; BRUNO DA SILVA RAMOS 
RIBEIRO, portador(a) da CNH nº 06481299286, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 9240/2022 por in-
fringência ao Art. 261, II do CTB; VALDOMIRO DOS SANTOS, 
portador(a) da CNH nº 05149966285, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 10981/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; ROSELI DE FATIMA CAUMO, portador(a) da 
CNH nº 06505003815, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 11179/2022 por infringência ao Art. 261, II do 
CTB; JOSE SANTIN, portador(a) da CNH nº 01186730756, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 11634/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; AGADIR MOREIRA DA 
SILVA, portador(a) da CNH nº 01854811961, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 11639/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, II do CTB; ELIANE BARTINISKI FOSSA, por-
tador(a) da CNH nº 04946414336, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 11649/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; MOISES SIQUEIRA, portador(a) da CNH nº 
03766899511, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 11666/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
LUCAS ROSENBACH, portador(a) da CNH nº 06192575603, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 11720/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; LUCAS ROSENBACH, 
portador(a) da CNH nº 06192575603, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 11721/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; PEDRO ANTONINHO NUNES DE CARVALHO, 
portador(a) da CNH nº 00693657540, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 11726/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; VANUSSA CAMILA FORTES, portador(a) da 
CNH nº 04384503269, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 12192/2022 por infringência ao Art. 261, II do 
CTB; DEBORA SCHVAAB, portador(a) da CNH nº 01961355392, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
12194/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; OSMAR AN-
TONIO VEBER, portador(a) da CNH nº 01119872249, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 12349/2022 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; ERNESTO AMAURI BARP, 
portador(a) da CNH nº 01756150601, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12417/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; ROMILDO VAZ, portador(a) da CNH nº 
04605074297, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 12566/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
FLAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 01953273086, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
12595/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; ILDO JOSE 
GOMES, portador(a) da CNH nº 01329706277, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 12610/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, II do CTB; GRAZIELA CAPITANIO, portador(a) 
da CNH nº 02713244046, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12611/2022 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; ALORINO PADILHA DE RESENDE, portador(a) da CNH 
nº 01686683836, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 12724/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
ALORINO PADILHA De ReSeNDe, portador(a) da CNH nº 
01686683836, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 12725/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
ROSEMARI GIOMBELLI GALVAN, portador(a) da CNH nº 01344075938, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
12726/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; ROGERIO 
RIGO, portador(a) da CNH nº 05978741842, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 12737/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, II do CTB; DIONISIO MARTINS DE LIMA, 
portador(a) da CNH nº 01979713520, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12746/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; ALORINO PADILHA DE RESENDE, portador(a) 
da CNH nº 01686683836, que tramita neste órgão de trânsito o 
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processo administrativo 12818/2022 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; LUIZ PAULO VIEIRA, portador(a) da CNH nº 05624498089, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
12892/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; ERVINO NOR-
BERTO TREBIEN, portador(a) da CNH nº 01250224197, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 12908/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; JOAO VOLMIR STRAPA-
ZZON, portador(a) da CNH nº 03630213906, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 13109/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, II do CTB; JOAO VOLMIR STRAPAZZON, 
portador(a) da CNH nº 03630213906, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 13110/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; NELSON ADERBAL VELOSO, portador(a) da 
CNH nº 00796640605, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 13348/2022 por infringência ao Art. 261, II do 
CTB; ANDRE LUIZ DE NEZ, portador(a) da CNH nº 01331324457, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14357/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 11/04/2022, APRESENTAR 
DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na 
Rua uruguai, 39 D, CeNtRO - CHAPeCO/SC - CeP: 89802500. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapecó, 16 
de março de 2022. RICARDO NEWTON CASAGRANDE, Autori-
dade de Trânsito da CIRETRAN CHAPECÓ.

Cod. mat.: 808464

EDITAL 679/2022 DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCES-
SO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR RICARDO NEW-
TON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: LURDES SCHWAAB FIORINI, portador(a) da CNH 
nº 03280491656, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 7226/2020; 
GILMAR PEDRO WERLANG, portador(a) da CNH nº 03052996290, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 17569/2020; ELIVEL-
TON DE ANDRADE BARKI, portador(a) da CNH nº 05378044427, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18273/2020; FRAN-
CISLEIA BOITA, portador(a) da CNH nº 00972784430, pelo prazo 
de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 18473/2020; ROSALINO TEODO-
RO, portador(a) da CNH nº 02952628442, pelo prazo de 2 MESES, 
por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 6995/2020; DIRCEU FIORINI, portador(a) da CNH 
nº 02950562410, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 17609/2020; 
ANA PAULA  FILIPPI CHIELLA BASSOLLI, portador(a) da CNH nº 
06152953535, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 17959/2020; 
ADemIR FRANCISCO mARSARO, portador(a) da CNH nº 
03528873937, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 18208/2020; 
VANeSSA VIANA OLIVeIRA, portador(a) da CNH nº 04397491990, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18276/2020; ADELIR 
JOSe SOAReS JuNIOR, portador(a) da CNH nº 06217726175, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18353/2020; EDUAR-
DO SILVA DUARTE, portador(a) da CNH nº 00224523564, pelo 
prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 6157/2020; EVERTON PRIE-
BE, portador(a) da CNH nº 02095143621, pelo prazo de 2 MESES, 
por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 10484/2020; CLAUDINEI SBRUSSI, portador(a) da 
CNH nº 02843169083, pelo prazo de 2 MESES, por infringência 
ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 
18053/2020; ROSANA OZECOSKI, portador(a) da CNH nº 
03670417970, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 18321/2020; 
ALIZANGELA MOCELIN, portador(a) da CNH nº 04269168667, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18374/2020; MARIA 
DE NAZARE GONZAGA GUIMARAES, portador(a) da CNH nº 
00911221359, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 18472/2020; 
ItAmAR ALVeS LOPeS, portador(a) da CNH nº 02577188296, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18474/2020; FABRICIO 
ALMINDO DA CUNHA, portador(a) da CNH nº 01653601994, pelo 
prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 7064/2020; GUILHERME 

ANTONIO VIEIRA, portador(a) da CNH nº 05061561441, pelo 
prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 17699/2020; ASSIS LIOTTO, 
portador(a) da CNH nº 00905436150, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18126/2020; CLAUDIOMIRO DA SILVA, portador(a) 
da CNH nº 04714669133, pelo prazo de 3 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 18133/2020; ANTONIO IVANDRO VELOSO, portador(a) da 
CNH nº 01253067225, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
18328/2020; VANDERLEIA PEREIRA PIRES, portador(a) da CNH 
nº 05529483900, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 18360/2020; 
JANDIR AZEVEDO DA SILVA, portador(a) da CNH nº 03737052467, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18533/2020; GILBER-
TO HEINEN, portador(a) da CNH nº 02589557725, pelo prazo de 
3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 17550/2020; CLEONICE LESEUX STE-
FANELLO, portador(a) da CNH nº 00933660179, pelo prazo de 3 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 18262/2020; EVANDRO DA FONSECA, 
portador(a) da CNH nº 06329861794, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18263/2020; ONELCI FRANCISCO DA SILVA, por-
tador(a) da CNH nº 01275650738, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 7165/2020; ALFEU BATISTA GRANDO, portador(a) 
da CNH nº 02815605051, pelo prazo de 2 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 11127/2020; VANDERLEI CAMARGO, portador(a) da CNH nº 
01497092803, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 17728/2020; 
ANtONIO IVANDRO VeLOSO, portador(a) da CNH nº 01253067225, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18329/2020; DARIO 
LINO GENNARI FILHO, portador(a) da CNH nº 05007073362, pelo 
prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 18365/2020; RAQUEL 
ROSISKI MAFFI, portador(a) da CNH nº 00959064769, pelo prazo 
de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 18202/2020; ADIR GONCALVES, 
portador(a) da CNH nº 06523292834, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18252/2020; SANDRO CHANDER DA SILVA, por-
tador(a) da CNH nº 02820745131, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18584/2020; DOMINGOS EGIDIO BALDISSERA, 
portador(a) da CNH nº 03534675425, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 148210/2021; LUCAS SILVA BARBOSA, portador(a) 
da CNH nº 06445852442, pelo prazo de 12 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 149750/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do 
Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obriga-
tória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a 
distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/
SC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencial-
mente nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de 
Trânsito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento 
prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 11/04/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a 
Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 25/04/2022 
será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 16 de março de 
2022. RICARDO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trân-
sito da CIRetRAN CHAPeCÓ

Cod. mat.: 808466

EDITAL 725/2022 DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PRO-
CESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR RICARDO 
NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsi-
to Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
faz saber a: FABIO ROGERIO SCHIMITT, portador(a) da CNH 
nº 05713606140, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 12563/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
RAMON MINATTO, portador(a) da CNH nº 02627113632, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 12734/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; FABIANO STRAPASSON, 
portador(a) da CNH nº 03499201295, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12739/2022 por infringência ao 

Art. 261, II do CTB; IRACI JOAO TABALDI, portador(a) da CNH 
nº 02907460718, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 12747/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
DAVI BARBOZA, portador(a) da CNH nº 03125422509, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 12756/2022 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; JORGE ROBERTO SOARES 
JUNIOR, portador(a) da CNH nº 02681039285, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 12759/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, II do CTB; ANDREIA MONTEIRO GERHARDT, 
portador(a) da CNH nº 02752491626, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12762/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; TIAGO GONCALVES DA ROSA, portador(a) 
da CNH nº 03896615692, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 12763/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; LEONARDO ALVES DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH 
nº 05631584580, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 12809/2022 por infringência ao Art. 261, II do 
CTB; LEONARDO ALVES DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH 
nº 05631584580, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 12811/2022 por infringência ao Art. 261, II do 
CTB; LEONARDO ALVES DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 
05631584580, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 12812/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
ELOIR DE LIMA, portador(a) da CNH nº 06566447700, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 12819/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; TIAGO GONCALVES DA 
ROSA, portador(a) da CNH nº 03896615692, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 12824/2022 por in-
fringência ao Art. 261, II do CTB; CAMILO ANTONIO DONDONI, 
portador(a) da CNH nº 01275669503, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12888/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; FABIANE CARLA POST, portador(a) da CNH 
nº 06685383628, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 12896/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
RICARDO TRENTO, portador(a) da CNH nº 01181327019, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 12906/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; DOUGLAS DE AZEVEDO, 
portador(a) da CNH nº 06060194025, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12910/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; PEDRO SOARES RODRIGUES, portador(a) da 
CNH nº 01524001884, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 13345/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
FAVORINO BATISTELLO, portador(a) da CNH nº 03195239462, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 13355/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; JOSE DELCYO DELAVY, 
portador(a) da CNH nº 00028001326, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 13725/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; GLEICON SOMENSI, portador(a) da CNH 
nº 06099175502, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 14019/2022 por infringência ao Art. 261, II do 
CTB; ADEMAR DOS SANTOS PACHECO, portador(a) da CNH 
nº 04892132159, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14126/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
CESAR AUGUSTO ALVES, portador(a) da CNH nº 05798168895, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14207/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; JEAN PATRICK PRADO, 
portador(a) da CNH nº 05591713067, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14214/2022 por infringência ao Art. 
261, II do CTB; ALEX SANDRO BACCI GONCALVES, portador(a) 
da CNH nº 05428076878, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 14216/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; ALEX SANDRO BACCI GONCALVES, portador(a) da CNH 
nº 05428076878, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14217/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
IRINeu JOSe DA SILVA, portador(a) da CNH nº 00733359941, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14333/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; GENESIO 
BOMBONATO ZORTEA, portador(a) da CNH nº 00883428362, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14380/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; EDSON DE 
MOURA, portador(a) da CNH nº 04411690017, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 14399/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, II do CTB; SANDRO PINHEIRO, portador(a) 
da CNH nº 03054706487, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 14462/2022 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; EDNA MARIA PULITA PIVOTTO, portador(a) da CNH 
nº 01868040539, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14468/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
THAIS REGINA FICAGNA, portador(a) da CNH nº 02865170924, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14580/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; GABRIEL CAPOANI, por-
tador(a) da CNH nº 05713638505, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14581/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; MATEUS RODRIGUES, portador(a) da CNH 
nº 06329867690, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14824/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
VOLMIR GALVAO, portador(a) da CNH nº 03565320612, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14988/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; LEONARDO CASSARO 
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TOMAZELLI, portador(a) da CNH nº 06564529620, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 15864/2022 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; ADILSON RODRIGUES BORGES, 
portador(a) da CNH nº 03342143247, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 15885/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; DIRCEU ANTONIO SENDROSKI, portador(a) 
da CNH nº 04263377237, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 15887/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; DIRCEU ANTONIO SENDROSKI, portador(a) da CNH nº 
04263377237, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 15888/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; MARCO 
AURELIO GOULART, portador(a) da CNH nº 01913573519, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 16236/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; BERTHIELI LOUIZI FRANK, 
portador(a) da CNH nº 06514941508, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 16242/2022 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 18/04/2022, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no 
órgão de registro de habilitação, situado na Rua Uruguai, 39 D, 
CeNtRO - CHAPeCO/SC - CeP: 89802500. Para ciência do infra-
tor, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do estado de Santa Catarina. Chapeco, 16 de março de 2022. 
RICARDO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da 
CIRetRAN CHAPeCÓ.

Cod. mat.: 808468

EDITAL 726/2022 DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR RICAR-
DO NEWTON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber a: RAFAEL BERNARDI ENDERLE, portador(a) da CNH nº 
04258128002, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 11840/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; CI-
CeRO JOSe DO NASCImeNtO, portador(a) da CNH nº 02787605171, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
11944/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; JANAINA MA-
CHADO DECONTI, portador(a) da CNH nº 05213805513, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 12047/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; SANDRA MARA REICHERT, 
portador(a) da CNH nº 01198604429, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 12883/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; SIDINEY WEBER DO NASCIMENTO, portador(a) 
da CNH nº 06448128895, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 13187/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; CRISTIANO CORREIA, portador(a) da CNH nº 03631568001, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
13189/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; FAVIANA CRIS-
TIANE BREUER, portador(a) da CNH nº 04912171720, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 13196/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; CHAIANA SERAFINI FRAN-
CA, portador(a) da CNH nº 06244424378, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 13209/2022 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; WILLIAM RALF KOSLOWSKI DE CARVA-
LHO, portador(a) da CNH nº 03433658525, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 13214/2022 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; CINIRA MARTELLI, portador(a) da CNH nº 
04163519546, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 13224/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
JAqueLINe CRIStINA SCHAeFeR, portador(a) da CNH nº 
06208356979, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 13230/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
LISANDRA LUCAS, portador(a) da CNH nº 02410798770, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 13243/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; JOAO TAMANHO, portador(a) 
da CNH nº 01013158101, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 13244/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; JOAO BATISTA GARGHETTI, portador(a) da CNH nº 
03161754575, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 13246/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; JONES 
CINELLI, portador(a) da CNH nº 02713200837, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 13494/2022 por infrin-
gência ao Art. 261 do CTB; VANDERLEI MENDES, portador(a) da 
CNH nº 05878992700, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 13496/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; DEOLEIS MARIA DA SILVA COLUSSI, portador(a) da CNH 
nº 05335103157, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 13498/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
IRINEU PUHL, portador(a) da CNH nº 01921862762, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 13633/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; JULIO CESAR SAUKA, porta-
dor(a) da CNH nº 02600183706, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 13634/2022 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; VAGNER DEMEDA, portador(a) da CNH nº 
04195406031, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 13644/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 

MARILETE BARBOSA DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 
04118240616, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 13653/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; LUIZ 
CARLOS ROSA, portador(a) da CNH nº 04068057275, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 13657/2022 
por infringência ao Art. 261 do CTB; EDINHO RONALDO MARTELLI, 
portador(a) da CNH nº 00911518143, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 13660/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; MARCIA DA ROCHA LEITE, portador(a) da 
CNH nº 00731632100, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 13662/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; JULIANO ANDRE GREBIEN, portador(a) da CNH nº 03353129520, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
13729/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; EDSON DE 
OLIVEIRA POLI, portador(a) da CNH nº 03680407349, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 13746/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; CLAUCIDIO DELCI MOHR, 
portador(a) da CNH nº 03280821270, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 13750/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; CARMI DA SILVA MEIRELLES, portador(a) da 
CNH nº 06326507465, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 13784/2022 por infringência ao Art. 261 do 
CTB; JOAO GETULIO DA SILVA, portador(a) da CNH nº 01214523582, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
13821/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ANDRESSA 
SANTOS TRINDADE, portador(a) da CNH nº 06389338780, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 13842/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; FABIO ROSALVO URNAU, 
portador(a) da CNH nº 04539227156, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 13890/2022 por infringência ao 
Art. 261 do CTB; SERGIO LUIZ FURLANETTO, portador(a) da 
CNH nº 01947752893, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 13988/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; ANDRE BATISTA FAGUNDES, portador(a) da CNH nº 
06446160755, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14023/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ELIOMAR PROVENSI, portador(a) da CNH nº 04501750930, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14097/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; THAIANE BORGES BARP, 
portador(a) da CNH nº 05372014589, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14101/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; NEUDES FALABRETTI, portador(a) da CNH 
nº 04207084478, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14145/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ANDERSON RODRIGUES PAIXAO DE ARAUJO, portador(a) da 
CNH nº 02434464584, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 14150/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; JUARES CHAGAS FILHO, portador(a) da CNH nº 01992668509, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14157/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; JOAO FELIPE 
GRANDO, portador(a) da CNH nº 05915088973, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 14158/2022 por 
infringência ao Art. 261 do CTB; JUACIR PEREIRA DE SOUZA, 
portador(a) da CNH nº 02830747670, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14159/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; CEDINEI ALVES DOS SANTOS GRANDO, 
portador(a) da CNH nº 03229351919, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14160/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; TAYRONE DEGASPERIN, portador(a) da CNH 
nº 03565273897, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14167/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; 
LOERI LIBERA GNOATTO, portador(a) da CNH nº 05134921521, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14176/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; INACIO FER-
NANDES VIEIRA, portador(a) da CNH nº 00959053931, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14180/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; ALEX SANDRO BACCI 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 05428076878, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 14218/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; CLOVIS KRUMENAUER, por-
tador(a) da CNH nº 03765882628, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14225/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; AGUINALDO BRANDIELLI, portador(a) da CNH 
nº 03097627910, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14229/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ALEANDRO SOLIGO, portador(a) da CNH nº 01205473570, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14261/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; JEAN CARLOS PAZ, por-
tador(a) da CNH nº 06330113565, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14266/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; MARCOS KERN, portador(a) da CNH nº 
02271296366, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14328/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
IRINeu JOSe DA SILVA, portador(a) da CNH nº 00733359941, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14330/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; EVANDRO 
GNOATTO, portador(a) da CNH nº 01060367885, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 14362/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; CLAUDIOMIRO SOARES DA 

SILVA, portador(a) da CNH nº 04510370409, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 14363/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; ARNO PENNO DE OLIVEIRA, por-
tador(a) da CNH nº 04333183007, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14387/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; VANIA MARIA GRABOSKI, portador(a) da CNH 
nº 03062295500, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14389/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ALeXANDRA De ANDRADe, portador(a) da CNH nº 05832417914, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14404/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; EMERSON 
JOAO TABORDA DA CRUZ, portador(a) da CNH nº 05394231557, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14409/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ROGERIO 
MARCOS MEINE, portador(a) da CNH nº 00702760406, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14419/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; JAIME SCHMIDT, portador(a) 
da CNH nº 04582288204, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 14425/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; PAOLA POSSA ALBERTI, portador(a) da CNH nº 
04396820760, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14427/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ANA 
ALICE LOPES, portador(a) da CNH nº 04178018301, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 14434/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; KLIMENE ISRAEL IMBELLONI, 
portador(a) da CNH nº 00076551540, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14437/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; PAULO RICARDO FERREIRA DA SILVA, por-
tador(a) da CNH nº 01570247205, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14439/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; BETHIANE BIANCHESSI MODZELESKI, por-
tador(a) da CNH nº 04618608281, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14448/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; FRANCIELI PEREIRA ARUDA, portador(a) da 
CNH nº 05887240235, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 14481/2022 por infringência ao Art. 261, I do 
CTB; ENIO SOARES DO NASCIMENTO, portador(a) da CNH nº 
04083821250, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14514/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
CEZAR DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 01916228492, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14518/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; LUIZ ANTONIO BISOL, 
portador(a) da CNH nº 01738949275, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14520/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; MARCOS LUIZ PAIN, portador(a) da CNH nº 
01679247289, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14521/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ELIZEU LUIZ PEGORARO, portador(a) da CNH nº 02677911443, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14524/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; JOAO FELIPI 
PIAZZA, portador(a) da CNH nº 02775462930, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 14529/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; ODIRLEI SCHUSTER, portador(a) 
da CNH nº 03571321272, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 14533/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; JESIEL GOMES DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 
04807657882, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14534/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ALAN CARLOS mACHADO, portador(a) da CNH nº 04746351545, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14536/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; TANARA BER-
VIAN, portador(a) da CNH nº 04341144840, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 14537/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; ROSANI INES SCHNEIDER REIS, 
portador(a) da CNH nº 04373849296, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14538/2022 por infringência ao 
Art. 261 do CTB; TIAGO ANIBALETTO, portador(a) da CNH nº 
05359099384, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14546/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
JULIANO TRINDADE, portador(a) da CNH nº 06672691963, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14557/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; EDEVAN BISPO DOS SAN-
TOS, portador(a) da CNH nº 00975564991, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 14561/2022 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; JANICE STOPASSOLA, portador(a) da CNH 
nº 05407475840, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14604/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
JOSE PADOVA, portador(a) da CNH nº 01462290405, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 14617/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; KETLIN TAUANA FASSBIN-
DER, portador(a) da CNH nº 06334541099, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 14645/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; JOSE PEDRO FRANCA, portador(a) 
da CNH nº 03873532382, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 14659/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; CARLOS EDUARDO DE S MENEGAZZO, portador(a) 
da CNH nº 03057428177, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 14660/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; ROMALIN PEREIRA BRANCO, portador(a) da CNH nº 

PÁGINA 26 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 21.732 17.03.2022 (quINtA-FeIRA)

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.



02945468808, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14668/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
CARLOS WILLIAN SANGALI, portador(a) da CNH nº 06499409220, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14669/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; MARCELO 
MARTINS GIARETTON, portador(a) da CNH nº 01255292729, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14670/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; SANDRO BIGOLIN, porta-
dor(a) da CNH nº 03931824248, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 14675/2022 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; CLEONI BET, portador(a) da CNH nº 03554848600, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14689/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; PAULO SERGIO 
MACHADO, portador(a) da CNH nº 01755975808, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 14691/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; JEANE SCHAIDT KILINSKI, 
portador(a) da CNH nº 04562546363, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14693/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; COLMAR RODRIGUES DOMINGUES, porta-
dor(a) da CNH nº 00207441357, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 14694/2022 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; MARIA ELISA MORANDINI WALLNER, portador(a) 
da CNH nº 00794723093, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 14695/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; ADAM BARRETO DOS SANTOS, portador(a) da CNH 
nº 04098729682, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14709/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
mAteuS FeLIPe De LImA, portador(a) da CNH nº 05931126494, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14711/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; PAULO HUM-
BERTO MECKING PONS, portador(a) da CNH nº 00581972940, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14719/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ROBERTO 
ALVES LEAL, portador(a) da CNH nº 03054699775, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 14737/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; AIRTON DA SILVA VARGAS, 
portador(a) da CNH nº 03050431269, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14739/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; JOAO ROMAN FILHO, portador(a) da CNH nº 
03277091899, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14741/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
VALASSI LOPES, portador(a) da CNH nº 01150803726, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14742/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; JOAO MARIA FACCIN, 
portador(a) da CNH nº 01953370500, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14744/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; TELMO MORAES, portador(a) da CNH nº 
04372794919, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14746/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
VALDeCIR ALVeS De quADROS, portador(a) da CNH nº 
01613579200, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 14750/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
JOELSON JEAMPIER BUENO, portador(a) da CNH nº 04483828908, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14752/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; FERNANDO 
SPERANDIO SILVA, portador(a) da CNH nº 04829097547, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14754/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; ADRIANO PAIMELL, porta-
dor(a) da CNH nº 04259866300, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 14756/2022 por infringência ao Art. 
261, I do CTB; CLAUDECIR BARRIONUEVO, portador(a) da CNH 
nº 01000765752, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 14771/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
ADILSON DE GOES, portador(a) da CNH nº 04030332205, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14774/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; PATRICIA TOLDO, portador(a) 
da CNH nº 06543633400, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 14790/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; ROBSON DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 03014677439, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
14796/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; JULIANA APA-
RECIDA GOLFE, portador(a) da CNH nº 02690831348, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 14799/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; RUDIMAR MOREIRA DA 
SILVA, portador(a) da CNH nº 04678071697, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 14860/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; IVAR ANDERSON BERGOZZA, 
portador(a) da CNH nº 04525504332, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 14866/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; MAURICIO ANSOLIN, portador(a) da CNH nº 
04249781261, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 16008/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
CLEUSA BERNADETE BATTISTON, portador(a) da CNH nº 
02583072737, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 16018/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
mAuRICIO CONCI DALeASte, portador(a) da CNH nº 04801884911, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
16139/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; SIDINEI ZACA-
RIAS, portador(a) da CNH nº 04686118217, que tramita neste 

órgão de trânsito o processo administrativo 16142/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; LEONI NUNES, portador(a) da CNH 
nº 01034488916, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 16173/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
PAULO SERGIO FERREIRA, portador(a) da CNH nº 01081920921, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
16193/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; ANTONI ALVES 
DA FONSECA, portador(a) da CNH nº 06534714941, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 16245/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; SIDINEI RODRIGUES TEODO-
RO, portador(a) da CNH nº 03206173994, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 16357/2022 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB; ELISA HELENA PANTE, portador(a) da CNH 
nº 02338438049, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 16387/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
GABRIELLE BARRETO POMPEO, portador(a) da CNH nº 
04961768446, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 16825/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
PAtRICIA ROSA De PAuLA, portador(a) da CNH nº 03954483180, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
16900/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 18/04/2022, APRESENTAR 
DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na 
Rua uruguai, 39 D, CeNtRO - CHAPeCO/SC - CeP: 89802500. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 16 
de março de 2022. RICARDO NEWTON CASAGRANDE, Autori-
dade de Trânsito da CIRETRAN CHAPECÓ.

Cod. mat.: 808470

EDITAL 770/2022 DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCES-
SO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR RICARDO NEW-
TON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: FABIANE BONOMO, portador(a) da CNH nº 04244829703, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 6796/2020; SIDNEI RAMOS, 
portador(a) da CNH nº 03829875463, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 6805/2020; TATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 04583241647, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 6808/2020; VILMAR MIGNONI, portador(a) da CNH 
nº 02963430782, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 6810/2020; 
JACIR BORSOI, portador(a) da CNH nº 02102235279, pelo prazo 
de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 6887/2020; ENEDINA FONTANA, por-
tador(a) da CNH nº 03115913523, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 6895/2020; LUCIANE RHODEN, portador(a) da CNH 
nº 01845951787, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 6907/2020; 
LUIS MACHADO, portador(a) da CNH nº 02267838595, pelo pra-
zo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 6935/2020; ORAIDE FATIMA 
FERENC, portador(a) da CNH nº 05167161430, pelo prazo de 2 
MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 6937/2020; CELIO REMOCRI, portador(a) 
da CNH nº 04788874983, pelo prazo de 2 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 6938/2020; LORILDO  STOCK, portador(a) da CNH nº 04605073496, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 6949/2020; IDILIO MENIN, 
portador(a) da CNH nº 03313903092, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 6994/2020; MAICON JUNIOR MAFFISSONI, portador(a) 
da CNH nº 06255342359, pelo prazo de 2 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 7004/2020; LUCIANE DE OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 
00927085454, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 7017/2020; 
LAURINDO BARAZETTI, portador(a) da CNH nº 01106029690, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 7041/2020; ENIO POZZE-
BON, portador(a) da CNH nº 02546463905, pelo prazo de 2 MESES, 
por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 7042/2020; HUGO JOSE DE MORAES, portador(a) 
da CNH nº 00933660944, pelo prazo de 2 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 7048/2020; EDISON LUIZ VIEIRA, portador(a) da CNH nº 
01967610923, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 7062/2020; 

ADILSON RIBEIRO, portador(a) da CNH nº 03594336010, pelo 
prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 7086/2020; KATIA JOANA 
VERDI, portador(a) da CNH nº 05251674102, pelo prazo de 2 
MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 7091/2020; NADIR ANTONIO TESTA, 
portador(a) da CNH nº 01777873393, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 7093/2020; CELSO DA FONSECA, portador(a) da CNH 
nº 01400501803, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 7097/2020; 
CLAUDINEI ROBERTO MAYOLO, portador(a) da CNH nº 04889092690, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 7130/2020; ANDRESSA 
BEYERLER WINCKLER, portador(a) da CNH nº 03090155207, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 7135/2020; CLEBERSON 
CAVANI TELES, portador(a) da CNH nº 00374866901, pelo prazo 
de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 7147/2020; MARCOS LUIZ BAIERLE, 
portador(a) da CNH nº 04117383340, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 7181/2020; EMERSON CANEI, portador(a) da CNH 
nº 00692882569, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 7202/2020; 
ROSeLI ALVeS De quADROS, portador(a) da CNH nº 04950478576, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 7209/2020; NILVO ENGLER, 
portador(a) da CNH nº 02948076332, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 7219/2020; NERI ANTONIO BRUSTOLIN, portador(a) 
da CNH nº 00737995103, pelo prazo de 2 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 7223/2020; JOAO ANTONIO MARTINS GULARTE, portador(a) 
da CNH nº 02576700962, pelo prazo de 2 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 7228/2020; ANTONIO ZANCHETT, portador(a) da CNH nº 
03338948791, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 7268/2020; 
CAROLINe PAINIm tONINI, portador(a) da CNH nº 01500055683, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 7283/2020; NEUZA DOS 
SANTOS, portador(a) da CNH nº 06371501721, pelo prazo de 2 
MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 7315/2020; FABIANO MACIEL MARTINS, 
portador(a) da CNH nº 01280218533, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 7750/2020; MAURI LUIZ MARCON, portador(a) da 
CNH nº 01686173057, pelo prazo de 2 MESES, por infringência 
ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 
10145/2020; DARCI DE ANDRADE, portador(a) da CNH nº 
06417578312, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 10470/2020; 
HELIO RUBIM STUMM, portador(a) da CNH nº 01156411743, pelo 
prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 10475/2020; JUVENTINO 
MASSON, portador(a) da CNH nº 02324698489, pelo prazo de 2 
MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 10497/2020; JOSE CARLOS ALVES DOS 
SANTOS, portador(a) da CNH nº 02881508624, pelo prazo de 2 
MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 11131/2020; ALCIMAR DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 00888871013, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 17517/2020; WILLYAN PELISSER TOIGO, portador(a) 
da CNH nº 05474700926, pelo prazo de 3 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 17535/2020; EVERALDO VARGAS, portador(a) da CNH nº 
04786051553, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 17536/2020; 
CAROLINE PIANA, portador(a) da CNH nº 04089398815, pelo 
prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 17543/2020; EVERALDO 
ADILIO DOS REIS, portador(a) da CNH nº 04609961540, pelo 
prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 17546/2020; DIEGO LEMOS 
DA ROSA, portador(a) da CNH nº 06107611641, pelo prazo de 3 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 17552/2020; JOAO MULLER, portador(a) 
da CNH nº 01760117603, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
17558/2020; ELIZETE GONCALVES DE LIMA, portador(a) da CNH 
nº 03899698607, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 17565/2020; 
GRACIELA PASA, portador(a) da CNH nº 05413180515, pelo pra-
zo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 17575/2020; LUCIMAR DE 
ANDRADE, portador(a) da CNH nº 03428236565, pelo prazo de 
3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 

17.03.2022 (quINtA-FeIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 21.732 PÁGINA 27

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.



do processo administrativo 17578/2020; LUIZ LASKOSKI, porta-
dor(a) da CNH nº 01913557200, pelo prazo de 3 MESES, por in-
fringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 17579/2020; CELITO ANTONIO DARIVA, portador(a) 
da CNH nº 01774532970, pelo prazo de 3 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 17580/2020; DIONI SIEGA DE SOUZA, portador(a) da CNH 
nº 04335618077, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 17589/2020; 
ILDA AGNESE DE CONTO, portador(a) da CNH nº 01343666230, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 17596/2020; JOSE 
ALBINO SCHLEICHER, portador(a) da CNH nº 03528347615, pelo 
prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 17610/2020; AIRTON VIE-
CHINSKI, portador(a) da CNH nº 05959952802, pelo prazo de 3 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 17615/2020; CHRISTOPHER AGAME-
NON HARTMANN GALLERT, portador(a) da CNH nº 01026554380, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 17624/2020; ADEMIR BA-
TISTA VIEIRA, portador(a) da CNH nº 01550247190, pelo prazo 
de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 17692/2020; RAFAEL VIVIAN, porta-
dor(a) da CNH nº 03721832585, pelo prazo de 2 MESES, por in-
fringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo admi-
nistrativo 17716/2020; ADILSON DE ALMEIDA, portador(a) da CNH 
nº 01337706123, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 17718/2020; 
FABRICIO BONFIM, portador(a) da CNH nº 06365396600, pelo 
prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 17726/2020; GILBERTO 
BARAO, portador(a) da CNH nº 02920479470, pelo prazo de 2 
MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 17731/2020; TIAGO PEGORARO, porta-
dor(a) da CNH nº 02948273027, pelo prazo de 2 MESES, por in-
fringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo admi-
nistrativo 17733/2020; ALDO RODRIGUES, portador(a) da CNH 
nº 04302379041, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 17768/2020; 
mARLISe DReHeR tOSAttI, portador(a) da CNH nº 00850832322, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 17774/2020; JOCELIA DE 
QUADROS PEREIRA, portador(a) da CNH nº 06013021668, pelo 
prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 17871/2020; MARIA CLECI 
ESPER BUBLITZ, portador(a) da CNH nº 04003521421, pelo pra-
zo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 17929/2020; ELODIR JOSE 
BIRKEUR, portador(a) da CNH nº 01738689382, pelo prazo de 2 
MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 17932/2020; WAGNER JEAN SIQUEIRA, 
portador(a) da CNH nº 06449245433, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 17957/2020; RODINEI DE SOUZA, portador(a) da CNH 
nº 05414063523, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 17976/2020; 
ELVIO WIGINEVSKI, portador(a) da CNH nº 02659783708, pelo 
prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 18061/2020; RENATO JOSE 
GIACOMELLI, portador(a) da CNH nº 04628594494, pelo prazo 
de 2 MESES, por infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 18064/2020; IDILA SCHEFFLER, por-
tador(a) da CNH nº 00927229210, pelo prazo de 2 MESES, por 
infringência ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 18067/2020; ORILDE SANTIM, portador(a) da CNH 
nº 01797019795, pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 18112/2020; 
CeNIRA muLLeR mACHADO, portador(a) da CNH nº 01696208705, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18139/2020; NILTON 
CORREA TABORDA, portador(a) da CNH nº 03669267772, pelo 
prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 18151/2020; RODRIGO 
VARIZA, portador(a) da CNH nº 00792960570, pelo prazo de 3 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 18154/2020; JAISON SEREZOLI, por-
tador(a) da CNH nº 03022492605, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18155/2020; ALVICIO TEOBALDO MEES, portador(a) 
da CNH nº 01829665198, pelo prazo de 3 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 18157/2020; MAURO GEDOVAL KOELZER, portador(a) da 
CNH nº 02420621772, pelo prazo de 3 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
18171/2020; ROSANI ELIZABET BANDEIRA, portador(a) da CNH 
nº 03851197280, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 18172/2020; 
MARIA APARECIDA DE AZEVEDO VELHO, portador(a) da CNH 

nº 06198165602, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 18174/2020; 
ANTONIO RIBEIRO DE MELLO, portador(a) da CNH nº 03843202985, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18181/2020; EDIANE 
DENISE KRONBAUER DE ANDRADE, portador(a) da CNH nº 
03031674893, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 18187/2020; 
JULIANO GATTI MARTINS, portador(a) da CNH nº 03899830771, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18197/2020; RODINEI 
DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 05414063523, pelo prazo de 
3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 18218/2020; DERLI PEROSSO, por-
tador(a) da CNH nº 02297301450, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18220/2020; WILSON ALBERTI, portador(a) da CNH 
nº 02932977358, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 18227/2020; 
ANGELO EMILIO ALFONSO SCHEFFER GRANDO, portador(a) 
da CNH nº 03353167718, pelo prazo de 3 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 18228/2020; WILSON ALBERTI, portador(a) da CNH nº 
02932977358, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 18234/2020; 
MOACIR SCHLICHTING, portador(a) da CNH nº 00781015505, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18235/2020; RODINEI 
DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 05414063523, pelo prazo de 
3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 18238/2020; RODINEI DE SOUZA, 
portador(a) da CNH nº 05414063523, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18239/2020; ELODIR JOSE PINTO DE TOLEDO, 
portador(a) da CNH nº 02663048825, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18241/2020; BRUNO DOS SANTOS GOLLO, por-
tador(a) da CNH nº 05439078360, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18259/2020; FABIANE FERREIRA DO NASCIMEN-
TO DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 06473838916, pelo prazo 
de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 18274/2020; DEISE CRISTINA 
PEREIRA, portador(a) da CNH nº 05867596504, pelo prazo de 3 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 18275/2020; BRUNO DOS SANTOS 
GOLLO, portador(a) da CNH nº 05439078360, pelo prazo de 3 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 18279/2020; VALDEMAR FEIX, porta-
dor(a) da CNH nº 01080880900, pelo prazo de 3 MESES, por in-
fringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18281/2020; JUSSARA APARECIDA DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 03554850680, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18289/2020; DARCI AUGUSTO POLICENA, porta-
dor(a) da CNH nº 01956115277, pelo prazo de 3 MESES, por in-
fringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18299/2020; SUELI FRANCIANE HENDGES, por-
tador(a) da CNH nº 05094706445, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18307/2020; LUAN ALEXANDRE TIRELLI, portador(a) 
da CNH nº 05253402869, pelo prazo de 3 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 18324/2020; JOEL LOPES DA SILVA, portador(a) da CNH 
nº 03657488889, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 18325/2020; 
EVANDRO DE SOUZA, portador(a) da CNH nº 02615882723, pelo 
prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 18343/2020; VALDIR VE-
ZARO, portador(a) da CNH nº 02607965036, pelo prazo de 3 ME-
SES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 18344/2020; EMILIO ZANDAVALLI, por-
tador(a) da CNH nº 04063035147, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18348/2020; EDSON GEREMIA, portador(a) da CNH 
nº 02570922070, pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 18349/2020; 
AqueLINO mARASCHIN, portador(a) da CNH nº 02087991323, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18352/2020; CLAUDIR 
FRANCISCO FeRReIRA, portador(a) da CNH nº 01376638306, 
pelo prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 18354/2020; HILDO 
ANTONIO FEDATTO, portador(a) da CNH nº 02247051183, pelo 
prazo de 3 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 18398/2020; ELIZANDRO 
ADOLFO, portador(a) da CNH nº 03610005710, pelo prazo de 3 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 18476/2020; DIONI SIEGA DE SOUZA, 

portador(a) da CNH nº 04335618077, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18480/2020; GILBERTO ROSA DOS SANTOS, por-
tador(a) da CNH nº 02338441701, pelo prazo de 3 MESES, por 
infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 18526/2020; ANGELICA ZANCHET FAGAN, porta-
dor(a) da CNH nº 00581951861, pelo prazo de 3 MESES, por in-
fringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 19064/2020; AQUELINO MARASCHIN, portador(a) 
da CNH nº 02087991323, pelo prazo de 3 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 19068/2020; ALESSANDRO XAVIER DA CRUZ, portador(a) 
da CNH nº 04681429687, pelo prazo de 3 MESES, por infringên-
cia ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 19069/2020; EDIVAN LUCCAS, portador(a) da CNH nº 
04459935808, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 
261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 149747/2021. 
Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Bra-
sileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reci-
clagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realiza-
do em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado 
de Santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 18/04/2022, 
interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habili-
tação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu 
direito de defesa, após o dia 02/05/2022 será realizado o bloqueio 
da CNH e a respectiva anotação da data de início do cumprimen-
to da penalidade imposta. Para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
Santa Catarina. Chapeco, 16 de março de 2022. RICARDO NEW-
TON CASAGRANDE, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN CHA-
PeCÓ

Cod. mat.: 808473

FuNDAÇÃO eSCOLA De GOVeRNO – eNA

PORtARIA N° 17 De 23/02/2022

Determina o uso do Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade 
de Documentos – Atividades-fim – Sistema SCTD, da Fundação 
Escola de Governo - ENA e dá outras providências.

A FuNDAÇÃO eSCOLA De GOVeRNO – eNA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a delegação de competência 
que lhe é conferida pelo artigo 8º, da Lei nº 9.747, de 26 de no-
vembro de 1994,

ReSOLVe:

Art. 1º Homologar a classificação de documentos e os prazos de 
guarda e destinação de documentos estabelecidos no Anexo 1 e 2 
desta Portaria, respectivamente, Plano de Classificação de Docu-
mentos e Tabela de Temporalidade de Documentos - atividades-fim, 
e determinar seu uso por este órgão.

Parágrafo Único. A publicação desta portaria libera o uso dos Instru-
mentos de Gestão Documental, a saber o Plano de Classificação e 
a Tabela de Temporalidade de Documentos, bem como a Tabela de 
Assuntos de atividades-fim, para cadastramento de documentos e 
processos no Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e.

Art. 2° Caberá à Comissão Permanente de Avaliação de  Documentos 
da eNA - CPAD/eNA a competência de acompanhar o processo de 
implantação do Plano de Classificação de Documentos e da Tabela 
de Temporalidade das atividades-fim – SCTD, em todos os setores 
que produzem ou arquivam documento, inclusive no cadastramento 
de documentos e processos digitais no âmbito do SGP-e.

Parágrafo Único. A elaboração e publicação do Plano de Classificação 
e Tabela de Temporalidade das atividades-meio do Sistema SCTD, 
é de competência da Secretaria de Estado da Administração – SEA, 
conforme determina a  legislação estadual, devido às características 
desses documentos, os quais são comuns a todos os Órgãos, e 
deverá ser aplicado em conjunto com o Plano de Classificação e 
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Tabela de Temporalidade das atividades-fim.

Art. 3° Os responsáveis pela produção e tratamento da documen-
tação devem seguir as orientações da CPAD/ENA e realizar os 
procedimentos

de aplicação do Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade 
de Documentos de Arquivos – atividades meio e fim.

Art. 4º O recolhimento dos documentos que têm como destinação 
a guarda permanente será realizado de acordo com cronograma 

definido pela CPAD/ENA e Arquivo Público do Estado de Santa 
Catarina (APESC) e deverá seguir a Instrução Normativa vigente.

Art. 5º A eliminação de documentos que têm essa destinação de-
terminada na Tabela de Temporalidade, será realizada por meio 
de Processo de Eliminação de Documentos, e deverá seguir as 
Instruções Normativas vigentes.

Art. 6º O Plano de Classificação e a Tabela de Temporalidade de 
Documentos das atividades-fim, anexos a esta portaria, deverão 
ser atualizados no prazo de  2 (dois) anos a contar da data de sua 

publicação, ou quando for necessário.

Art. 7º Será considerada como falta funcional o descumprimento 
do prescrito nesta Portaria, aplicando-se as sanções estatutárias 
que couberem.

Florianópolis, 23 de fevereiro de 2022.

Aloísio José Rodrigues
PReSIDeNte FuNDAÇÃO eSCOLA De GOVeRNO eNA

Cod. mat.: 807887

Anexo 1
PLANO De CLASSIFICAÇÃO DA FuNDAÇÃO eSCOLA De GOVeRNO – eNA

Grupo Funcional :06 - GeStÃO De SeRVIÇOS PÚBLICOS
Subgrupo: 06.26 - eDuCAÇÃO CONtINuADA

Função:
06.26.01 - OFeRtA De CuRSOS De PÓS-GRADuAÇÃO, CeRtIFICAÇÃO PARA eStAtAIS, eDuCAÇÃO CONtINuADA e IN COMPANY (PReSeNCIAL e eAD)

SubFunção: 06.26.01.01 - eStRutuRA e FuNCIONAMeNtO De CuRSOS
Atividade: 06.26.01.01.01 - ORGANIZAÇÃO PARA eStRutuRA e FuNCIONAMeNtO
Documentos: 06.26.01.01.01.001 Calendário Acadêmico de Cursos

06.26.01.01.01.002 Cronograma de Cursos

06.26.01.01.01.003 Plano de Ensino de Cursos

06.26.01.01.01.004 Programa de ensino de Cursos

06.26.01.01.01.005 Frequência dos Discentes de Cursos

06.26.01.01.01.006 E-mail para Suporte de Cursos na Área de Tecnologia da Informação 

06.26.01.01.01.007 E-mail Referente ao Plano de Ensino de Cursos

 
SubFunção: 06.26.01.02 CONCePÇÃO e eStRutuRA De CuRSOS
Atividade: 06.26.01.02.01 CONCePÇÃO e eStRutuRA PeDAGÓGICA
Documentos: 06.26.01.02.01.001 Projeto de Criação de Cursos

06.26.01.02.01.002 Processo de Alteração Curricular de Cursos

06.26.01.02.01.003 Processo de Avaliação de Cursos

06.26.01.02.01.004 Processo de Extinção de Curso

06.26.01.02.01.005 Processo de Reconhecimento de Cursos

06.26.01.02.01.006 Matriz Curricular dos Cursos

06.26.01.02.01.007 Relatório Final da Avaliação de Cursos

06.26.01.02.01.008 Ato de Autorização de Cursos

06.26.01.02.01.009 Ato de Reconhecimento de Cursos

06.26.01.02.01.010 Relatório de Cursos

06.26.01.02.01.011 Ato de Criação de Cursos

06.26.01.02.01.012 Regimento de Cursos

06.26.01.02.01.013 Regulamento de Cursos

06.26.01.02.01.014 Requerimento de Cursos

06.26.01.02.01.015 Processo de Criação de Cursos

06.26.01.02.01.016 Proposta da eNA com Orçamento para Cursos

06.26.01.02.01.017 Relatório/Acompanhamento de Cursos

06.26.01.02.01.018 Ofício Sobre Criação e Reconhecimento de Cursos

06.26.01.02.01.019 E-mail Sobre Criação e Reconhecimento de Cursos

06.26.01.02.01.020 Parecer Sobre Criação e Reconhecimento de Cursos

 
SubFunção: 06.26.01.03 AVALIAÇÃO ACADÊMICA
Atividade: 06.26.01.03.01 AVALIAÇÃO
Documentos: 06.26.01.03.01.001 Provas. Exames. Trabalhos de Cursos

06.26.01.03.01.002 Formulário de Recurso de Cursos

06.26.01.03.01.003 Formulário de Defesa do Trabalho de Conclusão de Cursos

06.26.01.03.01.004 Formulário de Designação de Orientador e Coorientador de Cursos

06.26.01.03.01.005 Requerimento de Prorrogação de Prazo para Defesa de Cursos

06.26.01.03.01.006 Regulamento do Trabalho de Conclusão de Cursos

06.26.01.03.01.007 Portaria de Nomeação da Banca Examinadora de Cursos

06.26.01.03.01.008 Ata de Defesa de Trabalho Final de Cursos

06.26.01.03.01.009 Trabalho de Conclusão de Cursos

06.26.01.03.01.010 Ofício Referente a Convocação de Banca e Orientadores de Cursos

06.26.01.03.01.011 E-mail Referente a Avaliação de Cursos

06.26.01.03.01.012 Parecer Referente a Avaliação de Cursos
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SubFunção: 06.26.01.04 ReGIStROS ACADÊMICOS
Atividade: 06.26.01.01.01 INSCRIÇÃO e SeLeÇÃO
Documentos: 06.26.01.04.01.001 Edital de Cursos

06.26.01.04.01.002 Formulário de Inscrição para o Processo de Seleção de Cursos

06.26.01.04.01.003 Portaria de Homologação de Inscrição no Processo de Seleção de Cursos

06.26.01.04.01.004 Portaria de Homologação do Resultado Final do Processo de Seleção de Cursos

06.26.01.04.01.005 Portaria de Banca de Processo de Seleção para o Ingresso na Pós-Graduação

06.26.01.04.01.006 Prova de Processo de Seleção para Ingresso no Curso de Pós-Graduação

06.26.01.04.01.007. Requerimento de Pedido de Recurso no Processo de Seleção para Ingresso em Cursos

06.26.01.04.01.008 Divulgação do Resultado do Processo de Seleção de Cursos

06.26.01.04.01.009 Requerimento de Outras Formas de Ingresso, Aluno Especial, Reintegração de Cursos

06.26.01.04.01.010 Ofício Referente a Inscrição e Seleção de Cursos

06.26.01.04.01.011 E-mail Referente a Inscrição e Seleção de Cursos

06.26.01.04.01.012 Parecer Referente a Inscrição e Seleção de Cursos
Atividade: 06.26.01.04.02 MAtRÍCuLA e DeSLIGAMeNtO
Documentos: 06.26.01.04.02.001 Formulário de Matrícula de Cursos

06.26.01.04.02.002 Requerimento de Aproveitamento de Disciplinas nos Cursos

06.26.01.04.02.003 Requerimento de Dispensa de Disciplinas de Cursos

06.26.01.04.02.004 Requerimento de Matrícula em Disciplina Isolada de Cursos

06.26.01.04.02.005 Requerimento de Trancamento de Disciplina de Cursos

06.26.01.04.02.006 Requerimento de Atestado de Matrícula de Cursos

06.26.01.04.02.007 Atestado de Matrícula de Cursos

06.26.01.04.02.008 Processo de Abandono de Cursos

06.26.01.04.02.009 Ofício Referente a Matrícula e Desligamento de Cursos

06.26.01.04.02.010 E-mail Referente a Matrícula e Desligamento de Cursos

06.26.01.04.02.011 Parecer Referente a Matrícula e Desligamento de Cursos
Atividade: 06.26.01.04.03 GeStÃO DA DOCuMeNtAÇÃO DOS DISCeNteS
Documentos: 06.26.01.04.03.001 Requerimento de Exercício Domiciliar de Cursos

06.26.01.04.03.002 Histórico Escolar do Curso de Pós-Graduação

06.26.01.04.03.003 Requerimento do Certificado de Conclusão do Curso

06.26.01.04.03.004 Certificado de Conclusão de Disciplina de Cursos

06.26.01.04.03.005 Requerimento de Histórico Escolar de Cursos

06.26.01.04.03.006 Dossiê do Aluno de Cursos

06.26.01.04.03.007 Ofício Referente a Documentação dos Discentes de Cursos

06.26.01.04.03.008 E-mail Referente a Documentação dos Discentes de Cursos

06.26.01.04.03.009 Parecer Referente a Documentação dos Discentes
Atividade: 06.26.01.04.04 GeStÃO DA CeRtIFICAÇÃO De CuRSOS
Documentos: 06.26.01.04.04.001 Modelo de Certificado de Cursos

06.26.01.04.04.002 Modelo de Diploma de Cursos

06.26.01.04.04.003 Requerimento para Emissão do Certificado de Conclusão de Cursos

06.26.01.04.04.004 Certificado (ou Diploma) de Conclusão de Cursos

06.26.01.04.04.005 Processo de Registro do Certificado de Cursos

06.26.01.04.04.006 Planilha de Controle de Expedição do Certificado de Cursos

06.26.01.04.04.007 Livro de Registro de Certificado de Cursos

06.26.01.04.04.008 Requerimento para Certificação por Experiência do Curso de Certificação de Administradores

06.26.01.04.04.009 Requerimento de Validação do Curso de Certificação de Administradores

06.26.01.04.04.010 Ofício Referente a Certificação e Registro de Cursos

06.26.01.04.04.011 E-mail Referente a Certificação e Registro de Cursos

06.26.01.04.04.012 Parecer Referente a Certificação e Registro de Cursos

06.26.01.04.04.013 Informação sobre Certificação e Registro de Cursos

 
SubFunção: 06.26.01.05 CONtRAtAÇÃO De DOCeNteS e CONSuLtOReS De CuRSOS
Atividade: 06.26.01.05.01 CReDeNCIAMeNtO De DOCeNteS e CONSuLtOReS
Documentos: 06.26.01.05.001 Formulário para Inscrição de Docente Colaborador

06.26.01.05.002 Formulário para Inscrição de Consultor Colaborador

06.26.01.05.003 Currículo de Docentes e Consultores

06.26.01.05.004 Formulário para Análise Técnica do Credenciamento de Docentes e Consultores

06.26.01.05.005 Processo de Credenciamento de Docente e Consultor

06.26.01.05.006 Ata da Reunião de Credenciamento de Docentes 

06.26.01.05.007 Ata da Reunião de Credenciamento de Consultores
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06.26.01.05.008 Ofício sobre Credenciamento de Docente e Consultores

06.26.01.05.009 E-mail sobre Credenciamento de Docente e Consultores

06.26.01.05.010 Parecer sobre Credenciamento de Docente e Consultores

06.26.01.05.011 Informação sobre Credenciamento de Docentes e Consultores
Atividade: 06.26.01.05.02 GeStÃO De ReLAtÓRIOS e DOCuMeNtOS
Documentos: 06.26.01.05.02.001 Atestado de Docência

06.26.01.05.02.002 Atestado de Docente Colaborador

06.26.01.05.02.003 Atestado de Consultor Colaborador

06.26.01.05.02.004 Atestado de Capacidade Técnica

06.26.01.05.02.005 Requerimento de Atestado de Docente, Colaborador ou de Capacidade Técnica

06.26.01.05.02.006 Relatório dos Docentes Credenciados

06.26.01.05.02.007 Relatório de Credenciamentos Não Aprovados

06.26.01.05.02.008 Minuta de Contrato de Docente Colaborador

06.26.01.05.02.009 Parecer sobre a Minuta de Contrato de Docente Colaborador

06.26.01.05.02.010 Contrato de Docente Colaborador

06.26.01.05.02.011 Minuta de Extrato de Contrato de Docentes e Consultores

06.26.01.05.02.012 Extrato de Contrato de Docentes e Consultores

06.26.01.05.02.013 Minuta de Contrato de Consultor Colaborador

06.26.01.05.02.014 Parecer sobre a Minuta de Contrato de Consultor Colaborador

06.26.01.05.02.015 Contrato do Consultor Colaborador

06.26.01.05.02.016 Relatório Geral de Docentes que já atuaram na ENA com o Perfil/Percentual de Aprovação dos Alunos

06.26.01.05.02.017 Pasta Digital dos Docentes

 
SubFunção: 06.26.01.06 SISteMAS De INFORMAÇÃO ACADeMICOS
Atividade: 06.26.01.06.01 GeStÃO DA BASe De DADOS MOODLe
Documentos: 06.26.01.06.01.001 Cadastro dos Discentes

06.26.01.06.01.002 Cursos On-Line

06.26.01.06.01.003 Processo de Solicitação de Treinamento na Plataforma

06.26.01.06.01.004 Planilha de Controle das Solicitações de Treinamento

06.26.01.06.01.005 Relatório das Solicitações de Treinamento

Subgrupo: 06.27 ARquIVO PÚBLICO
Função: 06.27.01 GeStÃO DO ARquIVO PÚBLICO
SubFunção: 06.27.01.01 GeStÃO De ACeRVOS ARquIVÍStICOS e BIBLIOGRÁFICOS 
Atividade: 06.27.01.01.01 PROCeSSAMeNtO tÉCNICO ARquIVÍStICO
Documentos: 06.27.01.01.01.001 Ficha de Avaliação de Acervos Arquivísticos

06.27.01.01.01.002 Parecer sobre Avaliação de Acervos Arquivísticos

06.27.01.01.01.003 Relatório sobre Avaliação de Acervos Arquivísticos 

06.27.01.01.01.004 Ofício sobre Avaliação de Acervos Arquivísticos

06.27.01.01.01.005 E-mail sobre Avaliação de Acervos Arquivísticos

06.27.01.01.01.006 Processo sobre Avaliação de Acervos Arquivísticos

06.27.01.01.01.007 Processo de Tombamento de Acervos privados de interesse público em nível estadual

06.27.01.01.01.008 Ficha/Planilha de Descrição Arquivística (Fundo, Subfundo, Seção, Série, Subséries, Dossiê/Processo, Documentos) 

06.27.01.01.01.009 Inventário/Listagem Descritiva de Acervos

06.27.01.01.01.010 Livro Tombo para Registro de Documentos Arquivísticos
06.27.01.01.01.011 Relatório de Estudos e Orientações para a Execução da Política de Arquivos e Documentos Referentes à Elaboração de Manuais, Metodologias e Procedimentos 
Técnicos
06.27.01.01.01.012 Lista de Codificação dos Fundos, Subfundos e Coleções Documentais

06.27.01.01.01.013 Lista de Equivalência da Codificação dos Conjuntos Documentais

06.27.01.01.01.014 Lista de Descrição das Séries e Subséries Documentais

06.27.01.01.01.015 Lista de Codificação das Séries e Subséries Documentais

06.27.01.01.01.016 Lista de Codificação dos Municípios e Distritos do Fundo Cartorial

06.27.01.01.01.017 Glossário de Terminologia Arquivística

06.27.01.01.01.018 Relatório sobre Estudos e Orientações e Produção de Instrumentos Técnicos Auxiliares

06.27.01.01.01.019 Ofício sobre Instrumentos Técnicos Arquivísticos Auxiliares

06.27.01.01.01.020 E-mail sobre Instrumentos Técnicos Arquivísticos Auxiliares
Atividade: 06.27.01.01.02 PROCeSSAMeNtO tÉCNICO BIBLIOGRÁFICO
Documentos: 06.27.01.01.02.001 Ficha Catalográfica (Elaboração)

06.27.01.01.02.002 Livro Tombo para Registro de Entrada de Materiais Bibliográficos 

06.27.01.01.02.003 Catálogo/Inventários de Acervos Bibliográficos
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06.27.01.01.02.004 Relatório de Estudos e Orientações Referentes à Elaboração e Aplicação de Metodologias e Procedimentos Técnicos para Materiais Bibliográficos

06.27.01.01.02.005 Planilha de Classificação de Materiais Bibliográficos

06.27.01.01.02.006 Política de Desenvolvimento de Coleções Bibliográficas
Atividade: 06.27.01.01.03 eLABORAÇÃO De INStRuMeNtOS De PeSquISA
Documentos: 06.27.01.01.02.001 Catálogo/Índice dos Instrumentos de Pesquisa

06.27.01.01.02.002 Instrumentos de Pesquisa (Catálogo, Guias, Índice, Inventário, Transcrição Paleográfica…)

06.27.01.01.02.003 Índice/Mapa Topográfico de Acervos
Atividade: 06.27.01.01.04 FORNeCIMeNtO De ORIeNtAÇÃO tÉCNICA A teRCeIROS (ÓRGÃOS DA ADMINIStRAÇÃO PÚBLICA Ou PRIVADA)
Documentos: 06.27.01.01.04.001 Ofício sobre Orientação Técnica a Terceiros

06.27.01.01.04.002 E-mail sobre Orientação Técnica a Terceiros

06.27.01.01.04.003 Processo sobre Orientação Técnica a Terceiros

06.27.01.01.04.004 Projeto de Orientação Técnica a Terceiros

06.27.01.01.04.005 Ata de reunião de Orientação Técnica a Terceiros

06.27.01.01.04.006 Relatório sobre Orientação Técnica a Terceiros
Atividade: 06.27.01.01.05 FLuXO De tRANSFeRÊNCIA e DOAÇÃO De MAteRIAIS ARquIVÍStICOS
Documentos: 06.27.01.01.05.001 Livro/Listagem de Controle de Entrada de Documentos

06.27.01.01.05.002 termo de transferência/Doação de Documentos

06.27.01.01.05.003 Listagem sobre transferência/Doação de Documentos

06.27.01.01.05.004 Ofício sobre Transferência/Doação de Documentos

06.27.01.01.05.005 E-mail sobre Transferência/Doação de Documentos

06.27.01.01.05.006 Processo sobre transferência/Doação de Documentos

 
SubFunção: 06.27.01.02 DIFuSÃO De ACeRVOS ARquIVÍStICOS e BIBLIOGRÁFICOS
Atividade: 06.27.01.02.01 AÇÕeS eDuCAtIVAS
Documentos: 06.27.01.02.001 Formulário de solicitação de Visita Guiada

06.27.01.02.002 Ofício sobre Visita Guiada 

06.27.01.02.003 E-mail sobre Visita Guiada 

06.27.01.02.004 Processo sobre Visita Guiada

06.27.01.02.005 Projeto de Visita Guiada

06.27.01.02.006 Relatório sobre Visita Guiada

06.27.01.02.007 Ficha de Avaliação sobre Visita Guiada

06.27.01.02.008 Livro/Lista de presença da Visita Guiada

06.27.01.02.009 Dossiê sobre Visita Guiada

06.27.01.02.010 Planilha de agendamento de Visita Guiada

06.27.01.02.011 Roteiro da Visita Guiada

06.27.01.02.012 Formulário de solicitação de Ação de Educação Patrimonial

06.27.01.02.013 Ofício sobre Ação de Educação Patrimonial 

06.27.01.02.014 E-mail sobre Ação de Educação Patrimonial 

06.27.01.02.015 Processo sobre Ação de Educação Patrimonial

06.27.01.02.016 Projeto de Ação de Educação Patrimonial

06.27.01.02.017 Relatório sobre Ação de Educação Patrimonial

06.27.01.02.018 Ficha de Avaliação sobre Ação de Educação Patrimonial

06.27.01.02.019 Livro/Lista de Presença da Ação de Educação Patrimonial

06.27.01.02.020 Dossiê sobre Programas de Ação de Educação Patrimonial

06.27.01.02.021 Planilha de Agendamento de Ação de Educação Patrimonial 

06.27.01.02.022 Banner/Folder/Cartaz da Ação de Educação Patrimonial

06.27.01.02.023 Roteiro da Ação de Educação Patrimonial
Atividade: 06.27.01.02.02 eXPOSIÇÕeS
Documentos: 06.27.01.02.02.001 Ofício sobre Exposição

06.27.01.02.02.002 E-mail sobre Exposição

06.27.01.02.02.003 Convite sobre Exposição

06.27.01.02.02.004 Processo sobre Exposição

06.27.01.02.02.005 Projeto de Exposição

06.27.01.02.02.006 Dossiê sobre Exposição

06.27.01.02.02.007 Relatório sobre Exposição

06.27.01.02.02.008 Livro/Lista de Presença de Exposição

06.27.01.02.02.009 Folder/Banner/Cartaz de Divulgação da Exposição

06.27.01.02.02.010 Catálogo/Roteiro de Exposição

06.27.01.02.02.011 Exposição Virtual
Atividade: 06.27.01.02.03 PeSquISAS NO ACeRVO
Documentos: 06.27.01.02.03.001 Regulamento de Consulta
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06.27.01.02.03.002 Formulário de Cadastro do Pesquisador

06.27.01.02.03.003 Formulário de Solicitação de Atendimento à Distância 

06.27.01.02.03.004 Ofício sobre Solicitação de Pesquisa 

06.27.01.02.03.005 E-mail sobre Solicitação de Pesquisa

06.27.01.02.03.006 Informação/Despacho sobre Pesquisa

06.27.01.02.03.007 Relatório sobre Solicitação de Pesquisa

06.27.01.02.03.008 Formulário de Registro de Consultas

06.27.01.02.03.009 Relatório sobre Registro de Consultas

06.27.01.02.03.010 Formulário de Pesquisa da Qualidade do Atendimento

06.27.01.02.03.011 Relatório sobre Pesquisa da Qualidade do Atendimento

06.27.01.02.03.012 Processo sobre Atendimento de Pesquisa

06.27.01.02.03.013 Ofício sobre Declaração de Comparecimento

06.27.01.02.03.014 E-mail sobre Declaração de Comparecimento

06.27.01.02.03.015 Declaração de Comparecimento

06.27.01.02.03.016 Termo de Compromisso sobre Cópia ou Exemplar do Trabalho que Publicar em que Haja Referência a Documentos Pesquisados no Arquivo

06.27.01.02.03.017 Termo de Responsabilidade para Uso e Reprodução de Documentos

06.27.01.02.03.018 Ofício sobre Autenticação de Documentos

06.27.01.02.03.019 E-mail sobre Autenticação de Documentos

06.27.01.02.03.020 Processo sobre Autenticação de Documentos

06.27.01.02.03.021 Cópia Autenticada de Documentos

06.27.01.02.03.022 Relatório sobre Autenticação de Documentos 
Atividade: 06.27.01.02.04 PuBLICAÇÕeS
Documentos: 06.27.01.02.04.001 Obras Publicadas pelo Arquivo Público

06.27.01.02.04.002 Ofício sobre Publicação do Arquivo Público

06.27.01.02.04.003 E-mail sobre Publicação do Arquivo Público

06.27.01.02.04.004 Processo sobre Publicação do Arquivo Público

06.27.01.02.04.005 Projeto sobre Publicação do Arquivo Público
Atividade: 06.27.01.02.05 CeRtIDÃO e tRANSCRIÇÃO De DOCuMeNtOS DO ACeRVO
Documentos: 06.27.01.02.05.001 Certidão e transcrição de Documentos

06.27.01.02.05.002 Ofício sobre Certidão e Transcrição de Documentos 

06.27.01.02.05.003 E-mail sobre Certidão e Transcrição de Documentos

06.27.01.02.05.004 Processo sobre Certidão e transcrição de Documentos

06.27.01.02.05.005 Relatório sobre Certidão e Transcrição de Documentos
Atividade: 06.27.01.02.06 ADMINIStRAÇÃO De SISteMAS De INFORMAÇÃO
Documentos: 06.27.01.02.06.001 Repositório Arquivístico Digital (RDC-Arq) Permanente

06.27.01.02.06.002 Base de Dados de Acesso Público ao Acervo (ATOM)

 
SubFunção: 06.27.01.03 SuBFuNÇÃO: GeStÃO De PReSeRVAÇÃO e CONSeRVAÇÃO De ACeRVOS
Atividade: 06.27.01.03.01 PReSeRVAÇÃO e CONSeRVAÇÃO DO ACeRVO
Documentos: 06.27.01.03.01.001 Política/Plano de Preservação de Acervo

06.27.01.03.01.002 Relatório de Recomendação sobre Preservação de Acervo

06.27.01.03.01.003 Informação sobre Política/Plano de Preservação de Acervo 

06.27.01.03.01.004 Ficha de Diagnóstico do Estado de Conservação dos Documentos 

06.27.01.03.01.005 Relatório de Recomendação sobre Conservação de Acervo

06.27.01.03.01.006 Planilha de Controle de Higienização de Acervo

06.27.01.03.01.007 Planilha de Controle de Higienização de Documentos

06.27.01.03.01.008 Ofício Destinado à Conservação de Acervo

06.27.01.03.01.009 E-mail Destinado à Conservação de Acervo

06.27.01.03.01.010 Relatório sobre Preservação e Conservação de Acervo

06.27.01.03.01.011 Folha/Ficha de Registro de Monitoramento das Condições Ambientais na Área do Acervo

06.27.01.03.01.012 Relatório dos Registros de Monitoramento das Condições Ambientais na Área do Acervo
Atividade: 06.27.01.03.02 ReStAuRAÇÃO De DOCuMeNtOS DO ACeRVO
Documentos: 06.27.01.03.02.001 Ficha de Diagnóstico Patológico de Documentos

06.27.01.03.02.002 Ficha/Formulário de Controle de Documentos Restaurados

06.27.01.03.02.003 Relatório do Controle de Documentos Restaurados

06.27.01.03.02.004 Ofício sobre Restauração de Documentos

06.27.01.03.02.005 E-mail sobre Restauração de Documentos

06.27.01.03.02.006 Informação sobre Restauração de Documentos

Cod. mat.: 807889

Anexo 2

17.03.2022 (quINtA-FeIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 21.732 PÁGINA 33

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.



tABeLA De teMPORALIDADe DA FuNDAÇÃO eSCOLA De GOVeRNO – eNA

GRUPO FUNCIONAL: 06 - GeStÃO De SeRVIÇOS PÚBLICOS
SUB-GRUPO: 26 eDuCAÇÃO CONtINuADA
FUNÇÃO: 01 OFeRtA De CuRSOS De PÓS-GRADuAÇÃO, CeRtIFICAÇÃO PARA eStAtAIS, eDuCAÇÃO CONtINuADA e IN COMPANY (PReSeNCIAL e eAD)

SUBFUNÇÃO: 01 eStRutuRA e FuNCIONAMeNtO De CuRSOS

ATIVIDADE DOCUMENTO PRAZO DE GUARDA DESTINAÇÃO OBSERVAÇÃO
Arquivo Cor-

rente em perío-
do ou anos

Arquivo In-
termediário Eliminação Guarda Per-

manente

01- ORGANIZAÇÃO 
PARA eStRutuRA e 

FuNCIONAMeNtO

001-Calendário Acadêmico de 
Cursos enquanto vigora 3 anos X

Previsão e distribuição de cursos durante um período. A vigência se esgota 
com a atualização do documento. Preservar amostra com aplicação de crité-
rios quantitativos e qualitativos.

002-Cronograma de Cursos enquanto vigora 0 X O documento só é válido enquanto está vigente. A vigência se esgota com a 
atualização do documento.

003-Plano de Ensino de Cur-
sos 2 anos 3 anos X Consiste no planejamento das ações pedagógicas pelo docente.

004-Programa de ensino de 
Cursos 2 anos 3 anos X

Permite organizar e detalhar o processo pedagógico, orientando o docente 
no que se refere aos conteúdos que deve partilhar. Preservar amostra com 
aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

005-Frequencia dos Discentes 
de Cursos 2 anos 3 anos X Repassada pelos docentes e registrada no diretório da Secretaria Acadêmica.

006-E-mail para Suporte de 
Cursos na Área de Tecnologia 
da Informação

enquanto vigora 2 anos X
Para adequação e conferência de equipamentos nos cursos presenciais.

007-E-mail Referente ao Plano 
de ensino de Cursos enquanto vigora 0 X

SuBFuNÇÃO: 02 CONCePÇÃO e eStRutuRA De CuRSOS
01- CONCePÇÃO e 

eStRutuRA PeDAGÓ-
GICA

001-Projeto de Criação de Cur-
sos 5 anos 3 anos X

Lei Estadual nº 9.747/94

002-Processo de Alteração 
Curricular de Cursos 2 anos 3 anos X

003-Processo de Avaliação  de 
Cursos 2 anos 3 anos X

004-Processo de Extinção de 
Curso 2 anos 3 anos X

005-Processo de Reconheci-
mento de Cursos 2 anos 3 anos X

006-Matriz Curricular dos Cur-
sos 2 anos 3 anos X Elaborado e juntado ao Ato de Autorização do Curso.

007-Relatório Final da Avalia-
ção de Cursos 5 anos 3 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.

008-Ato de Autorização de 
Cursos 5 anos 3 anos X Junto a este tem a matriz curricular. Lei Estadual nº 9.747/94.

009-Ato de Reconhecimento 
de Cursos 5 anos 3 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.

010-Relatório de Cursos 5 anos 3 anos X Elaborado ao final do curso e deve conter também o relatório final da avalia-
ção do curso. Lei Estadual nº 9.747/1994.

011-Ato de Criação de Cursos 5 anos 3 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.

012-Regimento de Cursos 5 anos 3 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.

013-Regulamento de Cursos 5 anos 3 anos X
014-Requerimento de Cursos 5 anos 3 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

015-Processo de Criação de 
Cursos 5 anos 3 anos X

016-Proposta da eNA com Or-
çamento para Cursos 5 anos 3 anos X

017-Relatório/Acompanha-
mento de Cursos 5 anos 3 anos X Arquivo em planilha padrão da secretaria acadêmica. Lei Estadual nº 

9.747/94.
018-Ofício Sobre Criação e 
Reconhecimento de Cursos 5 anos 3 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. As 

Comunicações Internas serão tratadas como Ofícios.
019-E-mail Sobre Criação e 
Reconhecimento de Cursos enquanto vigora 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

020-Parecer Sobre Criação e 
Reconhecimento de Cursos 5 anos 3 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.

SuBFuNÇÃO: 03 AVALIAÇÃO ACADÊMICA
01-AVALIAÇÃO 001-Provas. Exames. Traba-

lhos de Cursos 1 ano 0 X
O professor repassa apenas as notas para a secretaria acadêmica, ou são re-
gistradas diretamente no sistema Moodle. Preservar amostra com aplicação 
de critérios quantitativos e qualitativos.

002-Formulário de Recurso de 
Cursos enquanto vigora 0 X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

003-Formulário de Defesa do 
Trabalho de Conclusão de 
Cursos

até a conclusão 
do curso 3 anos X

Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
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004-Formulário de Designação 
de Orientador e Coorientador 
de Cursos

até a conclusão 
do curso 0 X

Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

005-Requerimento de Prorro-
gação de Prazo para Defesa 
de Cursos

até a conclusão 
do curso 0 X

Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

006-Regulamento do Trabalho 
de Conclusão de Cursos enquanto vigora 3 anos X A vigência se esgota com a atualização do documento. Lei Estadual nº 

9.747/94.
007-Portaria de Nomeação da 
Banca Examinadora de Cursos

até a conclusão 
do curso 0 X Para dar publicidade quanto aos nomes  escolhidos. Lei Estadual nº 9.747/94.

008-Ata de Defesa de Trabalho 
Final de Cursos até a emissão 0 X Arquivada no dossiê do aluno. Lei Estadual nº 9.747/94

009-Trabalho de Conclusão de 
Cursos até a emissão 0 X Disponibilizado no órgão de origem do aluno (servidor) e digitalmente na bi-

blioteca da ENA.
010-Ofício Referente a Convo-
cação de Banca e Orientado-
res de Cursos

5 anos 3 anos X
Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. "As 
Comunicações Internas serão tratadas como Ofícios"

011-E-mail Referente a Avalia-
ção de Cursos enquanto vigora 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

012-Parecer Referente a Ava-
liação de Cursos 5 anos 3 anos X Emitido quando solicitado. Lei Estadual nº 9.747/94.

SuBFuNÇÃO: 04 ReGIStROS ACADÊMICOS
01-INSCRIÇÃO e Se-

LeÇÃO
001-Edital de Cursos até a homolo-

gação 0 X Disponível no site da ENA. Documento importante para preservar a memória 
institucional.

002-Formulário de Inscrição 
para o Processo de Seleção 
de Cursos

até a homolo-
gação 1 ano X

Divulgado no site da ENA, quando o curso adotar processo de seleção. Pre-
servar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

003-Portaria de Homologação 
de Inscrição no Processo de 
Seleção de Cursos

até a homolo-
gação 0 X

Divulgado no site da ENA, quando o curso adotar processo de seleção. Lei 
Estadual nº 9.747/94.

004-Portaria de Homologação 
do Resultado Final do Proces-
so de Seleção de Cursos

até a homolo-
gação 0 X

Divulgado no site da ENA, quando o curso adotar processo de seleção. Lei 
Estadual nº 9.747/94.

005-Portaria de Banca de Pro-
cesso de Seleção para o In-
gresso na Pós-Graduação

até a homolo-
gação 0 X

Divulgado no site da ENA, quando o curso adotar processo de seleção. Lei 
Estadual nº 9.747/94.

006-Prova de Processo de Se-
leção para Ingresso no Curso 
de Pós-Graduação

até a homolo-
gação 0 X

Divulgado no site da ENA, quando o curso adotar processo de seleção. Pre-
servar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

007-Requerimento de Pedi-
do de Recurso no Processo 
de Seleção para Ingresso em 
Cursos

enquanto vigora 1 ano X

Em caso de processo judicial, aguardar o trânsito em julgado. Preservar 
amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

008-Divulgação do Resultado 
do Processo de Seleção de 
Cursos

até a homolo-
gação 1 ano X

Disponível no site da ENA, quando o curso adotar esse item. Preservar amos-
tra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

009-Requerimento de Outras 
Formas de Ingresso, Aluno 
Especial, Reintegração de 
Cursos

até a homolo-
gação 1 ano X

Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

010-Ofício Referente a Inscri-
ção e Seleção de Cursos 5 anos 3 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. "As 

Comunicações Internas serão tratadas como Ofícios"
011-E-mail Referente a Inscri-
ção e Seleção de Cursos enquanto vigora 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

012-Parecer Referente a Ins-
crição e Seleção de Cursos 5 anos 3 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.

02-MAtRÍCuLA e DeS-
LIGAMeNtO

001-Formulário de Matrícula 
de Cursos

até a conclusão 
do curso 0 X Contém a documentação exigida no Regimento do Curso e comporá o dossiê 

do aluno.
002-Requerimento de Apro-
veitamento de Disciplinas nos 
Cursos

até a conclusão 
do curso 2 anos X

No histórico escolar, consta a disciplina em caso de aproveitamento. Preser-
var amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

003-Requerimento de Dispen-
sa de Disciplinas de Cursos

até a conclusão 
do curso 2 anos X No histórico escolar, consta a disciplina em caso de aproveitamento. Preser-

var amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
004-Requerimento de Matrí-
cula em Disciplina Isolada de 
Cursos

até a conclusão 
do curso 2 anos X

No histórico escolar consta a disciplina em caso de aproveitamento. Preser-
var amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

005-Requerimento de Tranca-
mento de Disciplina de Cursos

até a homolo-
gação 0 X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

006-Requerimento de Atesta-
do de Matrícula de Cursos

até a homolo-
gação 0 X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

007-Atestado de Matrícula de 
Cursos

até a homolo-
gação 0 X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

008-Processo de Abandono de 
Cursos 5 anos 5 anos X

009-Ofício Referente a Matrí-
cula e Desligamento de Cursos 5 anos 3 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. "As 

Comunicações Internas serão tratadas como Ofícios"
010-E-mail Referente a Matrí-
cula e Desligamento de Cursos enquanto vigora 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

011-Parecer Referente a Matrí-
cula e Desligamento de Cursos 5 anos 3 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.
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03-GeStÃO DA DO-
CuMeNtAÇÃO DOS 

DISCeNteS

001-Requerimento de Exercí-
cio Domiciliar de Cursos até a conclusão 

do curso 0 X
Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

002Histórico Escolar do Curso 
de Pós-Graduação 5 anos 5 anos X Anexado ao dossiê do aluno.

003-Requerimento do Certifi-
cado de Conclusão do Curso

até a homolo-
gação 3 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

004-Certificado de Conclusão 
de Disciplina de Cursos

até a homolo-
gação 5 anos X Arquivado na pasta digital.

005-Requerimento de Históri-
co Escolar de Cursos

até a homolo-
gação 5 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

006-Dossiê do Aluno de Cur-
sos 5 anos 5 anos X Corresponde a pasta digital do aluno, documentos e histórico.

007-Ofício Referente a Docu-
mentação dos Discentes de 
Cursos

5 anos 3 anos X
Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. "As 
Comunicações Internas serão tratadas como Ofícios"

008-E-mail Referente a Docu-
mentação dos Discentes de 
Cursos

enquanto vigora 2 anos X
Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

009-Parecer Referente a Do-
cumentação dos Discentes 5 anos 3 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.

04-GeStÃO DA CeRtI-
FICAÇÃO De CuRSOS

001-Modelo de Certificado de 
Cursos 5 anos 5 anos X

002-Modelo de Diploma de 
Cursos 5 anos 35 anos X

003-Requerimento para Emis-
são do Certificado de Conclu-
são de Cursos

até a emissão 0 X
Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

004-Certificado (ou Diploma) 
de Conclusão de Cursos até a emissão 0 X Guardar uma cópia no dossiê do aluno.

005-Processo de Registro do 
Certificado de Cursos 5 anos 35 anos X

006-Planilha de Controle de 
Expedição do Certificado de 
Cursos

2 anos 5 anos X

007-Livro de Registro de Certi-
ficado de Cursos 5 anos 5 anos X

008-Requerimento para Cer-
tificação por Experiência do 
Curso de Certificação de Ad-
minstradores

enquanto vigora 2 anos X

A vigência se esgota com a emissão da certificação. Lei 13.303/2006. Neces-
sita de Parecer do Conselho.

009-Requerimento de Valida-
ção do Curso de Certificação 
de Administradores

enquanto vigora 2 anos X
A vigência se esgota com a validação do curso. Lei 13.303/2006. Necessita 
de Parecer do Conselho.

010-Ofício Referente a Certifi-
cação e Registro de Cursos 5 anos 3 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. As 

Comunicações Internas serão tratadas como Ofícios.
011-E-mail Referente a Certifi-
cação e Registro de Cursos enquanto vigora 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

012-Parecer Referente a Cer-
tificação e Registro de Cursos 5 anos 3 anos X Emitido quando solicitado. Lei Estadual nº 9.747/94.

013-Informação sobre Certifi-
cação e Registro de Cursos 5 anos 3 anos X Emitido quando solicitado.

SuBFuNÇÃO: 05 CONtRAtAÇÃO De DOCeNteS e CONSuLtOReS De CuRSOS
01-CReDeNCIAMeNtO 
De DOCeNteS e CON-

SuLtOReS

001-Formulário para Inscrição 
de Docente Colaborador enquanto vigora 5 anos X

Disponível no site da ENA. Preservar amostra com aplicação de critérios 
quantitativos e qualitativos.

002-Formulário para Inscrição 
de Consultor Colaborador enquanto vigora 6 anos X Disponível no site da ENA. Preservar amostra com aplicação de critérios 

quantitativos e qualitativos.
003-Currículo de Docentes e 
Consultores 2 anos 0 X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

Formulário para Análise Técni-
ca do Credenciamento de Do-
centes e Consultores

até a homolo-
gação 5 anos X

A homologação é efetuada em reunião de comissão de credenciamento cujo 
documento final é a ATA. Preservar amostra com aplicação de critérios quan-
titativos e qualitativos.

005-Processo de Credencia-
mento de Docente e Consultor 2 anos 5 anos X

006-Ata da Reunião de Cre-
denciamento de Docentes 2 anos 5 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.
007-Ata da Reunião de Cre-
denciamento de Consultores 2 anos 5 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.
008-Ofício sobre Credencia-
mento de Docente e Consul-
tores

5 anos 3 anos X
Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. "As 
Comunicações Internas serão tratadas como Ofícios"

009-E-mail sobre Credencia-
mento de Docente e Consul-
tores

enquanto vigora 2 anos X
Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

010-Parecer sobre Credencia-
mento de Docente e Consul-
tores

5 anos 3 anos X
Emitido quando solicitado. Lei Estadual nº 9.747/94.

011-Informação sobre Creden-
ciamento de Docentes e Con-
sultores

5 anos 3 anos X
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02-GeStÃO De ReLA-
tÓRIOS e DOCuMeN-

tOS
001-Atestado de Docência enquanto vigora 2 anos X

Pode compor a pasta digital do docente ou consultor. Preservar amostra com 
aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

002-Atestado de Docente Co-
laborador enquanto vigora 2 anos X Pode compor a pasta digital do docente ou consultor. Preservar amostra com 

aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
003-Atestado de Consultor Co-
laborador enquanto vigora 2 anos X Pode compor a pasta digital do docente ou consultor. Preservar amostra com 

aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
004-Atestado de Capacidade 
Técnica enquanto vigora 2 anos X Pode compor a pasta digital do docente ou consultor. Preservar amostra com 

aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
005-Requerimento de Atesta-
do de Docente, Colaborador 
ou de Capacidade Técnica

enquanto vigora 0 X
Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

006-Relatório dos Docentes 
Credenciados enquanto vigora 2 anos X Contém os dados básicos de titulação e contato. A vigência se esgota com a 

atualização do documento. Lei Estadual nº 9.747/94.
007-Relatório de Credencia-
mentos Não Aprovados enquanto vigora 2 anos X Relatório modelo ENA. A vigência se esgota com a atualização do documen-

to. Lei Estadual nº 9.747/94.
008-minuta de Contrato de Do-
cente Colaborador enquanto vigora 2 anos X

009-Parecer sobre a minuta 
de Contrato de Docente Cola-
borador

enquanto vigora 5 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.

010-Contrato de Docente Co-
laborador enquanto vigora 2 anos X Deve compor a pasta digital dos docentes e consultores.

011-Minuta de Extrato de Con-
trato de Docentes e Consulto-
res

enquanto vigora 2 anos X
Até a publicação no DOE.

012-Extrato de Contrato de 
Docentes e Consultores 5 anos 3 anos X Requer publicação no DOE.

013-minuta de Contrato de 
Consultor Colaborador enquanto vigora 2 anos X Até a assinatura do contrato.

014-Parecer sobre a minuta de 
Contrato de Consultor Colabo-
rador

enquanto vigora 5 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.

015-Contrato do Consultor Co-
laborador enquanto vigora 2 anos X Deve compor a pasta digital dos docentes e consultores.

016-Relatório Geral de Docen-
tes que já Atuaram na ENA 
com o Perfil/Percentual de 
Aprovação dos Alunos

enquanto vigora 2 anos X

Relatório modelo ENA. Lei Estadual nº 9.747/94

017-Pasta Digital dos Docen-
tes enquanto vigora 2 anos X Contém documentos dos docentes e consultores. A vigência se esgota ao 

término da atuação do docente ou consultor na ENA.
SuBFuNÇÃO: 06 SISteMAS De INFORMAÇÃO ACADeMICOS
01-GeStÃO DA BASe 
De DADOS MOODLe

C001-adastro dos Discentes enquanto vigora 0 X O Cadastro é permanente na plataforma, cada servidor tem seu login e se-
nha. A vigência se esgota com a atualização do cadastro.

002-Cursos On-Line enquanto vigora 0 X Documento importante para preservar a memória institucional. A vigência se 
esgota com a atualização do curso.

003-Processo de Solicitação 
de Treinamento na Plataforma enquanto vigora 5 anos X Os dados farão parte do Relatório das Solicitações de Treinamento.

004-Planilha de Controle das 
Solicitações de Treinamento enquanto vigora 5 anos X Os dados farão parte do Relatório das Solicitações de Treinamento.
005-Relatório das Solicitações 
de treinamento enquanto vigora 5 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.

SuBGRuPO:  27 ARquIVO PÚBLICO
FuNÇÃO: 01 GeStÃO DO ARquIVO PÚBLICO

SuBFuNÇÃO: 01 GeStÃO De ACeRVOS ARquIVÍStICOS e BIBLIOGRÁFICOS
DADOS GeRAIS DOS DOCuMeNtOS AVALIAÇÃO (de acordo com a Lei n° 9.747 de 26/11/94) OBSeRVAÇÕeS

AtIVIDADe tIPO DOCuMeNtAL(SÉRIe 
+ ASSuNtOS)

Arquivo Cor-
rente

Arquivo In-
termediário eliminação Guarda Per-

manente

01-PROCeSSAMeNtO 
tÉCNICO ARquIVÍS-

tICO

001-Ficha de Avaliação de 
Acervos Arquivísticos 3 anos 3 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

002-Parecer sobre Avaliação 
de Acervos Arquivísticos 3 anos 5 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
003-Relatório sobre Avaliação 
de Acervos Arquivísticos 2 anos 5 anos X Documento importante para preservar a memória institucional. Lei Estadual 

nº 9.747/94.

004-Ofício sobre Avaliação de 
Acervos Arquivísticos 2 anos 2 anos X

Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. As Comunicações In-
ternas serão tratadas como Ofícios.

005-E-mail sobre Avaliação de 
Acervos Arquivísticos 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
006-Processo sobre Avaliação 
de Acervos Arquivísticos 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
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007-Processo de tombamento 
de Acervos privados de inte-
resse público em nível esta-
dual

3 anos 5 anos X
Lei Estadual nº17.565/2018, Art 26 que establece que a defesa e conserva-
ção dos documentos de interesse histórico cabem ao Arquivo Público do Es-
tado de Santa Catarina. A vigência se esgota com a conclusão do processo.

008-Ficha/Planilha de Des-
crição Arquivística (Fundo, 
Subfundo, Seção, Série, Sub-
séries, Dossiê/Processo, Do-
cumentos)

enquanto vigora 3 anos X
Norma Brasileira de Descrição Arquivística – NOBRADE. A vigência se es-
gota com a atualização do documento. Poderá ser eliminado o documento 
analógico quando inseridos os dados em sistema informatizado.

009-Inventário/Listagem Des-
critiva de Acervos enquanto vigora 0 X

A vigência se esgota com a atualização do documento. O documento é im-
portante para preservação e acesso aos documentos do arquivo e para a 
memória institucional.

010-Livro tombo para Registro 
de Documentos Arquivísticos enquanto vigora 0 X A vigência se esgota com a atualização do documento. O documento é im-

portante para preservação dos dados de entrada de documentos no arquivo.
011-Relatório de Estudos e 
Orientações para a Execução 
da Política de Arquivos e Docu-
mentos Referentes à Elabora-
ção de Manuais, Metodologias 
e Procedimentos Técnicos

enquanto vigora 5 anos X
Estudos para elaboração de instrumentos técnicos auxiliares para descrição 
arquivística. A vigência se esgota com a atualização do documento. Lei Es-
tadual nº 9.747/94.

012-Lista de Codificação dos 
Fundos, Subfundos e Cole-
ções Documentais

enquanto vigora 8 anos X A vigência se esgota com a atualização do documento. O documento é impor-
tante para preservação da memória institucional.

013-Lista de Equivalência da 
Codificação dos Conjuntos Do-
cumentais

enquanto vigora 8 anos X A vigência se esgota com a atualização do documento. O documento é impor-
tante para preservação da memória institucional.

014-Lista de Descrição das 
Séries e Subséries Documen-
tais

enquanto vigora 8 anos X A vigência se esgota com a atualização do documento. O documento é impor-
tante para preservação da memória institucional.

015-Lista de Codificação das 
Séries e Subséries Documen-
tais

enquanto vigora 8 anos X A vigência se esgota com a atualização do documento. O documento é impor-
tante para preservação da memória institucional.

016-Lista de Codificação dos 
Municípios e Distritos do Fun-
do Cartorial

enquanto vigora 8 anos X A vigência se esgota com a atualização do documento. O documento é impor-
tante para preservação da memória institucional.

017-Glossário de Terminologia 
Arquivística enquanto vigora 8 anos X A vigência se esgota com a atualização do documento. O documento é impor-

tante para preservação da memória institucional.
018-Relatório sobre Estudos 
e Orientações e Produção de 
Instrumentos Técnicos Auxi-
liares

2 anos 8 anos X O documento é importante para preservação da memória institucional. Lei 
Estadual nº 9.747/94.

019-Ofício sobre Instrumentos 
Técnicos Arquivísticos Auxilia-
res

2 anos 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. As 
Comunicações Internas serão tratadas como Ofícios.

020-E-mail sobre Instrumentos 
Técnicos Arquivísticos Auxilia-
res

2 anos 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

02-PROCeSSAMeNtO 
tÉCNICO BIBLIOGRÁ-

FICO

001-Ficha Catalográfica (Ela-
boração) enquanto vigora 5 anos X Lei Federal n. 10.753/2003. A vigência se esgota com a atualização do do-

cumento.

002-Livro tombo para Registro 
de Entrada de Materiais Biblio-
gráficos

enquanto vigora 0 X
O documento é importante para preservação dos dados quanto à entrada de 
materiais bibliográficos no Acervo. A vigência se esgota com a atualização 
do documento.

003-Catálogo/Inventários de 
Acervos Bibliográficos enquanto vigora 5 anos X Dois exemplares devem ser destinados à guarda permanente. A vigência se 

esgota com a atualização do documento.
004-Relatório de Estudos e 
Orientações Referentes à Ela-
boração e Aplicação de Me-
todologias e Procedimentos 
Técnicos para Materiais Biblio-
gráficos

enquanto vigora 5 anos X

Estudos, elaboração e aplicação de metodologias para descrição de mate-
riais bibliográficos. Inclui listagens de bases de descrição iconográfica, car-
tográfica, micrográfica, materiais multimídias e planos de classificação do 
arquivo de recortes/hemeroteca. A vigência se esgota com a atualização do 
documento. Lei Estadual nº 9.747/94.

005-Planilha de Classificação 
de Materiais Bibliográficos enquanto vigora 5 anos X Código de Classificação Decimal Universal  - CDU A vigência se esgota com 

a atualização do documento.
006-Política de Desenvolvi-
mento de Coleções Bibliográ-
ficas

enquanto vigora 2 anos X A vigência se esgota com a atualização do documento. Documento importan-
te para a preservação da memória institucional.

03-eLABORAÇÃO De 
INStRuMeNtOS De 

PeSquISA

001-Catálogo/Índice dos Ins-
trumentos de Pesquisa enquanto vigora 8 anos X A vigência se esgota com a atualização do documento. Documento importan-

te para a assistência à pesquisa.

002-Instrumentos de Pesqui-
sa (Catálogo, Guias, Índice, 
Inventário, Transcrição Paleo-
gráfica…)

enquanto vigora 8 anos X A vigência se esgota com a atualização do documento. Documento importan-
te para a assistência à pesquisa.

003-Índice/Mapa Topográfico 
de Acervos enquanto vigora 8 anos X A vigência se esgota com a atualização do documento. Documento importan-

te para a localização de documentos nos acervos.
04-FORNeCIMeNtO De 

ORIeNtAÇÃO tÉC-
NICA A teRCeIROS 

(ÓRGÃOS DA ADMINIS-
tRAÇÃO PÚBLICA Ou 

PRIVADA)

001-Ofício sobre Orientação 
Técnica a Terceiros 2 anos 2 anos X

Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. As Comunicações In-
ternas serão tratadas como Ofícios.

002-E-mail sobre Orientação 
Técnica a Terceiros 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
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003-Processo sobre Orienta-
ção Técnica a Terceiros 2 anos 5 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
004-Projeto de Orientação 
Técnica a Terceiros 2 anos 5 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Lei Estadual nº 

9.747/94.
005-Ata de reunião de Orienta-
ção Técnica a Terceiros 2 anos 5 anos X Documento importante para preservar a memória institucional. Lei Estadual 

nº 9.747/94.
006-Relatório sobre Orienta-
ção Técnica a Terceiros 2 anos 2 anos X Documento importante para preservar a memória institucional. Lei Estadual 

nº 9.747/94.
05-FLuXO De tRANS-
FeRÊNCIA e DOAÇÃO 
De MAteRIAIS ARquI-

VÍStICOS

001-Livro/Listagem de Contro-
le de Entrada de Documentos 5 anos 5 anos X Documento importante para preservar a memória institucional.

002-termo de transferência/
Doação de Documentos 3 anos 0 X Documento importante para preservar a memória institucional.

003-Listagem sobre transfe-
rência/Doação de Documentos 2 anos 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

004-Ofício sobre Transferên-
cia/Doação de Documentos 2 anos 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. As 

Comunicações Internas serão tratadas como Ofícios.
005-E-mail sobre Transferên-
cia/Doação de Documentos 2 anos 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

006-Processo sobre transfe-
rência/Doação de Documentos 3 anos 0 X

Integram o Processo de transferência/Doação de Documentos a Listagem de 
transferência/Doação de Documentos, o termo de transferência/Doação de 
Documentos e seus instrumentos de controle e de pesquisa

SuBFuNÇÃO: 02 DIFuSÃO De ACeRVOS ARquIVÍStICOS e BIBLIOGRÁFICOS
DADOS GeRAIS DOS DOCuMeNtOS AVALIAÇÃO (de acordo com a Lei n° 9.747 de 26/11/94) OBSeRVAÇÕeS

AtIVIDADe tIPO DOCuMeNtAL(SÉRIe 
+ ASSuNtOS)

Arquivo Cor-
rente

Arquivo In-
termediário eliminação Guarda Per-

manente

01-AÇÕeS eDuCAtI-
VAS

001-Formulário de solicitação 
de Visita Guiada 2 anos 5 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

002-Ofício sobre Visita Guiada 2 anos 2 anos X
Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. As Comunicações In-
ternas serão tratadas como Ofícios.

003-E-mail sobre Visita Guiada 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

004-Processo sobre Visita 
Guiada 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

005-Projeto de Visita Guiada 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Lei Estadual nº 
9.747/94.

006-Relatório sobre Visita 
Guiada 2 anos 2 anos X Documento importante para preservar a memória institucional. Lei Estadual 

nº 9.747/94.
007-Ficha de Avaliação sobre 
Visita Guiada 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
008-Livro/Lista de presença da 
Visita Guiada 2 anos 2 anos X Importante para a memória e historia institucional

009-Dossiê sobre Visita Guia-
da 2 anos 2 anos X O documento é importante para preservação da memória institucional.

010-Planilha de agendamento 
de Visita Guiada 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

011-Roteiro da Visita Guiada enquanto vigora 2 anos X
A vigência se esgota com a atualização do roteiro. Os dados deverão cons-
tar no Relatório de Atividades. Preservar amostra com aplicação de critérios 
quantitativos e qualitativos.

012-Formulário de solicitação 
de Ação de educação Patri-
monial

2 anos 5 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

013-Ofício sobre Ação de Edu-
cação Patrimonial 2 anos 2 anos X

Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. As Comunicações In-
ternas serão tratadas como Ofícios.

014-E-mail sobre Ação de Edu-
cação Patrimonial 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
015-Processo sobre Ação de 
Educação Patrimonial 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
016-Projeto de Ação de educa-
ção Patrimonial 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Lei Estadual nº 

9.747/94.
017-Relatório sobre Ação de 
Educação Patrimonial 2 anos 2 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.

018-Ficha de Avaliação sobre 
Ação de Educação Patrimonial 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
019-Livro/Lista de Presença da 
Ação de Educação Patrimonial 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
020-Dossiê sobre Programas 
de Ação de educação Patri-
monial

2 anos 2 anos X O documento é importante para preservação da memória institucional.

021-Planilha de Agendamento 
de Ação de educação Patrimo-
nial

2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

022-Banner/Folder/Cartaz da 
Ação de Educação Patrimonial enquanto vigora 2 anos X A vigência se esgota com a atualização do documento. Guardar duas cópias 

na Biblioteca da instituição. Lei Estadual nº 9.747/94.
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023-Roteiro da Ação de edu-
cação Patrimonial enquanto vigora 2 anos X

A vigência se esgota com a atualização do Roteiro. Os dados deverão cons-
tar no Relatório de Atividades. Preservar amostra com aplicação de critérios 
quantitativos e qualitativos.

02-eXPOSIÇÕeS 001-Ofício sobre Exposição 2 anos 2 anos X
Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. As Comunicações In-
ternas serão tratadas como Ofícios.

002-E-mail sobre Exposição 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

003-Convite sobre Exposição enquanto vigora 2 anos X A vigência se esgota com o término da exposição. Guardar uma cópia na 
Biblioteca da instituição. Lei Estadual nº 9.747/94.

004-Processo sobre Exposi-
ção 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

005-Projeto de Exposição 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Lei Estadual nº 
9.747/94.

006-Dossiê sobre Exposição 2 anos 2 anos X O documento é importante para preservação da memória institucional.

007-Relatório sobre Exposição 2 anos 2 anos X O documento é importante para preservação da memória institucional. Lei 
Estadual nº 9.747/94.

008-Livro/Lista de Presença de 
Exposição 2 anos 2 anos X Importante para a memória e historia institucional.

009-Folder/Banner/Cartaz de 
Divulgação da Exposição 2 anos 2 anos X Guardar uma cópia na Biblioteca da instituição. Lei Estadual nº 9.747/94

010-Catálogo/Roteiro de Ex-
posição 2 anos 8 anos X Guardar duas cópias na Biblioteca da instituição.

011-Exposição Virtual enquanto vigora 0 X A vigência se esgota com o término da exposição. Guardar uma cópia em 
PDF-A da Exposição Virtual.

03-PeSquISAS NO 
ACeRVO 001-Regulamento de Consulta enquanto vigora 5 anos X A vigência se esgota com a atualização do regulamento. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
002-Formulário de Cadastro 
do Pesquisador 2 anos 5 anos X Poderá ser eliminado o documento analógico quando o cadastro integrar 

base de dados.
003-Formulário de Solicitação 
de Atendimento à Distância 2 anos 5 anos X Poderá ser eliminado o documento analógico quando a solicitação de atendi-

mento a distância integrar base de dados.

004-Ofício sobre Solicitação 
de Pesquisa 2 anos 2 anos X

Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. As Comunicações In-
ternas serão tratadas como Ofícios.

005-E-mail sobre Solicitação 
de Pesquisa 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
006-Informação/Despacho so-
bre Pesquisa 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
007-Relatório sobre Solicita-
ção de Pesquisa 2 anos 2 anos X Documento importante para preservar a memória institucional. Lei Estadual 

nº 9.747/94.
008-Formulário de Registro de 
Consultas 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
009-Relatório sobre Registro 
de Consultas 2 anos 2 anos X Poderá ser eliminado o documento analógico quando o Registro de consulta 

integrar base de dados. Lei Estadual nº 9.747/94.
010-Formulário de Pesquisa 
da Qualidade do Atendimento 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
011-Relatório sobre Pesquisa 
da Qualidade do Atendimento 2 anos 2 anos X Documento importante para preservar a memória institucional. Lei Estadual 

nº 9.747/94.
012-Processo sobre Atendi-
mento de Pesquisa 2 anos 2 anos X Documento importante para preservar a memória institucional.

013-Ofício sobre Declaração 
de Comparecimento 2 anos 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. "As 

Comunicações Internas serão tratadas como Ofícios"
014-E-mail sobre Declaração 
de Comparecimento 2 anos 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

015-Declaração de Compare-
cimento enquanto vigora 2 anos X A vigência se esgota com a entrega do documento ao solicitante. Preservar 

amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
016-termo de Compromisso 
sobre Cópia ou Exemplar do 
Trabalho que Publicar em que 
Haja Referência a Documen-
tos Pesquisados no Arquivo

2 anos 5 anos X

O Termo de Compromisso integra o Formulário de Cadastro do Pesquisa-
dor. Ao preenchê-lo, o pesquisador se compromete a doar um exemplar ao 
Arquivo Público. Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos 
e qualitativos.

017-Termo de Responsabilida-
de para uso e Reprodução de 
Documentos

2 anos 12 anos X
Decreto-Lei Federal n. 2.848/1940 (Código Penal), arts. 138, 139, 140, 184, 
297 e 299; Lei Federal n. 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais) arts. 7, 9 e 
44. Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

018-Ofício sobre Autenticação 
de Documentos 2 anos 2 anos X

Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. "As Comunicações In-
ternas serão tratadas como Ofícios"

019-E-mail sobre Autenticação 
de Documentos 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
020-Processo sobre Autentica-
ção de Documentos 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
021-Cópia Autenticada de Do-
cumentos enquanto vigora 1 ano X Caso arquivado, trata-se de cópia, pois o documento foi encaminhado ao 

interessado.
022-Relatório sobre Autentica-
ção de Documentos 2 anos 5 anos X Lei Estadual nº 9.747/94.

04-PuBLICAÇÕeS 001-Obras Publicadas pelo Ar-
quivo Público 2 anos 0 X Guardar duas cópias na Biblioteca da instituição.

002-Ofício sobre Publicação 
do Arquivo Público 2 anos 2 anos X

Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. As Comunicações In-
ternas serão tratadas como Ofícios.
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003-E-mail sobre Publicação 
do Arquivo Público 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
004-Processo sobre Publica-
ção do Arquivo Público 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
005-Projeto sobre Publicação 
do Arquivo Público 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Lei Estadual nº 

9.747/94.
05-CeRtIDÃO e 

tRANSCRIÇÃO De 
DOCuMeNtOS DO 

ACeRVO

001-Certidão e transcrição de 
Documentos 2 anos 0 X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

002-Ofício sobre Certidão e 
transcrição de Documentos 2 anos 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. As 

Comunicações Internas serão tratadas como Ofícios.
003-E-mail sobre Certidão e 
transcrição de Documentos 2 anos 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

004-Processo sobre Certidão 
e transcrição de Documentos 2 anos 2 anos X Preservar amostra com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

005-Relatório sobre Certidão 
e transcrição de Documentos 2 anos 2 anos X Documento importante para preservar a memória institucional. Lei Estadual 

nº 9.747/94.

06-ADMINIStRAÇÃO 
De SISteMAS De 

INFORMAÇÃO

001-Repositório Arquivístico 
Digital (RDC-Arq) Permanente

Disponível em 
rede

Disponível em 
rede X

Por se tratar de base de dados de guarda permanente, rotineiramente deve-
rão ser extraídas cópias de segurança a serem armazenadas em ambiente 
seguro e em local diferente e fisicamente distante do armazenamento do do-
cumento original.

002-Base de Dados de Acesso 
Público ao Acervo (ATOM)

Disponível em 
rede

Disponível em 
rede X

Por se tratar de base de dados de guarda permanente, rotineiramente deve-
rão ser extraídas cópias de segurança a serem armazenadas em ambiente 
seguro e em local diferente e fisicamente distante do armazenamento do do-
cumento original.

SuBFuNÇÃO: 3 GeStÃO De PReSeRVAÇÃO e CONSeRVAÇÃO De ACeRVOS
DADOS GeRAIS DOS DOCuMeNtOS AVALIAÇÃO (de acordo com a Lei n° 9.747 de 26/11/94) OBSeRVAÇÕeS

AtIVIDADe tIPO DOCuMeNtAL(SÉRIe 
+ ASSuNtOS)

Arquivo Cor-
rente

Arquivo In-
termediário eliminação Guarda Per-

manente

01-PReSeRVAÇÃO e 
CONSeRVAÇÃO DO 

ACeRVO

001-Política/Plano de Preser-
vação de Acervo enquanto vigora 5 anos X A vigência se esgota com a atualização do documento. Documento importan-

te para preservar a memória institucional.

002-Relatório de Recomen-
dação sobre Preservação de 
Acervo

2 anos 5 anos X Documento importante para preservar a memória institucional. Lei Estadual 
nº 9.747/94.

003-Informação sobre Políti-
ca/Plano de Preservação de 
Acervo

2 anos 5 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

004-Ficha de Diagnóstico do 
estado de Conservação dos 
Documentos

2 anos 3 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

005-Relatório de Recomen-
dação sobre Conservação de 
Acervo

2 anos 5 anos X Documento importante para preservar a memória institucional. Lei Estadual 
nº 9.747/94.

006-Planilha de Controle de 
Higienização de Acervo 2 anos 1 ano X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
007-Planilha de Controle de 
Higienização de Documentos 2 anos 1 ano X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

008-Ofício Destinado à Con-
servação de Acervo 2 anos 5 anos X

Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. As Comunicações In-
ternas serão tratadas como Ofícios.

009-E-mail Destinado à Con-
servação de Acervo 2 anos 5 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
010-Relatório sobre Preserva-
ção e Conservação de Acervo 2 anos 5 anos X Documento importante para preservar a memória institucional. Lei Estadual 

nº 9.747/94.
011-Folha/Ficha de Registro 
de monitoramento das Con-
dições Ambientais na Area do 
Acervo

2 anos 1 ano X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.

012-Relatório dos Registros de 
monitoramento das Condições 
Ambientais na Area do Acervo

2 anos 5 anos X Documento importante para preservar a memória institucional. Lei Estadual 
nº 9.747/94.

02-ReStAuRAÇÃO 
De DOCuMeNtOS DO 

ACeRVO

001-Ficha de Diagnóstico Pa-
tológico de Documentos 2 anos 5 anos X Documento importante para preservar o histórico de intervenções no docu-

mento.

002-Ficha/Formulário de Con-
trole de Documentos Restau-
rados

2 anos 5 anos X Documento importante para preservar o histórico de intervenções no docu-
mento.

003-Relatório do Controle de 
Documentos Restaurados 2 anos 5 anos X Documento importante para preservar a memória institucional. Lei Estadual 

nº 9.747/94.

004-Ofício sobre Restauração 
de Documentos 2 anos 2 anos X

Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 
com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos. "As Comunicações In-
ternas serão tratadas como Ofícios"

005-E-mail sobre Restauração 
de Documentos 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
006-Informação sobre Restau-
ração de Documentos 2 anos 2 anos X Os dados deverão constar no Relatório de Atividades. Preservar amostra 

com aplicação de critérios quantitativos e qualitativos.
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A FuNDAÇÃO De AMPARO À PeSquISA e INOVAÇÃO DO 
eStADO De SANtA CAtARINA – FAPeSC, através da sua Presi-
dência, torna público o resultado da análise de mérito da Chamada 
Pública FAPESC Nº 31/2021 – PROGRAMA INOVA TALENTO EM 
FLUXO CONTÍNUO. A relação encontra-se disponível, na íntegra, 
no site desta Fundação, através do endereço www.fapesc.sc.gov.
br/. Florianópolis, 16 de março de 2022. Fábio Zabot Holthausen, 
Presidente da FAPeSC.

Cod. mat.: 808194

CONSeLHO SuPeRIOR DA FuNDAÇÃO De AMPARO À PeS-
quISA e INOVAÇÃO DO eStADO De SANtA CAtARINA

ReSOLuÇÃO N° 01, De 16 De MARÇO De 2022.
Dispõe sobre a Política de Bolsas da Fundação de Amparo a Pes-
quisa e Inovação de Santa Catarina - FAPESC e estabelece outras 
providências.

O PLeNÁRIO DO CONSeLHO SuPeRIOR DA FuNDAÇÃO De 
AMPARO À PeSquISA e INOVAÇÃO DO eStADO De SANtA 
CAtARINA - FAPeSC, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o artigo 11, incisos VI e VII, do Estatuto Social da FAPESC, 
aprovado pelo Decreto Nº 965, de 8 de maio de 2012, e, conside-
rando o disposto no artigo 66, parágrafo § 1º, incisos IV e VII da 
Lei Complementar Nº 741, de 12 de junho de 2019
ReSOLVe:
Art. 1º Aprovar a Política de Bolsas da Fundação de Amparo à 
Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina - FAPESC, 
conforme Anexo I e Anexo II, partes integrantes desta Resolução.
Art. 2° Revogar a Resolução de nº 01 de 07 de outubro de 2015, 
mantendo vigentes, pelo período originalmente concedido, as bol-
sas que já se encontram em execução e que foram concedidas 
sob seu amparo.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo efeitos a partir de 03 de janeiro de 2022.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 16 de março de 2022.

Luciano Buligon
Presidente do Conselho Superior da FAPESC
(assinado digitalmente)

Fábio Zabot Holthausen
Vice-Presidente do Conselho Superior da FAPESC
(assinado digitalmente)

ANeXO I

POLÍtICA De BOLSAS DA FAPeSC

1 APReSeNtAÇÃO

A Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa 
Catarina - FAPESC constitui-se na agência de fomento executo-
ra da política estadual de ciência, tecnologia e inovação para o 
avanço de todas as áreas do conhecimento, o equilíbrio regional, 
o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida 
da população catarinense, com base nos princípios estabelecidos 
pelos artigos 136, inciso II, 144, inciso XII, 176, 177 e 193 da 
Constituição do estado de Santa Catarina de 1989.
Orientada por seus objetivos, a FAPESC busca auxiliar a forma-
ção, capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos nas 
mais diversas áreas do conhecimento, tanto no Brasil quanto no 
exterior, por intermédio da concessão de bolsas em universidades, 
em instituições de ciência, tecnologia e inovação, em institutos de 
pesquisa e desenvolvimento, em centros tecnológicos, centros de 
formação profissional, empresas de base tecnológica, bem como 
órgãos e instituições da administração direta e indireta do governo 
do estado de Santa Catarina.
Sendo assim, com o intuito auxiliar na formação e no aperfeiçoa-
mento de pesquisadores e técnicos em áreas estratégicas para o 
desenvolvimento do estado de Santa Catarina, a FAPESC conce-
derá bolsas para formação e fixação de profissionais no campo da 
Pesquisa Científica, Tecnológica e de Inovação, em modalidades e 
valores definidos por seu Conselho Superior, com vistas a manter 
a equivalência com aquelas concedidas em programas nacionais 
similares, especificamente Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - CAPES e Conselho Nacional de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico - CNPq, nos termos previstos na 
neste Resolução e nos Editais de Chamada Pública da FAPESC.

2 OBJetIVO DA POLÍtICA

Estabelecer orientações e regras gerais, bem como estabelecer as 
modalidades de bolsas que poderão ser concedidas pela FAPESC 
com a finalidade de fomentar formação, capacitação e aperfeiçoa-
mento de recursos humanos em áreas estratégicas para o desen-
volvimento do Estado de Santa Catarina de forma singular ou em 
parceria com outras instituições e órgãos de fomento.

3 MODALIDADeS De BOLSAS DA FAPeSC

As bolsas dos programas da FAPESC terão valores equivalentes às 
oferecidas pelas Agências Federais (CAPES e CNPq), de acordo 
com o Anexo II, as quais poderão ser ajustadas pela FAPESC em 
até 30% (trinta por cento) acima ou abaixo do valor referência 
conforme disposto nos Editais de Chamadas Públicas, Termos 
e Acordos de Cooperação, Convênios e similares específico, de 
acordo com o perfil, Curriculum Vitae (CV) e nível de complexida-
de das atividades a serem executadas pelos bolsistas, cabendo 
a Diretoria Executiva da FAPESC, ad referendum do Conselho 
Superior, incluir novas modalidades, substituir por outras ou ainda 
atualizar os valores das bolsas. A quantidade de bolsas oferecidas 
dependerá da capacidade orçamentária e financeira da FAPESC 
e seus parceiros.

3.1 eNSINO MÉDIO
3.1.1 Iniciação Científica Júnior, IC-Jr: incentivar talentos poten-
ciais entre estudantes do ensino fundamental, médio e profissional, 
mediante sua participação em atividades de Ciência, Tecnologia e 
Inovação (CTI), orientadas por pesquisador qualificado.
Período: até 12 meses, renovável por mais 12 meses, mediante 
avaliação da FAPESC e/ou de parceiros.

3.2 GRADuAÇÃO
3.2.1 Iniciação Científica, IC: despertar vocação científica e incen-
tivar talentos potenciais entre estudantes de graduação universitária 
ou tecnológica, mediante participação em projeto de pesquisa em 
CTI, orientados por pesquisador qualificado.
Período: até 12 meses, renovável por mais 12 meses, mediante 
avaliação da FAPESC e/ou de parceiros.

3.2.2 Iniciação tecnológica e Industrial, ItI: apoiar alunos de 
graduação universitária ou tecnológica, na prática de pesquisa em 
CTI em Institutos de Ciência e Tecnologia (ICTs), Institutos de P&D, 
Centros Tecnológicos, Centros de Formação Profissional, Empresas 
de Base Tecnológica; Empresas Inovadoras; Centro de Inovação, 
incubadoras, Parques Tecnológicos e similares.
Período: até 12 meses, renovável por mais 12 meses, mediante 
avaliação da FAPESC e/ou de parceiros.

3.3 PÓS-GRADuAÇÃO

3.3.1 Mestrado, Me: apoiar a formação de recursos humanos 
em nível de pós-graduação Stricto Sensu, destinadas a alunos 
regularmente matriculados em programas de Pós-Graduação a 
nível de mestrado, com projeto de pesquisa que resulte numa 
dissertação de mestrado.
Período: até 24 meses.

3.3.2 Doutorado, DO: apoiar a formação de recursos humanos 
em nível de pós-graduação Stricto Sensu, destinadas a alunos 
regularmente matriculados em programas de Pós-Graduação a 
nível de doutorado com projeto de pesquisa que resulte numa 
tese de doutorado.
Período: 36 meses, renovável por mais 12 meses, mediante ava-
liação da do Programa de Pós-Graduação e FAPESC.

3.3.3 Doutorado Sanduíche no exterior (PDSe): apoiar a forma-
ção de recursos humanos formalmente matriculados em cursos de 
Pós-Graduação a nível de doutorado no Brasil, que necessitem 
complementar sua formação para desenvolvimento parcial da tese 
junto a outro grupo de pesquisa em outra instituição no Exterior, 
prioritariamente em áreas do conhecimento menos consolidadas 
no Brasil.
Período: mínimo 4 (quatro) e no máximo 6 (seis) meses.

3.3.4 Doutorado Sanduíche no país – SWP: Apoiar aluno for-
malmente matriculado em curso de doutorado no Brasil para o 
desenvolvimento de sua tese junto a outro grupo de pesquisa em 
IES (Instituições de Ensino Superior) de renomada relevância.
Período: mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) meses.

3.3.5 Doutorado Sanduíche empresa – SWI: Apoiar aluno formal-
mente matriculado em curso de doutorado no Brasil, que necessite 
complementar a sua formação participando de ações de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação em empresa no Brasil.
Período: No mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) meses.

3.3.6 Pós-Doutorado, PNPD: inserir jovens doutores em áreas 
estratégicas para auxílio, suporte e estruturação de grupos de 
pesquisa de Programas de Pós-Graduação de IES Catarinenses, 

a nível de doutorado, com conceito elevado junto a CAPES.
Período: até 12 meses, renovável por mais 12 meses, mediante 
avaliação da FAPESC e/ou de parceiros.

3.3.7 Pós-Doutorado empresarial, PDI: apoiar jovens pesqui-
sadores doutores em atividades em empresas a fim de agregar 
competência científica e tecnológica às ações de CTI, permitindo 
maior competitividade das empresas junto ao ecossistema de CtI 
do estado de Santa Catarina.
Período: até 12 meses.

3.3.8 Pesquisador Visitante, PV: apoiar pesquisadores doutores, 
brasileiros ou estrangeiros, com reconhecida liderança científica, 
para colaborarem com grupos de pesquisa no desenvolvimento 
em CTI ou consolidação de parcerias em pesquisa entre ICTs 
Catarinenses e estrangeiras, preferencialmente em Programa de 
Pós-Graduação de conceito elevado junto a CAPES.
Período: até 12 meses.

3.4 PeSquISA, DeSeNVOLVIMeNtO e INOVAÇÃO
3.4.1 Desenvolvimento Científico Regional, DCR: estimular a 
fixação de recursos humanos com experiência em CTI e de re-
conhecida competência profissional em ICTs, Institutos de P&D, 
Centros Tecnológicos, Centros de Formação Profissional, Empresas 
de Base Tecnológica; Empresas Inovadoras; Centro de Inovação, 
incubadoras, Parques Tecnológicos e similares, podendo ser con-
templados doutores com experiência comprovada na execução/
coordenação de projetos científico-tecnológicos em CTI.
Período: até 24 meses, renovável por mais 12 meses, mediante 
avaliação da Instituição e FAPESC.

3.4.2 Desenvolvimento tecnológico e Industrial, DtI: possibilitar 
o fortalecimento de equipe responsável pela execução de projeto 
de pesquisa tecnológica, desenvolvimento tecnológico e industrial 
e/ou de inovação de produto/processo, por meio de incorporação 
de profissional qualificado para execução de atividade específica 
em CTI, podendo ser contemplados profissionais de nível superior 
(mestres e doutores) com experiência comprovada em atividades 
de CTI junto a ICTs, Institutos de P&D, Centros Tecnológicos, Cen-
tros de Formação Profissional, Empresas de Base Tecnológica; 
Empresas Inovadoras; Centro de Inovação, incubadoras, Parques 
Tecnológicos e similares.
Período: até 12 meses, renovável por mais 12 meses, mediante 
avaliação da Instituição e FAPESC.

3.4.3 Produtividade em Pesquisa, Pq: apoiar pesquisadores 
doutores com renomada experiência e destacado currículo e que 
possuam produção científica, tecnológica e de inovação de des-
taque em suas respectivas áreas do conhecimento com atuação 
em ICts de Santa Catarina.
Período: até 12 meses, renovável por mais 12 meses, mediante 
avaliação da FAPESC.

3.4.4 Produtividade em desenvolvimento tecnológico e extensão 
inovadora – Dt: Apoiar pesquisadores doutores com renomada 
experiência e destacado curriculum em projeto voltado ao desen-
volvimento tecnológico, indução e disseminação de inovação e 
empreendedorismo de base tecnológica com atuação em ICTs, 
Institutos de P&D, Centros Tecnológicos, Centros de Formação 
Profissional, Empresas de Base Tecnológica; Empresas Inovadoras; 
Centro de Inovação, incubadoras, Parques Tecnológicos e similares.
Período: até 12 meses, renovável por mais 12 meses, mediante 
avaliação da FAPESC.

3.4.5 Fixação e Capacitação de Recursos Humanos – Set: 
estimular a fixação e capacitação no País de recursos humanos 
com destacado desempenho acadêmico e tecnológico e/ou reco-
nhecida competência profissional em áreas estratégicas e temas 
de interesse dos Fundos Setoriais.
Período: até 12 meses, renovável por mais 12 meses, mediante 
avaliação da FAPESC e/ou de parceiros.

3.4.6 Apoio técnico – At: Apoiar grupo de pesquisa median-
te a concessão de bolsa a profissional técnico especializado. O 
bolsista  será  classificado  de  acordo  com  sua  qualificação  e  
experiência  nos  seguintes  tipos  de  bolsa: a)  Nível  Superior  
(NS)  -  profissional  com  terceiro  grau  completo,  exercendo  
atividades técnicas  de  nível  superior,  envolvendo  técnicas  e  
métodos  específicos;  e b)  Nível  Médio  (NM)  -  profissional  com  
segundo  grau  completo,  exercendo  atividades técnicas  de  nível  
intermediário  e  de  média  complexidade,  exigindo  supervisão,  
orientação  e  acompanhamento constantes.
Período: de 3 a 12 meses, prorrogáveis por até 12 meses.

3.4.7 especialista Visitante – eV: Complementar a competência 
da equipe de execução do projeto, por meio da participação tem-
porária de profissional qualificado.
Período: de um a 24 meses, no mesmo projeto, e ainda, respeitado 
o limite orçamentário do projeto.
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3.4.8 Apoio à Difusão do Conhecimento – ADC: Estimular e de-
senvolver competências ou habilidades para atuação em atividades 
técnico-didáticas específicas de difusão do conhecimento em pro-
gramas especiais, adotando ferramentas de ensino-aprendizagem. 
Destina-se a estudantes dos níveis superior, médio ou fundamental 
e/ou candidatos de nível médio ou fundamental para atuarem como 
monitores e tutores de atividades de ciência e tecnologia.
Período: Duração mínima de um mês e máxima de 36 (trinta e 
seis) meses, limitada pela vigência do projeto ao qual o bolsista 
se vincula, e ainda, respeitado o limite orçamentário do projeto.

3.4.9 Apoio técnico em extensão no País – AtP: Auxiliar o de-
senvolvimento de projeto mediante a participação de profissional 
técnico no apoio à execução, por meio de atividades de trabalhos 
de laboratório, de campo e afins. ATP-A destina-se a Graduados 
e ATP-B a estudantes dos níveis superiores.
Período:  de 01 a 24 meses inserido no mesmo projeto.

4 DA CONCeSSÃO DAS BOLSAS

4.1 A concessão de apoio financeiro diretamente aos bolsistas ou 
aos projetos que permitam a fixação de recursos humanos nas mo-
dalidades de bolsas, previstas nesta Resolução, serão precedidas 
por Edital de Chamada Pública ou Instrumento Jurídico específico 
entre a FAPESC e demais parceiros e atenderá, além das dispo-
sições previstas nesta Resolução e na legislação pertinente, aos 
requisitos específicos previstos em Edital de Chamada Pública ou 
Instrumento Jurídico específico a que estiver vinculado.
4.2 A seleção e indicação de bolsistas para as modalidades pre-
vistas no item 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3, 3.3.4 e 3.3.5, é de exclusiva 
responsabilidade dos Colegiados e Coordenadores de Programas 
de Pós-Graduação, após a aprovação dos projetos em Edital Espe-
cífico, Chamada Pública ou Instrumento Jurídico específico entre 
a FAPESC e demais parceiros e atenderá, além das disposições 
previstas nesta Resolução e na legislação pertinente, aos requisitos 
específicos previstos em Regimento de Programa de Pós-Gradu-
ação, Chamada Pública ou Instrumento Jurídico específico a que 
estiver vinculado.
4.3 Os candidatos as bolsas, de qualquer modalidade, deverão 
comprovar residência no estado de Santa Catarina e estarem obri-
gatoriamente cadastrados na Plataforma de CTI da FAPESC, com 
preenchimento atualizado e completo dos dados no momento de 
sua indicação.
4.4 É vedado aos Coordenadores de Programa de Pós-Graduação, 
ou de Projetos, conceder bolsas a cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive; salvo se homologado pelo Colegiado do Programa 
ou aprovado em Edital Específico ou Chamada Pública.
4.5 Os Coordenadores de projetos não poderão ser bolsistas, salvo 
quando deliberado em Chamadas Públicas ou Instrumento Jurídico 
específico em parceria com Agências Nacionais.

5 DA IMPLeMeNtAÇÃO DAS BOLSAS

5.1 Para implementação das bolsas, os candidatos selecionados ou 
os respectivos Coordenadores de Programa de Pós-Graduação ou 
de projetos, ao qual o bolsista está vinculado, deverão apresentar 
a documentação exigida em período estabelecido pela FAPESC 
no Edital de Chamada Pública ou Instrumento Jurídico específico.
5.2 A omissão no envio ou o preenchimento incorreto dos docu-
mentos impedirá a implementação das bolsas.
5.3 O início da vigência da bolsa dar-se-á pelo cadastramento do 
bolsista pela FAPESC no Sistema de Gestão de Recursos Humanos 
(SIGRH/SC) ou em Plataforma específica, no caso de Chamadas 
Públicas ou Instrumento Jurídico específico com parceiros, estando 
sujeito ao cronograma de processamento do respectivo sistema.
5.4 O término da vigência da bolsa será determinado em Edital 
de Chamada Pública e/ou no Termo de Compromisso de bolsa, 
podendo ser alterado em caso de prorrogação.
6 DOS PAGAMeNtOS DAS BOLSAS

6.1 O pagamento será efetuado diretamente aos bolsistas, mediante 
depósito em sua conta corrente, até o dia 15 do mês subsequente 
ao de competência.
6.2 Salvo as exceções previstas em Lei ou em normas especiais 
da FAPESC, é vedado:
I - O pagamento de bolsas em caráter retroativo, salvo em situações 
administrativas adversas tipo: inconsistências bancárias, sistema 
de pagamento SIGRH/SC e/ou pela Diretoria Executiva;
II - A transferência de valores entre bolsistas;
III - O pagamento fracionado de bolsas;
IV - Conceder e pagar quaisquer benefícios a quem estiver em 
débito de qualquer natureza com a FAPESC;
V – A substituição de bolsistas sem aprovação da FAPESC.

7 DO eXeRCÍCIO De AtIVIDADe ReMuNeRADA PeLOS BOL-
SIStAS

7.1 Aos bolsistas contemplados nas modalidades de bolsas dispostas 
nos itens 3.3.1 e 3.3.2, matriculados em Programas de Pós-Gra-

duação stricto sensu (Mestrado e Doutorado) em IES Públicas e 
Privadas, sem fins lucrativos, sediadas no estado de Santa Catarina, 
poderão, quando tal vínculo empregatício seja resultante de sua 
condição de bolsista, possuir vínculo empregatício, funcional e/
ou estatutário, desde que possua tempo e dedicação compatível 
para a realização das atividades do Curso e seja expressamente 
autorizado pelo Orientador e pelo Colegiado do Programa de Pós-
-graduação ao qual esteja vinculado.
7.2 A existência de vínculo prevista no item 7.1, não exime os 
bolsistas de cumprirem com suas obrigações junto ao Programa 
de Pós-Graduação e à FAPESC, inclusive quanto ao prazo de 
vigência das bolsas e à conclusão dos cursos.
7.3 É vedado o acúmulo de bolsas provenientes de agências pú-
blicas de fomento.
7.4 Para as modalidades de bolsas diversas das previstas no item 
3.3, considera-se para fins de experiência, as atividades desenvol-
vidas a partir da obtenção do título de graduação.

8 CANCeLAMeNtO De BOLSAS

8.1 As bolsas implementadas podem ser canceladas a qualquer 
tempo, em quaisquer dos seguintes casos:
a) Acúmulo de bolsas ou de vínculo empregatício em desacordo 
com as normas da Política de Bolsa da FAPESC ou acúmulo de 
bolsas provenientes de agências de fomento;
b) Desempenho insatisfatório dos bolsistas, apresentado de forma 
fundamentada por pessoa diretamente responsável pelos bolsistas, 
podendo ser os orientadores, Coordenadores de cursos, Coorde-
nadores de projetos ou o Supervisores de órgãos, Instituições ou 
empresa responsável pela execução dos projetos;
c) Comprovação de qualquer fato que implique fraude ou simulação, 
para o recebimento das bolsas;
d) Por solicitação dos bolsistas, e;
e) Demais casos previstos em Edital de Chamada Pública a que 
estiver vinculado.
8.2 A FAPESC notificará os bolsistas do cancelamento, por do-
cumento físico ou digital, a ser enviado para o endereço físico 
ou de e-mail, informado pelos beneficiários no seu cadastro na 
Plataforma FAPESC, cabendo aos bolsistas, caso entendam jus-
tificáveis, apresentarem recursos no prazo de 15 dias a contar do 
recebimento das notificações.
8.3 O Comitê Permanente de Acompanhamento e Avaliação (CPAA) 
analisará os recursos interpostos e encaminhará seu parecer à 
Diretoria Executiva, que deliberará quanto ao deferimento ou in-
deferimento dos recursos.
8.4 No caso de comprovado desrespeito às condições estabelecidas 
na presente Resolução, os bolsistas serão obrigados a devolver à 
FAPESC os valores recebidos a título de bolsas, corrigidos conforme 
a legislação vigente.

9 SuBStItuIÇÃO De BOLSIStA

9.1 No caso de cancelamento de bolsas concedidas a candidatos, 
ou desligamento de bolsistas, dentro do período vigente do Edital 
de Chamada Pública ou Acordo de Cooperação, os Coordenadores, 
com a concordância da FAPESC e das instituições Intervenientes, 
poderão chamar os próximos bolsistas selecionados para as vagas 
ou proceder nova seleção, deduzindo os meses já pagos, pela 
análise e aprovação da FAPESC.
9.2 É de responsabilidade dos Orientadores/Supervisor dos bol-
sistas, Coordenadores de projetos e das Instituições onde serão 
executadas as pesquisas, o encaminhamento do pedido de subs-
tituição de novos bolsistas até o dia 5 (cinco) do mês subsequente 
ao desligamento dos bolsistas anteriores, sob pena de perda de 
cotas meses correspondentes.
9.3 Os bolsistas substitutos deverão atender às exigências previs-
tas na presente Resolução ou em Edital de Chamada Pública ou 
Instrumento Jurídico específico.
9.4 O número de substituições de bolsistas será de até no máxi-
mo 02 (duas), quando financiada exclusivamente pela FAPESC, 
e quando em parcerias com outros órgãos, estará vinculado às 
normas do órgão parceiro nacional e estará vinculado ao Plano 
de Trabalho do projeto ao qual os Bolsistas estiverem vinculados.
9.5 Não serão permitidas a mudança de níveis dentro de cada 
modalidade de bolsa ao qual os Bolsistas foram selecionados por 
Edital de Chamada Pública ou Processo Seletivo, quando tratar-se 
de modalidades de bolsas que não às do item 3.3.

10 DA DIVuLGAÇÃO CIeNtÍFICA e COMuNICAÇÃO SOCIAL

10.1 Quaisquer divulgações e publicações, científicas ou não, 
presentes ou futuras, sob qualquer forma de comunicação ou por 
qualquer veículo ou mídia, resultantes das atividades apoiadas pela 
FAPESC deverão, obrigatoriamente, mencionar em destaque o apoio 
da FAPESC, com a inclusão da logomarca, sempre que possível.
10.1.1 Tal obrigação deve ser cumprida pelos Proponentes/Be-
neficiário, bolsistas, equipe de trabalho e Instituição Proponente/
interveniente.
10.2 O uso da logomarca da FAPESC deve seguir as orientações 
contidas no Manual da Marca FAPESC, disponível no site www.

fapesc.sc.gov.br.
10.3 Todo conteúdo proveniente das ações e resultados dos projetos 
selecionados pelos Editais de Chamadas Públicas, publicado ou 
postado em vídeos, fotos e/ou atividades, nos sites e nos perfis do 
Instagram, Facebook, Twitter, Youtube entre outras redes sociais, 
sempre que possível, deverão registrar como marcador as hashtags 
#FAPESC.SC, #SDEGOVSC e #GOVERNOSC além de marcar a 
FAPESC com @Fapesc.gov, @Fapesc.sc.
10.4 Quando da apresentação de ações e resultados de projetos, 
deve-se enviar à Assessoria de Comunicação da FAPESC, por 
meio do endereço eletrônico comunicacao@fapesc.sc.gov.br dados, 
imagens e informações que viabilizem o anúncio do mesmo. Os 
materiais de apoio para divulgação deverão conter texto em formato 
jornalístico, programação, indicação do meio de publicação e fotos 
em boa resolução. Solicita-se, sempre que possível, antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias.
10.5 Deverá ser apresentado um vídeo institucional da FAPESC 
em eventos, ações e apresentações de resultados de projetos. O 
vídeo estará disponível no site de FAPESC.
10.6 Ao longo da execução dos respectivos Editais de Chamada 
Pública, a FAPESC poderá realizar seminários para apresentação 
dos resultados parciais das atividades desenvolvidas, e, ao final, 
poderá realizar Seminário Final de Divulgação e Avalição dos Re-
sultados, devendo os os Proponentes/Beneficiários e Bolsistas, 
apresentarem os resultados de pesquisa.
10.7 A não observância das exigências presentes nesta Resolução 
inabilitará os bolsistas ao recebimento de outros auxílios ou bolsas 
pela FAPESC.

11 DISPOSIÇÕeS FINAIS

11.1 A FAPESC se reserva o direito de, a qualquer tempo, acom-
panhar o desenvolvimento das exigências da presente Resolução 
e, após a conclusão dos trabalhos, verificar o cumprimento das 
condições fixadas.
11.2 Quaisquer trabalhos publicados pelos bolsistas, individual ou 
em colaboração, deverá mencionar o apoio da FAPESC.
11.3 As concessões de bolsas estarão diretamente vinculadas às 
assinaturas dos TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA FAPESC.
11.4 É vedada a utilização de bolsistas para o desempenho de 
atividades que não estejam estritamente vinculadas à execução 
dos projetos de pesquisa e aos planos de trabalho aprovados.
11.5 As bolsas concedidas pela FAPESC não geram qualquer vínculo 
empregatício e são destinadas, exclusivamente, à pesquisa em CTI.
11.6 É vedado o início das atividades dos bolsistas, bem como 
quaisquer despesas, ou ato de execução de projetos que gerem 
despesas atuais e/ou futuras, fora do períodos de vigências pre-
vistos nos TERMOS DE COMPROMISSO DE BOLSAS FAPESC.
11.7 O não atendimento, de forma parcial ou total desta Resolução, 
sujeitará os bolsistas, Supervisores dos bolsista/Coordenador de 
projetos ou Programas de Pós-Graduação às sanções previstas 
nosS TERMO DE COMPROMISSOS DE BOLSAS FAPESC.
11.8 Em hipótese de conflito entre as disposições de Chamada 
Pública e desta resolução, caberá a Diretoria Executiva da FAPESC 
deliberar sobre a decisão.
11.9 Os casos omissos serão decididos pelo CPAA da FAPESC, 
ouvindo a Comissão de Bolsas e aprovado pela Diretoria Executiva.
11.10 A Diretoria Executiva poderá, ad referendum do Conselho 
Superior, incluir novas modalidades, substituir por outras ou atualizar 
os valores das bolsas, com vistas a manter a equivalência com 
aquelas concedidas em programas nacionais similares, alterando 
o Anexo II – Bolsas e Valores.
11.11 Os bolsistas classificados e selecionados em Editais de Cha-
madas Públicas, deverão assinar os Termos de Compromissos 
de Bolsas FAPESC, anexo as Chamadas Públicas a que estiver 
vinculado, onde se encontram detalhados os direitos e deveres 
assumidos pelos beneficiários de bolsas.

ANeXO II
BOLSAS ReFeRÊNCIA e VALOReS

Modalidade de Bolsa Bolsa Valor da 
Bolsa R$

Iniciação Científica Júnior ICJr 300,00
Iniciação Científica IC 900,00

Iniciação Tecnológica e Industrial ItI 900,00
mestrado me 1.800,00
Doutorado DO 2.640,00

Doutorado-sanduíche no Exterior PDSe 1.560 Dólar/
euro

Doutorado Sanduíche Empresa SWI 2.640,00
Doutorado Sanduíche no país SWP 2.640,00

Pós-Doutorado PDJr 4.920,00
PDSr 5.280,00

Pesquisador Visitante PV 6.240,00
Pós-Doutorado Empresarial PDI 4.920,00

Desenvolvimento Científico Regio-
nal

DCR-A 6.200,00
DCR-B 5.200,00
DCR-C 4.200,00

Desenvolvimento Tecnológico e 
Industrial

DtI-A 4.000,00
DTI-B 3.000,00
DtI-C 1.100,00

17.03.2022 (quINtA-FeIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 21.732 PÁGINA 43

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.



Produtividade em Pesquisa - PQ

Sr Sênior 1.500,00
1A 1.500,00
1B 1.400,00
1C 1.300,00
1D 1.200,00
2 1.100,00

Produtividade em desenvolvimento 
tecnológico e extensão inovadora 

- Dt

1A 1.500,00
1B 1.400,00
1C 1.300,00
1D 1.200,00
2 1.100,00

Fixação e Capacitação de Recursos 
Humanos

Set-A 6.000,00
SET-B 5.000,00
Set-C 4.500,00
Set-D 4.000,00
Set-e 3.500,00
Set-F 3.000,00
SET-G 2.500,00
Set-H 1.500,00
Set-I 800,00

Apoio Técnico NS 900,00
Nm 600,00

Apoio à Difusão do Conhecimento
ADC-A 483,00
ADC-B 241,50
ADC-C 161,00

Especialista visitante
eV-1 5.000,00
eV-2 3.500,00
eV-3 2.500,00

Apoio Técnico em Extensão no País AtP-A 900,00
ATP-B 600,00

Cod. mat.: 808462

PORtARIA Nº. 11 de 16 de março de 2022.
O PReSIDeNte DA FuNDAÇÃO CAtARINeNSe De CuLtuRA, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 6º, caput, 
do Decreto Estadual n. 632, de 2 de junho de 2020 e art. 106, § 2º, 
inciso I, da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e
CONSIDeRANDO o Decreto Estadual n.º 632 de 02 de junho de 
2020 que Regulamenta o Escritório de Gestão de Projetos (EPROJ) 
da Administração Pública Estadual do Poder Executivo,
CONSIDeRANDO a portaria n.º 09 de 09 de fevereiro de 2021. 
Processo SGPe FCC 267/2021, que institui o Núcleo de Gestão 
de Projetos da Fundação Catarinense de Cultura (NUPROJ/FCC),
ReSOLVe:
Art. 1º ALteRAR a portaria n.º 09 de 09 de fevereiro de 2021. 
Processo SGPe FCC 267/2021,
Art. 2º DeSIGNAR os servidores abaixo relacionados, de acordo 
com suas designações publicadas nos Diários Oficiais, em substi-
tuição aos membros na portaria n.º09 de 09 de fevereiro de 2021, 
para compor o NuPROJ/FCC:

- Nomes Matrícula Cargo

I Ana Luiza Koerich 
Rios

0950778-
7-01

Técnica em atividades 
culturais da Escolinha de 
Arte

II Bárbara Martins 
Godeny

959259-
8-01

Arquiteta da Diretoria de 
Arte e Cultura

III Cleonisse Inês 
Schmitt

0700136-
3-01 Administradora do BPSC

IV Celso Barbui 
Guzzi

0955710-
5-01

Historiador e Técnico em 
Atividades Culturais

V esni Soares da 
Silva

0950765-
5-01

Bibliotecária da Biblioteca 
de Arte

VI Katiusca marusa 
Cunha Dickou

0620669-
7-01

Gerente de Capacitação e 
Formação Cultural

VII
Keila Marina 
Fukushima Rodri-
gues

0956272-
9-01

Analista técnico adminis-
trativo II do teatro Ademir 
Rosa

VIII Liliana Bettina 
Alvez

0952510-
6-01

Gerente de Gestão de 
Projetos e economia da 
Cultura

IX Lisandra Barbosa 
macedo Pinheiro

0373221-
5-03 Analista de Cultura

X Marcelo Pereira 
Seixas

0375688-
2-04

Administrador de espaços 
Culturais

XI tatiana Cristina 
da Silva Tomazini

0956120-
0-01 Arquiteta

Art. 3º Designar para Gestora de Portifólio da FCC a servidora 
Liliana Bettina Alvez,

Art. 4º Os membros do NUPROJ não receberão qualquer espécie 
de remuneração por sua atuação, sendo o exercício de suas ativi-
dades considerado de relevante interesse público.

Art. 5 º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pubicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Florianóplis-SC, 04 de março de 2022

eDSON LeMOS
Presidente da Fundação Catarinense de Cultura - FCC

Cod. mat.: 808214

PORtARIA nº 28 de 16/03/2022.
A Presidente da Fundação Catarinense de educação especial, 
no uso de suas atribuições legais, ReSOLVe:

Art. 1º DeSIGNAR Comissão Especial para Realização do Concurso 
Público Destinado ao Provimento de Cargos Efetivos do Quadro 
Civil da Fundação Catarinense de Educação Especial, composta 
pelos seguintes membros:
I  Paola Pereira de Oliveira, que presidirá a Comissão;
II  Daiana Madeira Espindola;
III  Clarisse Teresinha da Silva;
IV  Daniela Barni Baptisstoti;
V  Kátia Regina Ladewig;
VI  Kelly Christina Gelsleuchter;
VII  Fabiana de Melo Giacomeni Garcez;

Art. 2º A Comissão é encarregada das atividades de planejamento, 
elaboração de edital, acompanhamento da execução e homologa-
ção do concurso para provimento de vagas para cargos de níveis 
superior e médio do Quadro Civil da Fundação Catarinense de 
Educação Especial.

JANICe APAReCIDA SteIDeL KRASNIAK
Presidente da FCee

Cod. mat.: 808347

PORtARIA nº 29 de 16/03/2022.
CONCeDeR LICeNÇA eSPeCIAL , com redução de jornada de 
trabalho, de acordo com a Lei nº 6.634/85 regulamentada pelo De-
creto nº 770/87, conforme processo SED 28417/2022, à LUCIMAR 
REGINA GERN DIAS, matrícula 0374902902, ocupante do cargo 
de PROFESSOR, em exercício na 114010015010  CONV. APAE 
DE GASPAR  GASPAR, com carga horária de 40 horas semanais, 
pelo período de 01 (um)ano, a partir de 22/03/2022.
JANICe APAReCIDA SteIDeL KRASNIAK
Presidente da FCee

Cod. mat.: 808477

FeSPORte – FuNDAÇÃO CAtARINeNSe De eSPORteS. termo 
de Colaboração nº 2022TR0193 Processo FESPORTE 2498/21, 
Programa 2021010897 e Proposta 26439. CONCeDeNte: FeS-
PORTE – Fundação Catarinense de Esporte. CONVeNeNte: 
Fundação universidade de Contestado - Concórdia. OBJetO: 
“Celebrar Termo de Colaboração para a seleção e disponibilização 
de acadêmicos dos Cursos de Educação Física Bacharelado e/ou 
Licenciatura para atuarem como monitores esportivos, mediante 
pagamento de Bolsa Auxílio a ser deduzida do valor da mensalidade, 
no Projeto de Iniciação Desportiva Escolar – PIDE”.  VIGÊNCIA: 
vigente a partir da data de publicação no DOE e término conforme 
Plano de Trabalho em 29.02.2024 VALOR De RePASSe: Sendo 
R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais) do CON-
CeDeNte  DAtA De ASSINAtuRA DO teRMO: 16.03.2022. 
SIGNAtÁRIOS: Kelvin Nunes Soares – Presidente da FESPOR-
TE – e Ismael Carvalho Presidente da Fundação Educacional do 
Contestado – Concórdia. lzscc

Cod. mat.: 808437

CeLeSC DIStRIBuIÇÃO S.A
AuDIÊNCIA PÚBLICA Pee– n.º 001/2022 - A Celesc Distribuição 
S.A., concessionária do serviço público de distribuição de energia 
elétrica, comunica que abriu audiência pública para apresentar e 
receber contribuições ao seu Programa de Eficiência Energética 
e P&D, instituído pela Lei nº 9.991/2000. Informações sobre o 
Programa estão disponíveis no endereço eletrônico http://www.
celesc.com.br/peecelesc/. As contribuições podem ser enviadas 
para o endereço: Celesc Distribuição S.A. - Audiência Pública PEE 
n.º 001/2022 – DPPE/DVEE - R: Itamarati, 160 - bairro: Itacorubi 
- Florianópolis - SC - CEP: 88034-900 ou por meio do “Contate a 
equipe do PEE” formulário eletrônico disponível no site.

Cod. mat.: 808385

eXtRAtO De teRMO De NOtIFICAÇÃO
termo Nº 15/2022. Notificante: Companhia Integrada de Desen-
volvimento Agrícola de Santa Catarina – CIDASC, sito na Rod. 
Admar Gonzaga, 1588, Itacorubi, Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina. Notificada: Comércio de Sementes Valesca Eireli. Inscrita 
no CPF/CNPJ: 32.251.086/0001-11. Endereço, Rod. BR 070, Km 
530, SN, Zona Rural, Varzea Grande/MT. Fica Notificada a empresa 
supracitada da Decisão proferida de 1ª Instância no Processo Ad-
ministrativo nº SGPE CIDASC 832/2021 /AI nº 0100872020, ante 
as normas legais, para apresentar Recurso, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados desta publicação, a fim de 
evitar a Inscrição em Dívida Ativa do Estado. O processo admi-
nistrativo encontra-se disponível para consulta dos interessados 
via correio eletrônico crt@cidasc.sc.gov.br ou no endereço citado 
acima. Florianópolis, 16 de março de 2022.

Cod. mat.: 808352

PORtARIA N° 044, de 16/03/2022
O Diretor-Presidente e o Diretor de Administração e Finanças da 
SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A., no uso das atribui-
ções delegadas pelo art. 44 do Estatuto Social da companhia, 
em conformidade com o que estabelece a legislação vigente, 
resolvem: Destituir a servidora Sheyla Lopes Rodrigues Soares, 
Técnica em atividades administrativas, matricula 379783-01-0 da 
Comissão de Sindicância Investigativa instaurada através da Por-
taria nº 042, de 10 de março de 2022. O prazo para finalização 
dos trabalhos da comissão permanece inalterado. São Francisco 
do Sul, 16 de março de 2022. Cleverton Elias Vieira – Diretor 
Presidente  e Vladimir Arthur Fey - Diretor-Presidente Diretor de 
Administração e Finanças 

Cod. mat.: 808572

eXtRAtO - ReSOLuÇÃO N° 0026/2022 – SCPAR PORtO De 
SÃO FRANCISCO DO SuL S.A.
A Diretoria Executiva da SCPar Porto de São Francisco do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, resolve publicar a Resolução 
n.º 0026/2022, que dispõe sobre a regulamentação do banco de 
horas, bem como disciplinar os procedimentos necessários. Dire-
tor Presidente - Cleverton Elias Vieira, Diretor de Administração e 
Finanças - Vladimir Arthur Fey e Diretor de Operações e Logística 
- Reinaldo Antonio Ferreira de Lima. 

Cod. mat.: 808553

ATA DA TRECENTÉSIMA OCTOGÉSIMA REUNIÃO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA ELETROBRAS CGT ELE-
tROSuL

DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 20 de janeiro de 2022, 
às 14 horas, na Sede da Companhia e por vídeo conferência.

CONVOCAÇÃO: Enviada em 03.01.2022 e pauta, com acesso às 
matérias a serem analisadas, enviada no dia 13.01.2022, ambas 
por meio da Plataforma Atlas.

PRESENÇA: Presentes a Presidente do Conselho, ELVIRA CA-
VALCANTI PRESTA, os conselheiros ANTONIO CARLOS NASCI-
MENTO KRIEGER, LUIZ CRUZ SCHNEIDER, NELSON SIMÃO 
DE CARVALHO JUNIOR, GISÉLIA DA SILVA e LUIZ FERNANDO 
NUNES MOREIRA, contando com a participação da Secretária-Geral, 
Marialba dos Santos Coelho. O conselheiro MARCIO SZECHTMAN 
teve a ausência justificada, em função de motivos particulares.

MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos, na forma do capí-
tulo VII, item 7.1.1, letra “a” do Regimento Interno do Conselho 
de Administração, a Presidente eLVIRA CAVALCANtI PReStA.

GOVERNANÇA: Cumprimentando os presentes, a senhora Marialba 
dos Santos Coelho, Secretária-Geral, registrou em ata apresen-
tação realizada pela Presidente do Conselho de Administração 
aos membros do Colegiado, apresentação que foi acompanhada 
também pelos membros da Diretoria Executiva da CGT Eletrosul, 
versando sobre o status do processo de Capitalização e sobre as 
Normas de Conduta a serem observadas no âmbito da oferta pú-
blica de distribuição de ações ordinárias de emissão da Eletrobras.
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ORDEM DO DIA: Reuniram-se os presentes para examinar, discutir 
e votar, a respeito da ordem do dia, iniciando com a apresentação 
referente ao item I.1 – Relato do Diretor-Presidente, contendo as 
informações mensais relevantes para a Companhia. Na sequência 
registrou-se em ata o item I.2 – Dashboard, disponibilizado na pla-
taforma de gerenciamento da pauta da reunião, bem como o item 
V.1 – Pipeline Compilado das Diretorias, também disponibilizado 
na plataforma. Dando continuidade, foram analisadas as demais 
matérias deliberativas e as apresentações, seguindo as de conheci-
mento e outros assuntos eventualmente discutidos pelo Colegiado.

DELIBERAÇÕES FORMAIS:

II. Aprovação de Indicações:
Não foram deliberadas indicações nesta reunião.

III. Manifestação do CAE, quando aplicável:
Não foram apresentadas manifestações do Comitê de Auditoria e 
Riscos Estatutário – CAE nesta reunião.

IV. Pontos de Deliberação:
IV.1 – Atividades de Execução Indireta mediante Contratação de 
Serviços (Decreto 9.507/2018). RELATOR: Antonio Carlos Nasci-
mento Krieger – membro. DELIBERAÇÃO: Aprovado nos termos 
da DCA-380-01.
IV.2 – Materialidade das Empresas Eletrobras 2021. RELATOR: 
Antonio Carlos Nascimento Krieger – membro.  DELIBERAÇÃO: 
Aprovado nos termos da DCA-380-02.
IV.3 – Adesão da CGT Eletrosul à Política de Segurança de Bar-
ragens das Empresas Eletrobras, versão 2.0 e Regulamento de 
Segurança de Barragens, versão 1.0. RELATOR: Antonio Carlos 
Nascimento Krieger – membro. Assunto retirado de pauta. A matéria 
deverá retornar para deliberação em RCA vindoura, observando 
as recomendações feitas pelo Conselho no tocante à consulta ao 
Departamento Jurídico sobre as implicações para os colegiados 
com a alteração de “aprovação” para “apreciação” (itens 5.1.7 e 
5.11.2 da Política), feitas pela Holding na versão 2.0 da Política e 
à verificação se os termos utilizados para formalizar as ações de 
governança relacionadas ao RASB e RESB não estão promovendo 
duplicidade de aprovação.
IV.4 – Adesão da CGT Eletrosul à edição 2.0 da Política de Audi-
toria Interna das Empresas Eletrobras. RELATOR: Antonio Carlos 
Nascimento Krieger – membro. DELIBERAÇÃO: Aprovado nos 
termos da DCA-380-03.
IV.5 – Prorrogação de prazo de Recomendações Auditoria Interna 
- Anuência do Conselho de Administração - Relatório AUD 12/2016 
(item 6). RELATOR: Antonio Carlos Nascimento Krieger – membro. 
DELIBERAÇÃO: Aprovado nos termos da DCA-380-04. O assunto 
foi transferido da 377ª RCA, ocorrida em 17/12/2021 (ITEM IV.8), 
com a recomendação do Conselho para que o cronograma fosse 
revisitado, considerando tratar-se de segurança das instalações, 
de forma que o prazo para a execução da obra fosse reduzido. 
Dessa forma, o gerente do Departamento de manutenção e Apoio 
à Operação (DMO), Erni José Nicodem, apresentou um novo cro-
nograma, estimando a conclusão do atendimento à demanda para 
31/12/2022, reduzindo o prazo em nove meses em relação ao 
cronograma original. Em reconhecimento ao esforço da gestão para 
atender o desafio determinado pelo Conselho, o Colegiado anuiu 
com a prorrogação de prazo da Recomendação da Auditoria Interna, 
objeto do item 06 do Relatório AUD-12/2016, para até 31/12/2022. 
O Conselho determinou, ainda, que o gerente do Departamento 
de Manutenção e Apoio à Operação (DMO), Erni José Nicodem, 
apresente o status do Plano de Ação na RCA de março de 2022. 
A Presidente do Conselho registrou que a redução significativa do 
cronograma em nove meses para o atendimento da demanda, em 
relação ao prazo apresentado na 377ª RCA, resulta da atuação 
efetiva dos membros do Colegiado.

VI. Apresentações:
VI.1 – Reporte Periódico da Auditoria Interna - AGENDA TEMÁTICA. 
Transferido para a próxima reunião.
VI.2 - Empreendimento Coxilha Negra – reporte e cronograma. 
Apresentado.
VI.3 – Reporte sobre gestão dos passivos contenciosos, com enfo-
que nos passivos trabalhistas - AGENDA TEMÁTICA. Transferido 
para a próxima reunião.
VI.4 – Plano de trabalho sobre contencioso trabalhista de origem 
CGTEE em atenção à recomendação da Auditoria Interna - reporte 
trimestral - PIPELINE PRE. Transferido para a próxima reunião.
VI.5 – Auditora Ambiental do escritório Barros & Vecchio Advogados 
Associados - Due Diligence UTE Candiota. Apresentado.
VI.6 – Seguros CGT Eletrosul. Apresentado. O Conselho solicitou 
que o assunto seja reapresentado na RCA de fevereiro de 2022, 
incluindo proposta de estrutura de autosseguro e/ou cronograma 
do resseguro de Candiota.
VI.7 – Gestão de Hedge da CGT Eletrosul. Transferido para a 
próxima reunião.

VII. Para conhecimento dos Conselheiros:
VII.1 CAE - Agenda Temática e Calendário de Reuniões para 2022. 
Dado conhecimento nos termos da DCA-380-05.
VII.2 - Livramento Holding S.A. - Procedimento Competitivo de 
Alienação Nº 01/2021 - Apresentação de Proposta Firme. Dado 

conhecimento nos termos da DCA-380-06.
VII.3 – Resultados mensais consolidados – novembro/2021. Dado 
conhecimento nos termos da DCA-380-07.
VII.2 – Definição do posicionamento frente aos riscos e planos de 
ação. Dado conhecimento nos termos da DCA-380-08.

Outros assuntos discutidos pelo Colegiado: Não foram discutidos 
outros assuntos pelo Colegiado nesta reunião.

eNCeRRAmeNtO: Nada mais havendo a tratar, a senhora Presidente 
encerrou os trabalhos, tendo-se antes, porém, lavrado a presente 
Ata original que, depois de lida e achada conforme, foi assinada 
pelos Conselheiros presentes e por mim, Secretária. Florianópolis, 
20 de janeiro de 2022.

Elvira Cavalcanti Presta-Presidente,Antonio Carlos Nascimento Krie-
ger-Membro,Nelson Simão de Carvalho Junior-Membro,Luiz Cruz 
Schneider-Membro,Luiz Fernando Nunes Moreira-Membro,Gisélia 
da Silva-Membro-Marialba dos Santos Coelho-Secretária Geral

Cod. mat.: 807925

ATA DA TRECENTÉSIMA OCTOGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA ELETROBRAS CGT ELE-
tROSuL

DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 02 de fevereiro de 2022, 
às 09 horas, na Sede da Companhia e por vídeo conferência.

CONVOCAÇÃO: Por tratar-se de reunião extraordinária a convo-
cação e a pauta foram enviadas no dia 28.01.2022, ambas por 
meio da Plataforma Atlas.

PRESENÇA: Presentes os conselheiros ANTONIO CARLOS 
NASCIMENTO KRIEGER, MARCIO SZECHTMAN, LUIZ CRUZ 
SCHNEIDER, NELSON SIMÃO DE CARVALHO JUNIOR, GISÉLIA 
DA SILVA e LUIZ FERNANDO NUNES MOREIRA, contando com 
a participação da Secretária-Geral, Marialba dos Santos Coelho. 
A Presidente do Conselho, ELVIRA CAVALCANTI PRESTA, teve 
a ausência justificada em função de participação de reunião com 
investidores.

MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos, na forma do capítulo 
IV, item 4.9 do Regimento Interno do Conselho de Administração, 
o conselheiro MARCIO SZECHTMAN.

ORDEM DO DIA: Reuniram-se os presentes para examinar, discutir 
e votar, a respeito da ordem do dia previamente distribuída:

DELIBERAÇÕES FORMAIS:

IV. Ponto de Deliberação:
IV.1 – Retificação das Premissas do Plano de Negócios e ratificação 
da aprovação do investimento Corporativo para a implantação do 
Complexo Eólico Coxilha Negra (EOLs CN02, CN03 e CN04). RE-
LATOR: Antonio Carlos Nascimento Krieger – membro. Aprovado, 
com fundamento na manifestação do Comitê de Auditoria e Riscos 
Estatutário - CAE, expressa na Certidão RCAE 235/2022, na proposta 
da Diretoria Executiva inserta na Resolução de Diretoria RD-1198-
01, e na Nota Técnica Parque Eólico Coxilha Negra, emitida pelo 
Departamento de Regulação, Negócios e Participações - DRP em 
janeiro de 2022 – Atualização 1 (“a Nota Técnica”), ressalvando-se 
a redação da DCA 381-01, conforme segue:

a)A Nota Técnica foi revisada, considerando os seguintes pontos:
•Atualização do Capex do empreendimento em decorrência de: (i) 
atualização da data base de 04/2021 para 12/2021; (ii) transferência 
para o fornecedor do risco cambial no fornecimento dos aeroge-
radores alocados inicialmente para a CGT Eletrosul na proposta 
de 04/2021 utilizada como referência na ocasião da aprovação da 
implantação do empreendimento; (iii) variação das commodities 
utilizadas na fabricação dos aerogeradores acima do IPCA.
•Atualização da premissa da TUST tendo em vista a nova base de 
dados publicada pela ANEEL (2021/2022);
•Atualização da Receita (aumento da energia, em função da alteração 
da curva de potência certificada durante o processo licitatório); e
•Atualização das simulações financeiras, demonstrando que há 
agregação de VPL com rentabilidade.
•Não há alteração dos riscos mapeados na RCAE 216 de 08.10.2021.
•O pedido de outorga e início da implantação do empreendimento 
mitiga os riscos mais relevantes, relacionados a perda de oportuni-
dade, perda da LI e da TUST 50%, que implicaria na inviabilidade 
técnica e financeira do projeto, nesse momento.

b)Diante da manutenção da atratividade do negócio para a Companhia, 
demonstrado na Nota Técnica, o Conselho aprovou a atualização 
das premissas relativas ao valor do CAPEX do empreendimento, 
cenário base e montante de garantia física de energia, ratificando a 
aprovação da implantação do Parque Eólico Coxilha Negra (EOLs 
CN02, CN03 e CN04), conforme decisão ocorrida em 14.09.2021, 
por meio da DCA-368-01, encaminhando a Nota Técnica para de-
liberação da Holding, em atendimento ao item 3 da DEL 212/2021 
do seu Conselho de Administração, de 21.10.2021.

c)Considerando o texto da DCA 381-01 apresentada pela Companhia, 
o Conselho faz registrar que não foi identificado qualquer erro ou 
necessidade de se retificar as premissas previamente submetidas 
para deliberação na reunião de 14.09.2021, tratando-se, portanto, 
a matéria de uma Atualização das Premissas do Plano de Negó-
cios e ratificação da aprovação do investimento Corporativo para 
a implantação do Complexo Eólico Coxilha Negra (EOLs CN02, 
CN03 e CN04).

Outros assuntos discutidos pelo Colegiado: Não foram discutidos 
outros assuntos pelo Colegiado nesta reunião.

eNCeRRAmeNtO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
encerrou os trabalhos, tendo-se antes, porém, lavrado a presente 
Ata original que, depois de lida e achada conforme, foi assinada 
pelos Conselheiros presentes e por mim, Secretária. Florianópolis, 
02 de fevereiro de 2022.

Marcio Szechtman-Presidente ad hoc-Antonio Carlos Nascimento 
Krieger-Membro-Nelson Simão de Carvalho Junior-Membro, Luiz Cruz 
Schneider-Membro-Luiz Fernando Nunes Moreira-Membro, Gisélia 
da Silva-Membro, Marialba dos Santos Coelho-Secretária Geral

Cod. mat.: 807938

FuNDAÇÃO uNIVeRSIDADe DO eStADO De SANtA CAtA-
RINA - uDeSC
RetIFICAÇÃO Nº 02 AO eDItAL De PROCeSSO SeLetIVO 
Nº 01/2022
O Reitor da Fundação universidade do estado de Santa Catarina 
– UDESC, no uso de suas atribuições, torna público aos candi-
datos interessados ao Processo Seletivo, que nesta data, foram 
retificadas, no mesmo, as seguintes informações:
I. Em razão do feriado Municipal de Florianópolis no dia 23/03/2022, 
fica retificado as etapas do item 14.2. Cronograma, do Processo 
Seletivo 01/2022, como segue:
14.2. Cronograma:

Data Horário etapa
24/03/2022 Até às 12h Prazo Limite de Interposi-

ção de Recurso das Pro-
vas Didática e de Títulos

24/03/2022 Até às 20h Divulgação do Resultado 
das Provas Didática e de 

Títulos
24/03/2022 Até às 20h Resultado Preliminar do 

Processo Seletivo

25/03/2022 e 
28/03/2022

Até às 18h
Prazo de Interposição de 

Recurso do Resultado 
Preliminar do Processo Se-
letivo por estrita arguição 

de ilegalidade.
29/03/2022 Até às 12h Resultado Final publica-

do no site do Centro de 
ensino

29/03/2022 Até às 18h Envio do Resultado Final 
pelos Centros de Ensino 

para a Reitoria
II – Os demais itens permanecem inalterados.
Florianópolis, 11 de março de 2022.
Dilmar Baretta - Reitor

Cod. mat.: 808243

COMPANHIA De GÁS De SANtA CAtARINA – SCGÁS
CONCuRSO PÚBLICO – eDItAL Nº 001/2019
A Diretoria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina 
– SCGÁS, no uso de suas atribuições estatutárias, e cumprindo 
deliberação da Diretoria Executiva, constante da Ata da 10ª Reunião 
de 2022, determina a publicação da 25ª Chamada do Concurso 
Público nº 001/2019, conforme a seguir: RODRIGO CAMPOS 
MAGNuS  para o cargo de Contador. O(a) candidato(a) rece-
berá correspondência (com aviso de recebimento) no endereço 
informado no ato da inscrição do Concurso Público, sendo que terá 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação e do 
recebimento da correspondência, para se apresentar à Gerência 
de Recursos Humanos da SCGÁS, situada na Rua Antonio Luz, 
nº 255 – Centro Empresarial Hoepcke – Centro – Florianópolis/SC, 
munido dos documentos solicitados, perdendo automaticamente 
o direito à vaga, caso não se apresente no prazo fixado. O candi-
dato da 24ª Chamada formalizou desistência de integrar o quadro 
funcional da SCGÁS. Carlos Eduardo Herrmann do Nascimento 
– Diretor Presidente E.E.

Cod. mat.: 808250
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CASA CIVIL
AVISO De ABeRtuRA DO
PReGÃO eLetRÔNICO Nº 011/2022-SCC

A CASA CIVIL De SANtA CAtARINA comunica que realizará 
licitação, eXCLuSIVA PARA Me/ePP, na modalidade PReGÃO 
eLetRÔNICO sob o nº. 011/2022-SCC, conforme segue:
Objeto: aquisição de itens para atendimento da Coordenadoria 
de Cerimonial e Coordenadoria de Segurança da Casa Militar – 
Processo SGP-e SCM 965/2021.
Início da entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 19/03/2022.
Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 01/04/2022.
Abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 01/04/2022.
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.scc.sc.gov.br.
Informações sobre o edital serão prestadas por meio do e-mail lici-
ta@casacivil.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401, 
nº 4600, Bloco III, 2º andar, CEP 88032-000, Bairro Saco Grande, 
Florianópolis/SC, no horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis.
2022AS002973
TCE pré-publicação: EB16D0BB4A31BA847F960DB8C2A25C-
DDD2B7EF2F
Florianópolis, 16 de março de 2022.
eron Giordani
Chefe da Casa Civil

Cod. mat.: 808407

SeCRetARIA De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO

LeILÃO PÚBLICO 001/2022

A Secretaria de Estado da Administração, pela sua Diretoria de 
Gestão Patrimonial, situada no Centro Administrativo, Rodovia SC 
401, Km 05, nº 4.600 – Saco Grande II - Florianópolis – SC, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de LeILÃO, tipo 
MAIOR LANCe, para venda de bem móvel inservível, consistente 
em aproximadamente 1.275,50 toneladas de estruturas metálicas 
(sucatas), provenientes da reforma e manutenção de ponte metálica, 
a ser realizado exclusivamente na modalidade eletrônica ON-LINe, 
na rede mundial de computadores, pelo endereço eletrônico do 
site do Leiloeiro Oficial designado (http://www.clicleiloes.com.br) 
com abertura para cadastramento e registro de pré-lances ao lote 
no dia 28 de março de 2022 a partir das 14:00 horas, e com início 
do pregão de fechamento do lote no dia 07 de abril de 2022 a 
partir das 14:00 horas, tendo como leiloeiro oficial o Sr. Eduardo 
Schmitz, onde será leiloado: 01 (um) lote de bem móvel inservível, 
consistente em aproximadamente 1.275,50 toneladas de estruturas 
metálicas (sucatas), provenientes da reforma e manutenção de ponte 
metálica. O lote poderá ser examinado no endereço existente no 
Edital de Leilão 001/2022, que está disponível no site: www.sea.
sc.gov.br. A visitação dar-se-á nos dias 01, 04, 05 e 06 de abril 
de 2022, no horário das 14:00 às 17:00 horas, cientes de que 
será leiloado no estado de conservação em que se encontra. O 
Edital contendo as especificações e as condições de participação 
poderão ser visualizadas pelo site: www.sea.sc.gov.br. maiores 
informações serão fornecidas pela Gerência de Bens Móveis, 
pelo e-mail: gemov@sea.sc.gov.br ou com o leiloeiro oficial pelo 
telefone: 0800-0001986/ (47) 99220-5622.

Florianópolis, 14 de março de 2022.

Welliton Saulo da Costa
Diretor de Gestão Patrimonial

Jorge eduardo tasca
Secretário de Estado da Administração

Cod. mat.: 808263

eStADO De SANtA CAtARINA SeCRetARIA De eStADO DA 
ADMINIStRAÇÃO - SeA
eXtRAtO De AtA De ReGIStRO De PReÇOS  Origem: Pregão 
Eletrônico 0009/2022.Objeto: Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de papel toalha.Vigência: 17/Março/2022 a 
17/Março/2023.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA ADmINIS-
TRAÇÃO – SEA. CNPJ: 82.951.351/0001-42.Empresa: VIDEPEL IND 

COm ARteFAtOS De PAPeL LtDA, inscrita no CNPJ/mF sob o nº 
00811131000159. IteM 2 - Papel toalha Tipo rolao med.0,20x100 
metros *  Quantidade: 13788.0 / Rolo. Marca: VIPP - ao preço de 
R$ 5,25 UN. IteM 1 FRuStRADO.Pela contratante: Jorge Eduardo 
Tasca - Secretário de Estado da Administração.Processo SGP-e: 
SeA 00015739/2021.

Cod. mat.: 808471

*Republicado por incorreção
SeCRetARIA De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO 
eDItAL De CHAMAMeNtO PÚBLICO - CONtRAtAÇÃO De 
SOLuÇÃO INOVADORA
eDItAL n.º 0050/22. Objeto: Chamamento público para apre-
sentação, análise e teste de soluções inovadoras que contribuam  
com  questões  de  interesse  público,  para  futura  e  eventual  
contratação,  para atender às necessidades da Procuradoria Geral 
do estado de Santa Catarina, nos termos do Decreto n.º 842, de 17 
de setembro de 2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro 
de 2009, alterações posteriores, e demais normas legais federais 
e estaduais vigentes. No site www.portaldecompras.sc.gov.br 
encontram-se o edital e canais para todas as comunicações. 
PGe 5383/2021.

Cod. mat.: 808479

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEA
RESULTADO DE LICITAÇÃO                  

A Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos comunica o re-
sultado do Pregão Eletrônico nº 0034/2022. Objeto: contratação 
de empresa especializada em serviço de manutenção preventiva 
e corretiva de elevadores de varas, com fornecimento de peças – 
manutenção preventiva e corretiva para 13 (treze) elevadores de 
varas do teatro Ademir Rosa, com o fornecimento das peças ne-
cessárias. Item(ns): 1 – SMARTMAQ LTDA ME, Valor Adjudicado: 
R$ 67.080,00. Valor Total Adjudicado: R$ 67.080,00. Processo: 
FCC 00000283/2022.]

Cod. mat.: 808628

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOeDuCAtIVA - SAP
PENITENCIÁRIA DA REGIÃO DE CURITIBANOS
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0015/2022 - menor preço por Lote. Objeto: 
Registro de Preços PE 015/2022 para futura e eventual Aquisição 
de Materiais Elétricos em Geral, para manutenção das unidades 
Prisionais pertencentes a Regional 05. Início da entrega de pro-
postas: às 13:00 horas do dia 18/03/2022. Fim da entrega de pro-
postas: às 13:00 horas do dia 06/04/2022. Abertura da sessão: a 
partir das 13:00 horas do dia 06/04/2022. Início da disputa: a partir 
das 13:15 horas do dia 06/04/2022. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site. Informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail licitacaoprc@deap.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: Rua Juventino França de moraes, nº s/n, CeP 89533-
000, Bairro Centro, São Cristóvão do Sul/SC, no horário das 12:00 
às 19:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SAP 00069215/2021. 
GGG: 2022AS001604.
E-Sfinge: 81126214284AC80FC813F29435CB6476C8B68578

Cod. mat.: 808223

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOeDuCAtIVA - SAP
PENITENCIÁRIA DA REGIÃO DE CURITIBANOS
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0048/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Registro de preços PE 048/ 2022, para futura e eventual Aquisição 
de caixas d águas  para ampliação dos reservatórios de água potável 
e  captação da chuva , nas Unidades da Regional 05. Início da 
entrega de propostas: às 13:00 horas do dia 18/03/2022. Fim da 
entrega de propostas: às 13:00 horas do dia 04/04/2022. Abertura 
da sessão: a partir das 13:00 horas do dia 04/04/2022. Início da 
disputa: a partir das 13:15 horas do dia 04/04/2022. O Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site . Informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail licitacaoprc@deap.sc.gov.br, ou 
no seguinte endereço: Rua Juventino França de moraes, nº s/n, 
, CEP 89533-000, Bairro Centro, São Cristóvão do Sul/SC, no 
horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SAP 
00010257/2022. GGG: 2022AS001865.
E-Sfinge: 7260D0B7856B4395D6010152946051F0181F5F65

Cod. mat.: 808193

teRMO De CANCeLAMeNtO De PReÇOS e ReVOGAÇÃO 
DO IteM 22 DA AtA De ReGIStRO De PReÇOS Pe-0200/2020

Trata-se da Ata de Registro de Preços vinculada ao Pregão Eletrô-
nico nº PE-0200/2020, cujo objeto é a futura e eventual aquisição 
de materiais de Higiene e Limpeza para atender a Secretaria de 

estado da Administração e Órgãos Participantes.
Considerando o requerimento da empresa VOA COMERCIO 
AtACADIStA De PRODutOS ALImeNtICIOS eIReLI, para o 
cancelamento do registro de preços do item 22 (papel toalha folha 
intercalada), em razão dificuldades no fornecimento do material 
devido a falta de matéria-prima e embalagens;
Considerando a INFORMAÇÃO N°6/2022/SEA/GPLAC/LBM, onde 
a Gerência de Planejamento de Compras Públicas, área técnica 
responsável, se posiciona pelo deferimento do cancelamento do 
registro de preços e revogação do respectivo item;
Considerando a deliberação da senhora Diretora de Gestão de 
Licitações e Contratos, por meio da Informação supracitada, onde 
se manifesta favorável ao pleito;
Considerando o PAReCeR N.º 153/2022/COJuR/SeA/SC, onde 
a Consultoria Jurídica opina pela regularidade jurídica do procedi-
mento para cancelamento do registro de preço do item 22 (papel 
toalha) vinculada ao Pregão Eletrônico nº 0200/2020;
Considerando o acolhimento das razões apresentadas para o 
cancelamento do registro de preços;
Assim, com base no inciso IV do art. 106 do Decreto 2.617 de 16 
de setembro de 2009, DeteRmINO:
O CANCELAMENTO e REVOGAÇÃO do lote/item:

ARP do Pe- 0200/2020
Lote XXII/Item 22 - PAPeL tOALHA INteRCALADA 23Cm X 21Cm 
1000 FOLHAS- (EXCLUSIVO LEI 123 - ME/EPP COTA 25%)

Encaminhe-se à Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos - 
DGLC para providências de publicação e ciência das recorrentes.

Florianópolis, 16 de março de 2022.

Jorge eduardo tasca
Secretário de Estado da Administração

Cod. mat.: 808505

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E 
DO DeSeNVOLVImeNtO RuRAL
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0012/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de: 122 (cento e vinte e duas) cadeiras de escritório. 
Início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 18/03/2022. 
Fim da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 05/04/2022. 
Abertura da sessão: a partir das 14:00 horas do dia 05/04/2022. 
Início da disputa: a partir das 14:30 horas do dia 05/04/2022. O 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.agricultura.
sc.gov.br. Informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail licita@agricultura.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Ro-
dovia Admar Gonzaga, nº 1486, CEP 88034-001, Bairro Itacorubi, 
Florianópolis/SC, no horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis. 
Processo SGP-e: SAR 00000460/2022. GGG: 2022AS003125.
E-Sfinge:
9B115154B5B340C931C2509720E8D2F69F1581A0

Cod. mat.: 808308

SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO
ReSuLtADO De JuLGAMeNtO DAS PROPOStAS DA RDC 
065/2020 - SeD 86440/2021.
A Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Estado da 
Educação comunica o resultado do julgamento das propostas de 
preços do Lote 12 RDC nº 065/2020, cujo objeto é a contratação de 
empresas para elaboração dos projetos executivos de arquitetura 
e engenharia para reforma ou reforma e ampliação de 47 unidades 
escolares vincula-dos à Secretaria de Estado da Educação/SED 
– SC – Lote 12 – EEB Sara Castelhano Kleinkauf – Município 
de Guaraciaba. Declara Vencedora a Empresa CONFIANZA 
ENGENHARIA EIRELI - ME, Pelo valor global de R$ 23.927,22
Florianópolis, 16 de Março de 2022.
Comissão especial De Licitação/SeD

Cod. mat.: 808372

SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO
AVISO De LICItAÇÃO – Concorrência 98/2022.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Obras de 
Engenharia para Reforço e Recuperação Estrutural da EEF 
Júlio da Costa Neves, localizada em Florianópolis pertencente 
à Secretaria de Estado da Educação. entrega dos envelopes: 
até às 14h30min do dia 20/04/2022. Abertura dos envelopes: 
a partir das 15h do dia 20/04/2022. Entrega dos envelopes no 
Protocolo da Secretaria de Estado da Educação, sito a Rua Antônio 
Luz, 111 - Térreo - Centro - Florianópolis. O Edital encontra-se 
disponível no site www.portaldecompras.sc.gov.br. Maiores in-
formações pelo e-mail: cplsed@sed.sc.gov.br. SED 28608/2022 
SIGEF: 2022AS003143.

Cod. mat.: 808379

PÁGINA 46 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 21.732 17.03.2022 (quINtA-FeIRA)

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.



SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO
ReSuLtADO De JuLGAMeNtO DAS PROPOStAS DA RDC 
065/2020 - SIe 21810/2021.
A Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Estado da 
Educação comunica o resultado do julgamento das propostas de 
preços do Lote 36  RDC nº 065/2020, cujo objeto é a contratação de 
empresas para elaboração dos projetos executivos de arquitetura 
e engenharia para reforma ou reforma e ampliação de 47 unidades 
escolares vinculados à Secretaria de Estado da Educação/SED 
– SC – lote 36 – EEB Raul Pompéia – Muncípio de Campo Erê. 
Declara Vencedora a Empresa ACTUS EMPREENDIMENTOS 
LTDA, Pelo valor global de R$ 56.857,17
Florianópolis, 16 de Março de 2022.
Comissão especial De Licitação/SeD

Cod. mat.: 808284

SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO
ReSuLtADO DO JuLGAMeNtO DAS PROPOStAS DO
CONVIte 366/2021 SeD 115442/2021. SIGeF: 2022AS001679
A Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Estado da 
Educação comunica o Resultado do Julgamento das Propostas da 
Tomada de Preços 366/2021, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia para revitalização 
de calçada da EEB . Patrício João de Oliveira, localizada em Cunha 
Porã/SC. Resultado do Julgamento das Propostas: Empresa CAIBI 
EMPREENDIMENTOS LTDA desclassificada. Aplicado o Artigo 48 
§ 3º da Lei Federal 8.666/93.
Florianópolis, 16 de março de 2022.
Comissão Especial de Licitação/SED

Cod. mat.: 808217

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0018/2022 - menor preço por Lote. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com cobertura 
total de peças para atender necessidades da Secretaria de Estado 
da Fazenda. Início da entrega de propostas: às 14:00 horas do 
dia 18/03/2022. Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do 
dia 30/03/2022. Abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do 
dia 30/03/2022. Início da disputa: a partir das 14:00 horas do dia 
30/03/2022. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.
sef.sc.gov.br. Informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail cpl@sef.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rua Tenente 
Silveira, nº 60, CEP 88010-300, Bairro Centro, Florianópolis/SC, no 
horário das 13 às 18 horas, em dias úteis. Processo SGP-e: SEF 
00002232/2022. GGG: 2022AS003088. E-Sfinge: 760E62216C79A-
290AC3573B2D4FE80010268E121

Cod. mat.: 808450

eStADO De SANtA CAtARINA
SeCRetARIA De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBILIDADe
HOMOLOGAÇÃO ReSuLtADO De LICItAÇÃO
O Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade torna pú-
blico a Homologação do Resultado de Licitação nº 019/2022 na 
modalidade: Regime Diferenciado de Contratação - RDC, cujo 
objeto: Execução dos serviços de sinalização horizontal e vertical 
na malha rodoviária sob jurisdição da Coordenadoria Regional 
Norte - SIe/CRNOR. empresa Vencedora: Sinco Sinalização e 
Construções Indústria e Comércio Eireli. Valor total Adjudicado: 
R$ 18.784.833,74. Florianópolis-SC, 16 de março de 2022. Thiago 
Augusto Vieira. Secretario da SIe.
Aprovação GGG 2022AS000090.

Cod. mat.: 808428

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde 
torna público o Resultado da Licitação nº 3401/2021 na modali-
dade: Pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: Registro de preços para 
Aquisição  de  órteses,  próteses  e  materiais  especiais,  com  
cedência  de equipamentos  em  regime  de  comodato,  para  as  
Unidades  da  Secretaria  de  Estado  da Saúde (SES). MENOR 
PREÇO: Lotes: II, III e IV. CONSIDERAR NÃO COTADO: Lote: I. 
EMPRESAS VENCEDORAS: Engemed Comércio de Implantes 
Ortopédicos Ltda ME. – Lotes: II e III. Promedon do Brasil - Produtos 
Médico-Hospitalares Ltda. – Lote: IV. CIG: SES 2021AS017191. 
E-Sfinge:4C6F35CE92FBA9D7B9A1727DE3308AA006F26B32.

Cod. mat.: 808196

A SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS. Inexigibilidade de 
Licitação – IL nº 1037/2021. Processo SeS 57139/2021. Aprova-
ção GGG: 2022AS003190. Objeto: Aquisição de peças para a 
manutenção corretiva de  ultrassom. Justificativa e fundamento: 
artigo 25, I, da Lei nº 8.666/93. OF nº 377/2022. Fornecedor: GE 
Healthcare do  Brasil Comércio e Serviços para Equipamentos 
Médico-Hospitalares Ltda., CNPJ nº 00.029.372/0003-02. Valor 
total da inexigibilidade de licitação: R$ 46.537,48.

Cod. mat.: 808378

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
REFERÊNCIA: Processo SES nº 172121/2021 – Licitação nº 
3262/2021 – Modalidade: Convite. Abertura: 24/02/2021 às 14 
horas. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
atualização e adequação dos quadros de distribuição secundário 
(obras) para o Hospital Infantil Joana de Gusmão (HIJG). A Co-
missão Permanente de Licitação (CPL), com os poderes que lhe 
confere a Portaria nº 81/SES, de 03 de fevereiro de 2022, após 
examinar todas as peças que integram o presente processo lici-
tatório, conclui por sua regularidade, observados os preceitos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações.
Sendo assim, decide por:
eMPReSA CLASSIFICADA

empresa nº 01 – AG-TECH ENGENHARIA 
& CONSULTORIA LTDA. R$ 111.111,11

A CPL comunica aos interessados que os licitantes terão o prazo 
de até 02 (dois)dias úteis para impugnação deste resultado, a 
partir da data de publicação em Diário Oficial do Estado (DOE), 
nos termos do § 6º do art. 109 da Lei nº 8.666/93.
SIGEF/GGG 2022AS000816.
Comissão Permanente de Licitação para Obras/SeS.

Cod. mat.: 808404

A SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS. 
Dispensa de Licitação – DL nº 3033/2021. Processo SeS 
170070/2021. Aprovação GGG: 2022AS003200. Objeto: Aquisição  
emergencial de Materiais de enfermaria e Cirurgia  – Bolsa p/
estoma intestinal drenável resina pré-cortado 25 mm. Justificativa 
e fundamento: artigo 24, IV, da Lei nº 8.666/93. OF nº 368/2022. 
Fornecedor: Fufa-SC Comércio e Representação LTDA., CNPJ 
nº. 07.164.711/0001-40. Valor total da Dispensa de Licitação: 
R$ 429.940,00.

Cod. mat.: 808409

A SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS. 
termo de Revogação da Inexigibilidade de Licitação IL nº. 
1157/2021. Processo SeS 7124/2021. OF nº. 970/2021 e OF nº. 
971/2021 Valor: R$ 11.967,37. Fornecedor: Aquisição de peças 
para manutenção corretiva de ultrassom. Justificativa: Item ad-
quirido com erro material no preço. Fundamento: artigo 49, IV, da 
Lei nº 8.666/93.

Cod. mat.: 808319

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde tor-
na público o Resultado da Licitação nº 037/2022 na modalidade: 
Pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: Aquisição de medicamentos 
para atendimento de ordens judiciais para a Gerência de Bens 
Judiciais. Resolve: ADQUIRIR: MENOR PREÇO: Itens: 01, 12 e 
20. COTAÇÃO ÚNICA: Itens: 19 e 25. NÃO COTADOS: Itens: Itens: 
02, 03, 04, 06, 07, 08, 10, 14, 15, 16, 21 e 23. DeSCLASSIFICAR 
OS IteNS DAS emPReSAS, CONFORme DISCRImINADO: Por 
não atender as especificações técnicas do edital, conforme Parecer 
Técnico (Art. 48, Inciso I, da Lei 8.666/93 e Alterações): Medicinali 
Produtos para Saúde Eireli - ME. - Item: 13. Por apresentar preço 
excessivo (Art. 48, Inciso II, da Lei 8.666/93 e Alterações): Altermed 
Material Médico Hospitalar Ltda. - Item: 22. Erefarma Produtos para 
Saúde Eireli. - Item: 17. Licimed – Distribuidora de Medicamentos, 
Correlatos e Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. - Item: 11. 
Medicinali Produtos para Saúde Eireli - ME. - Item: 05. Medilar 
Importação e Distribuição de Prod. Médico Hospitalares S/A. - Item: 
09. RCC Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos 
Médicos e Hospitalares Ltda. - ME. - Item: 18. Por não atender ao 
item 8.1.4 alínea “c” do cap. 8 do edital (Art. 48, Inciso I, da Lei 
8.666/93 e Alterações): Promefarma Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Ltda. - Item: 24.  EMPRESAS VENCEDORAS: Asli 
Comercial Eireli. - Item: 12. BCPharma Comércio de Medicamentos 
Ltda. - Item: 25. Erefarma Produtos para Saúde Eireli. - Item: 20. 
Medilar Importação e Distribuição de Prod. Médico Hospitalares 
S/A. - Item: 01. Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares 
Ltda. - Item: 19.  (GGG 2021AS017401).

Cod. mat.: 808350

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe
eRRAtA
CONVITE nº 321/2022 – Menor Preço, pelo regime de empreitada 
por preço unitário. Objeto: Contratação de empresa para instalação 
de central de alarme contra incêndio e detecção de fumaça com-
pleto (obras) para o Hospital Doutor Waldomiro Colautti (HDWC). 
Abertura da sessão: 30/03/2022 às 14h. O Edital está disponível no 
site www.portaldecompras.sc.gov.br. Informações serão prestadas 
pelo e-mail obrasdlic@saude.sc.gov.br, ou no endereço Rua Esteves 
Júnior, 160 – Edifício Halley – 2º andar – Centro – Florianópolis – 
SC, em dias úteis. SIGEF/GGG: 2022AS002217.

Cod. mat.: 808508

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde torna 
público o Resultado da Licitação nº 2819/2021 na modalidade: 
Pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: Aquisição de equipamentos 
hospitalares (perfuradores e serras para cirurgias ortopédicas) 
para enfrentamento do CORONAVÍRUS para o Hospital Regional 
de São José. ADQUIRIR O LOTE: MENOR PREÇO: Lote: I. EM-
PRESA VENCEDORA: Laboratórios B. Braun S.A. - Lote: I. SES  
2021AS015647.

Cod. mat.: 808515

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde torna 
público o Resultado da Licitação nº 2641/2021 na modalidade: Pregão 
“Eletrônico”, cujo objeto é: Aquisição de aquisição de equipamentos 
hospitalares (eletrocardiógrafos) para o Hospital Regional de São 
José. ADQUIRIR O ITEM: MENOR PREÇO: Item: 01. EMPRESA 
VENCEDORA: W & Z Comércio e Serviços Hospitalares Ltda. 
ePP. - Item: 01.  SeS  2021AS014695.

Cod. mat.: 808474

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe - SeS
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0505/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de fórmulas para nutrição para as Unidades da SES. 
Início da entrega de propostas: às 17:30 horas do dia 25/03/2022. 
Fim da entrega de propostas: às 08:15 horas do dia 19/04/2022. 
Abertura da sessão: a partir das 08:15 horas do dia 19/04/2022. 
Início da disputa: a partir das 08:30 horas do dia 19/04/2022. O 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.saude.sc.gov.
br. Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
licitacao@saude.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rua Esteves 
Júnior, nº 160, Edificio Halley - 2º andar, CEP 88015-530, Bairro 
Centro, Florianópolis/SC, no horário das 10:00 às 12:00, em dias 
úteis. Processo SGP-e: SES 26853/2022. GGG: 2022AS003108.
E-Sfinge: FC2F3C55CB959CF010CE8F47BC095E712C4BE720

Cod. mat.: 808482

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe - SeS
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0497/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para as unidades 
da Secretaria de Estado da Saúde (SES). Início da entrega de 
propostas: às 17:30 horas do dia 22/03/2022. Fim da entrega de 
propostas: às 13:15 horas do dia 13/04/2022. Abertura da sessão: 
a partir das 13:15 horas do dia 13/04/2022. Início da disputa: a 
partir das 13:30 horas do dia 13/04/2022. O Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www.saude.sc.gov.br. Informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail licitacao@saude.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: Rua Esteves Júnior, nº 160, Edificio 
Halley - 2º andar, CEP 88015-530, Bairro Centro, Florianópolis/SC, 
no horário das 10:00 às 12:00, em dias úteis. Processo SGP-e: 
SES 17532/2022. GGG: 2022AS003065.
E-Sfinge: 53D15DF24DCB99D9CD09B2B097D538ED11A72D08

Cod. mat.: 808486

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe - SeS
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0515/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de instrumentais cirúrgicos para o Hospital Regional de 
São José (HRSJ). Início da entrega de propostas: às 17:30 horas 
do dia 25/03/2022. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 27/04/2022. Abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 27/04/2022. Início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 27/04/2022. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.saude.sc.gov.br. Informações sobre o edital serão presta-
das através do e-mail licitacao@saude.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: Rua Esteves Júnior, nº 160, Edificio Halley - 2º andar, 
CEP 88015-530, Bairro Centro, Florianópolis/SC, no horário das 
10:00 às 12:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SES 9778/2022. 
GGG: 2022AS003116.
E-Sfinge: A8E70DBEFAE2D4087D0EEEA5F35A6C5097476DDB

Cod. mat.: 808494

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe - SeS
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0502/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de instrumentais cirúrgicos para o Hospital Regional de 
São José (HRSJ). Início da entrega de propostas: às 17:30 horas 
do dia 25/03/2022. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 22/04/2022. Abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 22/04/2022. Início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 22/04/2022. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.saude.sc.gov.br. Informações sobre o edital serão presta-
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das através do e-mail licitacao@saude.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: Rua Esteves Júnior, nº 160, Edificio Halley - 2º andar, 
CEP 88015-530, Bairro Centro, Florianópolis/SC, no horário das 
10:00 às 12:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SES 97900/2021. 
GGG: 2022AS003115.
E-Sfinge: 20B3DFB890673068E5F7B099FF1589A577F288BE

Cod. mat.: 808496

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe - SeS
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 2420/2021 - menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de equipamentos hospitalares para a Maternidade Darcy 
Vargas (MDV). Início da entrega de propostas: às 17:30 horas 
do dia 25/03/2022. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 20/04/2022. Abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 20/04/2022. Início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 20/04/2022. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.saude.sc.gov.br. Informações sobre o edital serão presta-
das através do e-mail licitacao@saude.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: Rua Esteves Júnior, nº 160, Edificio Halley - 2º andar, 
CEP 88015-530, Bairro Centro, Florianópolis/SC, no horário das 
10:00 às 12:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SES 16348/2021. 
GGG: 2022AS003117.
E-Sfinge: 9E87DBBA43388A5A74CFB55963DA154EEC26548C

Cod. mat.: 808499

A SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS. Dispensa de Lici-
tação – DL nº 2898/2021. Processo SeS 19287/2021. Aprovação 
GGG: 2022AS003201.
Objeto: Aquisição de serviços e peças para manutenção de 
monitor multiparâmetro para a Maternidade Dona Catarina Kuss 
– MDCK. Justificativa e fundamento: artigo 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. OF nº 378/2022 – R$ 1.285,00 e OF nº 379/2022 – R$ 
1.034,00. Fornecedor: Ilhatec Comércio de Equipamentos Médico-
-Hospitalares LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 00.612.686/0001-71. 
Valor total da dispensa de licitação: R$ 2.319,00.

Cod. mat.: 808503

COLeGIADO SuPeRIOR De SeGuRANÇA PÚBLICA e PeRÍCIA 
OFICIAL – CSSPPO/SC
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0078/2021 - menor preço por Item. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE PAPILOSCOPIA, CÂMERAS FO-
TOGRÁFICAS E AERONAVES REMOTAMENTE TRIPULADAS 
- VISANDO ATENDER AO PROGRAMA DENOMINADO "VALORI-
ZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA”. Início 
da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 18/03/2022. Fim da 
entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 30/03/2022. Abertura 
da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 30/03/2022. Início da 
disputa: a partir das 13:30 horas do dia 30/03/2022. O Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.
br. Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
cpl@ssp.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Avenida Ivo Silveira, 
nº 1521, Bloco C, 4º andar, CEP 88085-000, Bairro Capoeiras, 
Florianópolis/SC, no horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis. 
Processo SGP-e: IGP 00009313/2021. GGG: 2021AS016372. 
E-Sfinge: 6924F4C269AB9506604EE38EBC4282B7EA5A42C4

Cod. mat.: 808267

POLÍCIA CIVIL – PC
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão eletrônico nº 014/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de secadores automáticos de mãos para atender às 
necessidades da Academia da Polícia Civil de Santa Catarina, 
conforme especificações contidas no Anexo I do Edital. Início da 
entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 18/03/2022. Fim 
da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 30/03/2022. 
Abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 30/03/2022. 
Início da disputa: a partir das 14:00 horas do dia 30/03/2022. O 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecom-
pras.sc.gov.br. Informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail cpl@pc.sc.gov.br. Processo SGP-e: PCSC 80698/2021. 
GGG: 2022AS001406. E-Sfinge: D504584ABB1A962BF162E-
041Ce7429F53CDDA877.

Cod. mat.: 808375

POLÍCIA mILItAR
DIRETORIA DE APOIO LOGISTICO E FINANÇAS
AVISO De PRORROGAÇÃOPregão Eletrônico nº 0006/2022 - 
menor preço por Lote.Objeto: CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÕES 
DE BACKUP E SERVIDORES DE ALTO PROCESSAMENTO DE 
DADOS PARA INTERLIGAÇÃO DAS UNIDADES POLICIAIS MILI-
TARES AOS SERVIÇOS DA PMSC. Início da entrega de propostas: 
às 08:00 horas do dia 07/01/2022. Fim da entrega de propostas: 
às 13:30 horas do dia 31/03/2022. Abertura da sessão: a partir 
das 13:30 horas do dia 31/03/2022. Início da disputa: a partir das 
13:35 horas do dia 31/03/2022. O Edital e seus anexos estão dis-
poníveis no site http://www.portaldecompras.sc.gov.br. Informações 

sobre o edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: Avenida Rio Branco, nº 1064, CEP 
88015-204, Bairro Centro, Florianópolis/SC, no horário das 13:00 
às 19:00, em dias úteis. Processo SGP-e: PMSC 00076915/2021. 
GGG: 2021AS016359
E-Sfinge:7C72D842E8573A92801226908E124A11B0A83302.

Cod. mat.: 808256

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM/SC - FUNDO DE 
meLHORIA
RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº 0170/2021. 
Objeto: Aquisição de equipamentos para o serviço de resposta 
a emergência aeroportuária localizado no município de Correia 
Pinto. Item(ns): 4, 5, 9, 12, 14, 16, 17 - Deserto, Item(ns): 10, 11, 
20, 21 - Frustrado, Item(ns): 1, 2, 3 - JOBE LUV INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, Valor Adjudicado: R$ 77.000,00, Item(ns): 6, 
7, 8 - HASIC DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, Valor Adjudicado: 
R$ 24.774,21, Item(ns): 13, 15, 18, 19 - SERMEDICALL ARP 
EQUIPAMENTOS DE RESGATE E SEGURANÇA EIRELI, Valor 
Adjudicado: R$ 4.724,86. Valor Total Adjudicado: R$ 106.499,07. 
Processo: CBMSC 00024841/2021.

Cod. mat.: 808183

AGÊNCIA De ReGuLAÇÃO De SeRVIÇOS PÚBLICOS De 
SANtA CAtARINA – AReSC
eXtRAtO De DISPeNSA De LICItAÇÃO AReSC N 002/2022
Processo: AReSC 210/2022. Aprovação GGG 2022AS003156.
Objeto: Aquisição de 02 aparelhos de ar condicionado, sendo 
01   ar condicionado, split, inverter, ciclo frio, 24.000 BTU's - 220V 
para atender a sala de fiscalização transporte – ARESC localizada 
no município de Joinville/SC e 01 ar condicionado, split, inverter, 
ciclo quente e frio, 18.000 BTU's - 220V para atender a sala da 
Presidência da AReSC.
Fornecedor: START SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO LTDA.
CNPJ: 10.550.174/0001-81.
Valor Global do Contrato: R$ 7.550,00.
Dotação Orçamentária: Unidade 270029; Subação 13010; Natu-
reza de Despesa 40.90.52.34; Fonte 0219000021.
Fundamentação Legal: Art. 24 da Lei 8666/93.
João Carlos Grando - Presidente.

Cod. mat.: 808240

eXtRAtO De DISPeNSA De LICItAÇÃO – PROCeSSO DPe 
162/2022 – DISPeNSA 002/2022
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO – DPE/SC torna público 
que nos autos do processo DPE 162/2022, de acordo com o art. 
75, inciso II da Lei 14.133/2021, autorizou a dispensa de licitação, 
por ato da Subdefensora Pública-Geral em 10/03/2022. Objeto: 
Dispensa de Licitação para aquisição extintor de incêndio para 
o Núcleo Regional de Maravilha. Empresa contratada: SIGMA 
RECARGA DE EXTINTORES E EPI, CNPJ: 10.677.815/001-63. 
Valor total da contratação: R$ 110,00 (cento e dez reais). Funda-
mentação Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. Dayana Luz, 
Subdefensora Pública-Geral.

Cod. mat.: 808455

FUNDAÇÃO DE AMPARO Á PESQUISA  E INOVAÇÃO DO ES-
tADO De SANtA CAtARINA - FAPeSC
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0001/2022 - menor preço por Lote. Objeto: 
Contratação de Empresa para o Fornecimento de Aparelhos de 
Ar-Condicionado, Manutenção Preventiva e Corretiva, Instalação 
e Desinstalação, com fornecimento de peças para FAPESC. Início 
da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 18/03/2022. Fim da 
entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 05/04/2022. Abertura 
da sessão: a partir das 14:00 horas do dia 05/04/2022. Início da 
disputa: a partir das 14:15 horas do dia 05/04/2022. O Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site  http://portaldecompras.sc.gov.
br. Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 

celic@fapesc.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 - Módulo 12A, nº S/N, ParqTec Alfa - 5º andar, CEP 88030-
000, Bairro João Paulo, Florianópolis/SC, no horário das 13:00 às 
18:00, em dias úteis. Processo SGP-e: FAPESC 00000198/2022. 
GGG: 2022AS003197.
E-Sfinge: 247A00E566369CDBC3B79E3A2409767F80172B97

Cod. mat.: 808414

uNIVeRSIDADe DO eStADO De SANtA CAtARINA –uDeSC. 
AVISO De DISPeNSA De LICItAÇÃO Nº 0181/2022. Objeto: 
SGP-e 7412-2022, trata-se de manutenção corretiva em espectro-
fotometro utilizado no programa de pós graduação em produção 
vegetal - CONVÊNIO CAPES PROAP 817436/2015 - SICONV/
OBTV - PPG PROD VEGETAL -Vigência 30/04/2022. Valor: R$ 
4.500,00. Fornecedor: teCNOFeLIX ASSIteNCIA teCNICA 
meDICO HOSPItALAR LtDA. Fundamentação: Art. 24, XXI da 
Lei 8.666/93. Lages, 14 de março de 2022. Clovis eliseu Gewehr 
– Direto Geral do CAV/uDeSC.

Cod. mat.: 808445

uNIVeRSIDADe DO eStADO De SANtA CAtARINA –uDeSC. 
AVISO De DISPeNSA De LICItAÇÃO Nº 0182/2022. Objeto: 
SGP-e 7255/2022, trata-se de manutenção preventiva e corretiva 
de estufa de circulação de ar forçado - CONVÊNIO CAPES PROAP 
817436/2015 - SICONV/OBTV - PPG ENG FLORESTAL - Vigên-
cia30/04/2022. Valor: R$ 1.730,00. Fornecedor: ROSemeRI 
APAReCIDA VIeIRA me. Fundamentação: Art. 24, XXI da Lei 
8.666/93. Lages, 14 de março de 2022. Clovis eliseu Gewehr 
– Direto Geral do CAV/uDeSC.

Cod. mat.: 808465

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SC – UDESC/
CeARt. AVISO De INeXIBILIDADe De LICItAÇÃO Nº 255/2022: 
Pagamento referente ao serviço de Consultoria audiovisual, cap-
tação e tratamento de vídeos (formato de documentário de média-
-metragem) sob o título “Documentário: Quem está, quem esteve 
e quem virá?` com carga horaria de 30h pelo NUDHA –Núcleo 
Diversidade Direitos Humanos e Ações Afirmativas. Data 21/03 a 
30/06/2021. Valor: R$ 1.500,00 Fornecedor: eRIVALDO ALVeS 
DE BARROS JÚNIOR. Fundamentação: Art. 25, “caput” da Lei 
8.666/93. Florianópolis, 16 de março de 2022. Daiane Dordete 
Steckert Jacobs – Diretora Geral/CeARt.

Cod. mat.: 808205

AVISO De DISPeNSA De LICItAÇÃO Nº 169/2022. Objeto: 
SGPe 6867/2022 - Refere-se à aquisição de 5 litros de ACIDO 
SULFURICO 95-98% REAGENTE AC que será utilizado em projetos 
de pesquisa do PPG Ciências Ambientais. CONVÊNIO CAPES 
PROAP 817436/2015 - SICONV/OBTV - PPG AMBIENTAL. Prof 
Everton Skoronski. Valor: R$ 443,85. Fornecedor: MH3 Indústria e 
Treinamentos Eireli. Fundamentação: Art. 24, XXI da Lei 8.666/93. 
Lages, 09 de março de 2022. Clóvis eliseu Gewehr. Diretor 
Geral CAV/uDeSC.

Cod. mat.: 808330

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/FAED.
AVISO e RAtIFICAÇÃO De INeXIGIBILIDADe De LICItAÇÃO 
Nº 0109/2022. Objeto: Pagamento de anuidade de sócio institu-
cional do Programa de Pós-Graduação em Planejamento Territorial 
e Desenvolvimento Socioambiental (PPGPLAN/FAED) para o 
ano de 2022. FAeD/uDeSC.  Valor: R$ 1.450,00. Fornecedor: 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PESQUISA EM PLANEJAMENTO 
URBANO E REGIONAL - ANPUR. CNPJ: 52.837.697/0001-53. 
Fundamentação: Art. 25, caput da Lei 8.666/93. SGPe uDeSC 
nº: 9640/2022. Florianópolis, 15 de março de 2022. Celso João 
Carminati – Diretor Geral da FAeD/uDeSC.

Cod. mat.: 808370

uNIVeRSIDADe DO eStADO De SANtA CAtARINA –uDeSC. 
AVISO De DISPeNSA De LICItAÇÃO Nº 0176/2022. Objeto: SGP-e 
7397/2022, trata-se de contratação de serviço para manutenção 
de salas de crescimento, lâmpadas, estantes, ar-condicionado e 
reatores da Biofábrica - CONVÊNIO CAPES PROAP 817436/2015 
- SICONV/OBTV -PPG PROD VEGETAL - Vigência 30/04/2022. 
Valor: R$ 18.400,00. Fornecedor: DJuLIANO PACHeCO. Fun-
damentação: Art. 24, XXI da Lei 8.666/93. Lages, 14 de março 
de 2022. Clovis eliseu Gewehr – Diretor Geral do CAV/uDeSC. 
Código de Registro gerado pelo tCe:e9C85A2BB5459AB34e-
DF892BFB1ADe48F75B93eF.

Cod. mat.: 808373

uNIVeRSIDADe DO eStADO De SANtA CAtARINA –uDeSC. 
AVISO De DISPeNSA De LICItAÇÃO Nº 0177/2022. Objeto: 
SGP-e 7396/2022, trata-se de Manutenção corretiva na sala de 
crescimento do laboratório de micropropagação, a qual é necessária 
para que as plantas se desenvolvam durante o processo de micro-
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propagação - CONVÊNIOCAPES PROAP 817436/2015 - SICONV/
OBTV - PPG PROD VEGETAL - Vigência 30/04/2022. Valor: R$ 
12.600,00. Fornecedor: DJuLIANO PACHeCO. Fundamenta-
ção: Art. 24, XXI da Lei 8.666/93. Lages, 14 de março de 2022. 
Clovis eliseu Gewehr – Diretor Geral do CAV/uDeSC. Código 
de Registro gerado pelo tCe:2eF8FA069047127D957DB5A-
47B30A3e50F898B43 .

Cod. mat.: 808374

AGÊNCIA De FOMeNtO DO eStADO De SANtA CAtARINA 
S.A. – BADeSC

2ª eRRAtA DO PROCeSSO LICItAtÓRIO 036/21 – PReGAO 
PReSeNCIAL 036/21

1. O item 10.3.4. fica alterado no presente Edital:
Onde se lê:
“V - Documento emitido pelas companhias rodoviárias (CATARI-
NENSE; EUCATUR; 1001; REAL; REUNIDAS; SANTO ANJO; 
e UNIÃO), informando que o licitante está autorizado a emitir 
passagens rodoviárias.”

Leia-se:
“V -Declaração emitida pela licitante de sua aptidão para emis-
são de passagens rodoviárias das companhias CATARINENSE; 
EUCATUR; 1001; REAL;REUNIDAS; SANTO ANJO; e UNIÃO, 
conforme modelo Anexo X. 
a) Em caso de declaração falsa ou comprovada a impossibilidade 
da licitante em emitir as passagens rodoviárias, de todas ou parte 
das companhias listadas, tal qual estabelecido neste instrumento 
convocatório, implicará automaticamente na rescisão contratual 
e na aplicação das sanções e multas estabelecidas no item 16.

eduardo A. Correa de Machado – Diretor Presidente e Luana 
elise Pedron Sobral – Diretora Administrativa e Financeira

Cod. mat.: 808430

CeLeSC DIStRIBuIÇÃO S.A
AVISO De PRORROGAÇÃO De LICItAÇÃO - Pregão eletrô-
nico Nº 22/00153. Objeto: Aquisição de hastes de aterramento 
e cabo aço zincado. Limite do acolhimento de propostas: até 9h 
de 31/03/2022. Motivo: Aditamento 01. Sessão de lances: www.
licitacoes-e.com.br. Edital: www.celesc.com.br - link “Fornecedores". 
Dúvidas: pregoeiro@celesc.com.br. Código de registro TCE/SC 
34DCBC64BD7A7A826EA5346DDD93FA1A92433080

AVISO De PRORROGAÇÃO De LICItAÇÃO - Pregão eletrônico 
Nº 22/00192. Objeto: Aquisição de cabos de controle. Limite do 
acolhimento de propostas: até 9h de 30/03/2022. Motivo: Aditamento 
01. Sessão de lances: www.licitacoes-e.com.br. Edital: www.celesc.
com.br - link “Fornecedores". Dúvidas: pregoeiro@celesc.com.br. 
Código de registro TCE/SC   A08B29E9262C26E08B9989FAEB-
DC640447BE3F5B

AVISO De LANÇAMeNtO De LICItAÇÃO - Pregão eletrônico Nº 
22/00187. Objeto: Aquisição de religadores monofásicos Limite do 
acolhimento de propostas: até 9h de 01/04/2022. Sessão de lances: 
www.licitacoes-e.com.br. Edital: www.celesc.com.br - link “Forne-
cedores". Dúvidas: pregoeiro@celesc.com.br. Código de registro 
tCe/SC De12CFC6757A1D4729400A9Fe967618CFAD19C7C

AVISO De LANÇAMeNtO De LICItAÇÃO - Procedimento de 
Licitação eletrônico nº 22/00193. Objeto: Contratação de em-
presa para a execução das obras e serviços de engenharia para 
construção e ampliação de Alimentadores previstos no Programa 
de Obras e Investimentos na Distribuição – PODI 2022, nas redes 
de distribuição de energia elétrica, situadas nos Núcleos/Unidade 
da CELESC, por lote, de acordo com as especificações técnicas, 
constantes do Termo de Referência (Anexo I). Recebimento das 
propostas: www.licitacoes-e.com.br até 9h de 20/04/2022. Informações 
adicionais: e-mail: dvlt@celesc.com.br. Edital no site www.celesc.
com.br - link "Portal de fornecedores". Código de registro: TCE/SC:
15731C74AD5C247283263A98C6FDFFB9627CE919

AVISO De LANÇAMeNtO De LICItAÇÃO - Pregão eletrônico 
– Pe nº 22/00212. Objeto: Aquisição de Gases Especiais para 
Cromatografia (Gás Ar Sintético grau 4.7, Gás Argônio grau 5.0, 
Gás Hélio grau 5.0, Hidrogênio grau 5.0 e Gás Nitrogênio grau 5.0 
ECD).  Limite do acolhimento de propostas: até 08h30 de 28/03/2022.  
Sessão de lances: www.licitacoes-e.com.br. Edital: www.celesc.
com.br - link "Fornecedores".   Dúvidas: pregoeiro@celesc.com.
br. Código de Registro TCE/SC – IN 028/2021: 446B4B5AEE4A-
337D2B452FC273772CFDE8F0897B

Cod. mat.: 808386

SCPAR PORtO De IMBItuBA S.A. HOMOLOGAÇÃO – Re-
sultado do edital Pregão eletrônico nº 005/2022– PIMB nº 
0048/2022 – Cód. tCe - CD83309BAB8F4B567F58B8BF44B-
C6B86eF4FB95B. Objeto: AquISIÇÃO De MAteRIAL, equI-
PAMeNtOS e FeRRAMeNtAS De uSO GeRAL PARA INStA-
LAÇÕeS e MANuteNÇÃO eLÉtRICAS. O Diretor Presidente 
da SCPar Porto de Imbituba S.A., no uso de suas atribuições, 
homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 005/2022, con-
forme segue: A empresa eLÉtRICA SÃO CLeMeNte eIReLI 
(CNPJ–08.818.899/0001-66), vencedora do Lote I, com o valor de 
R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais). A empresa FAGuSA 
eLÉtRICA HIDRÁuLICA LtDA (CNPJ – 37.828.525/0001-20), 
vencedora do Lote II, com o valor de R$ 97.949,50 (noventa e 
sete mil e novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta 
centavos) e Lote III, com o valor de R$ 19.268,40 (dezenove 
mil e duzentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos). 
Lote IV, restou FRACASSADO.Imbituba, 16 de março de 2022. 
Fábio dos Santos Riera - Diretor Presidente.

Cod. mat.: 808168

SCPAR PORtO De SÃO FRANCISCO DO SuL S.A.
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Presencial nº 0020/2022 – Menor taxa de Adminis-
tração Mensal.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO, GERENCIAMENTO, IMPLEMENTAÇÃO 
E ADMINISTRAÇÃO DE VALE-REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 
ATRAVÉS DE CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU ELETRÔNICOS, 
EQUIPADOS COM SHIP DE SEGURANÇA, CONTEMPLANDO 
CARGA E RECARGA DE VALOR NA MODALIDADE ON LINE, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS IN 
NATURA E REFEIÇÕES PRONTAS EM ESTABELECIMENTOS. 
entrega dos envelopes: Até às 09:00 horas do dia 30/03/2022. 
Abertura da Sessão: Às 09:15 horas do dia 30/03/2022. O Edital 
poderá ser obtido através do site www.portaldecompras.sc.gov.
br. Informações: CPL da SCPAR PSFS. Avenida engenheiro Leite 
Ribeiro, 782 – Centro, em São Francisco do Sul – SC, no horário 
das 07:00 às 18:00 horas, em dias úteis. São Francisco do Sul 
– SC, 17/03/2022. Cleverton elias Vieira – Diretor Presidente 
e Ricardo da Costa – Pregoeiro. SGPe: PSFS N° 0665/2022. 
CÓDIGO ReGIStRO tCe: 
F98421AeDCDC639A5C73eDF54DFBA93eAB236C99 

Cod. mat.: 808551

DeFeSA CIVIL DO eStADO De SANtA CAtARINA
eXtRAtO De CONtRAtO
AutORIZAÇÃO De FORNeCIMeNtO N. 047/DC/2022. Origem: 
Pe N. 014/DC/2021.
Contratante: Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil. Con-
tratada: Fortlev Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Objeto: 
Aquisição de Itens Assistência Humanitária (reservatório de 
água) para atender o município de Campo Belo do Sul; Preço 
total: R$ 57.213,94. Dotação Orçamentária: 33.90.32.05 Fonte: 
0.100. Assinado: 14/03/2022, por David Christian Busarello pelo 
Contratante e Luiz Paulo Sodré de Jesus, pela Contratada. Fiscal 
do Contrato: Marcelo Minussi, matrícula 929.321-3. Processo 
SGP-e: DC 537/2022. Aprovação GGG: 2022AS003076.

DeFeSA CIVIL DO eStADO De SANtA CAtARINA
eXtRAtO De CONtRAtO
AutORIZAÇÃO De FORNeCIMeNtO N. 046/DC/2022. Origem  
Pe N. 043/DC/2021.
Contratante: Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil. Con-
tratada: Casa do Pica-Pau Máquinas Agrícolas LTDA. Objeto: 
Aquisição de kit de distribuição de água para assistência ao 
município de Campo Belo do Sul; Preço total: R$ 3.580,00. 
Dotação Orçamentária: 44.90.32.05; Fonte: 0.100.Assinado: 
14/03/2022, por David Christian Busarello pelo Contratante e 
Marciano Wiggers Meurer, pela Contratada.Fiscal do Contrato: 
Marcelo Minussi, matrícula 929.321-3. Processo SGP-e: DC 
537/2022. Aprovação GGG: 2022AS003077.

Cod. mat.: 808189

SeCRetARIA De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Nº 001
Contrato: 124/2021
Contratante: Secretaria de estado da Administração/Fundo do 
Plano de Saúde dos Servidores Públicos do Estado
Contratada: Centro de Informática e Automação do Estado de 
Santa Catarina – CIASC.
Origem: Dispensa de Licitação 118/2021
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato original, 
por 12 (doze) meses a contar do término do instrumento vigente.
Vigência: a partir de 10 de junho de 2022
Assinatura: 16 março de 2022
Pela Contratante: Jorge Eduardo Tasca
Pela Contratada: Sérgio André Maliceski e Luis Haroldo de Mattos
2022S02188 e 2022SO2189

Cod. mat.: 808492

SeCRetARIA De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO 
eXtRAtO DO 2º teRMO ADItIVO AO CONtRAtO N.º 
0056/2020 
Contratante: Secretaria de estado da Administração. Con-
tratada: TICKET GESTÃO EM MANUTENÇÃO EZC S.A (Ti-
cket Log Manutenção). Objeto: Fica prorrogada a vigência do 
Contrato nº 0056/2021/SEA por 12 (doze) meses a contar de 
18/03/22. Abrangência Fica alterada a vigência do Contrato 
nº 0056/2021/SEA, resultado do Pregão Eletrônico Nº 0136/
SEA/2020, bem como, dos Termos de Adesão assinados pelos 
Órgãos Aderentes ao contrato principal. SeA 8509/2020.

Cod. mat.: 808740

SeCRetARIA De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO PRISIONAL 
e SOCIOeDuCAtIVA
eXtRAtO DO 1º teRMO De PARALISAÇÃO AO CONtRAtO 
Nº 112/SAP/2020
Contratada: DANIeL ROSeNDO De OLIVeIRA Me
Origem: Pregão Eletrônico nº 038/SAP/2021
Objeto: Paralisação/Supensão dos serviços referentes ao contrato.
Dotação Orçamentária: UG 54096 / Subação 14886 / Item 
44.90.51.81 / Fonte 219
Assinatura: 15 de março de 2022
Pela Contratante: Leandro Antônio Soares Lima.
Pela Contratada: Daniel Rosendo de Oliveira
GGG 2022AS002760
SAP 108667/2021

Cod. mat.: 808452

SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO
eXtRAtO ORDeM De SeRVIÇO O.S.:276/2022- SIGEF 
2022AS003103 Pe001/2021- SeD 50490/2022
Contratada: FAVORItA eVeNtOS e tuRISmO LtDA-me- CNPJ/
MF 08.938.613/0001-86. OBJETO: Contratação de empresa 
para a prestação, sob demanda, de serviços em eventos, com-
preendendo o planejamento, a organização, a promoção e a 
execução, destinados à formação continuada, reunião técnica, 
viagens de estudos, feiras, congressos, seminários, olimpíadas 
e participação em eventos nacionais, com fornecimento de 
infraestrutura e apoio logístico, de forma total ou parcial, em 
atendimento a iniciativas educacionais da SeD e ou a programas, 
projetos e ações provenientes de adesão com o meC/FNDe/
INEP e/ou a Parcerias Institucionais, pelo Sistema de Registro de 
Preços, promovidos pela Secretaria, Coordenadorias Regionais, 
Instituto Estadual de Educação – IEE e Conselho Estadual de 
Educação – CEE/SC, VALOR CONTRATO/O.S. R$ 3.448,50. 
Item Orçamentário: 33.90.39.23 Sub-Ação: 11557. Fonte: 100. 
Assinado em 14/03/2022. Vitor Fungaro Balthazar pela SED e 
Adriano Bortolanza pela Empresa.

Cod. mat.: 808197

SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO
eXtRAtO De CONtRAtO
Contrato: 56/2022 IL 80/2022– SIGEF 2022AS002959 SED 
11172/2022-
Contratada: emPReSA De tRANSPORte COLetIVO VOLKmANN 
LTDA. OBJETO: Aquisição de passes escolares para os alunos 
das unidades escolares de Pomerode/SC, no ano letivo de 2022. 
Valor do Contrato: R$ 644.732,00. Dotação Orçamentária: Fonte: 
131/120/100 Subfunção: 368/11567. Elem. Despesa: 33.90.39. 
Vigência: a partir da ASSINATURA DO CONTRATO até o dia 31 
de dezembro de 2022. Assinado em 15/03/2022. Vitor Fungaro 
Balthazar pela SED e Iria Volkmann pela Empresa.

Cod. mat.: 808201
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SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO
PRIMeIRO teRMO ADItIVO AO CONtRAtO 317/2021 – RDC 
05/2021/SIE SIGEF 2022AS002006 SIE 5293/2022
CONTRATADA: ARAM ARQUITETURA URBANISMO E ENGE-
NHARIA LTDA. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência e 
execução de serviço do Contrato 317/2021 – Cláusula Segunda 
– com o acréscimo de 180 dias para a execução dos serviços, 
com início de prorrogação do prazo de execução dos serviços 
em 02/03/2022 e término em 28/08/2022, e com início de pror-
rogação de prazo de vigência em 31/05/2022 e término 90 dias 
após o fim do prazo de execução dos Serviços, equivalente ao dia 
26/11/2022. Assinado em 15/03/2022 Vitor Fungaro Balthazar pela 
SED e Carla Gabriely de Oliveira Bessa Manfrin pela Empresa.

Cod. mat.: 808229

SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO
eXtRAtO De CONtRAtO
Contrato: 127/2022 CC 271/2021– SIGEF 2022AS002884 SED 
92798/2021
Contratada: CONSTRUTORA BIFF EIRELI, EPP. OBJETO: con-
tratação de empresa especializada na execução de serviços de 
Engenharia para Manutenção Predial, contemplando os serviços 
de Manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica e do Sistema Preven-
tivo Contra Incêndio, das edificações da CRE 21 - Araranguá, 
compreendendo os municípios de Balneário Arroio do Silva, 
Balneário Gaivota, Ermo, Jacinto Machado, Maracajá, Meleiro, 
Morro Grande, Passo de Torres, Praia Grande, Santa Rosa do Sul, 
Sombrio, São João do Sul, Timbé do Sul e Turvo ,pertencentes à 
Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina. Valor do 
Contrato: R$ 2.000.000,00. Dotação Orçamentária: Fonte: 100 
Subação: 12482. Elem. Despesa: 33.90.39. Vigência: será de 
150 dias, contados a partir da ASSINAtuRA DO CONtRAtO. 
Assinado em 15/03/2022. Vitor Fungaro Balthazar pela SED e 
Marconi Biff pela Empresa.

Cod. mat.: 808230

SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO
PRIMeIRO teRMO ADItIVO AO CONtRAtO 320/2021 – RDC 
05/2021/SIE SIGEF 2022AS002455 SIE 3661/2022
CONTRATADA: IGM ENGENHARIA LTDA. OBJETO: prorrogação 
do prazo de vigência e execução de serviço do Contrato 320/2021 
– Cláusula Segunda – com o acréscimo de 90 dias para a execução 
dos serviços, com início de prorrogação do prazo em 02/03/2022 
e término em 30/05/2022, e com início de prorrogação de prazo 
de vigência em 31/05/2022 e término 90 dias após o fim do prazo 
de execução dos Serviços, equivalente ao dia 28/08/2022. Assi-
nado em 15/03/2022 Vitor Fungaro Balthazar pela SED e Ismael 
Gustavo Matielo pela Empresa.

Cod. mat.: 808236

SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO
eXtRAtO De CONtRAtO
Contrato: 26/2022 DL 72/2022 – SED 135972/2021- SIGEF 
2022AS002317
Locador: CENTRO MOTHOSHOP REPRESENTAÇÕES E NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS EIRELI ME. OBJETO: Locação de um imóvel de 
alvenaria com área de 210 m² de área construída, situado na Rua 
Vítor Manoel Ferreira, n°415, Bairro Jardim Ultramar, Araranguá/
SC. Imóvel destinado ao atendimento da EEB Praia da Gaivota. 
Valor do Contrato: R$ 7.800,00 ao mês. Dotação Orçamentária: 
Fonte: 100 Subação/Subfunção: 368/11562. Elem. Despesa: 
33.90.39. Vigência: a partir da data de sua assinatura por até 12 
meses. Assinado em 15/03/2022. Vitor Fungaro Balthazar pela 
SED e Evandro Cesar Hahn pela Empresa.

Cod. mat.: 808244

PRIMeIRO teRMO ADItIVO AO CONtRAtO SeF/INDRA BRASIL 
SOLuÇÕeS e SeRVIÇOS teCNOLÓGICOS S.A. nº 005/2021 
(Processo SeF 370/2022 e 2022SO001900). PARteS: Secretaria 
de Estado da Fazenda, como Contratante, e Indra Brasil Soluções 
e Serviços Tecnológicos S.A. como contratada.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 1º de abril de 2022, encerrando-se em 31 
de março de 2023.
As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acio-
nistas, administradores e colaboradores:
I – declaram que têm conhecimento das normas previstas na 
legislação, entre as quais nas Leis n°s 8.429/1992 e 12.846/2013, 
seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
II – comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos 
que se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e regulamentos 
mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o 
mesmo pelos terceiros por elas contratados;
III – comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Es-
tado qualquer irregularidade que tiverem conhecimento acerca 
da execução do contrato;
IV – declaram que têm ciência que a violação de qualquer das 
obrigações previstas na Instrução Normativa conjunta CGE/SEA 

nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral 
do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, 
inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das 
multas pactuadas.
As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, 
acionistas, administradores e colaboradores se submetem ao 
cumprimento das regras previstas na Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), previstas na Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com fundamento no art. 57, Inciso 
II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURA: 07.03.2022. SIGNATÁRIOS: Paulo Eli, pelo Con-
tratante, e os Senhores Alceu Di Biase Gonçalves e Luiz Pucci 
Lourenço Netto, pela Contratada.
torna-se sem efeito a publicação relativa ao processo SeF 
370/2022, no DOe Nº 21.730 de 15/03/2022.

Cod. mat.: 808288

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE CONTRATO DA LICITAÇÃO CV 238/2021.
PRIMeIRO termo Aditivo ao Contrato Ct. 020/2022. Contratante: 
SIe. Contratada: Iguatemi - Consultoria e Serviços de Engenharia 
LtDA. Objeto: Prorrogação de Prazo em 30 (trinta) dias e Novo 
Cronograma Físico-Financeiro. Fundamentação Legal: Art. 57, §1º, 
VI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e na Cláusula Quarta – Prazos, do 
Contrato  Ct.  020/2021. Local e data: Florianópolis, 15/03/2022. 
Signatários: Secretário Thiago Augusto Vieira, pela SIE e o Sr. 
Adão dos Santos, pela Contratada. GGG: 2022AS003025. .

Cod. mat.: 808260

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE CONTRATO DA LICITAÇÃO Pe 215/2021.
PRIMeIRO termo Aditivo ao Contrato Ct. 262/2021. Contra-
tante: SIe. Contratada: Iguatemi – Consultoria e Serviços de 
engenharia LtDA. Objeto: Prorrogação de Prazo em 30 (trinta) 
dias, Acréscimo de Valor em R$ 18.960,97 (dezoito mil, novecen-
tos e sessenta reais e noventa e sete centavos), Adequação do 
Quadro de Quantitativos e Novo Cronograma Físico-financeiro. 
Fundamentação Legal: Arts. 57, §1º, IV e 65, I, alínea “b” e 
§1º, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como na Cláusula 
Quarta – Prazos, itens 2 – De Conclusão do contrato em comento. 
Local e data: Florianópolis, 15/03/2022. Signatários: Secretário 
Thiago Augusto Vieira, pela SIE e o Sr. Adão dos Santos, pela 
Contratada. GGG 2022AS002498.

Cod. mat.: 808261

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
EXTRATO DE CONTRATO DA LICITAÇÃO RDC 038/2021.
teRCeIRO termo Aditivo ao Contrato Ct. 116/2021. Contratante: 
SIe. Contratada: Iguatemi - Consultoria e Serviços de Engenharia 
LtDA. Objeto: Prorrogação de Prazo em 30 (trinta) dias e Novo 
Cronograma Físico-Financeiro. Fundamentação Legal: Art. 57, § 
1º, IV, da Lei Federal n.º 8.666/93 e na Cláusula Quarta – Prazos, 
do Contrato Ct. 116/2021. Local e data: Florianópolis, 15/03/2022. 
Signatários: Secretário Thiago Augusto Vieira, pela SIE e o Sr. 
Adão dos Santos, pela Contratada. GGG: 2022AS003102.

Cod. mat.: 808262

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS: AtA 352/2022
PSES 191858/2021 – PE 3342/2021. Empresa: Famader Farmácia 
de Manipulação Ltda – Me. Objeto: Medicamentos  Manipula-
dos – GEJUD/DIAF. Valor total R$ 42.513,60. Inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 808478

A Secretaria de Estado da Saúde/FES, torna público:
eXtRAtO DO 1° teRMO ADItIVO A AtA De ReGIStRO De 
PReÇOS Nº 117/2022 – Processo SES 40241/2022, referente ao 
Processo SES 174465/2021, Licitação 3128/2021, modalidade 
de Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Esta-
dual de Saúde
CONTRATADA: Novartis Biociências S.A.
CNPJ n° 56.994.502/0026-98.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a redução de valor unitário do item 14 da referida Ata.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR ATUALIZADO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: Em decorrência da alteração mencio-
nada na Cláusula Primeira deste Termo, fica estabelecido o novo 
valor total da Ata de Registro de Preços em R$  3.427.200,00 
(Três milhões quatrocentos e vinte e sete mil e duzentos reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalte-
radas as demais cláusulas e disposições da Ata de Registro de 
Preços, desde que não conflitem com o disposto neste Instrumento.
DAtA: 15/03/2022
SIGNATÁRIO: Luciano Jorge Konescki pela Contratante.

Cod. mat.: 808483

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS: AtA 302/2022
PSES 175936/2021 – PE 3155/2021. Empresa: Cristália Produtos 
químicos e Farmacêuticos Ltda. Objeto: Medicamentos – DIAF/
GEJUD. Valor total R$ 559.029,60. Inteiro teor: www.sgpe.sea.
sc.gov.br.

Cod. mat.: 808439

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS: AtA 307/2022
PSES 175936/2021 – PE 3155/2021. Empresa: Sulmedic Comércio 
de Medicamentos Ltda. Objeto: Medicamentos – DIAF/GEJUD. 
Valor total R$ 7.277.341,56. Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 808440

A Secretaria de Estado da Saúde/FES, torna público:
eXtRAtO DO 1° teRMO ADItIVO A AtA De ReGIStRO De 
PReÇOS Nº 2091/2021 – Processo SES 13999/2022, referente 
ao Processo SES 81234/2021, Licitação 2107/2021, modalidade 
de Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde
CONTRATADA: Cirúrgica Santa Cruz Comércio de Produtos Hos-
pitalares Ltda. CNPJ n° 94.516.671/0002-34.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro no percentual de 
aproximadamente 13,0159% do item 4, que representa R$ 0,0574 
de acréscimo por item.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR ATUALIZADO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula Primeira deste Termo, fica estabelecido o novo valor 
total da Ata de Registro de Preços em R$ 68.760,186 (Sessenta 
e oito mil, setecentos e sessenta reais e cento e oitenta e seis 
milésimos de reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da Ata de Registro de Preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste Instrumento.
DAtA: 16/03/2022
SIGNATÁRIO: Edinei Carlos da Silva pela Contratante.

Cod. mat.: 808443

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS. Processo SeS 
95500/2021 edital DL 1817/2021. CONtRAtO De PReStAÇÃO 
De SeRVIÇOS N° 051/2022. Objeto:prestação pela CONTRATA-
DA a CONTRATANTE, de serviços de Análises Clínicas (coleta e 
execução de exames) para o Hospital Governador Celso Ramos 
– HGCR. Valor Total R$ 2.459.484,65. Contratada: Laboratório 
Gimenes Ltda. CNPJ:01.016.892/0001-81 – Vigência: 11/03/2022 
a 06/09/2022. Aprovação GGG. 2022AS003199.

Cod. mat.: 808500

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS: AtA 325/2022
PSES 157302/2021 – PE 3376/2021. Empresa: Coloplast do 
Brasil Ltda. Objeto: Enfermaria e Cirurgia – GEJUD. Valor total 
R$ 13.708,80. Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 808222

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS Rescisão do Contrato 
102/2021. Contratada: PARtNeR FAMÍLIA ADMINIStRAÇÃO De 
CONVÊNIOS LtDA Me. Objeto: Prestação de serviço de Fisioterapia 
pelo método Bobath e Fonoaudiologia pelo método Bobath. PSES 
97638/2020. PE 2169/2020 - Ordem Judicial,o contrato deixou de 
surtir efeito a partir de 11/03/2022, tendo em vista decisão judicial.

Cod. mat.: 808224

SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe/FeS Rescisão do Con-
trato 115/2022. Contratada: JC ASSIStÊNCIA & MONItORA-
MeNtO DOMICILIAR eM SAÚDe LtDA. Objeto: Fornecimento 
de atendimento domiciliar - Home Care. PSES 178035/2021. PE 
3261/2021 - Ordem Judicial,o contrato deixou de surtir efeito a partir 
de 21/02/2022, tendo em vista o óbito do(a) paciente.

Cod. mat.: 808228

POLÍCIA CIVIL
eXtRAtO De CONtRAtO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. uG 16084. Item 
Orçamentário: 33.90.30.07 Subação: 6753. Fonte: 0.1.11.000033. 
AutORIZAÇÃO De FORNeCIMeNtO Nº 37/SeCOA/PCSC/2022. 
Origem: Pregão eletrônico nº 357/SeA/2021. Objeto: Aquisição 
de bombonas de água mineral para atender as necessidades da 
Polícia Civil de Santa Catarina. Valor total R$ 2.480,00. Contrata-
da: JS DISTRIBUIDORA LTDA. Data de Assinatura: 09/03/2022. 
Fica designado (a) para exercer as funções de fiscal da contratação 
acima o (a) Agente de Polícia LUIZ EDUARDO WAGNER, matrícula 
nº 921.640-5-01, conforme Portaria nº 041/DIAF/DGPC/PCSC 
de 10.03.2022. Processo SGP-e: PCSC 27750/2022. Aprovação 
GGG 2022AS002759.

Cod. mat.: 808367
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POLÍCIA CIVIL
eXtRAtO De CONtRAtO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. uG 16084. 
Item Orçamentário: 33.90.39.27 Subação: 013148. Fonte: 
0.1.11.000033. CONtRAtO Nº 07/SeCOA/PCSC/2022. Origem: 
Pregão eletrônico nº 113/CPL/DGPC/2021. Objeto: Contratação 
do serviço de locação de veículos para atender as necessidades 
da Polícia Civil de Santa Catarina. Valor total R$ 1.024.270,08. 
Contratada: CS BRASIL FROTAS LTDA. Data de Assinatura: 
08/03/2022. Fica designado (a) para exercer as funções de fiscal 
da contratação acima o (a) Agente de Polícia MARLON MACHA-
DO, matrícula nº 200.153-5-01, conforme Portaria nº 042/DIAF/
DGPC/PCSC de 14.03.2022. Processo SGP-e: PCSC 58675/2021. 
Aprovação GGG 2022AS001905.

Cod. mat.: 808252

POLÍCIA CIVIL
RetIFICAÇÃO DO eXtRAtO De teRMO ADItIVO AO  CON-
tRAtO  De SeRVIÇO

Fica retificada a publicação efetuada no DOE nº 21.729, de 14/03/2022:

Onde se lê:
PCSC n.º 14585/2022
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. Contratada: COM-
PANHIA eXCeLSIOR De SeGuROS. Origem: Pregão Eletrônico 
nº 019/CPL/DGPC/2020. Objeto do Contrato: Prestação de serviço 
de seguro nas garantias CASCO, contra terceiros e responsabilidade 
civil do explorador ou transportador aéreo (RETA), para a aeronave 
(de asas rotativas) tipo helicóptero. Item Orçamentário: 33.90.39.69. 
Programa: 0702. Subação: 13133. Fonte: 0.1.11.000033. Data 
de Assinatura do termo Aditivo: 11/03/2022. 2º termo Aditivo 
ao Contrato nº 022/CPL/DGPC/2020 – Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato  nº 022/CPL/DGPC/2020,   concessão  
do  reajuste  do  período/ano  2021/2022,  bem  como  alteração 
do Parágrafo Sexto da Cláusula Terceira, para substituir o índice 
de reajuste de INPC para IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo. Valor do termo Aditivo: R$ 186.583,31 
(cento e oitenta e seis mil, quinhentos e oitenta e três reais e 
trinta e um centavos).
DeLeGACIA-GeRAL DA POLÍCIA CIVIL

Leia-se:
PCSC n.º 14585/2022
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. Contratada: COM-
PANHIA eXCeLSIOR De SeGuROS. Origem: Pregão Eletrônico 
nº 019/CPL/DGPC/2020. Objeto do Contrato: Prestação de serviço 
de seguro nas garantias CASCO, contra terceiros e responsabilidade 
civil do explorador ou transportador aéreo (RETA), para a aeronave 
(de asas rotativas) tipo helicóptero. Item Orçamentário: 33.90.39.69. 
Programa: 0702. Subação: 13133. Fonte: 0.1.11.000033. Data 
de Assinatura do termo Aditivo: 11/03/2022. 2º termo Aditivo 
ao Contrato nº 022/CPL/DGPC/2020 – Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato  nº 022/CPL/DGPC/2020,   concessão  
do  reajuste  do  período/ano  2021/2022,  bem  como  alteração 
do Parágrafo Sexto da Cláusula Terceira, para substituir o índice 
de reajuste de INPC para IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo. Valor do termo Aditivo: R$ 186.583,31 
(cento e oitenta e seis mil, quinhentos e oitenta e três reais e 
trinta e um centavos).
Aprovação GGG 2022AS002649.

Cod. mat.: 808135

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATANTE: 
FuNDO De meLHORIA DA POLÍCIA - Origem: Registro de Preços 
- Pe Nº 191/PMSC/2021 - Objeto: FARDAmeNtO OPeRACIONAL 
CAmuFLADO CAquI. 2022AF00001 - Contratada: uNIFORmeS 
GERAIS LTDA - CNPJ: 02.777.319/0001-53 – Item 01 - Quant. 228 
un., Valor peça: R$ 254,40; Item 02 - Quant. 149 un., Valor peça: 
R$ 275,00; - Valor total AF: R$ 98.978,20; Crédito orçamentário: 
33.90.30.23; Fontes: 669. Assinatura: 15/03/2022; Pelo contratado: 
Mauricio Kuhnen e Pelo contratante: Cel. PM ANDRÉ CARTAXO 
ESMERALDO – CIG 2022SO002304.

Cod. mat.: 808215

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATAN-
te: FuNDO De meLHORIA DA POLÍCIA - Origem: Registro de 
Preços - Pe Nº 146/PMSC/2021- Objeto: CONDICIONADOReS 
De AR. 2022AF0002 - Contratada: LS SeRVIçOS De INFOR-
mAtICA e eLetRÔNICA LtDA - ePP. CNPJ: 10.793.812/0001-
95 - Item 1 Quant:3 und, Valor unit. R$ 3.197,00; -Valor total da 
AF: R$9.591,00; Crédito orçamentário: 44.90.52.12; Fonte: 669. 
Assinatura: 15/03/2022; Pelo contratado: Silvio Moreira dos Santos 
e Pelo contratante: CEL PM ANDRÉ CARTAXO ESMERALDO – 
CIG 2021SO002305.

Cod. mat.: 808266

POLÍCIA CIeNtIFÍCA De SANtA CAtARINA – PCI/SC - eX-
tRAtO De CONtRAtO
Autorização de Fornecimento nº 050/2022/PCI. Origem: 
Pregão Eletrônico 150/2021. Objeto: Aquisição de Serra Óssea 
Pneumática, para o Instituto Médico-Legal da Polícia Científica 
em Porto união. Valor R$ 12.990,00 (doze mil novecentos e 
noventa reais). Contratada: meDIC-HeLP COmeRCIO AtACA-
DIStA e ASSISteNCIA teCNICA LtDA. Signatário: Maristela 
da Silva. Prazo de Vigência: 31/12/2022. Data de Assinatura: 
14/03/2022. Contratante: Fundo para Melhoria da Perícia Oficial. 
Signatário: Jefferson Jose de Sousa. Dotação Orçamentária: 
Item 44.90.52.08, Fontes: 0.6.61.000000 e 0.1.11.000098, unidade 
16099, Subação 15382 e 15019. Fica designada para exercer as 
funções de fiscal da contratação acima a a Perita Médica Legista, 
Lilian Brillinger Novello, matrícula nº 0386664502. SGP-e PCI 
1412/2022. Aprovação GGG 2022AS002989.

Cod. mat.: 808180

eXtRAtO DO 1º teRMO ADItIVO AO CONtRAtO DPe nº 
013/2021 - PROCeSSO De DISPeNSA De LICItAÇÃO DPe 
405/2021 – Contratante: Defensoria Pública do Estado de Santa 
Catarina. Contratado: Centro de Informática e Automação do Estado 
de Santa Catarina S.A. – CIASC, CNPJ nº: 83.043.745/0001-
65. Objeto: prorrogação do prazo de vigência. Termo aditivo 
disponível em www.defensoria.sc.def.br: Signatários: Dayana 
Luz pela DPE/SC, Sérgio André Maliceski e Luis Haroldo de 
Mattos pela Contratada. 
Dayana Luz, Subdefensora Pública-Geral.

Cod. mat.: 808433

DePARtAMeNtO eStADuAL De tRÂNSItO – eXtRAtO 
AutORIZAÇÃO De FORNeCIMeNtO Nº 2/2022/DetRAN.
Contratada: GANDEN APOIO GERENCIAL LTDA. Objeto do 
contrato: serviço de arquitetura para elaboração de Projeto/
Anteprojeto/ Projeto Executivo e atuação na execução de projeto 
paisagismo junto ao estacionamento do prédio da 7ª Delegacia 
de Polícia de Canasvieiras. Origem: compra direta (dispensa de 
licitação em razão do valor). Unidade Orçamentária: 160020. 
Natureza da despesa 33.90.39.79. Subação: 015284. Fonte: 
0.1.11.000035. Valor total: R$ 2.870,00. Data de assinatura do 
contrato: 14/03/2022. SGP-e DETRAN 00119948/2021.

Cod. mat.: 808692

eXtRAtO DO CONtRAtO Nº 007/2022 INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 (Processo SANTUR 217/2022). 
Partes: AGÊNCIA De DeSeNVOLVIMeNtO DO tuRISMO De 
SANtA CAtARINA – SANtuR e a ASSOCIAÇÃO DAS AGÊN-
CIAS De VIAGeM De RIBeIRÃO PRetO e ReGIÃO. Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de cessão de uso 
de espaço ativado (estande), destinado à divulgação do destino 
Santa Catarina no evento 24ª Feira de Turismo AVIRRP 2022, 
a ser realizado na cidade de Ribeirão Preto (SP), no período 
de 18 e 19 de março de 2022. Valor: R$ 95.000,00 (Noventa e 
Cinco Mil Reais).Vigência: a partir da data de assinatura, até o 
dia 30 de abril de 2022. Signatários: Ramon Fernandes de Jesus 
e Francisco de Assis Leite. GGG:2022AS002778.

Cod. mat.: 808279

AGÊNCIA De FOMeNtO DO eStADO De SANtA CAtARINA 
S.A BADeSC

extrato de Aditivo – Primeiro termo Aditivo ao Contrato 020/21
OBJetO: Prorrogação da vigência
CONtRAtADA: Mendes e Lopes Pesquisa, Treinamento e 
eventos LtDA DAtA DA ASSINAtuRA: 02.03.2022
eduardo A. Correa de Machado – Diretor-Presidente e Luana 
elise Pedron Sobral – Diretora Administrativa e Financeira

Cod. mat.: 808469

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
eXtRAtOS CONtRAtuAIS - ACORDO De COOPeRAÇÃO 
tÉCNICA 596/2022
Partícipes: Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - 
CASAN e Secretaria de Estado da Administração – Escritório de 
Gestão de Projetos.
Objeto: Estabelecimento de mútuas ações para implantação do 
Núcleo de Gestão de Projetos – NUPROJ na CASAN.
Data da Assinatura: 24/2/2022
Vigência: 36 meses
Signatários: Eng.ª Roberta Maas dos Anjos, Eng.º Pedro Joel 
Horstmann e Eng.º Filipe Alcioní Silva (CASAN); e, Vitor Santos 
Corrêa e João marcos Farias da Cunha (ePROJ).

Cod. mat.: 808355

CeLeSC DIStRIBuIÇÃO S.A
eXtRAtO DO quINtO teRMO ADItIVO - Contrato 56881– 
Pregão Presencial 18/0023 – Adm Central - Objeto: Prorroga o 
prazo de vigência do contrato até 26/04/2023. Sendo R$366.987,84 
(Trezentos e sessenta e seis mil, novecentos e oitenta e sete reais e 
oitenta e quatro centavos), o valor para o período de prorrogação. A 
contratada renunciou ao direito de reajuste no período. Contratada: 
tIm S.A. Assinatura: 16/03/2022. A Direção.

eXtRAtO De ADItIVO AO CONVÊNIO De ARReCADAÇÃO DA 
CONtRIBuIÇÃO PARA CuSteIO DO SeRVIÇO De ILuMINAÇÃO 
PÚBLICA – COSIP. Objetivo: Arrecadar a COSIP do município de 
Gaspar em fatura de energia elétrica. Data da Assinatura 14/03/2022. 
Administrador dos Convênios: mario Cesar machado Junior.

eXtRAtO De CONVÊNIO De ARReCADAÇÃO DA CON-
tRIBuIÇÃO PARA CuSteIO DO SeRVIÇO DeILuMINAÇÃO 
PÚBLICA – COSIP. Objetivo: Arrecadar a COSIP do município 
de São Lourenço do Oeste em fatura de energia elétrica. Data 
da Assinatura 16/03/2022. Administrador dos Convênios: mario 
Cesar machado Junior.

Cod. mat.: 808384

SCGÁS - COMPANHIA De GÁS De SANtA CAtARINA
eXtRAtO De AtA De ReGIStRO De PReÇOS
Ata nº.: Pe-004/22. Objeto: Medidores de Gás Rotativo e Turbina. 
Licitação de Referência nº.: Pe-004/22. Vigência da Ata de Regis-
tro de Preços: de 24/02/2022 à 24/02/2023. Preços Registrados: 
Lote 01: Item 01 à R$ 8.539,82, Item 02 à R$ 8.672,57, Item 03 
à R$ 8.946,90, Item 04 à R$ 9.610,62, Item 05 à R$ 15.314,16, e 
Item 06 à R$ 1.592,90; Lote 03: Item 01 à R$ 10.975,66 e Item 
02 à R$ 1.725,74; Lote 04: Item 01 à R$ 13.758,68, Item 02 à 
R$ 13.909,32, Item 03 à R$ 14.076,70, Item 04 à R$ 16.420,03, 
Item 05 à R$ 16.620,89, Item 06 à R$ 27.299,76, Item 07 à R$ 
28.002,76, Item 08 à R$ 36.940,88 e Item 09 à R$ 1.757,55; ; Lote 
05: Item 01 à R$ 18.086,73, Item 02 à R$ 18.184,07, Item 03 à 
R$ 20.345,13, Item 04 à R$ 20.423,01, Item 05 à R$ 28.892,04, 
Item 06 à R$ 30.469,03, Item 07 à R$ 57.861,95, Item 08 à R$ 
58.212,39 e Item 09 à R$ 1.012,34; Total R$ 3.606.814,15. Demais 
informações da Ata: suprimentos@scgas.com.br. Beneficiário da 
Ata: Agau Indústria de Equipamentos para Água Ltda. Signatários: 
A Diretoria, pela SCGÁS e, Frederico Becker, Sócio administrador 
pelo Beneficiário da Ata. Osny Belarmino da Silva Filho - Gerente 
de Administração e Suprimentos

Cod. mat.: 808130

SCGÁS - COMPANHIA De GÁS De SANtA CAtARINA
eXtRAtO DO CONtRAtO Nº Pe-045/21-2
Objeto: Tubulação de Polietileno PE 100 para gasoduto. Contra-
tado: Polierg Indústria e Comércio Ltda. Valor: R$ 551.320,00. 
Assinatura: 15/03/2022. Vigência: 365 dias. Signatários: A 
Diretoria, pela SCGÁS; e, Raul Borges Junior, Diretor Comercial, 
pelo contratado.
Osny Belarmino da Silva Filho – Gerente de Administração e 
Suprimentos.

Cod. mat.: 808146

SCPAR PORtO De SÃO FRANCISCO DO SuL S.A.
extrato da Autorização de Fornecimento Nº 0023/2022. Con-
tratante: SCPAR PORtO De SÃO FRANCISCO DO SuL S.A. 
Contratada: ARGOS SeRVIÇOS e COMÉRCIO eIReLI. Objeto: 
Aquisição de materiais de consumo (abraçadeiras, lixas, estopas, 
fita isolante) para o setor de manutenção para atender a demanda 
do Terminal Graneleiro da SCPAR Porto de São Francisco do Sul 
S.A., Valor: R$ 24.327,50. Vigência: 90 (noventa) dias. Funda-
mento Legal: Pregão Eletrônico Nº 0014/2022. Assinado em: 
15/03/2022, Cleverton elias Vieira e Reinaldo Antonio Ferreira 
de Lima p/ Contratante, Marcelo Marcio da Cruz p/ Contratada. 
CPL-SCPAR-PSFS. SGPe– PSFS 3199/2021.

Cod. mat.: 808195
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AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 42/2022
Edital: DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº.: 16/2022
Objeto : EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE CBUQ 
NAS RUAS PEDRO ZAGO, RUA ANTÔNIO DAGA E RUA JOSÉ 
MAITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS. CONFORME POR-
TARIA Nº535 SEF DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021, PROCESSO 
SGPE SCC 24226/2021
LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito de Águas Frias,Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições legais, torna público  para o 
conhecimento dos interessados que foi realizado Processo Licitatório 
n°42 /2022 de  DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
N°16 /2022, para  Execução de Pavimentação Asfaltica de CBUQ 
nas Ruas Pedro Zago, Rua Antônio Daga e Rua José Maito do 
Município de Águas Frias,
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua Sete de Setembro nº 512, nos dias úteis, de 
Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, 
ou pelo fone (049) 3332-0019.
Águas Frias -SC, 15 de março de 2022
LUIZ JOSÉ DAGA
PReFeItO

Cod. mat.: 808117

estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner
Chamada Pública: nº01-2022
Data do Credenciamento: de 16-03-2022 a 01-04-2022
Local da Abertura: Prefeitura Municipal, Rua Anitápolis nº250, 
Centro- Alfredo Wagner.
Chamada Pública para selecionar Empresa de Serviços de Conser-
vação de Energia – ESCO para celebrar termos de compromisso 
com a Prefeitura a fim de representá-la na Chamada Pública NP/
PEE-CPFL Energia 001/2022 das Centrais Elétricas do Estado 
de Santa Catarina - CELESC, no que se refere à elaboração e a 
apresentação de diagnóstico energético e sua respectiva proposta 
de projeto de eficiência energética no uso final de energia elétrica 
em suas instalações. Informa ainda que o edital e seus anexos 
encontram-se no site: www.alfredowagner.sc.gov.br, dúvidas 
pelo telefone 48- 3276 1211 Setor de Compras e Licitações.
Alfredo Wagner, em 16 de Março de 2022
Gilmar Sani
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808412

Republicação homologação Pregão 9/2022
O Prefeito Municipal homologa o resultado do Pregão 9/2022, que 
objetivava o registro de preços para possível aquisição de Tubos 
de Concreto e Pedras para atendimento do PROCeSSO SCC 
00017141/2021, com valor total de R$134.248,80 (cento e trinta 
e quatro mil duzentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos).
Alto Bela Vista, 16 de março de 2022.
Elton Mattes - Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808398

AVISO De LICItAÇÃO
PROCeSSO LICItAtÓRIO Nº 027/2022 – PMBP
DOCVARIABLe ModalidadePReGÃO PReSeNCIAL Nº 015/2022 
– PMBP
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções. PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO, 
tipo meNOR PReçO POR LOte, destinado ao recebimento de 
propostas para futura contratação de empresa especializada 

para colocação de tubos, confecção de bocas de lobo e caixas de 
passagem, com fornecimento de materiais, para manutenção de 
vias urbanas e rurais, drenagem pluvial e calçamentos, através 
da Secretaria de Obras, conforme as especificações e condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. Valor de Referência: R$ 
11.740.000,00 (onze milhões setecentos e quarenta mil reais). Re-
cebimento dos Envelopes até:  29/03/2022 às 09h. Data da Sessão 
Pública: 29/03/2022 às 09h, na Secretaria de Administração, situada 
na Avenida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. 
O edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site 
balneariopicarras.atende.net. Registrado no tCe com a chave: 
4CB236C9767E81AE6460B9CAB405A2291A203E84 Balneário 
Piçarras (SC), 16 de março de 2022. Orli Carlos Ferreira Júnior. 
Secretário Municipal de Obras, Serviços urbanos e Rurais.

Cod. mat.: 808142

AVISO De LICItAÇÃO
PROCeSSO LICItAtÓRIO Nº 028/2022 – PMBP
DOCVARIABLe ModalidadePReGÃO PReSeNCIAL Nº 016/2022 
– PMBP
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alte-
rações. Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo MeNOR 
PReÇO POR IteM visando a futura aquisição de artefatos de 
concreto, para manutenção de vias urbanas e rurais, drenagem 
pluvial, calçamentos e bocas de lobo do município, através da 
Secretaria de Obras, conforme as especificações e condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. Valor total estimado 
R$ 10.855.760,00 (dez milhões oitocentos e cinquenta e cinco 
mil setecentos e sessenta reais). Recebimento dos Envelopes 
até: 30/03/2022 às 09h. Data da Sessão Pública: 30/03/2022 às 
09h, na Secretaria de Administração, situada na Avenida Emanoel 
Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O edital na íntegra 
encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicar-
ras.atende.net. Registrado no tCe com a chave: 26C5005ADF-
66D58E2E4072927F2F6404869EF822. Balneário Piçarras (SC), 
16 de março de 2022. Orli Carlos Ferreira Junior - Secretário 
Municipal de Obras, Serviços urbanos e Rurais

Cod. mat.: 808293

AVISO De LICItAÇÃO
PROCeSSO LICItAtÓRIO Nº 029/2022 – PMBP
PReGÃO PReSeNCIAL Nº 017/2022– PMBP
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE visando a futura contratação de empresa especializada 
para serviços de mão de obra para execução de recuperação, 
remoção, pavimentação e repavimentação de vias públicas com 
lajotas, paralelepípedos, pavers, concreto, colocação de meio-fio e 
construção de muro de gabião, conforme especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Valor total estimado R$ 
14.984.218,25 (quatorze milhões novecentos e oitenta e quatro mil 
duzentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos). Recebimento 
dos Envelopes até: 01/04/2022 às 09h. Data da Sessão Pública: 
01/04/2022 às 09h, na Secretaria de Administração, situada na 
Avenida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. 
O edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no 
site balneariopicarras.atende.net. Registrado no TCE com a chave: 
302919F3A1FEF7E600C5304038F1C1C34C118922. Balneário 
Piçarras (SC), 16 de março de 2022. Orli Carlos Ferreira Junior - 
Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais.

Cod. mat.: 808415

PReFeItuRA De BARRA VeLHA
SeCRetARIA De ADMINIStRAÇÃO
Processo Administrativo nº 009/2022
tomada de Preços p/ Obras e Serv de eng. nº 002/2022
4957C786DDD10D07159e045BD524AF4e42451740
LICItAÇÃO DeSeRtA
O Prefeito de Barra Velha, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, torna Público que a Licitação na modalidade Tomada 
de Preços para Obras e Serviços de engenharia, tipo menor preço 
global, para pavimentação em pedra irregular na Rua Três Naus 
no Bairro Quinta dos Açorianos RECURSO CAIXA ECONOMICA 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU n° 903522/2020. 
FOI DeSeRtA. Barra Velha, 21 de fevereiro de 2022. DOUGLAS 
ELIAS DA COSTA – Prefeito

Cod. mat.: 808118

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCeSSO ADMINIStRAtIVO Nº 097/2021
PReGÃO eLetRÔNICO Nº 072/2021
SIStemA De ReAJuSte De PReçOS 005
AtA De ReGIStRO De PReÇOS Nº 081/2021
Contratada: BAIL e GALLe LtDA
Objeto: aquisição de material para roçagem e manutenção das 

roçadeiras do município de Barra Velha, conforme especificações 
constantes do Anexo I – Termo de Referência
Reajuste de Preço
Barra Velha, 16 de março de 2022.
ANDReI MICHeL BAIL
Pela Empresa Contratada
DOuGLAS eLIAS DA COStA
Prefeito

Cod. mat.: 808158

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCeSSO ADMINIStRAtIVO Nº 003/2022FMS
PReGÃO eLetRÔNICO Nº 001/2022FMS
SIStemA De ReAJuSte De PReçOS 002
AtA De ReGIStRO De PReÇOS Nº 008/2022FMS
Contratada: ALteRMeD MAteRIAL MeDICO HOSPItALAR LtDA
Objeto: aquisição de medicamentos em atendimento às demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde, e medicamentos de ordem ju-
dicial, conforme memorial, e especificações constantes do Anexo 
I – Termo de Referência.
Reajuste de Preço
Barra Velha, 16 de março de 2022.
MAICON CORDOVA PeReIRA
Pela Empresa Contratada
DOuGLAS eLIAS DA COStA
Prefeito

Cod. mat.: 808165

PReFeItuRA De BARRA VeLHA
SeCRetARIA De ADMINIStRAÇÃO
Processo Administrativo nº 042/2022
tomada de Preços p/ Obras e Serv de eng. nº 005/2022
4F8DC8934313B42DeC97AA40AFB4D0F8B58e371e
O Prefeito de Barra Velha, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, torna Público que fará realizar Licitação na mo-
dalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia, 
tipo menor preço global, para pavimentação em pedra irregular na 
Rua Três Naus no Bairro Quinta dos Açorianos ReCuRSO CAIXA 
eCONOMICA CONFORMe CONtRAtO De RePASSe OGu n° 
903522/2020 conforme projeto orçamento, memorial, ART em anexo. 
Data/horário recebimento envelopes: 11/04/2022 até 14:00 horas. 
Data/horário abertura envelopes: 11/04/2022 às 14:15 horas, 
nesta Prefeitura, na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, 
Barra Velha/SC. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos 
interessados na Secretaria de Administração, no endereço supra, 
no horário das 8:00 às 12:00h e 13:30 às 17:30 horas, ou no site 
a.sc.gov.br/" www.barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 16 de março 
de 2022. DOUGLAS ELIAS DA COSTA – Prefeito

Cod. mat.: 808237

PReFeItuRA De BARRA VeLHA
SeCRetARIA De ADMINIStRAÇÃO
Processo Administrativo nº 019/2022 – Pregão eletrônico nº 
011/2022
0De191FA85416D01B017A519B365662F9C367BBF
A PReFeItuRA De BARRA VeLHA, através da Secretaria de 
Administração, nos termos da Lei n° 10.024/2019 e, subsidiaria-
mente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna público para 
conhecimento dos interessados A SUSPENSÃO por decisão singular 
TCE-SC processo: @PAP 22/80009204 da Licitação na Modalidade 
Pregão eletrônico, no SISteMA De ReGIStRO De PReÇOS, 
tipo Menor Preço GLOBAL, para contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços referente ao fornecimento 
de cartões de Vale Alimentação, processamento gerenciamento 
e carga de créditos eletrônicos, a ser realizada, mensalmente, 
nos cartões magnéticos ou eletrônicos, com tecnologia de chip 
eletrônico de segurança ou tecnologia equivalente ou superior, 
a serem fornecidos aos servidores da Prefeitura Municipal de 
Barra Velha SC, de acordo com Lei 2007, de 19 de novembro de 
2021, vedada a apresentação de taxa negativa conforme Decreto 
Federal nº 10.854/2021 conforme especificações constantes do 
Anexo I - Termo de Referência.  Barra Velha, 16 de março de 2022. 
DOUGLAS ELIAS DA COSTA – Prefeito.

Cod. mat.: 808434

PReFeItuRA MuNICIPAL De BOM JARDIM DA SeRRA
AVISO De LICItAÇÃO
tOMADA De PReÇOS Nº 02/2022
Regime de execução: Menor preço por lote
Processo/ Ano nº 27/2022
Objeto:  ReABeRtuRA De LICItAÇÃO PARA CONtRAtAÇÃO 
De eMPReSA eSPeCIALIZADA, INCLuINDO MAteRIAL e MÃO 
De OBRA, PARA eXeCuÇÃO De OBRA De eNGeNHARIA, 

PÁGINA 52 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 21.732 17.03.2022 (quINtA-FeIRA)

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.



INCLuINDO PAVIMeNtAÇÃO ASFÁLtICA, DReNAGeM De 
ÁGuAS PLuVIAIS, PASSeIOS eM PAVeR De CONCRetO e 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A RuA tOMAZ CARDOSO NO 
MuNICÍPIO De BOM JARDIM DA SeRRA - SC.
O Prefeito municipal no uso de suas atribuições legais e a comissão 
de licitações, comunicam o certame.
Bom Jardim da Serra, 16 de março de 2022.
Pedro Luiz Ostetto
Prefeito

Cod. mat.: 808138

eStADO De SANtA CAtARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS
76C31BE134127F9F0F84F667450C0BC3A796ACC1
AVISO DE CANCELAMENTO EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 001/2022 – FMS
O Município de Bombinhas, pessoa jurídica de direito público, ins-
crito no CNPJ sob nº 95.815.379/0001-02, com sede na Rua Baleia 
Jubarte, 328, comunica aos interessados o CANCeLAmeNtO do 
referido processo e todos os seus efeitos.
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE, UPA 24HRS, SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU, 
POLICLÍNICA, CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E CENTRO DE VIGI-
LÂNCIA ANImAL, COm FORNeCImeNtO PARCeLADO, PeLO 
PERÍODO DE DOZE MESES. Informações: Telefone: (0XX47) 
3393-9500–Ramal 509 ou 551.
Bombinhas/ SC, 16 de março de 2022.
ROSÃNGELA ESCHBERGER
Secretária de Administração

Cod. mat.: 808309

eStADO De SANtA CAtARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2022-FMEDUCA
E4AC87D68817F04C2B62DCA3139E1D4DCF16B095
Modalidade de licitação: Pregão Presencial Tipo de licitação: Menor 
Preço Por Item
Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTA-
DORES E NOTEBOOKS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.” Data de entrega dos envelopes, 
credenciamento, abertura das propostas de preço e sessão de 
disputa de preço: 29/03/2022 às 13:30 horas. Local da Audiência 
Pública: Prefeitura Municipal de Bombinhas–sala de Licitações – 
End. Rua Baleia Jubarte, 328, José Amândio, Bombinhas – SC. 
Aquisição do Edital: Site: www.bombinhas.sc.gov.br ou no Depar-
tamento de Compras e Licitações. Informações: Telefone: (0XX47) 
3393-9500 – Ramal 509 ou 551.
Bombinhas, 16 de março de 2022.
ROSÂNGELA ESCHBERGER
Secretária de Administração

Cod. mat.: 808311

eStADO De SANtA CAtARINA PReFeItuRA muNICIPAL De 
BOMBINHAS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 034/2022-PMB
377B9D04B8572C41D55A77333768BA02F74B1C01
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AU-
TOMOTORES, TIPO VANS, SEM MOTORISTA, PARA TRAFEGAR 
DENTRO DO PERÍMETRO URBANO COMO TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DO MUNICÍPIO DE BOMBINHAS.
CONTRATADA: WS LOCAÇÕES LTDA. CNPJ: 75.451.609/0001-
86. Endereço: Av. Rubens Ribeiro Da Silva, 265, Canoinhas/SC. 
Telefone: (41) 3227-1005.
VALOR GLOBAL R$311.000,00 (trezentos e onze mil reais).
DAtA DA ASSINAtuRA: 11 de março de 2022.
Bombinhas, 16 de março de 2022.
ROSÂNGELA ESCHBERGER
Secretária de Administração

Cod. mat.: 808382

eStADO De SANtA CAtARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS
7CB49D1C8BF3B8626EC7D6212AD4A912C5EDA795
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2022-FMS
Modalidade de licitação: Pregão Presencial Tipo de licitação: Menor 
Preço Por Item
Objeto: “AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, AR COMPRIMI-
DO e ACeSSÓRIOS PARA AteNDeR A DemANDA DO PRONtO 
ATENDIMENTO, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E SAMU, PELO 
PERÍODO DE DOZE MESES.” Data de entrega dos envelopes, 
credenciamento, abertura das propostas de preço e sessão de 
disputa de preço: 30/03/2022 às 13:30 horas. Local da Audiência 

Pública: Prefeitura Municipal de Bombinhas–sala de Licitações – 
End. Rua Baleia Jubarte, 328, José Amândio, Bombinhas – SC. 
Aquisição do Edital: Site: www.bombinhas.sc.gov.br ou no Depar-
tamento de Compras e Licitações. Informações: Telefone: (0XX47) 
3393-9500 – Ramal 509 ou 551.
Bombinhas, 16 de março de 2022.
ROSÂNGELA ESCHBERGER
Secretária de Administração

Cod. mat.: 808403

eStADO De SANtA CAtARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 
001/2022-PMB
712F445FF8449ABA745F252286E6C7FCAD3EB3D7
O Município de Bombinhas (SC) torna público às empresas cadas-
tradas no Município em conformidade com a Lei 8.666/93 a abertura 
da Concorrência nº 001/2022-PMB. Objeto: “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA 
ABACATE E RUA BEIJA FLÔR NO MUNICÍPIO DE BOMBINHAS, 
CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO AO EDITAL”. Recebi-
mento dos envelopes até as 14h00min horas do dia 18/04/2022, 
no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Bombi-
nhas. Abertura das Propostas: 18/04/2022 às 14h30min horas. O 
edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no 
Departamento de Compras e Licitações da PMB–End. Rua Baleia 
Jubarte, 328–José Amândio–Bombinhas – SC, ou no site: www.
bombinhas.sc.gov.br. maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Bombinhas, no Setor de Compras e 
Licitações, pelo telefone (47) 3393-9500, Ramal 551 e 509 ou pelo 
e-mail licitacao@bombinhas.sc.gov.br.
Bombinhas, 16 de março de 2022.
ROSÂNGELA ESCHBERGER
Secretária Municipal de Administração

Cod. mat.: 808513

eStADO De SANtA CAtARINA
MUNICIPIO DE BRUNÓPOLIS
PROCeSSO LICItAtÓRIO Nº 19/2022
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
Nº 03/2022
Objeto: Contratação de Empresa especializada para o fornecimento 
de material e mão de obra objetivando a execução de Obras e 
Serviços de Engenharia, tendo como Objeto a REVITALIZAÇÃO 
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SOSSEGO DA MAMÃE, 
na localidade de Marombas, município de BRUNÓPOLIS – SC, 
em conformidade com as especificações constantes no Memorial 
Descritivo, Projeto Executivo, Plantas, Planilhas Orçamentárias e 
demais documentos que compõe o Projeto de Engenharia, parte 
integrante do presente Edital.
tipo: menor Preço.
Forma de Julgamento: Menor Preço Global.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.
Recursos: Aplicação de recursos provenientes de Emenda Par-
lamentar Impositiva nº 0440/2021 e contrapartida do Orçamento 
próprio do Município de Brunópolis – SC.
Entrega dos Envelopes dos Documentos de Habilitação e da Pro-
posta de Preços: Até às 14hrs00min. do dia 05 de abril de 2022.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 05 de abril 
2022 às 14hrs05min..
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Brunópolis – SC, de 
Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Selmo Heck, 2405, Centro. Fone: 49 3556-0020 ou 
3556 0019. Endereço eletrônico: www.brunopolis.sc.gov.br
Brunópolis, 16 de março de 2022.
VOLCIR CANutO
PReFeItO muNICIPAL

Cod. mat.: 808153

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCeSSO LICItAtÓRIO N° 030/2022 - FmS
INEXIGENCIA LICITATORIA N° 007/2022- FMS
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 006/2022 - FMS
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMEN-
TO DE CONTRATAÇÃO DE CLÍNICAS E COMUNIDADES 
TERAPÊUTICAS ESPECIALIZADAS NO TRATAMENTO DE 
PESSOAS COM DEPENDÊNCIAS QUÍMICAS, QUE ATENDAM 
PACIeNteS DO SeXO mASCuLINO e FemININO, eNtRe 14 e 
18 ANOS, INCLUSIVE ADULTO EM REGIME DE INTERNAÇÃO, 
DE CARÁTER VOLUNTÁRIO E ORDEM JUDICIAL PARA REDE 

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ 
PELO PERÍODO DE DOZE MESES, PODENDO SER PROR-
ROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS, USANDO 
COMO BASE O SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA 
DE PROCEDIMENTOS - SIGTAP, CONSTANTES NOS ANEXOS 
DO PRESENTE EDITAL. CUMPRE AINDA REGISTRAR QUE 
O PRESENTE ATENDIMENTO É PACÍFICO NA ADVOCACIA 
GERAL DA UNIÃO CONFORME PARECER Nº 07/2013/CPLC/
DEPCONSU/PGF/AGU.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei nº. 8.666/1993 e as respectivas 
alterações.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:00 horas do dia 
17 (Dezessete)  de Março de 2022 até as 18:00 horas do dia 01 
(Primeiro) de Abril de 2022, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: camboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 16 de Março de 2022.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808291

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 – FMS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A REDE MU-
NICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Iniciará às 13:00 horas do dia 
31 (trinta e um) de março de 2021, no site www.bnc.org.br
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no site: 
https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1 ou no e-mail comprasdecamboriu@gmail.com
Camboriú, 16 de março de 2022
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808296

MuNICÍPIO De CAMPO ALeGRe
AVISO De LICItAÇÃO – tOMADA De PReÇOS 39/2022

Está aberto Processo Licitatório, na modalidade Tomada de Preços, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de material e mão de obra para construção de 
quadra sintética de futebol society na localidade de Rodeio 
de Santa Cruz. Recursos de Transferência Especial do Estado de 
Santa Catarina - Portaria SEF 412/2021 e contrapartida municipal. 
Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. Valor máximo fixado: 
R$ 237.903,63. Data/horário/local para a realização da sessão 
de julgamento: 05/04/2022, 9 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre (entregar os envelopes no protocolo 
até as 08h45min). Os interessados poderão obter o edital no site 
do Município (www.campoalegre.sc.gov.br). Informações: (47) 
3632-2266 - Serviço de Suprimentos. Campo Alegre - SC, 17 de 
março de 2022. Joceli de Souza Cothovisky. Secretária Municipal 
de Administração.

Cod. mat.: 808292

MuNICÍPIO De CAMPO eRÊ
PROCeSSO LICItAtÓRIO Nº 266/2022
DISPeNSA De LICItAÇÃO Nº 253/2022
teRMO De RAtIFICAÇÃO De DISPeNSA De LICItAÇÃO
Ratifico o ato da COMISSÃO DE LICITAÇÕES que dispensou a 
Licitação com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21/07/93, 
suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis:
a) Dispensa de Licitação Nº 253/2022.
Objeto: O presente certame trata da prestação de serviços com 
fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação as-
fáltica sobre pedras poliédricas na rua Ulisses Viganó, com uma 
área total 1.680,00 m², localizada no perímetro urbano do município 
de Campo erê-SC.
Contratada: CONSORCIO INteRMuNICIPAL De DeSeNVOLVI-
MeNtO DA INFRAeStRutuRA RODOVIÁRIA – CIDIR, CNPJ: 
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11.117.243/0001-20.
Valor: OS RECURSOS FINANCEIROS para execução da pavimen-
tação asfáltica serão provenientes da Transferência Especial SCC 
00024217/2021 (portaria nº 531/SeF- 29.12.2021) e do orçamento 
da Secretaria da Cidade e Desenvolvimento do Município de Campo 
Erê/SC, no valor de R$ 200.806,22 (duzentos mil oitocentos e seis 
reais e vinte e dois centavos).
Publique-se.
Campo erê - SC, 16 de março de 2022.
ROZANe BORtONCeLLO MOReIRA.
PReFeItA MuNICIPAL

Cod. mat.: 808198

eStADO De SANtA CAtARINA
MuNICÍPIO De CANeLINHA

PROCeSSO De LICItAÇÃO 034/PMC/2022
PReGÃO eLetRÔNICO Nº 018/PMC/2022
teRMO De ReVOGAÇÃO De eDItAL
Objeto: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto, o registro 
de preços para eventual aquisição futura de veículo automotor 
automático 0 (zero) km para a Secretaria de Administração e 
Finanças, de acordo com especificações, quantitativos e condi-
ções estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste 
Edital.  O Sr. Édio Carlos Pereira, Secretário de Administração e 
Finanças, no uso de suas atribuições legais, resolve ReVOGAR 
em 16/03/2022 o Processo de Licitação citado acima.  MOtIVO: 
Conforme publicação no Diário Oficial dos Municípios, no Diário 
Oficial do Estado e no Diário Oficial da União, todos datados de 
04/03/2022, a Abertura do Processo de Licitação deveria aconte-
cer as 10:00 horas do dia 17/03/2022. Ocorre, que ao cadastrar o 
Processo no site do Portal de Compras Públicas (www.portalde-
compraspublicas.com.br), a Comissão de Licitação, erroneamente, 
informou a data de 16/03/2022.
Canelinha, 16 de março de 2022.
Édio Carlos Pereira
Secretário de Administração e Finanças

Cod. mat.: 808380

muNICÍPIO De CANOINHAS
FUNREBOMPM DE CANOINHAS
EDITAL DE PREGÃO N.º FUNR. 02/2022 (ELETRÔNICO)
O FUNREBOMPM de Canoinhas-SC, CNPJ 83.102.384/0001-80, 
sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 01/04/2022, 
às 14h00min, licitação para ReGIStRO De PReÇO PARA AquI-
SIÇÃO De FARDAMeNtOS e uNIFORMeS PARA O CORPO 
De BOMBeIROS MILItAR De CANOINHAS, De ACORDO COM 
O ANeXO I DeSte eDItAL. Recebimento de propostas até às 
13h00min do dia 01/04/2022.  Informações (47) 3621-7705. Cópia 
do edital no site: www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Renato Jardel Gurtinski
Prefeito e.e.

Cod. mat.: 808150

MuNICÍPIO De CeRRO NeGRO - SC
eDItAL De tOMADA De PReÇOS Nº. 005/2022
Objeto: contratação de empresa para execução de obra de pavi-
mentação com lajotas sextavadas na Rua José F. da Silva, com 
recursos oriundos da Transferência Especial SCC 20119/2021.
tipo: Menor Preço Global.
Regime de execução: Empreitada por Preço Unitário
Recebimento das propostas: até às 09h45 do dia 07/04/2022.
Abertura: dia 07/04/2022, às 10h00.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.cerronegro.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações complementares poderão 
ser obtidas no Dpto. de Compras deste Município, situado na Rua 
Orides Delfes Furtado, 739, Centro, SC, de segunda a sexta em 
horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3258-0000.
Cerro Negro, SC, 16 de março de 2022
ADemILSON CONRADO
Prefeito de Cerro Negro

Cod. mat.: 808324

MuNICÍPIO De CeRRO NeGRO - SC
eDItAL De tOMADA De PReÇOS Nº. 006/2022
Objeto contratação de empresa para execução de obra de Revi-
talização frente do prédio da Prefeitura.
Tipo: Menor Preço Global.
Regime de execução: Empreitada por Preço Unitário
Recebimento das propostas: até às 13h45 do dia 07/04/2022.
Abertura: dia 07/04/2022, às 14h00.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.cerronegro.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações complementares poderão 
ser obtidas no Dpto. de Compras deste Município, situado na Rua 
Orides Delfes Furtado, 739, Centro, SC, de segunda a sexta em 
horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3258-0000.
Cerro Negro, SC, 16 de março de 2022.
ADemILSON CONRADO
Prefeito de Cerro Negro

004A4DDC6BDD44EF98874EBB027FB3C330484FE
Cod. mat.: 808327

PReFeItuRA muNICIPAL De CORONeL mARtINS/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Pregão Presencial n. 018/2022
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE COSTURA PARA APOIO 
NA IMPLANTAÇÃO DE INDUSTRIAS NO MUNICÍPIO DE CORO-
NeL mARtINS/SC,
1.1 - O RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 – PROPOSTA 
COMERCIAL E Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, CONTENDO, RES-
PeCtIVAmeNte, AS PROPOStAS De PReçOS e A DOCumeN-
TAÇÃO DE HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS, DAR-SE-Á ATÉ 
ÀS 10:00 HORAS DO DIA 29 De mARçO De 2022, junto ao setor 
de Compras e Licitações desta Prefeitura, situado no endereço 
acima indicado.
1.2 - A ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 – PROPOSTA CO-
MERCIAL, DAR-SE-Á A PARTIR DAS 9:00 HORAS DO DIA 30 DE 
MARÇO DE 2022, EM SESSÃO PÚBLICA, realizada na Sala de 
Licitações da Prefeitura de Coronel Martins
Informações: A íntegra do edital e seus anexos poderá ser obtida 
no site do Município.
Código registro TCE: CAE0ABACE5925E4914D2F12831F7F9C-
151CB3D2F
Coronel Martins, 16 de março de 2022.
MOACIR BRESOLIN – PREFEITO MUNICIPAL

Cod. mat.: 808227

PReFeItuRA muNICIPAL De CORONeL mARtINS/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Pregão Presencial n. 019/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO EM 
AutOmÓVeIS e DemAIS VeÍCuLOS AutOmOtOReS PeRteN-
CENTES À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
O RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DAR-SE-Á ATÉ ÀS 
15:00 HORAS DO DIA 29 De mARçO De 2022, junto ao setor 
de Compras e Licitações desta Prefeitura, situado no endereço 
acima indicado.
Informações: A íntegra do edital e seus anexos poderá ser obtida 
no site do Município.
Código registro tCe: 26046DD7AB7194Be66F6A481B7e480C-
DCACD57Ce
Coronel Martins, 16 de março de 2022.
MOACIR BRESOLIN – PREFEITO MUNICIPAL

Cod. mat.: 808368

MUNICÍPIO DE DONA EMMA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCeSSO LICItAtÓRIO Nº. 09/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. Nº. 01/2022
O Município de Dona Emma, inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.426/0001-
83, torna público que, às 09:30 horas do dia 18 de abril de 2022, 
em sua sede à Rua Alberto Koglin nº. 3493, realizará processo 
licitatório objetivando a contratação de empresa especializada 
em obras e serviços de engenharia, para execução das obras de 
construção da Escola Municipal, no Centro do Município de Dona 
Emma – SC, de conformidade com o projeto básico de engenha-
ria – Anexo V e constante na relação dos itens da licitação, que 
faz parte integrante do Edital como Anexo I. O edital completo 
encontra-se afixado no mural de publicações oficiais do Município 
de Dona Emma e/ou disponível no site: www.donaemma.sc.gov.br. 
Quaisquer informações a respeito serão prestadas pelo Setor de 

Compras e Licitações da Administração Municipal de Dona Emma, 
em dias úteis, no horário de expediente das 8 às 12 e das 13:30 
às 16:30 horas, através do telefone (47) 3364-2828 ou pelo e-mail  
HYPERLINK "mailto:compras@donaemma.sc.gov.br" compras@
donaemma.sc.gov.br
Dona emma (SC), 15 de março de 2022.
Nerci Barp
Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 808129

Prefeitura Municipal de Grão-Pará
estado de Santa Catarina
AVISO De LICItAÇÃO
Processo De LICItAÇÃO N. 35/2022
edital de tOMADA De PReÇOS n. 07/2022-tp
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO CEI RIO PEQUENO COM VISTAS 
À EXECUÇÃO DAS OBRAS CONFORME EMENDA IMPOSITIVA 
eStADuAL 1054/2021 e 2115/2021. Data e Horário de Abertura: 
07/04/2022, às 13h, no prédio da Prefeitura Municipal. Demais 
informações pelo telefone (48) 3652-1177, com a Presidente da 
Comissão de Licitações. Grão-Pará/ SC, 16 de março de 2022.
HeLIO ALBeRtON JuNIOR
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808446

estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação
O Município de Guatambu SC, através do seu Prefeito Municipal, 
torna público a todos os interessados, que estará realizando licita-
ção na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 34/2022
Pregão Presencial n. 09/2022
tipo: menor Preço por Item.
Objeto: CONtRAtAÇÃO De eMPReSA(S) PARA PReStA-
ÇÃO De SeRVIÇO CONtÍNuO De tRANSPORte eSCOLAR 
(PROCeSSO COMPLeMeNtAR) COLetIVO De ALuNOS DAS 
ReDeS MuNICIPAL e eStADuAL De eNSINO, conforme as 
especificações mínimas, quantitativos estimados e valores 
máximos previstos no Anexo I deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 28/03/2022.
Abertura dos Envelopes: 09:15 horas do dia 28/03/2022.
O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou 
ainda no seguinte endereço e horário: Rua Manoel Rolim de Moura, 
n. 825, Centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 3336-0102.
Guatambu SC, 16 de março de 2022.

VERA MARIA ZANDAVALLI
Prefeita Municipal em Exercício

Cod. mat.: 808116

eStADO De SANtA CAtARINA PReFeItuRA muNICIPAL De 
ICARA eXtRAtO CONtRAtuAL
Contrato Nº..: 026/2022
Contratante..: PReFeItuRA muNICIPAL De ICARA
Contratada...: EPAGRI - EMP. DE PESQUISA AGROP. E EXT. 
RuRAL SC
Valor............: 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais) Vi-
gência.......: Início: 16/03/2022   Término: 15/03/2023 Licitação......: 
Inexigibilidade de Licitação Nº.: 49/2022 Recursos.....: Dotação: 
2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (202) Objeto..........: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL AOS PRODUTO-
RES RURAIS DO MUNICÍPIO, ASSOCIAÇÕES DE PRODUTO-
RES RURAIS E DAS MICROBACIAS, COOPERATIVAS RURAIS, 
ESCOLAS E DEMAIS ENTIDADES AFINS, OBJETIVANDO O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FA-
mILIAR De IçARA.
Içara, 16 de março de 2022

Cod. mat.: 808148
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº 011/2022
Código registro TCE/SC: EFFAEC1019CFD0F0DBBD2729E30F-
23CA0eC8e5D1
O Município de Imaruí comunica aos interessados que se encon-
tra aberto o edital de Pregão Eletrônico PMI nº 011/2022, para o 
Registro de Preço para eventual contratação de empresa visando 
o fornecimento parcelado de tubos e calhas de concreto, lajota e 
meio fio. Local: Portal de Compras Públicas através do endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Data de recebimento das 
propostas e documentação no sistema: até o dia 30/03/2022 às 
08h15min. Data de início da sessão pública online: 30/03/2022 às 
08h16min. O edital por ser obtido no site www.imarui.sc.gov.br ou 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Dúvidas e informações po-
dem ser obtidas junto ao Setor de licitação da Prefeitura de Imaruí, 
através do fone 48 36430213, ou e-mail: licitacao@imarui.sc.gov.br.
Imaruí, 16 de março de 2022.

Patrick Correa
Prefeito de Imaruí

Cod. mat.: 808182

AVISO De LICItAÇÃO – AVISO De LeILÃO PÚBLICO PMI Nº 
001/2022
O Município de Imaruí/SC, torna público aos interessados, que 
realizará no dia 07/04/2022 às 14h00min, LEILÃO ON-LINE E 
PRESENCIAL, de bens móveis inservíveis, classificados como 
antieconômico, pertencente ao patrimônio do município de Imaruí-
-SC. Local do Leilão: Câmara Municipal de Imaruí, Praça Getúlio 
Vargas, Centro, s/n, Imaruí, Santa Catarina. Lance pela internet: 
https://www.bidgo.com.br, iniciam às 14h00min do dia 04 de abril de 
2022. O edital por ser obtido no site www.imarui.sc.gov.br ou www.
portaldecompraspublicas.com.br. Dúvidas e informações podem 
ser obtidas junto ao Setor de licitação da Prefeitura de Imaruí, 
através do fone 48 36430213, ou e-mail: licitacao@imarui.sc.gov.br.
Imaruí, 16 de março de 2022.

Patrick Corrêa
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808313

eStADO De SANtA CAtARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCeSSO LICItAtÓRIO Nº 051/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022
O Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público 
a realização da Inexigibilidade nº 001/2021, em prol da ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, CNPJ 
nº. 02.103.354/0001-97, visando à conjugação de esforços para 
manutenção das atividades da APAE. O valor a ser pago será 
de R$ 109.920,00 (cento e nove mil novecentos e vinte reais). 
Fundamentação legal: Art. 25, caput, da Lei nº. 8.666/93.  O edital 
encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais 
informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria muni-
cipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9506. 
Itá - SC, 15 de março de 2022.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808140

PReFeItuRA MuNICIPAL De ItAPOÁ

eXtRAtO De DeCISÃO e DeCLARAÇÃO

O Município de Itapoá/SC torna público e faz saber que a empresa 
MW – AMAZÔNIA SeRVIÇOS LtDA, CPNJ: 10.700.757/0001-41, 
representada pelo Sr. WALteR ALBeRtO XAVIeR, ante o des-
cumprimento do Contrato nº 50/2021 oriundo da tP n° 05/2021, foi 
fixada a aplicação das penalidades: a) Suspensão, pelo prazo de 
dois (2) anos, do direito e licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios; b) Declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Itapoá, 
que será concedida quando o contratado ressarci-la pelos preju-
ízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no 
caso de aplicação de suspensão. A decisão poderá ser verificada 
através do site poa.sc.gov.br/"www.itapoa.sc.gov.br. Itapoá, 16 de 
março de 2021.

ANGeLA MARIA PueRARI
DIRetORA De ADMINIStRAÇÃO
DeCRetO MuNICIPAL Nº 3479/2018

Cod. mat.: 808127

eDItAL De tOMADA De PReÇOS Nº 32/2022
SeCRetARIA MuNICIPAL DeSeNVOLVIMeNtO RuRAL e 
ABASteCIMeNtO
tIPO: Menor Preço Global
OBJetO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de 
obra, para reforma/adequação de edificação existente no Parque 
da Inovação, localizado na Rua Cesare Valentini, 200 no Bairro 
Três Rios do Sul em Jaraguá do Sul/SC, para implantação de um 
Meliponário e espaço para workshop, em área total de 113,19 m² 
(cento e treze metros quadrados e  dezenove centímetros quadra-
dos), em conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária e Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes 
integrantes deste edital.
ReGIMeNtO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
Código registro TCE: 43BE372341EC6C87EECA1F9E50395C1E-
82BE5E5B
PRAZO e LOCAL PARA eNtReGA dos eNVeLOPeS: até as 
13:30 horas do dia 04 de abril de 2022, no Setor de Protocolo 
desta Prefeitura Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 
– Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABeRtuRA dos eNVeLOPeS: 14:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.
RetIRADA DO eDItAL e ANeXO: O edital e seus anexos estarão 
disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.
br sem qualquer custo.
VALOR MÁXIMO DA CONtRAtAÇÃO: R$ 67.618,60 (sessenta e 
sete mil seiscentos e dezoito reais e sessenta centavos).
Jaraguá do Sul (SC), 03 de março de 2022.
DOuGLAS ANtONIO CONCeIÇÃO
Secretário Municipal de Administração

Cod. mat.: 808147

eDItAL De CONCORRÊNCIA Nº 33/2022
SeCRetARIA De OBRAS e SeRVIÇOS PÚBLICOS
tIPO: MeNOR PReÇO GLOBAL
OBJetO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de servi-
ços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, 
para pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, 
drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares, 
na Rua 01610 – Sem Nome – Bairro Rio Cerro II , com extensão 
total de 223,59m(duzentos e vinte e três metros e cinquenta e nove 
centímetros), em conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária/Quantitativa e Minuta de Contrato que são 
partes integrantes deste edital.
ReGIMeNtO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
Código registro TCE: B6D742F8A43E39B0D80F58F1E37C37E-
0614eF168
PRAZO e LOCAL PARA eNtReGA dos eNVeLOPeS: até as 
13:30 horas do dia 19 de abril de 2022, no Setor de Protocolo 
desta Prefeitura Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 
– Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABeRtuRA dos eNVeLOPeS: 14:00 horas do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.
OBteNÇÃO DO eDItAL e SeuS ANeXOS: O edital e seus anexos 
estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.
sc.gov.br sem qualquer custo.
VALOR MÁXIMO DA CONtRAtAÇÃO: R$ 664.687,13 (seiscentos 
e sessenta e quatro mil seiscentos e oitenta e sete reais e treze 
centavos).
Jaraguá do Sul (SC), 03 de março de 2022.
DOuGLAS ANtONIO CONCeIÇÃO
Secretário de Administração

Cod. mat.: 808149

eXtRAtO De teRMO ADItIVO
O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da 
Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o Extrato do 2º termo Aditivo do Contrato nº 
300/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secreta-
ria de Infraestrutura urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz 
Correia de Sá, e a empresa Floripainéis Comércio e Serviços 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.540.600/0001-01, cujo quadro socie-
tário é formado pelos Srs. Eloy Carlos Struwe, Alexandre Giordani 
e Adriano Marcelo Molin, neste ato representado pelo Sr. Alexandre 
Giordani, que versa sobre a contratação de empresa para fabri-
cação e implantação de abrigos de passageiros e execução de 
calçada acessível em concreto armado, na forma de Concorrência 
nº 027/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de 
vigência e execução em 2 (dois) meses, alterando seu vencimento 
para os dias 05/06/2022 e 09/04/2022, respectivamente. Justifi-
ca-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI 
nº 0011860086; anexos 0011807542; cronograma físico-financeiro 
SEI nº 0011860003; memorando SEI nº 0011861087 - SAP.UPL, 
memorando SEI nº 0011968050 - SEINFRA.UNO e Parecer Jurídico 
SEI nº 0011887482 - PGM.UAD. 
Joinville, 15 de março de 2022.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. mat.: 808120

AVISO De LICItAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da 
Secretaria Administração e Planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de Pregão Eletrônico nº 066/2022, destinado à contra-
tação de empresa para serviço de capacitação dos profissionais 
dos serviços de Proteção Social Básica e Especial que atendam 
as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, com o intuito 
de expandir o conhecimento e qualificar a prática profissional na 
atuação/ intervenção das equipes da Secretaria de Assistência 
Social que atuam com esse publico prioritário, na Data/Horário: 
01/04/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE: 
3C7D47E980BB4C3061085061E647CD27145EF162.
Joinville, 11 de março de 2022.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. mat.: 808121

AVISO De HOMOLOGAÇÃO - O Município de Joinville através da 
Unidade de Processos da Secretaria Administração e Planejamento 
leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo 
licitatório levado a efeito através do Pregão eletrônico nº 178/2022 
(UASG 453230), destinado à futura e eventual Aquisição de Frutas 
para pacientes internados no Hospital Municipal São José, 
bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o 
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens 
e valores unitários, quais sejam: AAAB Com. de Alim. Ltda - item 
2 - R$ 3,27; item 3 - R$ 3,22; item 4 - R$ 4,48; item 5 - R$ 4,16; item 
6 - R$ 7,77; item 7 - R$ 4,47; item 8 - R$ 6,26; item 9 - R$ 3,15; item 
10 - R$ 12,78; PR Com. Atac. Eireli - item 1 - R$ 3,34. Joinville/SC, 
15 de março de 2022. Ricardo Mafra, Secretário da Administração 
e Planejamento. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva.

Cod. mat.: 808125

AVISO De HOMOLOGAÇÃO
O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da 
Secretaria Administração e Planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do Pregão eletrônico nº 121/2022 - UASG 453230, 
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual 
Contratação de empresa para realização dos serviços de ma-
nutenção preventiva, corretiva, e limpeza das piscinas com 
fornecimento de materiais de limpeza e reposição de peças 
quando necessário para o devido funcionamento na unidade 
SeR - Serviço especializado em Reabilitação, bem como o jul-
gamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o 
objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, 
qual seja: AMMER COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS DO 
BRASIL - EIRELI - R$ 86.199,12.
Joinville/SC, 15 de março de 2022.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento.
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva.

Cod. mat.: 808177
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AVISO De HOMOLOGAÇÃO
O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da 
Secretaria Administração e Planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do Pregão eletrônico nº 117/2022 - UASG 453230, 
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual 
Aquisição de equipamentos de Audiometria para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde de Joinville, bem como o 
julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando 
o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens 
e valores unitários, quais sejam: GIGANTE RECEM NASCIDO 
LTDA - Item 2 – RS 10.585,00; VlTASONS CENTRO DE APOIO 
AUDITIVO LTDA - Item 3 - R$ 61.000,00 e Item 4 - R$ 27.900,00. 
Restaram FRACASSADOS os itens 1 e 5.
Joinville/SC, 15 de março de 2022.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento.
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva.

Cod. mat.: 808178

AVISO De LICItAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Se-
cretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o proce-
dimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 180/2022, destinado 
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de locação 
de sistemas de sonorização, iluminação, tenda, palco, grades 
de isolamento (gradil), unifilas, cones, octanorme, piso, mesas, 
cadeiras, banheiros químicos e arquibancadas. Serviço incluindo 
montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos 
equipamentos, para a realização dos eventos, na Data/Horário: 
04/04/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE: 
56EE71DAA7327C407183D31304FE8908DB9DC36E.
Joinville, 15 de março de 2022.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. mat.: 808363

ReSuMO DO JuLGAMeNtO DAS PROPOStAS
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Se-
cretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento das propostas comerciais, referente 
ao processo licitatório de Concorrência nº 098/2022 destinado à 
Pavimentação Asfáltica das ruas: Florianópolis, Francisco Vieira, 
Israel, João Elias de Oliveira e Treviso . Após análise das propostas, 
a Comissão decide CLASSIFICAR: Construtora Fortunato Ltda - 
R$ 6.900.829,32, Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda - R$ 
7.038.036,91 e Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda 
- R$ 7.011.286,61. Deste modo, a Comissão declara vencedora 
do certame, com o menor preço global, a empresa: Construtora 
Fortunato Ltda, com o valor de R$ 6.900.829,32. Não houve a 
ocorrência de empate ficto. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento 
das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos interes-
sados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".
Joinville, 16 de março de 2022.
Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria 
nº 040/2022

Cod. mat.: 808416

eStADO De SANtA CAtARINA
MuNICÍPIO De JuPIÁ PROCeSSO LICItAtÓRIO nº 5/2022 
tOMADA De PReÇOS nº 2/2022
VALDeLIRIO LOCAteLLI DA CRuZ, Prefeito Municipal de Jupiá, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade de Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Enge-
nharia, referente a Contratação de empresa para o fornecimento 
de materiais e de mão de obra quando na construção da Creche 
municipal, no centro deste Município, sendo que as propostas serão 
abertas no dia 04 de abril de 2022, às 08:00 horas.
Maiores informações e cópia completa do edital poderão ser ob-
tidas junto ao Departamento de Compras e Licitações no horário 
de expediente, das 07:45 as 11:45 hs e das 13:00 as 17:00 hs, na 
Rua Rio Branco, 320 ou pelo fone 49 3341-0001 e/ou pelo endereço 
eletrônico  gabinete@jupia.sc.gov.br, e ainda publicadas no Site: 
www.jupia.sc.gov.br no Link LICITAÇÕES – Tomada de Preços.

Jupiá SC, em 15 de março de 2022.

VALDeLIRIO LOCAteLLI DA CRuZ
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808123

AVISO De LICItAÇÃO
Modalidade: tomada de Preços nº 10/2022-PmL
Objeto: Contratação de Empresa para Execução dos Serviços 
de Terraplenagem, Drenagem e Obras Correntes, Pavimentação 
Asfáltica, Urbanísticos e Sinalização para a Rua Manoel Antunes 
Pessoa, Bairro São Miguel, nesta cidade de Lages/SC.
Abertura: 04/04/2022 às 14:30h
Valor estimado: R$ 2.325.711,63
Da retirada do edital: www.lages.sc.gov.br
Lages 17 de março de 2022.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

Cod. mat.: 808366

estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 030/2022
eDItAL:  Dispensa de Licitação para Compras e Serviços nº 018/2022
OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e instalação 
de mobiliário junto ao arquivo documental do município, incluídos 
todos os materiais e a mão de obra.
Fornecedor: NIumAR CARLOS LeVINSKI meI.
Vigência: 16/03/2022 até 31/05/2022.
Valor estimado: R$14.198,00 (quatorze mil, cento e noventa e 
oito reais).
Lajeado Grande/SC, 16 de março de 2022. Anderson Elias Bianchi. 
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808143

estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo FmS nº 004/2022
Fundamento Legal: CAPUT do art. 25 da lei 8.666/93
EDITAL:  Inexigibilidade de Licitação para Compras e Serviços 
FmS nº 002/2022
OBJETO: Credenciamento de prestadores de serviços especializados 
para a realização de sessões de fisioterapia pélvica uroginecológica, 
para atendimento a pacientes da Secretaria Municipal de Saúde 
de Lajeado Grande.
Vigência do Credenciamento: 25 de março de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022.
Lajeado Grande/SC, 16 de março de 2022. Anderson Elias Bianchi. 
Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 808191

estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 028/2022
eDItAL:  Dispensa de Licitação para Compras e Serviços nº 017/2022
OBJETO: Aquisição detubos de concreto para obras de infraestrutura 
rural no município de Lajeado Grande.
Fornecedor: MAXITUBO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Vigência: 16/03/2022 até 31/12/2022.
Valor estimado: R$15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).
Lajeado Grande/SC, 16 de março de 2022. Anderson Elias Bianchi. 
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808351

eXtRAtO De CONtRAtO Nº 019/2022
espécie: Contrato nº 019/2022; Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO COM ÁREA TOTAL 
DE 162M² PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA FREI ANDRÉ MA-
LINSKI, LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE RIO NOVO, COM 
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIA, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° SCC 17534/2021 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO ESTADO DE SANTA CATARINA 
E O MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA/SC; Valor: R$ 403.047,02 ( 

Quatrocentos e três mil, quarenta e sete reais e dois centavos); 
Contratante: Prefeitura de Major Vieira/SC; Contratada: JAYNE 
MACHADO ROCHA LTDA; Origem: Processo Licitatório nº 003.2022 
Tomada de Preços nº 001.2022; Vigência: 31/12/2022. Adilson 
Lisczkovski - Prefeito Municipal de Major Vieira/SC.

Cod. mat.: 808300

eXtRAtO De CONtRAtO Nº 020/2022
espécie: Contrato nº 020/2022; Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM PLUVIAL 
DA ESTRADA GERAL DA LOCALIDADE DE COLÔNIA RUTHES, 
COM ÁREA TOTAL DE 2.228,23 M², ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° 
SCC 17224/2021 CELEBRADO ENTRE O GOVERNO ESTADO 
DE SANTA CATARINA E O MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA/SC; 
Valor: R$ 348.415,36, (Trezentos e quarenta e oito mil, quatrocen-
tos e quinze reais e trinta seis centavos); Contratante: Prefeitura 
de Major Vieira/SC; Contratada: ROCHA emPReeNDImeNtOS 
LTDA; Origem: Processo Licitatório nº 004.2022 Tomada De Preços 
nº002.2022; Vigência: 31/12/2022.Adilson Lisczkovski - Prefeito 
Municipal de Major Vieira/SC.

Cod. mat.: 808371

eStADO De SANtA CAtARINA
PReFeItuRA MuNICIPAL De MeLeIRO

RetIFICAÇÃO DO eDItAL
PReGAO eLetRONICO Nº 014/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para 
conhecimentos dos interessados a RETIFICAÇÃO do TERMO 
DE REFERENCIA do edital do processo PREGÃO ELETRONICO 
N.º 004/2022, sendo que a data de abertura do processo será dia 
30/03/2022.

Meleiro/SC, 16 de março de 2022.

eDeR mAttOS
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808304

PReFeItuRA De NAVeGANteS – PReGÃO eLetRÔNICO Nº 
02/2022 FuMSCI
Comunicamos na forma da lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços visando a aquisição de lembranças e 
brindes personalizados (itens fracassados do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço 15/2021 e 20/2021) a serem utilizados pelo 
Corpo de Bombeiros Militar de Navegantes, através do FUMSCI 
– Fundo Municipal de Segurança Contra Incêndio e Pânico de 
Navegantes. Disputa em meio eletrônico com uso da plataforma 
BNC. Interessados deverão cadastrar-se no site http://bnc.org.br/
cadastro/. entrega das propostas a partir do dia 17/03/2022 até 
às 13h30 do dia 01/04/2022. Início da sessão em meio eletrônico 
às 14h00 do dia 01/04/2022. O edital se encontra à disposição na 
Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.
sc.gov.br link fornecedor. Libardoni Fronza – Prefeito.

Cod. mat.: 808498

CONVOCAÇÃO De INteReSSADOS NA LICItAÇÃO
tOMADA De PReÇOS Nº 002/2022_FMS
O Fundo Municipal de Saúde de Otacílio Costa, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 10.433.103/0001-
07, representado pela secretária de Saúde Sra. Cleonice Aparecida 
de Souza, por meio da Comissão Permanente de Licitações, co-
municam aos interessados que farão realizar licitação para obras 
e serviços de engenharia, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
cujo objeto é a “Contratação de empresa para Construção de 
Clínica de Hidroterapia e Hidroginástica, em conformidade 

PÁGINA 56 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 21.732 17.03.2022 (quINtA-FeIRA)

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.



com os projetos em anexo, arquivos e características neles 
descritas.” Os envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA” 
deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na 
Avenida Vidal Ramos Junior, 228, Centro Administrativo, a partir 
das 13h30min do dia 01/04/2022. Abertura da sessão será às 
14h00min do mesmo dia. A presente licitação será do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL. A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, 
poderá ser examinada no Setor de Licitações, endereço Avenida 
Vidal Ramos Junior, 228, Centro Administrativo, Paço Municipal 
a partir do dia 17 de março de 2022 e no endereço eletrônicos: 
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br. Otacílio Costa/SC, 16 de março 
de 2022. RODRIGO BARTH PEREIRA – Presidente Comissão 
Permanente de Licitações.

Cod. mat.: 808171

CONVOCAÇÃO De INteReSSADOS NA LICItAÇÃO
tOMADA De PReÇOS Nº 009/2022
O muNICÍPIO De OtACÍLIO COStA, estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
nº 75.326.066/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal, Sr. Fabiano Baldessar de Souza, por meio da Comissão 
Permanente de Licitações, comunicam aos interessados que 
farão realizar licitação para obras e serviços de engenharia, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo objeto é “Contratação 
de empresa para Construção da escola de educação Infantil 
Antônio Pires Burg, em conformidade com os projetos em anexo, 
arquivos e características neles descritas.” Os envelopes de 
“HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA” deverão ser entregues no Setor 
de Licitações, localizado na Avenida Vidal Ramos Junior, 228, 
Centro Administrativo, a partir das 13h30min do dia 04/04/2022. 
Abertura da sessão será às 14h00min do mesmo dia. A presente 
licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. A pasta técnica, 
com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada no Setor de 
Licitações, endereço Avenida Vidal Ramos Junior, 228, Centro Ad-
ministrativo, Paço Municipal a partir do dia 17 de março de 2022 e 
no endereço eletrônico: http://www.otaciliocosta.sc.gov.br. Otacílio 
Costa/SC, 16 de março de 2022. RODRIGO BARTH PEREIRA 
Presidente Comissão Permanente de Licitações.

Cod. mat.: 808383

eXtRAtO De CONtRAtO
Contrato Nº: 020/2022
Contratante..: PReFeItuRA muNICIPAL De PAIAL CNPJ: 
01.614.376/0001-59
Contratada...: KROLL & CIA LtDA Me
CNPJ sob n.º 83.221.945/0001-60
Valor R$ 2.098,00 (Dois mil e noventa e oito reais).
Vigência. De 16/03/2022 Até 31/12/2022.
PROCeSSO De LICItAÇÃO N° 21/2022- PReGHÃO PReSeN-
CIAL N.º 2/2022
O presente contrato tem por objeto A CONtRAtAÇÃO De eM-
PReSA eSPeCIALIZADA PARA FORNeCIMeNtO De MÓVeIS 
SOB MeDIDA CONFeCCIONADOS eM MDF, (COM eXeCuÇÃO 
e MONtAGeM) MONtADOS e
INStALADOS NAS DePeDeNCIAS DA CReCHe MuNICIPAL, 
a serem pagos com recursos financeiros oriundos de Emenda 
Parlamentar Impositiva do Estado de Santa Catarina, nº 0081/201, 
em conformidade com o Instrumento Convocatório e seus anexos, 
com a Proposta apresentada, que fazem parte integrante deste 
independentemente de transcrições e as cláusulas e condições 
deste Contrato.
NeVIO ANtONIO MORtARI
Prefeito Municipal

eXtRAtO De CONtRAtO
Contrato Nº: 021/2022
Contratante..: PReFeItuRA muNICIPAL De PAIAL CNPJ: 01 
614.376/0001-59
Contratada JACKSON NeIMAR PeDRASSANI
CNPJ sob n.º 09 552.508/0001-77
Valor R$ 12.885,00 (Doze mil e oitocentos e oitenta e cinco 
reais).
Vigência. De 16/03/2022 Até 31/12/2022.
PROCeSSO De LICItAÇÃO N° 21/2022- PReGHÃO PReSeN-
CIAL N.º 2/2022
O presente contrato tem por objeto A CONtRAtAÇÃO De eM-
PReSA eSPeCIALIZADA PARA FORNeCIMeNtO De MÓVeIS 
SOB MeDIDA CONFeCCIONADOS eM MDF, (COM eXeCuÇÃO 
e MONtAGeM) MONtADOS e
INStALADOS NAS DePeDeNCIAS DA CReCHe MuNICIPAL, 
a serem pagos com recursos financeiros oriundos de Emenda 
Parlamentar Impositiva do Estado de Santa Catarina, nº 0081/201, 
em conformidade com o Instrumento Convocatório e seus anexos, 
com a Proposta apresentada, que fazem parte integrante deste 

independentemente de transcrições e as cláusulas e condições 
deste Contrato.
NeVIO ANtONIO MORtARI
Prefeito Municipal

eXtRAtO De CONtRAtO
Contrato Nº: 022/2022
Contratante..: PReFeItuRA muNICIPAL De PAIAL CNPJ: 01 
614.376/0001-59
Contratada : JN – DALCHASSO LtDA
CNPJ sob n.º 09 340.877/0001-04
Valor R$ 2.099,00 (Dois mil e noventa e nove reais).
Vigência. De 16/03/2022 Até 31/12/2022.
PROCeSSO De LICItAÇÃO N° 21/2022- PReGHÃO PReSeN-
CIAL N.º 2/2022
O presente contrato tem por objeto A CONtRAtAÇÃO De eM-
PReSA eSPeCIALIZADA PARA FORNeCIMeNtO De MÓVeIS 
SOB MeDIDA CONFeCCIONADOS eM MDF, (COM eXeCuÇÃO 
e MONtAGeM) MONtADOS e
INStALADOS NAS DePeDeNCIAS DA CReCHe MuNICIPAL, 
a serem pagos com recursos financeiros oriundos de Emenda 
Parlamentar Impositiva do Estado de Santa Catarina, nº 0081/201, 
em conformidade com o Instrumento Convocatório e seus anexos, 
com a Proposta apresentada, que fazem parte integrante deste 
independentemente de transcrições e as cláusulas e condições 
deste Contrato.
NeVIO ANtONIO MORtARI
Prefeito Municipal

eXtRAtO De CONtRAtO
Contrato Nº: 023/2022
Contratante..: PReFeItuRA muNICIPAL De PAIAL CNPJ: 01 
614.376/0001-59
Contratada CeNteR MÓVeIS INDÚStRIA e COMÉRCIO 
De MÓVeIS LtDA
CNPJ sob n.º 36 160.222/0001-19
Valor ............: R$ 17.830,00 (Desessete mil e oitocentos e trinta 
reais ). Vigência. De 16/03/2022 Até 31/12/2022.
PROCeSSO De LICItAÇÃO N° 21/2022- PReGHÃO PReSeN-
CIAL N.º 2/2022
O presente contrato tem por objeto A CONtRAtAÇÃO De eM-
PReSA eSPeCIALIZADA PARA FORNeCIMeNtO De MÓVeIS 
SOB MeDIDA CONFeCCIONADOS eM MDF, (COM eXeCuÇÃO 
e MONtAGeM) MONtADOS e
INStALADOS NAS DePeDeNCIAS DA CReCHe MuNICIPAL, 
a serem pagos com recursos financeiros oriundos de Emenda 
Parlamentar Impositiva do Estado de Santa Catarina, nº 0081/201, 
em conformidade com o Instrumento Convocatório e seus anexos, 
com a Proposta apresentada, que fazem parte integrante deste 
independentemente de transcrições e as cláusulas e condições 
deste Contrato.
NeVIO ANtONIO MORtARI
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808420

eStADO De SANtA CAtARINA
MuNICÍPIO De PAPANDuVA
teRMO De RetIFICAÇÃO DO eDItAL Nº 024/2022
Objeto: Trata-se de retificação das datas de recebimento e abertura 
do certame, qual consta e seguinte alteração: AONDe Se LÊ: “Re-
CEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de Março de 2022, a partir 
das 08h00 min. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de 
Março de 2022 ás 09h00 min. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
De PReçOS: 28 de Março de 2022 ás 09h15 min.” - LeIA-Se: 
“RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de Março de 2022, a partir 
das 08h00 min. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30 de 
Março de 2022 ás 09h00 min. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
De PReçOS: 30 de Março de 2022 ás 09h15 min.” - Base legal: 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislações 
vigentes e pertinentes à matéria - Papanduva/SC, 16 de Março de 
2022 – Luiz Henrique Saliba - Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 808155

PROCeSSO LICItAtÓRIO N° 025/2022 tOMADA De PReÇO 
N° 006/2022
AVISO De LICItAÇÃO
A comissão de Licitação da muNICÍPIO De PARAÍSO, nomea-
da pelo Decreto Municipal nº 2560/2022, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados 
que se realizará no dia 08 de abril de 2022, às 09:00 horas, na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, Rua Alcides Zanin, Nº 

593, Centro - Paraíso/SC, a reunião de recebimento e abertura 
das propostas, conforme determina a Licitação nº 025/2022, na 
modalidade de Tomada de Preço, sob o código de registro do 
tCe/SC nº 6260C6A1049A38ADF2236131270F2931A4ACeD1F.
Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua 
integra nos meios de comunicação conforme o que determina a 
Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONS-
TRUÇÃO DE GALPÃO INDUSTRIAL COM AREA DE 432,12M², DE 
ESTRUTURA MISTA (METÁLICO E ALVENARIA) NO MUNICÍPIO 
De PARAÍSO/SC.
Paraíso - SC,16 de março de 2022.
MARLeNe FuRLAN GIACOMINI
PReFeItA MuNICIPAL De PARAÍSO/SC.

Cod. mat.: 808160

eStADO De SANtA CAtARINA
PReFeItuRA MuNICIPAL De PeDRAS GRANDeS
Aviso de licitação
Processo Licitatório nº 27/2022 – Modalidade Pregão Presencial 
nº 11/2022 – Objeto:
Contratação de pessoa jurídica para serviços de facilitadores de 
oficinas de artesanato, atividade física/recreação e de dança, para 
os grupos PAIF e SCFV, de acordo com as especificações no termo 
de referência, anexo II do edital. Data de abertura: 31/03/2022 às 
09h30min. A retirada do edital no Portal Transparência e site do 
município e maiores informações no e-mail licitacaopmpg@gmail.
com do Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
sito a Rua José Marcon – 311 ou pelo telefone: (48) 36593000 no 
horário das 08h00min ás 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 
Base Legal Lei Federal 8.666/93 e alterações e Lei 10.520/2002.
Pedras Grandes/SC, 16 de março de 2022.
Agnaldo Filippi
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808353

MuNICÍPIO De PIRAtuBA - SC
eXtRAtO De CONtRAtO Nº 30/2022
Processo Licitatório n. º 10/2022
tomada de Preço n. º 02/2022
Concedente – Prefeitura Municipal de Piratuba - SC
Convenente – ML DeDetIZAÇÃO LtDA – CNPJ: 09.308.6661/0001-53
Objetivo: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para execução de obra referente a 4º etapa do 
Parque de Eventos do Município (sanitários e elétricas).
Valor Total – R$ 284.358,74 (duzentos e oitenta e quatro mil, 
trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos).
Data Assinatura – 15/03/2022
Vigência – 14/12/2022

LeANDRO JOeL BORGeS DA SILVA
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Cod. mat.: 808364

PReFeItuRA MuNICIPAL De POuSO ReDONDO
PROCeSSO Nº30/2022
CONCORRÊNCIA P/OBRAS e SeRVIÇOS De eNGeNHARIA 
Nº 05/2022
O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura da concorrência p/ obras e serviços de 
engenharia às 08:00 horas do dia 18/04/2022, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS SALAS DE 
AuLA NO CeNtRO De AteNDImeNtO eDuCACIONAL, SOCIAL 
e CuLtuRAL (CAeSC, CONFORme memORIAL DeSCRItIVO).. 
Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo 
setor de Licitação, pelo fone 47 3545-8700, ou pelo e-mail edon-
do.sc.gov.br" licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br ou site www.
pousoredondo.sc.gov.br
Pouso Redondo, em 16 de março de 2022.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808156
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Estado de Santa Catarina - Prefeitura Municipal de Rancho Queima-
do - Aviso de Licitação - Processo Licitatório nº 27/2022 – Tomada 
de Preços nº 05/2022 - Objeto: escolha da proposta mais vantajosa 
para a contratação de empresa para fornecimento de materiais e 
Mão de Obra para a repavimentação em lajotas, das Ruas Mathias 
Augusto Schwabe, Leonardo Sell, Escrivão Deny Meurer e Vere-
ador Celso Jasper, todas em Rancho Queimado/SC, através do 
Convênio n° 856/2022, firmado pelo Município junto a Companhia 
Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN e contrapartida do 
Próprio Município, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Forma de julgamento: 
Menor Preço por Item. Horário inicial de apresentação dos enve-
lopes: 08h00min do dia 18/03/2022. Horário final de apresentação 
dos envelopes: 09h00min do dia 04/04/2022. Secretaria solicitante: 
Secretaria Municipal de Obras. Regime legal: Mediante as espe-
cificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 
Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações. Abertura dos 
envelopes: Iniciará às 09h00min do dia 04 de abril de 2022, no 
setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Rancho Queimado. 
Informações: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da 
página online do Município  HYPERLINK "http://www.rq.sc.gov.br" 
www.rq.sc.gov.br e/ou e-mail: licitacoes@ranchoqueimado.sc.gov.
br. Publique-se. 16 de março de 2022. Cleci Aparecida Veronezi. 
Prefeita Municipal.

Cod. mat.: 808136

Estado de Santa Catarina – Prefeitura Municipal de Rancho Quei-
mado - Aviso de Licitação - Processo Licitatório nº 28/2022 – Pregão 
Eletrônico nº 03/2022 - Objeto: aquisição de Trator Agrícola zero 
km (conforme descrição do Termo de Referência), visando suprir a 
demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente de Rancho queimado/SC, com recursos provenientes 
da Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca, via Convê-
nio SCC 00020285/2021 e contrapartida do próprio Município, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento. Forma de Julgamento: Menor Preço por Item. 
Horário inicial de apresentação das propostas: 08h00min do dia 
18/03/2022. Horário final de apresentação das propostas: 8h30min 
do dia 31/03/2022. Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. Regime Legal: Mediante as 
especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da 
Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações. Abertura 
da Sessão: Iniciará às 9h00min horas do dia 31 de março de 2022, 
no portal Bolsa Nacional de Compras – BNC  HYPERLINK "http://
www.bnc.org.br" www.bnc.org.br. Informações: O Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos através da página online do município 
tp://www.rq.sc.gov.br" www.rq.sc.gov.br e/ou e-mail:  licitacoes@
ranchoqueimado.sc.gov.br" licitacoes@ranchoqueimado.sc.gov.
br. Publique-se. Rancho Queimado, 16 de março de 2022. Cleci 
Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal.

Cod. mat.: 808173

PROCeSSO LICItAtORIO NR 26/2022

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NR 07/2022

A Prefeitura Municipal de Rio do Campo torna público, a quem 
interessar que está lançado certame licitatório na modalidade 
Pregão Presencial – SISteMA De ReGIStRO De PReÇOS, 
PARA eVeNtuAL e FutuRA AquISIÇÃO De MAteRIAL PARA 
MANuteNÇÃO De BeNS IMÓVeIS, PequeNOS RePAROS, 
MAteRIAIS De CONStRuÇÃO eM GeRAL. estando marcado 
o prazo máximo para entrega dos envelopes de documentos e 
propostas para dia 30 de março de 2022, até as 09h00min, ini-
ciando-se o julgamento da habilitação e proposta na mesma data, 
às 09h05min, na sede administrativa do município, sita na Rua 
29 de Dezembro, n° 70, Centro, Rio do Campo – SC. O inteiro 
teor deste Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
riodocampo.atende.net. maiores informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (47) 3564-8100.
Rio do Campo, 16 de março de 2022
Vidal Balak – Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808388

PReFeItuRA muNICIPAL De RIO DO OeSte eXtRAtO De 
RESCISÃO CONTRATO Nº 062/2021. Tomada de Preços 002/2021 
- Proc. Licitatório N° 065/2021. Contratante: Município de Rio do 
Oeste/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.715/0001-82, CONtRAtADO: 
CONQUISTA CONSTRUTORA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LtDA, inscrita no CNPJ nº 16.902.080/0001-00. Objeto: Rescisão 
Contratual Unilateral. Fundamento: Art. 77; inciso I e V do art. 78 e 
inciso I do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como o referido 
Edital e seus anexos. Data da assinatura da rescisão pelo Prefeito: 
16/02/2022. Data do Parecer jurídico: 10/03/2022. Mais informa-
ções através do telefone (47) 3543 - 0261 e Endereço eletrônico: 
riodooeste.atende.net, no link "consulta de licitações".
Arnildo Ferrari
Prefeito

Cod. mat.: 808134

PReFeItuRA MuNICIPAL De RIO DO SuL
AVISO De LICItAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 030/2022
Objeto: outorga de permissão de uso, com encargos de ma-
nutenção, objetivando a exploração de áreas para instalação 
de pontos comerciais, todos localizados no perímetro urbano 
do Município de Rio do Sul/SC. Entrega dos envelopes: até as 
08h00min do dia 19/04/2022. Abertura dos envelopes: 08h30min 
do dia 19/04/2022. O local para entrega dos envelopes será no 
Departamento de Licitações da Prefeitura, localizada na Praça 25 
de Julho, nº 01, Centro, na cidade de Rio do Sul/SC. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis em www.riodosul.sc.gov.br no 
menu autoatendimento – licitações. Maiores informações poderão 
ser obtidas nos e-mails:  julia.tonon@riodosul.sc.gov.br, odirlei.
farinea@riodosul.sc.gov.br ou franciele.lippel@riodosul.sc.gov.br.
Rio do Sul, 15 de março de 2022.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808151

1º eDItAL De ALteRAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 019/2022
O Município de Rio do Sul/SC, representado neste ato pelo Pre-
feito Municipal, torna público a todos os interessados a alteração 
do edital de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 019/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para forne-
cimento de materiais e mão de obra para execução do projeto 
de deságues pluviais (macrodrenagem) do bairro Budag – Rio 
do Sul/SC. A ALTERAÇÃO OCORREU NA COMPROVAÇÃO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA. A mencionada alteração está disponível 
em www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendimento - licitações. 
Fica designada nova data para entrega dos envelopes, que 
será até às 08h00min do dia 20/04/2022, e a abertura da sessão 
ocorrerá às 08h30min do dia 20/04/2022.
Rio do Sul, 16 de março de 2022.
JOSÉ eDuARDO ROtHBARtH tHOMÉ
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808325

MuNICÍPIO De RIO DOS CeDROS/SC
AVISO De LICItAÇÃO
PROCeSSO LICItAtORIO Nº 33/2022
CONCORRÊNCIA

O Município de Rio dos Cedros – SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Concor-
rência, julgamento: menor preço global pelo total geral, regime de 
execução: empreitada por preço global. OBJetO: CONtRAtAÇÃO 
De eMPReSA eSPeCIALIZADA eM OBRAS e SeRVIÇOS De 
eNGeNHARIA PARA A tOtAL eXeCuÇÃO (COMPReeN-
DeNDO MAteRIAL e MÃO De OBRA) DA CONStRuÇÃO DO 
PARque LINeAR, etAPA 01, BAIRRO CeNtRO, eM PLeNA e 
tOtAL CONFORMIDADe COM OS MeMORIAIS DeSCRItIVOS, 
PROJetOS, quANtItAtIVOS, ORÇAMeNtOS eStIMAtIVOS, 
CRONOGRAMAS FÍSICO - FINANCeIROS e DeMAIS ANeXOS 
AO eDItAL. eNtReGA DOS eNVeLOPeS: até às 9h do dia 19 
de abril de 2022. ABeRtuRA: às 9:05h do dia 19 de abril de 2022. 

LOCAL: Salão Nobre Municipal, 2º andar do prédio da Prefeitura 
Municipal. Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 e alterações vigen-
tes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas 
diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta 
Municipalidade, sito a Rua Nereu Ramos, 205, Centro, pelo Fone/
Fax: (47) 3386-1050 R: 2006, no site: www.riodoscedros.sc.gov.
br ou www.riodoscedros.atende.net/autoatendimento no e-mail: 
licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.
Cód.de Registro de Informação (e-Sfinge) D5F82852D5628C3E-
950FC74E802D31665A88B006.
Rio dos Cedros (SC), 16 de março de 2022.
Diego Ricardo Fernades – Secretário de Infraestrutura

Cod. mat.: 808124

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2022 – TOMADA DE PREÇOS
O Município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, na forma 
da Lei nº 8.666/93, COMUNICA que se acha aberto até as 14:00 
horas do dia 05 de abril de 2022, Processo Licitatório na modali-
dade de Tomada de Preços para EXECUÇÃO DE OBRAS, PELO 
SISTEMA DE EMPREITADA GLOBAL, DE CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO MUNICIPAL DE GESTÃO DE RISCOS E DESASTRES 
(SEDE DA DEFESA CIVIL) DE RIO NEGRINHO, COM ÁREA 
DE 115,50m² EM TERRENO LOCALIZADO A RUA LUIZ GRAFF, 
BAIRRO INDUSTRIAL SUL, EM RIO NEGRINHO - SC, com recur-
sos oriundos de Transferências Voluntárias Especiais do Governo 
do estado de Santa Catarina, conforme prevê a Portaria SeF n° 
321/2021, Processo SGPe SCC0022895 de 02/12/2021 – Portaria 
535/SEF de 29/12/2021. As propostas e documentação habilitadora 
deverão ser protocoladas no Setor de Protocolos da Prefeitura 
Municipal, sito à Av. Richard Schweitzer de Albuquerque, 200, 
Centro Cívico, até o horário acima, para abertura a partir deste 
mesmo horário, tendo por local a sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal de Rio Negrinho, no mesmo endereço. O Edital está 
disponível no link: .rionegrinho.sc.gov.br/"http://rionegrinho.atende.
net. maiores informações poderão ser obtidas no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, durante 
o horário de expediente. Demais informações pelo fone (47) 3646-
3648/3646-3636.
Rio Negrinho, 14 de março de 2022
CAIO CeSAR tRemL
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808315

estado de Santa Catarina
Município de Riqueza
Departamento de Licitações, Compras e Contratos
PROCeSSO LICItAtÓRIO N. 664/2022
eDItAL De tOMADA De PReÇOS Nº 05/2022
O MuNICÍPIO De RIqueZA, estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 95.988.309/0001-48, 
com sede administrativa à Rua João Mari, 55, Centro do Município 
de Riqueza, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.895-000, por meio 
de seu gestor o Prefeito, Exmo. Sr. Renaldo Mueller, tORNA PÚ-
BLICO, para conhecimento dos interessados, conforme preceitua a 
Lei Orgânica do Município e Lei federal N. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações, que fará realizar TOMADA DE PREÇOS, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  para a contratação de empresa 
para execução da obra de Reforma do Pavilhão comunitário Linha 
Consoladora, com área de intervenção de 166,38 m², localizada na 
Linha Consoladora, interior do Município de Riqueza/SC, inclusive 
o fornecimento de mão de obra e todo o material necessário, de 
acordo com os Projetos Técnicos, Orçamento quantitativo e Me-
moriais Descritivos anexos ao edital. A documentação e a proposta 
deverão ser entregues até às 09:00 horas do dia 04 de abril de 
2022, na Sala de Licitação da Prefeitura de Riqueza (SC). A abertura 
dos envelopes está prevista para às 09:10 horas do mesmo dia, 
no mesmo local. A íntegra do Edital acima e demais informações 
serão obtidas junto ao Departamento de Licitações e Compras, no 
prédio da Prefeitura de Riqueza, à Rua João Mari, 55, Centro, em 
horário de expediente ou através da página: http://www.riqueza.
sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/9107.
Riqueza/SC, 16 de março de 2022.

Renaldo Mueller
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808387
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eStADO De SANtA CAtARNA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 36/2022 tomada de preços 04/2022
Objeto CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, 
NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, COM 
171,66M2, PROJETOS PADRÕES DISPONIBILIZADOS PELO 
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS CONFORME PROCESSO SDS 04/2022 E 
PORtARIA Nº 024/SeF De 20/01/2022.
Data de Abertura da licitação.  05 DE ABRIL DE 2022.
Horário  08h:00min
Local Setor de Licitações. Av Tancredo Neves 337, Centro. 
Município de Santa Terezinha do Progresso/SC.
Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas no 
horário normal de expediente pelo fone (49) 3657.0223, ou no 
site do município www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou dire-
tamente no Setor Administrativo sito Av. tancredo Neves n° 337, 
Santa Terezinha do Progresso - SC, 16 de março de 2022. Márcia 
Detofol - Prefeita Municipal.

Cod. mat.: 808422

estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz
tOmADA De PReçOS Nº 18/2022
Tipo: Menor Preço Global
Regime de Contratação: Empreitada por Preço Unitário
Critério de Julgamento: Menor Preço
Objeto: Contratação de empresa para a execução de serviços de  
Pavimentação e Drenagem na Rua Fredolino Passig, Bairro Vila 
Santana, com extensão de 460 metros, conforme especificações 
contidas nos Anexos I,II,III,IV, V, VI, VII, VIII e IX parte integrante 
deste edital. Recursos – Emenda do Estado de Santa Catarina.
Entrega e Abertura dos Envelopes: 14:00 h do dia 05 de abril de 2022.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Praça Gov. 
Ivo Silveira, 306, Santo Amaro da Imperatriz, nos dias úteis de 
segunda-feira à sexta-feira, das 12h:00min às 18h00min ou pelo 
site www.santoamaro.sc.gov.br
Santo Amaro da Imperatriz, em 16 de março de 2022.
Ricardo Lauro da Costa
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808502

eDItAL De tOMADA De PReÇOS Nº 3/2022
PROCeSSO LICItAtÓRIO 25/2022

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL-SC, através da 
sua Comissão Permanente de Licitação nomeados pelos Decreto 
Nº 1994/2022 de 04 de Janeiro de 2022, em conformidade com 
a Lei 8.666/93, suas alterações e demais legislações aplicáveis, 
torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS no dia 05/04/2022 às 14:30 
h nas dependências da Prefeitura Municipal de São Cristóvão do 
Sul situada Rua Juventino F. de Moraes, 19 – Centro, se dará 
início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente 
licitação será do tipo EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO e 
forma de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante 
às condições estatuídas neste Edital e seus anexos.
Objeto: CONtRAtAÇÃO De eMPReSA eSPeCIALIZADA PARA 
eXeCutAR O FeCHAMeNtO DA quADRA DO NÚCLeO eDu-
CACIONAL CReSCeR COM FORNeCIMeNtO De MAteRIAL 
e MÃO De OBRA, CONFORMe PROJetO, PLANILHA ORÇA-
MeNtÁRIA e MeMORIAL DeSCRItIVO eM ANeXO.
Local obtenção do instrumento convocatório: Comissão Permanente 
de Licitação, Rua Juventino F. de Moraes, 19 –São Cristóvão do 
Sul –SC das 08h30min às 12h00mm E das 13h00min às 17h00mm 
– site www.pmsc.sc.gov.br/ ou através do e-mail: compras@sao-
cristovao.sc.gov.br
São Cristóvão do Sul - SC, 16/03/2022.
ILSe AMÉLIA LeOBet
Prefeita Municipal
Código TCE/SC: 8388A9154AB3D1A59F134B127B7FFC78F-
8C16F07

Cod. mat.: 808421

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
AVISO De SuSPeNSÃO
PROCeSSO LICItAtÓRIO Nº 005/2022
MODALIDADe: PReGÃO PReSeNCIAL
OBJetO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de combustível para abastecimento de veículos leves e pesados, 
pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de São Francisco do Sul, para um período de 06 (seis) meses, 
conforme descrição deste Edital e seus Anexos.
O FUNDO MUN. DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, 
de conformidade com a Lei nº 8.666 de 21.06.93 e suas alterações, 
torna público para conhecimento dos interessados, o edital em 
epígrafe, sofreu alteração.
Fica suspenso por data indeterminada, para realizar novos orçamentos.
Os demais itens permanecem inalterados.
São Francisco do Sul, 16 de março de 2022
Jefferson Pacheco de Moraes
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Cod. mat.: 808157

eXtRAtO De PuBLICAÇÃO

PROCeSSO LICItAtÓRIO Nº. 956/2022.
DISPeNSA De LICItAÇÃO Nº. 896/2022.
OBJetO: Execução de pavimentação asfáltica composta de 
sub-base macadame seco, base brita graduada, pavimentação 
asfáltica e sinalização na estrada municipal de acesso à Linha 
Fátima – Trechos V ao VI, área total de 2.385,70m²", no Município 
de Saudades (SC).
ANO: 2022
Recurso: Portaria nº 390/2021/SeF, 14.906/2021/SCC e contra-
partida do Município.
Valor R$ 358.356,95 (trezentos e cinquenta e oito mil, trezentos 
e cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos
Fundamento:  no Art. 24, inciso VIII, da Lei 8.666/93, atualizada.
Vigência: até 15/07/2022.
Contratado: CONSÓRCIO INteRmuNICIPAL De DeSeNVOLVI-
MENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR.
Saudades - (SC), 15 de março de 2022.
MACIeL SCHNeIDeR
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808207

eXtRAtO De CONtRAtO Nº 36/2022
Contratante: Município de Saudades
Contratado: Consórcio intermunicipal de desenvolvimento da 
Infraestrutura Rodoviária – CIDIR
Objeto: Execução de pavimentação asfáltica composta de sub-
-base macadame seco, base com brita graduada, pavimentação 
asfáltica e sinalização na estrada municipal de acesso à Linha 
Fátima – Trechos V e VI, área total de 2.385,70m², no Município 
de Saudades, SC.
Recursos: Portaria nº 390/2021/SeF, 14.906/2021/SCC e con-
trapartida do Município.
Valor: R$ 358.356,95 (trezentos e cinquenta e oito mil trezentos e 
cinquenta e seis reais e noventa e cinco centavos).
Prazo: 15/07/2022.
Processo Licitatório nº 956/2022
Modalidade: Dispensa por Justificativa nº 896/2022.
Saudades, SC, 15/03/2022.
MACIeL SCHNeIDeR
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808221

MuNICIPIO De SIDeROPOLIS
PROCeSSO De LICItAÇÃO N°. 23/2022
RetIFICAÇÃO DA DISPeNSA De LICItAÇÃO PMS Nº. 03/2022
Código tC/SC.: CF3D3FA6B046799D8F678AD2E9516E6AC1B35A7D

O Município de Siderópolis, em virtude de erro material, faz publicar 
o extrato da retificação da dispensa de licitação, cujo objeto é a 
locação da garagem, para estacionamento do veículo utilizado pelo 

Corpo de Bombeiros de Siderópolis - SC. Portanto, onde se lê: 
CONTRATADA: IMPERIO IMÓVEIS LTDA – CNPJ: 80.985.377/0001-
86; lê-se: BRUNA MARIA GARCIA – CPF nº 045.446.479-75.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de 
Licitação e ratificada pelo Sr.  ANGELOFRANQUI SALVARO, 
Prefeito Municipal.

ANGeLO FRANquI SALVARO
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808122

MuNICÍPIO De SIDeROPOLIS
PROCeSSO De LICItAÇÃO PMS 27/2022
eDItAL De PReGÃO PReSeNCIAL PMS Nº. 194/2022
AVISO De LICItAÇÃO

Código tC/SC:  159B7ECE34A736B0C51116F90F8077B90FB30041
1. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de capacitação profissional, voltados às famílias e 
indivíduos em vulnerabilidade social residentes no Município de 
Siderópolis.
2. Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 227/2018.
3. Data da sessão pública: 30/03/2022 às 14h00 min
4. Local:  Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis).
5. Obtenção do edital: O edital na íntegra e demais disposições 
referente a este pregão estarão disponíveis no site do Município: 
www.sideropolis.sc.gov.br
6. Informações: e-mail: sc.gov.br" licitacao@sideropolis.sc.gov.
br; telefone: (48) 3435-8900.
Siderópolis, 16 de março de 2022.
ANGeLO FRANquI SALVARO
Prefeito

Cod. mat.: 808395

eStADO De SANtA CAtARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 049/2022 Pregão Presencial n. 023/2022
Objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICAS 
PARA PRESTAR SERVIÇOS AO MUNICÍPIO. Os envelopes con-
tendo a documentação e propostas de preços serão recebidos até 
às 09h00min do dia 07/04/2022.  O edital e seus anexos podem 
ser obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 
267, Fone 49 35327450.
Tangará, 16 de março de 2022.

ALDAIR BIASIOLO
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808126

Aviso de Licitação. Processo Licitatório nº 049/PMt/2022. 
Concorrência nº 001/Pmt/2022. Objeto:Contratação de empresa 
especializada para Construção do Centro de Educação Infantil Mãe 
Aurora (Prédio Modular em Painel Metálico), na Rua Irene Peixer 
Barreto, bairro Centro (Coroado), com Fornecimento de Materiais e 
Execução de Serviços, para Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Tijucas - SC, conforme Projeto, Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Quadro De 
Composição, BDI e ART (CREA) necessária, parte integrante deste 
edital. Tipo: Menor PreçoGlobal; Data de Abertura: 18de Abrilde 
2022, as 08h00. Informações Complementares: O Edital e inteiro 
teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, 
sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.
tijucas.sc.gov.br. Eloi Mariano Rocha – Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808248

Processo Licitatório nº 026/PMt/2022. tomada de Preço nº 
002/PMt/2022. extrato de Julgamento da Documentação. A 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que fora con-
cluído o julgamento da Documentação do Processo Licitatório nº 
026/Pmt/2022 - tomada de Preço nº 002/Pmt/22, para a Contra-
tação de Empresa Especializada para Fornecimento de Materiais 
e Serviços Objetivando a Realização de Obras de Pavimentação 
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Asfáltica da Rua Coronel Gallotti – Trecho entre a Rua Lila Bastos 
e Rua Maria Gallotti, bairro: Centro, do município de Tijucas – SC, 
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos. 
Foram observados os devidos procedimentos de publicidade e le-
galidade, o qual encontra-se o edital disponível no site do município 
www.tijucas.sc.gov.br - licitações no momento da abertura desta 
sessão. Quanto à análise técnica, constatou-se que a empresa 
atendeu os requisitos mínimos de acervo e qualificação técnica. 
Quanto á análise contábil, a empresa atingiu os índices do item 
7.3 do edital. Por fim, restou-se habilitada as empresas: Andrade 
& Amorim Engenharia LTDA, PLM Construções e Comercio Ltda 
e Azimute Pavimentação Eireli Desde já ficam   franqueada vistas 
dos autos. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpo-
sição de recurso, conforme artigo 109, inciso I “a” da Lei 8.666/93. 
Considerando o princípio da economicidade e celeridade da Admi-
nistração Pública, desde já designa-se a abertura da Proposta da 
empresa habilitada para o dia 25/03/2022, 09h00. Outrossim, em 
caso de alguma manifestação recursal neste período, será comu-
nicado antecipadamente e no prazo legal, mediante publicação de 
conformidade com a legislação. Informações Complementares: O 
Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de 
Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no 
site www.tijucas.sc.gov.br. Eloí Mariano Rocha – Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808249

AVISO De LICItAÇÃO
PReFeItuRA MuNICIPAL De tRÊS BARRAS – SC.
“AVISO De LICItAÇÃO – PReGÃO eLetRONICO”.
Procedimento Licitatório nº. 14/2022 - Edital Pregão Eletronico 
nº. 14/2022.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna público 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, 
receberá até as 08 h e 30 min. do dia 29 de março de 2022, Pro-
postas para AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS (UM 
DISTRIBUIDOR DE CALCARIO E ADUBO, UMA CARRETA AGRI-
COLA BASCULANTE E UMA GRADE ARADORA) E UM VEÍCULO 
UTILITÁRIO TIPO CAMIONETE, demais especificações conforme 
edital, destinados a integrar o parque de maquinas do município.
ReCuRSOS FINANCeIROS: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
provenientes de transferências especiais - Portaria nº 382/SeF, 
DOE 21.610 do dia 22/09/2021, Processo SGPe SAR nº SCC 
0003726/2021 do Estado de Santa Catarina, Pecuária e Abaste-
cimento (MAPA), e o saldo com recursos próprios do Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08 h. e 30 min. do dia 
29 de março de 2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas 
até as 09:00 horas do dia 29 de março de 2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 do dia 
29 de março de 2022.
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 - Centro 
– Fone/Fax: 47 3623-0121 – Três Barras - SC ou no site: http://
tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS” e ainda no 
site: www.bll.org.br
Três Barras - SC, 15 de março de 2022.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI - PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS – PREGOEIRO
Código de Registro no TC: 8505DE110239C4F986A85FDE-
9A491F4610057204

Cod. mat.: 808128

eStADO De SANtA CAtARINA
PReFeItuRA MuNICIPAL De tReVISO
PROCeSSO LICItAtÓRIO 14/2022
PReGÃO PReSeNCIAL Nº 04/2022
O Município de Treviso, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
AGRICULTURA nos termos da lei nº 10.520/02, lei 123/06, por este 
edital e subsidiariamente pela lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, bem como as demais normas regulamentares 
aplicáveis, torna público para conhecimento dos interessados que 
está realizando licitação na modalidade Pregão Presencial/ Registro 
de Preço, do tipo menor preço por item, para futura contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra 
e manutenção mecânica, preventiva e corretiva, por Hora/Homem 
trabalhada, necessários ao completo e perfeito funcionamento dos 

caminhões, máquinas pesadas, máquinas agrícolas e implementos 
pertencentes à Secretaria de Agricultura de Treviso, pelos próximos 
12 meses, conforme termo de Referência. A abertura dos enve-
lopes de proposta de preço e documentação será realizada no 
dia 31/03/2022 às 08h30min, no Setor de Licitações. A íntegra 
do edital poderá ser obtida junto ao Setor de Licitações, sita a Av. 
Prof. José F. Abatti, 258, Centro, Treviso/SC, das 07h00min às 
13h00min e através do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da 
transparência). Maiores informações sobre o Edital, comparecer 
no Setor de Licitações ou pelo
telefone (48) - 3469-9000. Treviso(SC), 16 de março de 2022.
Sidinei Viola
Secretaria de Agricultura

Cod. mat.: 808408

tomada de Preços para obras e serviços de engenharia PMtC 
nº 18/2022. O Município de Trombudo Central, por intermédio da 
Prefeito em Exercício o Sr.Hermelino Prada, com a autoridade que 
lhe é atribuída, torna público, para conhecimento dos interessados 
que, conforme dispõe a Lei 8.666/1993, fará realizar  licitação,menor 
preço Global, visando a contratação de empresa especializada no 
ramo de obras e serviços de engenharia, para execução do projeto 
para reforma do imóvel do Municipio para uso de sala de danças 
e instalação de um container para banheiros, conforme Memorial 
Descritivo/ especificações técnicas, orçamento, Planilha de levanta-
mento de eventos, projetos e ART, QUE fazem parte integrante do 
edital. Documentação e propostas relativas à licitação serão rece-
bidas, até as 9h, do dia 04/04/2022 e abertura as 9:15h do mesmo 
dia, na Prefeitura, Secretaria de Administração -Protocolo, na rua 
Emilio Graubner nº 182, bairro Vila Nova, Trombudo Central – SC. 
Edital: www.trombudocentral.sc.gov.br ou https://e-gov.betha.com.
br/transparencia/01037-134/recursos.faces. Informações:fone (47) 
3544 0271 – Setor de Licitações. Trombudo Central, 15 de março 
de 2022. Hermelino Prada - Prefeito em Exercício

Cod. mat.: 808467

MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC
tOmADA De PReçOS Nº 05/2022

TCE/SC BA5ECE3D173BD138ED7493D64E452489595263BD

O Município de Tubarão/SC, situado à Rua Felipe Schmidt, nº 108, 
Centro, informa que se encontra aberta licitação na modalidade 
tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a 
contratação de empresa especializada para execução dos serviços 
de pavimentação em lajotas e em concreto simples, drenagem 
pluvial e sinalização viária da Rua Dario Farineli de Medeiros, 
localizada no Bairro São João Margem Esquerda, Tubarão/SC.
Início da Sessão Pública da Tomada de Preços: 14:00 do dia 
05/04/2022.
A entrega dos envelopes será até as 19:00 do dia 04/04/2022 no 
Departamento de Licitações e Contratos.
O edital está disponível no endereço acima mencionado, no ho-
rário de expediente, das 13:00 às 19:00 horas, ou pelo site www.
tubarao.sc.gov.br.

tubarão/SC, 16 de março de 2022.

Caio César Tokarski
Prefeito em Exercício

Cod. mat.: 808400

PROCeSSO  De LICItAÇÃO Nº 61/2022
tOMADA De PReÇO Nº  04/2022

O Município de Tunápolis, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93, se acha 
aberto a Tomada de Preço que tem por objeto a "Contratação de 
empresa do ramo de engenharia, arquitetura e/ou construção civil 
para a execução em regime de empreitada global, para PAVIMeN-
tAÇÃO ASFÁLtICA DA RuA CAtHARINA eLFRIDA BIeGeR, de 
acordo com os Recursos do Governo do Estado de Santa Catarina 
- Portaria SeF 103/2022 - Processo SCC 2106 - SIe.
Código registro tCe: 0127C22F1489C6C858CDF94A68D46A-
6A6DB595D2

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 13h30min, 
do dia 04 de abril de 2022.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de 
Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

Tunápolis/SC,.16/03/2022
Marino José Frey
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808318

PROCeSSO De COMPRA N°.: 17/2022
PReGÃO PReSeNCIAL N°: 04/2022
Data emissão: 16/03/2022
Forma de Julgamento:  DOCVARIABLE "FormaJulgamento" \* 
MERGEFORMAT Menor Preço unitário por item

O FuNDO MuNICIPAL DA SAÚDe– SC, eStADO De SANtA 
CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, 
comunica aos interessados que está promovendo o Processo Li-
citatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço 
por item, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; 
Lei Complementar n° 123/2006, Lei n. 8.666/93 e legislação 
vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo 
as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação 
de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na 
Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até 
as 9h30min do dia 31 de março de 2022  iniciando-se a Sessão 
Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

A presente licitação tem por objeto a AquISIÇÃO De VeÍCuLO 0 
KM PARA tRANSPORte De PASSAGeIROS COM CAPACIDADe 
MÍNIMA De 21 LuGAReS (COM O MOtORIStA), ANO/MODeLO 
2021/2022 DeStINADO PARA O FuNDO MuNICIPAL DA SAÚDe, 
com  Recursos do Governo do Estado de Santa Catarina - SES - 
Emenda Parlamentar nº 1178/2021, conforme quantitativos prazos 
e condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos.
Entrega e abertura dos envelopes da habilitação e Proposta até 
as 9h30min do dia 31 de março de 2022.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de 
Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

Tunápolis/SC,.16/03/2022
Roseli Gabriel Bonavigo
Gestora do Fundo Municipal da Saúde

Cod. mat.: 808392

eStADO De SANtA CAtARINA - PReFeItuRA MuNICIPAL De 
tuRVO - AVISO De LICItAÇÃO - PROCeSSO LICItAtÓRIO Nº 
029/2022 - tOMADA De PReÇOS Nº 029/2022 - Objeto: 1.1. 
A presente licitação tem por finalidade a seleção da proposta mais 
vantajosa p/ futura contratação de empresa especializada para 
execução de SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLANAGEM e 
DRENAGEM para futura pavimentação ASFÁLTICA do TRECHO 2: 
110+0,00 A 149+0,00 (780,00m) da ESTRADA GERAL SÃO FELIPE, 
conforme condições, especificações, planilha orçamentária, crono-
grama físico financeiro, projetos básicos e demais dados técnicos 
do memorial descritivo, edital e anexos. Base Legal: Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 044, de 
09 de julho de 2021 e demais legislações complementares. Da 
entrega dos envelopes e Abertura: Os envelopes deverão ser 
protocolados até as 08h30min do dia 05 de abril de 2022, com 
início do credenciamento e abertura marcada para as 09h00min 
do dia 05 de abril de 2022. maiores informações no Setor de 
Licitações na Prefeitura Municipal de Turvo/SC, sito à Rua Nereu 
Ramos, nº 609, Centro de Turvo/SC, no horário de atendimento 
das 07h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min de se-
gunda à sexta-feira, pelo tel. (48) 3525-8100 ou através do e-mail: 
licitacao@turvo.sc.gov.br. Turvo/SC, 16 de março de 2022. Sandro 
Cirimbelli - Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808299

PReFeItuRA MuNICIPAL De uRuBICI
PROCeSSO ADMINIStRAtIVO Nº 043/2022
PROCeSSO De COMPRA Nº 043/2022
PReGÃO eLetRÔNICO Nº 004/2022
Representante Legal, Prefeita Municipal, Mariza Costa, torna público 
objeto deste Pregão Eletrônico, destinado ao registro de preços 
para futuras contratações de serviços de mão de obra especiali-
zada em serviços de borracharia para veículos leves, caminhões, 
ônibus, maquinas pesadas, pelo período de 12 (doze) meses. Data 
e horário do recebimento das propostas: até às 12h30min do dia 
30/03/2022. Data e horário inicio da disputa: 13h00min do dia 
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30/03/2022. Disponibilização do edital no endereço eletrônico www.
urubici.sc.gov.br, informações complementares poderão ser obtidas 
através do e-mail licitacao@urubici.sc.gov.br ou telefone (0xx49) 
32784211, em horário das 12h00min às 18h00min junto ao setor 
de compras e licitações. Cumpridas as formalidades, publique-se 
o presente Edital para que surta seu jurídico e legal efeito.
Mariza Costa- Prefeita Municipal.

Cod. mat.: 808176

eStADO De SANtA CAtARINA
MuNICÍPIO De VIDeIRA
tOMADA De PReÇOS Nº 09/2022 – PMV
O Secretário Municipal de Gabinete comunica aos interessados 
que se encontra aberta a Tomada de Preços nº 09/2022 – PMV 
para CONtRAtAÇÃO De eMPReSA PARA eXeCutAR A PA-
VIMeNtAÇÃO DO PÁtIO DO quARteL, PARA A eSCOLINHA 
De tRÂNSItO, CONFORMe PROJetO BÁSICO. As propostas e 
documentos serão recebidos até as 14:00:00h do dia 05 de abril 
de 2022. O Edital em inteiro teor encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.videira.sc.gov.br, link “Transparência”, 
sendo que os interessados poderão obter a cópia impressa junto ao 
Departamento de Compras e Licitações, mediante o pagamento de 
taxa no valor de R$ 30,00. Informações na Avenida Manoel Roque, 
nº 188, Bairro Alvorada, no horário das 08h00min às 11h45min 
e das 13h30min às 17h45min ou pelo telefone (49) 3566-9053.
Videira/SC, 16 de março de 2022.
FABIANO LUIZ MARAFON
Secretário Municipal de Gabinete

Código TCE/SC: 67598DAFBA06F80AE99847921A64B16BBBA6BB4E
Cod. mat.: 808254

AVISO De LICItAÇÃO – tOMADA De PReÇOS Nº 0010/2022
O MuNICÍPIO De XANXeRÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de tomada 
de Preços nº 0010/2022, do tipo menor preço global, tendo como 
objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução 
de Obras de Pavimentação Asfáltica com CBuq, Drenagem 
Pluvial, Sinalização Viária e Obras complementares na Rua 
Guanabara t02 e Rua Ademar Ogliari no Bairro João Winckler, 
Município de Xanxerê, com fornecimento de materiais e mão de 
obra, conforme descrito no memoriais Descritivos, orçamentos, 
cronogramas e demais Projetos anexos ao edital. O recebimento 
das propostas até às 08h45min do dia 07 de abril de 2022 no setor 
de protocolo e a abertura será realizada às 09h00min do mesmo 
dia, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Xanxerê. 
Retirada do Edital e anexos no website da Prefeitura Municipal /
www.xanxere.sc.gov.br" www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 16 de 
março de 2022. Adenilso Biasus – Prefeito Municipal em exercício.

Cod. mat.: 808159

AVISO De tOMADA De PReÇOS PARA OBRAS e SeRVIÇOS 
De eNGeNHARIA

O Município de Xaxim, através de seu Prefeito comunica a presente 
tomada de Preço, a saber:
Processo licitatório nº 0043/2022 - tomada de Preços para 
Obras e Serviços de engenharia n° 0006/2022.
Objeto: Contratação de empresa especializada em Construção 
Civil para execução de Recapeamento Asfáltico em CBUQ quente, 
execução de drenagem e passeio público na Avenida Irineu Bor-
nhausen trecho 1, a ser realizada nas vias urbanas do Município 
de Xaxim/SC.
entrega dos envelopes: até o dia 04 de abril de 2022.
Abertura dos envelopes: às 09h do dia 06 de abril de 2022.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda a Sexta, das 07h30 
às 11h30 e das 13h às 17h, ou pelo fone (0**49) 3353 8201 ou na 
página eletrônica do município www.xaxim.sc.gov.br.

Xaxim – SC, 16 de março de 2022.

edilson Antônio Folle
Prefeito Municipal

Cod. mat.: 808154

Cod. mat.: 806778

CIA MeLHORAMeNtOS  De VIDeIRA
CNPJ: 86.550.860/0001-14  -  NIRe: 42300008451
ASSeMBLÉIA GeRAL eXtRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Acionistas desta Companhia para a Assembléia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 30 de março de 2.022, às 
14:00 horas, na Rua XV de Novembro, 780 – 2º andar – Centro da 
cidade de Videira/SC, para deliberarem sobre a seguinte ORDeM 
DO DIA: a) Aprovar a redução do Capital  Social da Companhia; 
b) Outros assuntos de interesse social. 
Videira/SC, 09 de março de 2.022. A Diretoria.

Cod. mat.: 806896

eDItAL De CONVOCAÇÃO -CNPJ – 43.446.434/0001-22
O CANDeIAS eSPORte, LAZeR e ReCReAÇÃO, com sua 
sede social na Avenida Osvaldo Reis, 3281, loja 4, na cidade de 
Itajaí/SC, por seu Diretor-Presidente no uso de suas atribuições 
e em conformidade com o Estatuto Social, convida os Senhores 
Associados para a reunião de Assembleia Geral Ordinária, a ser 
realizada na sala de convenções da Unidade Candeias Central, 
situada na Av. Central, n°321, Bairro Centro, na cidade de Balneário 
Camboriú/SC, no dia 07 de abril de 2022, às 10h (dez horas) em 
primeira convocação ou, às 10h30min (dez horas e trinta minutos) 
em segunda convocação, com qualquer número de associados 
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
I- Assembleia Geral Ordinária:
a) Leitura, discussão e votação dos relatórios da Diretoria, do Ba-
lanço Geral e do Parecer do Conselho Fiscal, referente ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2021;
b) Aprovação e destinação do Superávit do Exercício Social ao 
Patrimônio Social;
c) Outros assuntos de interesse do Clube. Itajaí/SC, 16 de março 
de 2022.
Rennan Monteiro Sant Ana - Diretor  Presidente

Cod. mat.: 807467

COMPANHIA HIDROMINeRAL DO OeSte CAtARINeNSe HIDRO-
eSte - COMPANHIA FeCHADA - CNPJ Nº 83.675.512/0001-85 
- NIRe: 42.3.0001.709-4 - eDItAL De CONVOVAÇÃO Nº 01-2022 
PARA ASSeMBLÉIA GeRAL ORDINÁRIA e eXtRAORDINÁ-
RIA. Comunicamos aos Senhores acionistas que se encontram 
a disposição no escritório da Companhia os documentos que se 
refere o artigo 133 da Lei 6.404/76. Ficam convocados os Senho-
res acionistas da empresa a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 20 de abril de 
2022, às 19h nas dependências da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
Porto União, 968 - centro, CEP: 89883-000 nesta cidade de Águas 
de Chapecó/SC, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDeM 
DO DIA: 1 - Exame, discussão e votação do relatório de gestão, 
demonstrações financeiras, e demais documentos relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; 2 - Ele-
ger administradores, membros da diretoria e do conselho fiscal; 
3 - Tratar sobre alienações das ações da companhia; 4 - Outros 
assuntos de interesse geral. Águas de Chapecó/SC, 15 de março 
de 2022. eRNILO GuIDI BOuRSCHeID - Presidente

Cod. mat.: 807836

PROCeSSO LICItAtÓRIO 008/2022
MODALIDADe PReGÃO PReSeNCIAL
Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitatório 
008/2022, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço 
por item, para aquisição de veículos e motocicletas. A abertura 
dos envelopes dar-se-á no dia 07 de abril de 2022, às 13:30 horas.
Registrado no TCE/SC com a chave: FE09EDBD474846CC8E9E-
3182165AA082B1731139
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados junto 
ao Setor de Compras do SAmAe, sito a Rua Doutor Penido, 297, 
Centro, Brusque, ou pelo site: HYPERLINK "http://www.samaebru.
com.br"www.samaebru.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima 
ou pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.
Paulo da Silveira Mayer
SAMAe – Brusque

Cod. mat.: 808139

COOPERCARGA S/A
CNPJ n.º 81.800.849/0001-41 e NIRe 42400011861
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
E ORDINÁRIA DIGITAL DE 29.03.2022
São convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assem-
bleia Geral Digital a ser realizada no dia 29 de março de 2022, 
em ambiente virtual gerido e centralizado na sede da companhia, 
localizada na rua Marechal Deodoro, n.º 36, centro, Concórdia/
SC, CEP 89.700-904, às 08:00 horas, para: a) Em caráter EX-
TRAORDINÁRIO, para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: 1. Deliberar sobre a criação de fundo de reservas de Incen-
tivos Fiscais (artigo 195-A, Lei 6.404/76); 2. Deliberar sobre a 
Integralização do Fundo de Incentivos Fiscais ao Capital Social. 
3. Ajuste de Exercícios Anteriores. b) Em caráter ORDINÁRIO, às 
8:30 horas, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. 
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social de 2021; 
2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição de dividendos; 3. Aprovar a correção da expressão 
monetária do capital social.
Concórdia/SC, 10 de março 2022.
OSNI ROmAN
Diretor-Presidente
CPF n.º 942.342.699-34

Cod. mat.: 808166
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DIAMANTE GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA
CNPJ 27.093.977/0002-38
PEDIDO DE RENOVAÇÃO LICENÇA AMBIENTAL
Licença Ambiental de Operação
A Diamante Geração de Energia Ltda., com CNPJ 27.093.977/0002-
38, torna público que requereu em 01/12/2021, com FCEI nº 
601018, ao Instituto do meio Ambiente de Santa Catarina (ImA/
SC), a Renovação da Licença Ambiental de Operação de Abaste-
cimento de Carvão – Pátio de Carvão, cujo empreendimento está 
localizado na Av. Paulo Santos Mello, nº 555- CEP 88745- 000 – 
Capivari de Baixo/SC.

Cod. mat.: 808167

DIAMANTE GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA
CNPJ 27.093.977/0002-38
PEDIDO DE RENOVAÇÃO LICENÇA AMBIENTAL
Licença Ambiental de Operação
A Diamante Geração de Energia Ltda., com CNPJ 27.093.977/0002-
38, torna público que requereu em 01/12/2021, com FCEI nº 
601011, ao Instituto do meio Ambiente de Santa Catarina (ImA/
SC), a Renovação da Licença Ambiental de Operação da Usina 
Termelétrica Jorge Lacerda A – UTLA, com capacidade instalada 
de 232MW, cujo empreendimento está localizado na Av. Paulo 
Santos Mello, nº 555- CEP 88745- 000 – Capivari de Baixo/SC.

Cod. mat.: 808170

DIAMANTE GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA
CNPJ 27.093.977/0002-38
PEDIDO DE RENOVAÇÃO LICENÇA AMBIENTAL
Licença Ambiental de Operação
A Diamante Geração de Energia Ltda., com CNPJ 27.093.977/0002-
38, torna público que requereu em 01/12/2021, com FCEI nº 
601014, ao Instituto do meio Ambiente de Santa Catarina (ImA/
SC), a Renovação da Licença Ambiental de Operação da Usina 
Termelétrica Jorge Lacerda B – UTLB, com capacidade instalada 
de 262MW, cujo empreendimento está localizado na Av. Paulo 
Santos Mello, nº 555- CEP 88745- 000 – Capivari de Baixo/SC.

Cod. mat.: 808172

A empresa Energética Erval Velho SPE LTDA., torna público que 
recebeu do Instituto do meio Ambiente de Santa Catarina (ImA) 
a Licença de Instalação n° 1133/2022 e a Autorização de Corte 
n° 178/2022 para a construção da CGH Erval Velho, no Lajeado 
Erval, no município de Erval Velho/SC.

Cod. mat.: 807072

O SeRVIÇO De APOIO ÀS MICRO e PequeNAS eMPReSAS De 
SANtA CAtARINA – SeBRAe/SC busca selecionar no mercado, 
mediante processo seletivo, profissionais conforme abaixo:

• Cargo: Assistente II, Área de Atuação: Internaciona-
lização. ensino Médio completo. Cidade Florianópolis. Vagas: 
01. Salário: R$ 3.202,97.

• Cargo: Assistente II, Área de Atuação: Atendimento. 
ensino Médio completo. Cidade Caçador. Vagas: 01. Salário: 
R$ 3.202,97.

* Carga horária mensal: 200 horas

O SeBRAe/SC oferece além do salário mensal, os seguintes 
benefícios: Assistência Médico-Hospitalar e Odontológica, 
Plano de Previdência Privada, Vale-transporte, Auxílio Creche 
e educação, Seguro de Vida em Grupo e Auxílio Alimentação 
e/ou Refeição. Os interessados em participar do Processo 
Seletivo deverão acessar o endereço eletrônico http://sebrae.
sc/trabalhe-conosco e inscrever-se no período de 17 a 23 de 
março de 2022. Informações complementares sobre o processo 
seletivo estarão disponíveis no site www.crescemosjuntos.
com.br e http://sebrae.sc/trabalhe-conosco.

Cod. mat.: 808295

MOINHO CAtARINeNSe S/A - CNPJ: 85.129.518/0001-82 - edital 
de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e extraordinária - 
Convidamos os senhores Acionistas para reunirem-se em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, na sede social da Companhia, à Av. 
Presidente Nereu Ramos, 748, nesta cidade de Mafra-SC, às 18:00 
horas do dia 18 de abril de 2022, para tratarem do seguinte: I – em 
Assembleia Geral Ordinária: 1) Exame, discussão e deliberação, 
sobre as demonstrações financeiras, Relatório da Administração, 
Parecer dos Auditores Independentes, e demais documentos 
referentes ao exercício social de 2021; 2) Deliberação sobre a 
destinação dos lucros e distribuição de dividendos; 3) Assuntos 
de interesse social; II – em Assembleia Geral extraordinária: 4) 
Preenchimento da vaga de Conselheiro Independente do Conselho 
de Administração do Moinho Catarinense S/A. AVISO: Acham-se à 
disposição dos Senhores Acionistas, na sede social, os documentos 
a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76 e Lei 11.638/07. 
mafra (SC), 16 de março 2022. A DIRetORIA.

Cod. mat.: 808391

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES PARA DIRETORIA E 
CONSELHO FISCAL BIÊNIO 2022/2024  A Diretoria da Associação 
Recreativa Cultural e Esportiva Avante, por seu Presidente, nos 
Termos do art. 47 do Estatuto, declara aberto o rocesso eleitoral, 
que obedecerá às normas constantes do Capitulo VI do mencio-
nado Estatuto (Art. 46 a 61), convocando Assembleia Geral, a ser 
realizada aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte 
e dois, às 10hs00min, para eleição do Biênio 2022/2024, dos 
membros da Diretoria, constituída de Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário, Segundo Secretário, Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, 
Diretor de Eventos, Diretor de Esportes e Diretor Patrimonial e dos 
membros do Conselho Fiscal, constituído por 01 (um) Presidente, 
02 (dois) membros titulares e 02 (dois) membros suplentes. O 
registro de chapas para as eleições da Diretoria e de candidatos 
para as eleições do Conselho Fiscal deverá ser realizado no período 
de 18 de março a 01 de abril de 2022, na sede da Associação, 
mediante petição, contendo os nomes dos sócios, acompanhada 
da respectiva anuência de cada um deles. O processo eleitoral 
de escolha dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal será 
coordenado por uma Comissão Eleitoral, à qual competirá presidir 
os trabalhos; solucionar, em primeira instância, os casos omissos; 
lavrar a Ata de abertura e encerramento das eleições e redigir todos 
os trabalhos eleitorais. A Comissão Eleitoral, nos termos do art. 
52 do Estatuto, será integrada por um presidente convidado pelo 
Presidente da Associação, que nomeará um sócio para secretariar 
a assembleia. Poderão votar e ser votados os associados efetivos 
em pleno gozo de seus direitos e em dia com suas obrigações 
para com a Associação. Santo Antônio de Lisboa, 16 de março 
de 2022. LUCAS PACHECO LISBOA DA CUNHA Presidente da 
ARCe AVANte

Cod. mat.: 808424

AVISO AOS ACIONIStAS
A Diretoria da GERADORA DE ENERGIA NOVA FÁTIMA S.A., ins-
crita no CNPJ sob nº 06.171.774/0001-61 e NIRe 42.3.0002865-7, 
neste ato representada por seu Diretor Administrativo, COMuNICA 
aos senhores Acionistas que se encontram a sua disposição na 
Sede da Companhia, na Rua Germano Hermesmeyer, SNº – Nova 
Fátima – Cep 88763-000 Santa Rosa de Lima – SC e em seu 
escritório, na Rua Senador Nereu Ramos, 1428, Sala 04 – Centro 
– Cep 88750-000 Braço do Norte – SC, os documentos relativo 
ao Exercício Social de 2021 em conformidade com o art. 133, da 
Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Santa Rosa de Lima - 
SC, 16 de março de 2022. Vilmar Feuser - Diretor Administrativo

Cod. mat.: 808334

Cod. mat.: 808294
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Cod. mat.: 808436

ACESSÍVEL 
COMO NUNCA,

 TRANSPARENTE 
COMO SEMPRE

O Diário Oficial do Estado de SC é publicado pela Diretoria de Tecnologia e Inovação – Secretaria 
de Estado da Administração. Essa Diretoria não possui representantes comerciais terceirizados 
nem revendedores autorizados. Portanto, todos os contatos para publicações ou outros serviços 
pertinentes ao Diário Oficial devem ser feitos diretamente pelo site www.doe.sea.sc.gov.br.

Acesse o Diário Oficial do Estado: www.doe.sea.sc.gov.br
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1. CADAStRAMeNtO
Os interessados deverão ser previamente cadastrados. Caso não esteja 
cadastrado, nosso usuário terá, disponível em nosso site www.doe.sea.
sc.gov.br, um botão (cadastro on-line) com cinco formulários eletrônicos 
disponíveis: 
• Cadastro de entidade
• Cadastro de usuário
• Troca de órgão/entidade
• Desabilitar usuário
• Termo de autorização para publicação  
Os formulários eletrônicos são intuitivos, e levam facilmente o usuário a 
obter o acesso ao portal do Diário Oficial após análise e aprovação pelo 
nosso setor de cadastros. Será enviado automaticamente um e-mail com 
login e senha para acesso ao sistema.
Ao finalizar o cadastro, os usuários estarão de acordo com o termo de 
aceite, que faz parte do referido cadastro, do qual se comprometem a 
cumprir todas as regras previstas.

2. ReGRAS De eDItORAÇÃO
Nos documentos enviados, as seguintes formatações devem ser observadas: 
A. o formato eletrônico do DOE é em formato tabloide, com área de im-

pressão de: 24,00 cm de largura X 30,0 cm de altura (o SIGIO acomo-
dará seu texto nas colunas do jornal);

B. a fonte (letra) deverá ser sempre arial sem variações, e o tamanho 
do corpo 8;

C. o espaçamento entre linhas deve ser simples para arquivos no Word; 
D. as letras em negrito, itálico, sublinhadas, maiúsculas e minúsculas 

serão respeitadas conforme seu envio;
e. caso o documento do Word contenha tabelas em seu corpo, ou esse 

documento seja exclusivamente um arquivo de imagem do tipo pdf, o 
limite máximo de ocupação de largura da tabela, ou da imagem inter-
na do pdf, deverá obedecer ao seguinte: 

• 7,5 cm para ocupar 1 (uma) coluna do jornal; 
• 15,5 cm para ocupar 2 (duas) colunas do jornal; 
• 23,5 cm para ocupar 3 (três) colunas do jornal.

3. eNVIO De MAtÉRIAS
Ao entrar no portal www.doe.sea.sc.gov.br com o login e a senha, o usu-
ário terá acesso ao módulo diário oficial, selecionará no menu a opção 
Diário Oficial, a seguir enviar Matérias. Nessa seção, o usuário deverá: 
carregar o arquivo para publicação (up-load); agendar a data da publica-
ção; fazer uma pré-visualização da matéria; ver o cálculo do seu orça-
mento e aprová-lo; e, imprimir o DARE - Documento de Arrecadação de 
Receitas.

4. ReGRAS De eNVIO

Obrigatoriedades
A. Só é permitido o envio de matérias em texto (no Word versão 2010 

– extensão .doc ou .docx, BR-Office – extensão .odt).Os balanços, 
obrigatoriamente, deverão ser gerados em pdf até versão 1.4.5x. 

B. Dentro do arquivo no Word poderá haver tabelas, as quais deve-
rão respeitar as regras de editoração abaixo elencadas. 

Não será permitido
A. O uso de molduras, caixas de texto, linhas desenhadas, setas, ca-

beçalhos, rodapés, marca d’água, imagens de assinatura e régua, 
conexões a banco de dados e macros e documentos escaneados. 

B. Anotações no corpo do documento da matéria, como data dese-
jada de publicação, autorização da publicação, ou qualquer outra 
mensagem que não será publicada. 

C. Texto condensado em largura e/ou altura. 

5. PAGAMeNtO

Para a efetivação da publicação não basta fazer o carregamento da 
matéria no site, é necessário o pagamento do DARE até as 17 horas 
do dia anterior à publicação.

6. ACOMPANHAMeNtO De MAtÉRIAS

O usuário deverá acompanhar o fluxo de tramitações da matéria, po-
derá gerar a 2ª via da DARE; reagendar a data de publicação; e, can-
celar a publicação da matéria até as 18 horas do dia anterior à data 
da publicação.

7. ReSPONSABILIDADe DO uSuÁRIO

O usuário é exclusivamente o responsável por toda matéria enviada 
para publicação para todo e qualquer efeito, bem como a fidedignida-
de e veracidade da informação para os efeitos jurídicos aqui gerados.
Após envio e aprovação da matéria, ela não poderá mais ser substi-
tuída. 
Não haverá cancelamento de notas fiscais em decorrência do envio de 
matérias em duplicidade.
Dados para contato
E-mail: diariooficial@sea.sc.gov.br 
Fones: PABX (48) 3665-6242 / (48) 3665-6263 / (48) 3665-6265 /
  (48) 3665-6266 / (48) 3665-6267 / (48) 3665-6268 /
  (48) 3665-6269 / (48) 3665-6270 / (48) 3665-6277.

NORMAS De PuBLICAÇÃO PARA O DIÁRIO OFICIAL
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